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18.a Sessão, em 3 dc maio de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gállotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Hen/i4ue 
d 'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, M i 
nistro Aírânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
de Freitas Travassos, ProcuraUor Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foi proferida a seguinte decisão: 
Processo n.° 131 — Classe X — Consulta — 

Distrito Federal. (Consulta o Partido Trabalhista 
Brasileiro se na eleição paru Deputado Federal pelo 
Território do Acre, prevalecerá o critério adotado 
pela Resolução do Tribunal Superior. Eleitoral ou 
pelo Supremo Tribunal Federal no tocante à con
tagem de votos e quociente eleitoral. 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
O Tribunal conheceu preliminarmente, e á una-

nimidaJáe, da consulta, e rejeitando, contra os votov 
do Desembargador Frederico Sussekind e Ministro 
Aifrânio Costa, a prejudicial de constituir impedi
mento à resposta a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, contra os votos do D r . Plínio P i 
nheiro Guimarães e Ministro Afrânio Costa, que 
— nas eleições para Deputados pelo Território do 
Acre deve ser observado o sistema da distribuição 
Idas sobras (art. 59 do Código Eleitoral), na con
formidade do § 3.° do art. 46 do mesmo Código. 

n Foram publicadas várias, decisões. 

19.a • Sessão, em 6 de maio de 1954 

Presidência do' Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gállotti , 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, M i 
nistro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Pl inio de 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribuna!. 

I — No expediente foi lido um abaixo assinado 
de Presidentes, Membros e Associados dos Dire
tórios Municipais das agremiações políticas existentes 
no Município" de Mangaratiba, expressando ao T r i 
bunal Superior Eleitoral e ao ' Tribunal Regional 
Eleitoral ÉO Estado do Rio de Janeiro aplausos 1 e 
apoio pela medida que autorizou a revisão do alis
tamento eleitoral da 16,a zona eleitoral do Estado 
do Rio de Janeiro. 

•II — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 78 — Classe W — Piauí (Miguel 

Alves). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que ordenou registro de membros do Di
retório Municipal do Partida Social Democrático, em 
Miguel Alves — alega o requerente que a eleição foi 
feita pela Convenção e não pelo Diretório, como de
termina o art. 13, alínea " i " , dos Estatutos do Par
tido Social Democrático). 

Recorrente: 'Procurador Regional Eleitoral. Re
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Diretório M u 
nicipal do Partido Social Democrático. Relator: M i 
nistro Vasco Henrique d'Ávila. 

Adiado, a pedido do D r . Plínio Pinheiro G u i 
marães , para a próxima sessão. 
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2. Processo n.° 139 — Classe X — Distrito Fe
deral . (Consulta o Partido Social Progressista se, 
não estabelecendo a Constituição Federal a inele-
gibilidade do Governador para os cargos de Vice-
Governador e de Prefeito, pode o Vice-Governador, 
que sucedeu em caráter definitivo ao Governador, 
três meses antes do pleito, concorrer à eleição de 
Vice-Governador ou de Prefeito da Capital). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d'Ávila. 
Respondeu-se negativamente à consultarem re

lação ao cargo de Vice-Governador e afirmativa
mente em relação a Prefeito. 

3. Processo n.° 123 — Classe X — Distrito 
Federal. (Quadro referente às inelegibilidades). 
. . . Relator: . Ministro Luiz Gállot t i . 

Resolveu o Tribunal reservar para cada caso 
concreto o exame das varias hipóteses, mandando 
louvar, pela dedicação e esforço demonstrados, o 
D r . Diretor G e r a l . da Secretaria, autor do quadro, 
apresentado à sua apreciação. 

T H ' — F o i publicada uma decisão. 

20." Sessão, em 10 de maio dé 1954 ! 

(Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa J 
Compareceraim os Senhores Ministro Luiz Gállotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro : 

Paulo. Penna é Costa, Ministro Vasco Henrique 
d 'Avi la , Desembargador Frederico Sussekind, M i 
nistro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o D c u w r 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal . : 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 78 — Classe I V — Piauí (Miguel 

Alves) . (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que ordenou registro de- membros do Dire
tório Municipal do Partido Social Democrático, em 
Miguel Alves — alega o requerente que a eleição foi 
feita pela Convenção e não pelo Diretório, como 
determina o art. 13, alínea " i " , dos Estatutos do 
Partido Social Democrático). 

'Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. Re
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Diretório 
Munic ipa l do Partido Social Democrático. Relator: 
Ministro Vasco Henrique d 'Avi la . 

Unanimemente não se conheceu do recurso. 
2. Processo n,° 120 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Ofício do Partida'Democrata Cristão re
querendo o registro do novo Diretório Nacional, eleito 
pela Convenção Nacional realizada a 27 e 28-11-53) . 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Adiado, por indicação do Relator. 
3. Processo n.° 141 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Indicação apresentada pelo Dr. Plinio Pi
nheiro Guimarães sobre a numeração das decisões 
do Tribunal Superior Eleitoral). 

Nomeados os Srs. Desembargadores Frederico 
Sussekind e Ministro Afrânio Costa para, nos termos 
ido art . 97 do Regimento, dar parecer. 

I I — Foram putolicadas vár ias decisões. 

21. a Sessão, em 13 de maio de 1954 

(Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gállotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d 'Avi la , Desembargador Frederico Sussekind, A l i -
nistro. Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
11. Processo n.° .120 — .Classe X — Distrito 

Federal. (Oficio do Partido Democrata Cristão re

querendo o registro do novo Diretório Nacional, eleito 
pela Convenção Nacional realizada a 27 e 28-11-53). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Adiado por ter pedido vista o S r . Ministro Luiz 

Gállotti, após o voto do S r . Des. Relator que 
inláeferiu ao pedido de registro, acolhendo a impug-
nação do Diretório Regional' de São Paulo. 

•2. Processo n.° 140 — Classe X — Goiás (Goiâ
nia) . (Telegrama do Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral comunicando a criação 
das 6 8 a e 6 9 a zonas eleitorais nas comarcas, já ins
taladas, de Edéia e Dianópolis e solicitando a res
pectiva aprovação deste TriDunal). 

Relator: Ministro Afrânio Antônio da Costa. 
Aprovada unanimemente a criação das duas novas 

zonas. 
3. Processo n.° 136 — Classe X — Distrito Fe

deral. (O Partido Republicano Trabalhista requer 
o registro de seu novo Diretório Nacional). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Convertido o julgamento em' diligência. 
I I — Foram publicadas várias decisões. 

22.a Sessão, em 17 de maio de 1954 

(Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Gailocti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães; Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro • Vasco Henrique 
d 'Avila, Desembargador Frederico Sussekind, M i 

nistro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
i l . Processo n.° 120 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Ofício do Partido Democrata Cristão reque
rendo o registro do novo Diretório Nacional, eleito 
pela Convenção Nacional realizada a 27 e 28-11-53). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Adiado, por indicação do Ministro Luiz Gállot t i . 
2. Processo n.° 142 — Classe' X — Rio Grande 

do Sul (Porto Alegre). (Telegrama do Sr. Desem
bargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
solicitando o afastamento da Justiça Comum, até a 
proclamação dos resultados das eleições a serem rea
lizadas a 3-10-54, do Sr. Desembargador Darcy 
Pinto) . 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Autorizado unanimemente o afastamento do De

sembargador Darcy Pinto do serviço da Justiça Co
mum, pelo prazo solicitado. 

3. Processo n.° 143 — Classe X — Consulta — 
Distrito Federal. (Consulta o- Partido Social Tra
balhista, por seu delegado, se as instruções para a 
votação dos hansenianos poderão ser adotadas nos 
estabelecimentos de internação de tuberculosos, desde 
que tenham mais de 50 eleitores). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d 'Avl la . 
Respondeu-se negativamente à consulta; decisão 

unân ime . 
I I — Foram publicadas várias 'decisões. 

23.a Sessão, em 20 de maio de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Edgard Costa. 
Compareceram os Senhores Ministro Luiz Ga.lotti, 
Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, Doutor Pedro 
Paulo Penna e Costa, Ministro Vasco Henrique 
d 'Avila, Desembargador Frederico SusseTdnd, M i 
nistro Afrânio Antônio da Costa, Doutor Plínio de 
de Freitas Travassos, Procurador Geral e o Doutor 
Jayme de Assis Almeida, Secretário do Tribunal. 
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I — O Senhor Ministro Presidente, comunica ao 
Tribunal que iniciou em 18 do corrente, a série de 
visitas que pretende fazer aos Tribunais Regionais 
para coordenação de medidas e troca de sugestões 
para a realização do próximo pleito de outubro. 
Tendo, naquela data; visitado o Tribunal Regional 
do Estado do Rio de Janeiro, trouxe de seus ser
viços a melhor das impressões, assim como, do ânimo 
deliberado de seus membros componentes de envidar 
o máximo de seus esforços pela moralidade e lisura 
do pleito. Comunica, outrossim, que a m a n h ã em
barca rá com destino ao Rio Grande do Sul, visi
tando em seguida, os Estados de Santa Catarina 
e Pa raná . Justificando, assim, sua ausência, às 
t rês próximas sessões do Tribunal, passa a Presi
dência ao S r . Ministro Luiz Gállott i . 

I I — Foram proferidas as seguintes decisões; 

1. Recurso n.° 112 — Classe X — Ceará (For
taleza) . (Oficio do Sr. Desembargador Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral submetendo a este 
Tribunal a exposição sobre substituição dos Juizes 
Eleitorais nas zonas do interior do Estado, vagas, em 
conseqüência da Lei n.° 2.232, de 23-'12-S3) . 

Relator: Ministro Vasco Henrique á'Ávila. 
Aprovada a deliberação do Presidente do T r i 

bunal Regional constante da exposição submetida 
à apreciação deste Tribunal. 

2. Processo n.° 120 — Classe X — Distrito Fe
deral. (Ofício do Partido Democrata Cristão reque
rendo o registro do novo Diretório Nacional, eleito 
pela Convenção Nacional realizada a 21 e 28-11-53). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Indeferiram o pedido do registro, unanimemente. 

3. Processo n.° 144 — Classe X — Consulta — 
Distrito Federal. (Consulta o Partido Social Tra
balhista, por seu delegado, se no caso de mais de 
um candidato disputar a suplência de um mesmo 
Senador, qual será eleito suplente, o mais votado ou 
o inscrito pelo partido do Senador, embora menos 
votado; caso seja o mais votado como se poderá 
conciliar essa interpretação com a norma contida no 
art. 52, do Código Eleitoral). 

Relator: Ministro Luiz Gállot t i . 
O suplente mais votado será o eleito; nesse sen

tido foi respondida a consulta, unanimemente. 
III — Foram publicadas várias decisões. 

24 a Sessão, em 24 de maio de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gállotti . 
Compareceram os Senhores Doutor Plínio Pinheiro 
Guimarães, Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, 1 M i 
nistro Vasco Henrique d'Avila, Desembargador Fre
derico Sussekind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, 
Doutor Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral 
e o Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do 
Tribunal. Deixou de comparecer, por motivo justi
ficado, o Senhor Ministro Edgard Costa. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 

.1. Processo n.° 118 — Classe X — Para íba 
(João Pessoa). (Ofício do Sr. Desembargador Pre
sidente do Tribunal Regional Eleitoral submetendo 
à aprovação deste Tribunal a criação de .10 novas 
zonas eleitorais de ns. 44 a 54, com sede, respectiva
mente, nas Comarcas de Pedras de Fogo, Pilões, 
Alagoinha, Pirpiritubz, Solânea, Aroeiras, Pocinhos, 
Malta, Curemas e Uiraúna). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Unanimemente, aprovada a criação da zona re-

lativa à Comarca de Pedras de. Fogo. 
2. Recurso n ° 99 — Ciasse I V — São Paulo 

(Itu) — Em Instrumento. (Contra o despacho do 
Sr. Desembargador Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral que não admitiu o recurso interposto por 

Edgard de Marins e Dias, serventuário do 2° Oficio 
da Comarca de Itu — 59 a zona — contra acórdão 
do Tribunal Regional Eleitoral). 

(Recorrente: Edgar de Marins e Dias. Recorrido: 
Desembargador Presidente do Tribunal Regional Elei
toral. Relator: Ministro Vasco Henrique d'Ávila. 

Não conheceram do recurso, contra o voto do 
Sr. Doutor Plínio Pinheiro Guimarães, que convertia 
o julgamento em diligência. 

3. Processo n.° .146 — Classe X — Consulta — 
Distrito Federal. (Consulta a União Democrática 
Nacional se parente afim do Gwxirnaãor de Estado, 
até 2.° grau, é inelegível ã suplência de Senador ou 
Deputado estadual. 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Unanimemente, respondeu-se: l.°) — o parente 

afim até o 2.° grau, do Governador, se em exercício 
este nos três meses anteriores ao pleito, é inelegível 
para a suplência de Senador, salvo se j á tiver exer
cido o mandato ou fôr eleito simultaneamente com 
o Governador. 2.°) — O parente afim, a té o 2.° 
grau, do Governador, não é inelegível para Deputaao 
estadual. 

4. Processo n.° 147 ^ - Classe X — .Consulta — 
Distrito Federal. (Consulta o Partido Social De
mocrático se Deputado estadual estará impedido de 
candidatar-se a Deputado Federal, como represen
tante no mesmo Estaáo, no pleito de 3 de outubro 
do corrente ano, em face do disposto no inciso II, 
letra "D", do art. 140 da Constituição Federal, só 
pelo fato de ter sido, o seu progenitor falecido, Go
vernador eleito para o período de 1951 a 1955). 

Relator: Ministro Vasco Henrique d'Ávila. 
Respondeu-se nagativamente, por votação u n â 

nime. 
II — Foram publicadas várias decisões. 

2 5 a Sessão, em 26 de maio de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gállot t i . 
Compareceram os Senhores Doutor Plínio Pinheiro 
Guimarães, Doutor Pedro Paulo Penna" e Costa, M i 
nistro Vasco Henrique d'Ávila, Desembargador Fre
derico Sussekind, Ministro Afrânio da Costa, Doutor 
Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral e o 
Doutor Jayme de Assis Almeida, Secretário do T r i 
bunal. Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Senhor Ministro Edgard Costa. 

I t— Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Processo n.° 145 — Classe X — Consulta — 

Distrito Federal. (Consulta a União Democrática 
Nacional sobre inelegibilidade de brasileiro natura
lizado, aos cargos de Governador, Vice Gavermtdcr, 
Deputado Estadual, Prefeito, Vice Prefeito e Verea
dores, em face da Constituição Federal e Constitui
ções Estaduais). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Unanimemente, resolveu-se converter o julga

mento em diligência, para ser ouvido o Sr . Pro
curador Gera l . 

2. Processo n.° 148 — Classe X — Consulta — 
Distrito Federal. (Consulta o Partido Trabalhista. 
Brasileiro se enteado de ocupante atual do cargo de 
Prefeito, poderá candidatar-se nas próximas eleições, 
ao referido cargo de Prefeito, da mesma lociüuíade). 

Relator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 
Unanimemente, foi dada à consulta resposta ne

gativa. 
3. Processo n.° 149 — Classe X — Distrito Fe

deral. (Destaque de verba para as eleições a se rea
lizarem em 1954). 

Relator: Desembargador Frederico Sussekind. 
Aprovado, unanimemente. 
I I — FOram publicadas várias decisões. 
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26.a Sessão, em 31 de maio de 1954 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Gállott i . 
Compareceram os Senhores Doutor Plínio Pinheiro 
Guimarães , Doutor Pedro Paulo Penna e Costa, M i 
nistro Vasco Henrique d'Avila, Desembargador Fre
derico Sussekind, Ministro Afrânio Antônio da Costa, 
Doutor Plínio de Freitas Travassos, Procurador Geral 
e o Doutor Jayme de Assis de Almeida, Secretário 
do Tribunal . Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Senhor Ministro Edgard Costa. 

I — Foram proferidas as seguintes decisões: 
1. Recurso n.° 98 — Classe IV — Piauí (Luzi-

lândia) . (Contra a resolução ão Tribunal Regional 
Eleitoral que julgou aplicáveis os arts. 1114 e 115 ão 
Código Penal à infração prevista no art. 175, nú
mero I, do Código Eleitoral). 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral do 
Piauí . Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. Re
lator: Doutor Pedro Paulo Penna e Costa. 

Unanimemente, não se conheceu do recurso. 
2. Recurso n.° 97 — Classe W — Piauí (Te-

rezina). (Contra o acórdão do Tribunal Regional 
Eleitoral que ordenou o cancelamento do registro ão 
Diretório Regional ão Partido Trabalhista Brasi
leiro, dissolvido pela Comissão Executiva Nacional e 
mariúou registrar o Comissão Executiva Provisória, 
nomeada para substituir o Diretório Regional). 

Recorrente: Presidente do Diretório Regional do 
Partido Trabalhista Brasileiro, seção do Piauí Re
corridos: Tribunal Regional Eleitoral e Comissão 
Executiva Provisória do Partido Trabalhista Brasi
leiro. Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 

Adiado, por indicação do Sr. Relator. 
3. Processo n.° 136 — Classe X — Distrito Fe

deral. CO Partido Republicano Trabalhista requer 
o registro de seu .novo Diretório Nacional). 

Relator: Doutor Plínio Pinheiro Guimarães . 
Adiado, por indicação do Sr. Doutor Relaccr. 
H — Foram publicadas várias deteisões. 

ATOS DA PRESIDÊNCIA 

Despacho 

Recurso n.° 64 — Classe I V — Santa" Catarina 
(Turvo) — Recorrente: União Democrática Nacional. 
Recorridos: Tribunal Regional Eleitoral e Partido 
Social Democrát ico. — N a petição, protocolada sob 
o n.° 998-54, de recurso para o Supremo Tribunal 
Federal, o Sr . Ministro Presidente exarou o se
guinte despacho: "Não admito o recurso manifes
tado às fls. 721, com fundamento no art. 101, 111, 
da Consti tuição Federal, ante a jurisprudência fir
mada pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da 
irrecorribilidade, com tal fundamento, das decisões 
deste Tribunal . 

Rio , 20-5-1954. — Ministro Edgard Costa. 

Nomeação 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
usando da atr ibuição que lhe confere o art 97, nú
mero TI, da Constituição Federal, combinado com o 
disposto no art. 9.°, letra " t i " , do Regimento In
terno resolve nomear, nos termos do art. 12, nú 
mero IV, letra "a" , da Le i n.° 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, o Servente, padrão G — Osvaldo 
Avaloni, para exercer, interinamente, como substi
tuto, o cargo isolado de Eletricista, padr.o K , do 
Quadro da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, 
durante o impedimento do titular efetivo João B a 
tista Cavalcanti, que se acha licenciado, nos termos 
do art. 116, do referido diploma legal. 

Tribunal Superior Eleitoral, em 17 de maio de 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Gratificação adicional 

No ato de nomeação do Servente, ref. 22 — 
Josino Tavares Ferreira foi feita a seguinte apos
tila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente 
Ato foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da Le i 
n.° 1.8114, de 14-12-53 (Diário Oficial de 14-2-53), 
combinado com o parágrafo único do art. 7.°, do 
Decreto n.° 34.395, de 28-10-53, que regulamenta o 
art. 262, item II do E . F . , gratificação adicional per 
tempo de serviço, a partir de 16-3-1954, correspon
dente a 10 % sobre o respectivo padrão de venci
mento, por haver completai;© em 15-3-54, 5 anos 
de serviço público federal. 

Rio de Janeiro, em 26 de abril de 1954. — 
Ministro Edgard Costa, Presidente. 

No ato de nomeação do Auxiliar Judiciário, classe 
H, Dulce Batista Cavalcanti, foi feita a seguinte 
apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente 
Ato foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da Le i 
n.° 1.814, de 14-2-1953 (Diário Oficial de 14-2-53), 
gratificação adicional por tempo de serviço, a partir 
de 29-4-54, correspondente a 10 % sobre o respectivo 
padrão de vencimento, por haver completado em 
13-9-51, 5 anos de serviço público federal. 

Rio de Janeiro, em 7 de maio de 1954. — Mi
nistro Edgard Costa, Presidente. 

No ato de nomeação do Auxiliar Judiciário, 
classe H , Mar ia Alice Maracajá Batista, foi feita 
a seguinte apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente 
Ato foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da Le i 
n.° 1.814, de 14-2-19i53 (Diário Oficial de 14-2-53), 
gratificação adicional por tempo de serviço, a partir 
de 29-4-54, correspondente a 10 % sobre o respectivo 
padrão de vencimento, por haver completado em 25 
de setembro de 1953, 5 anos de serviço público fe
deral". 

Rio de Janeiro, em 13 de maio de 1954. — 
Ministro Edgard Costa, Presidente. 

No ato de nomeação do Redator de Debates, 
padrão O, José Bogéa Nogueira da Cruz, foi feita 
a seguinte apostila: 

"Ao funcionário a quem se refere o presente 
Ato foi concedida, de acordo com o art. 7.°, da L e i 
n.° 1.8T4, de 14-2-1353 (Diário Oficial de 14-2-53), 
gratificação adicional por tempo de serviço, -a partir 
de 14-2-1S64, correspondente a 15 % sobre o res
pectivo padrão de vencimento, por haver completado 
em 7-1-1954, 10 anos de serviço público efetivo". 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1954. — Ministro 
Edgard Costa, Presidente. 

Portarias 

Portaria n.° 7. 
O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 

usando da atribuição que lhe confere a letra "e" 
do art. 193, da Lei n.° 1.164, de 24-7-1950 (Có
digo Eleitoral), 

Resolve arbitrar gratificações mensais, a partir 
de 1 do corrente, aos seguintes servidores requisi
tados : 

Nome — Cargo Cr$ 
Cândida Cunha de Sousa Moreira, Asses

sor Adm. , 16, E-5 — Auxiliar Gabi
nete Diretor Geral , 400,00 

Eduardo Correia Marques, Escriturário( G ' 400,00 
Alcírio de Oliveira Coelho, Guarda, ref. 19 600,00 
Enaura de Verçosa Lins, Escriturário, E 300,00 
Helena Costa da Silva Couto, Dactiló-

grafo, G 300,00 
Onofrina Madruga, Auxil iar Esc., ref. 19 300,00 
Anita Correia Lima, Dactilógrafo, G 300,00 
Nestor L ima Rabelo, Guarda Civi l , G . . 300,00 
Luís Rafael Jordão de Oliveira, Guarda 

Civi l , G 300,00 

3.200,00 

Tribunal Superior Eleitoral, em 5 de maio de 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 
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Licenças 

De 27-4-54: 
'Concedendo a Mar ia Clara Miguel Pereira, B i 

bliotecário, palirão M , 60 dias de licença, em prorro
gação, no período de 20 de abril a 18 de junho do 
corrente ano, inclusive, nos termos dos arte. 92 e 
105 4:k Lei n.° 1.711', de 28-10-52. (Prot. 8EO-54.) 

De 30-4-954: 
Concedendo a João Batista Cavalcanti, Eletr i 

cista, padrão K , 2 meses de licença especial, a partir 
de 3 de maio deste ano, nos termos do art. 116, 
da Le i n.° 1.711-52, combinado com o art. 10, 
letras "a", "c" e "d" , do Decreto n. c-25.267, de 
28-7-48 (Regulamentação) , visto contar mais de 
10 anos consecutivos de serviço, no período de 17 
dé julho de 1933 a 16-7-43. (Prot. 840-i54.) 

De 4-5-954: 
Concedendo a Alice Barradas Rocha, Oficial 

Judiciário, "classe K , 2 meses de licença especial, a 
partir de 4 de maio de 1954, nos termos do art. lis, 
da Lei n,° 1.711-52, combinado com o art. 10, letras 
"a", "c" e "d" , do Decreto n.° 25.287, de 28-7-48 
(Regulamentação), visto contar mais de 10 anos con
secutivos de serviço, no período de 6-3-44 a 5-3-54. 
(Prot. 887-54.) 

De 7-5-1954: 
Concedendo a Daniel Pena Aarão Reis, Taquí-

grafo, Revisor PJ-4, da Secretaria do Supremo T r i 
bunal Federal, ora à disposição deste Tribunal, dois 
meses de licença especial, a partir de 13 de maio 
de 1954, nos termos do art. H6, da Lei n.° 1.711-52, 
combinado com o art. 10, letras "a", " c " e " d " 
tio Decreto n.° 25.267, de 28-T-1948 (Regulamen
tação) , visto contar mais de 10 anos consecutivos de 
serviço, no período de 1-4-37 a 31-3-47. (Prot. n ú 
mero- 875-54.) 

De 14-5-1954: 
Concedendo a Helena Alves Monteiro, Contador, 

padrão O, 20 dias de licença, no período de 3 a 22 
de maio do corrente, inclusive, nos termos dos ar
tigos 88, I e 105 da Lei n.° 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952. (Prot> 910-54.) 

De 17-5-1954: 
Concedendo a Odilon Macedo, Oficial Judiciário, 

classe O, 2 meses de licença especial, a partir de 19 
de maio corrente, nos termos do art. 116 da Le i 
n.° 1.711-52, combinado com as letras "a", "c" o 
"d" , do Decreto n.° 25.267, de 28-<7-1948 (Regula
mentação) , visto contar mais de 10 anos consecutivos 
de serviço, no período de 4-5-1944 a 3-5-1Ô54. (.Prot. 
n.° 973-54.) 

Gratificação de representação 

O Presidente do Tribunal Superior Eleitoral 
usando de suas atribuições, 

Resolve alterar, a partir de 1 de maio deste ano, 
a relação dos servidores que fazem jus à gratifi
cação de representação de gabinete, constante do 
Ato de 2 de fevereiro, publicado à pág . 1.481, Diário 
da Justiça, de 5 do mesmo mês, a qual passará a 
ser a seguinte: 

Cr$ 
Manuel Correia de Araújo — Assistente.. 500,00 
Elisabete Barroso de Melo — Auxiliar 400,00 
Manuel Fausto dos Santos — Motorista . . 400,00 
Florestan Gonçalves Soares — Motorista . . 400,00 
Demerval Alves de Oliveira — Contínuo . . 300,00 
José Mário de Barros — Contínuo 300,00 
Malaiquias de Sousa — • Contínuo 300,00 

Tribunal Superior Eleitoral, em 5 de maio de 
1954. — Ministro Edgard Costa, Presidente. 

Salário-família 

De 13-5-1954: 
Concedendo salário-família, na quantia de Cr$ 

150,00 a Salvador Machado Rosa, Servente, padrão 
G , por seu dependente, nascido em 1i6-4-1954, Crélio 
Salvador da Rosa, nos termos da Lei n.° 1.757-A, 
de 10-12-1952. 

Férias 

Transferindo, por necessidade do serviço, as fé
rias correspondentes ao corrente exercício, de Guiomai 
de 'Sousa Washington Bittencourt, Oficiai Jud i 
ciário, classe N , de 3-5-54 para 1-6-54, nos termos 
do art. 85, da Lei n.° 1.711, de 28-10-52. (Prot. 
n.° 807-54.) 

Concedendo a Renato de Paula, Diretor do Ser
viço 'Eleitoral, padrão PJ-2, férias regulamentares, 
correspondentes ao presente exercício, a partir de 6 
de maio do corrente ano. (Prot. 838-54.) 

Transferindo, por necessidade do serviço, as fé
rias correspondentes ao exercício de 1953, de Manuel 
Merechia Silva, Arquivista, padrão N , de '17-5-1954 
para 24-5-1954. 

Transferindo, por necessidade d.o serviço, as fé
rias correspondentes ao corrente exercício, de Manuel 
Lopes do Nascimento Guimarães, Almoxarife, padrão 
K , de 24-5-1954 .para 4-10-1954. 

Tempo de serviço ^ 

De 13-5-1954: 

Mandando averbar, para efeito de aposentadoria 
e disponibilidade, 1.177 dias de serviço, prestado por 
Mar ia Alice Maracajá Batista, Auxiliar Judiciário, 
classe H , ao Estado da Para íba — Secretaria de 
F inanças — Departamento da Fazenda, no período 
de 1!1-1'1-1929 a 30-1-1933, nos termos do art. 80, 
I, da Le i n. 1.711, de 28-10-52 e para efeito de gra
tificação adicional, de acordo cem o art. 25 do 
A . D . C . Transitórias, art. 80, n.° I do E.<F. e ar
tigo 7.°, I do Decreto n.° 31'.'922-52. OProt. 614-53.) 

De H7-5-1954 
Mandando averbar, para efeito de aposentadoria 

e disponibilidade, 1.086 dias de serviço prestado por 
José Bogéa Nogueira da Cruz, Redator de Debates, 
padrão O, como Colaborador Mensaiista aos extintos 
Departamentos de Imprensa e Propaganda e N a 
cional de Informações e à Agência Nacional, no pe
ríodo de 11-1-1944 a 31-12-1946, nos termos do n ú 
mero m do art. 80, combinado com o art. 268 da 
Lei n.° 1.711, de 28-10-1952. (Prot. 040-54.) 

DECISÕES 
ACÓRDÃO N.° 1.100 

Recurso n.° 63 (São Paulo) 

A suspensão de direitos políticos, emquanto 
durarem os efeitos da condenação penal, de
corre da aplicação do art. 135 I 1.°, n.° II ãa 
Constituição a que se ajusta o art. 41, § 1.° ão 
Código Eleitoral. — A suspensão condicional 
da pena criminal não interfere naquela punição 
que deve ser tida como acessória, conforme a 
inteligência dos arts. 700 do Código ão Pro
cesso Penal, art. 67 n.° II, 69 n.° V do Código 
Penal. O "sursis" atinge tão somente a pena 
privativa da liberdade. 

Vistos, etc. Rubens Fonseca, Vereador à Câmara 
de Rio Claro, Estado de São Paulo, foi condenado 
como incurso no art. 129 do Código Penal por se 
haver empenhado em luta corporal cem colega seu. 
O Tribunal de Jus t iça do Estado reduziu-lhe a pena 
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para t rês meses de detenção, posteriormente, obteve 
êle o "sursis". U m eleitor, seu adversário político, 
requereu o cancelamento de sua inscrição eleitoral; 
o pedido foi processado e, afinal, deferido. 

Inconformado, veio com recurso, fundado no 
art. 1'67, a l ínea " a " do Código Eleitoral, dizendo ter 
h a v i í o ofensa da letra expressa de lei . 

O D r . Procurador Geral opina pelo não conhe
cimento do recurso porque enquadrá- lo na letra "a" 
do art. 167 do Código Eleitoral, como o fêz o i n 
teressado, é apenas procurar um falso agasalho para 
uma pretensão frustra, porque não deve ignorar que 
o V . Acórdão recorrido nada mais fêz que aolicar 
rigorosamente o preceito constitucional. 

O que se vindica neste recurso é uma exegese 
mais liberal do mandamento da l e i Magna, de modo 
que não está justificado o apelo interposto. 

F o i citado ad hoc um aresto deste Tribunal, na 
Resolução n.° 1.829, havendo ainda um outro na 
Resolução n.° 658, ambas por unanimidade. 

A Constituição em seu art. 135, § 1." n.° II, 
prescreve a perda ou supensão de direitos políticos, 
enquanto durarem os efeitos da condenação cri
minal . 

A sua vez, o Código Eleitoral, regulamentando. 
o texto constitucional, inseriu no art. 41, § 1.°, ser 
causa de cancelamento a privação temporária ou 
definitiva de direitos políticos. 

Resta examinar a extensão da suspensão con
dicional da pena. 

'Sem a menor dúvida a exegese do texto cons
titucional não permite a confusão pretendida pelo 
recorrente, ,para tirar a conseqüência, para êle 
beneficiadora. 

Basta a leitura pura e simples do art. 700 do 
Código de Processo Penal para verificar que "a sus
pensão não compreende a multa, as penas acessórias, 
os efeitos da condenação e as custas". 

É na própr ia fonte, que m a n t é m vivo o instituto 
do sursis, que se encontram os conffinamentos de 
sua extensão. 

Não pana aí, o art. 67, n.° n , do Código Penal, 
estabelecendo como pena acessória a interdição de 
direitos e logo a seguir o art. 69 n.° V discrimina 
com tal gênero de interdição a suspensão dos direitos 
políticos. Vale dizer, uma entrosagem perfeita entre 
o direito penal, processual, penal e eleitoral, sem 
falha, sem possibilidade de contradição, sem dif i 
culdades para interpretação. 

Aliás, .bastaria atentar para a própr ia origem 
do sursis para encontrar-lhe nos alicerces exclusi
vamente a privação da liberdade. É inúti l qualquer 
delonga sobre os fundamentos e razões de ta l insti
tuto disseminado em quase toda a parte e reconhe
cido como medida da maior eficácia para a política 
cr iminal . 

Diante do exposto, incensurável é o acórdão re
corrido que emprestou fiel aplicação à Constituição 
e à le i . 

Pelos motivos expostos, 
Acordam os Juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, á unanimidade e reafirmando sua jurispru
dência, não conhecer do recurso. 

Sa la das Sessões do Tribunal Superior Ele i 
toral. — Distrito Federal, l l i de março de 1954. — 
Edgard Costa, Presidente. — Afrânio Antônio da 
Costa, Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 3 de maio de 1954). 

ACÓRDÃO N.° 1.099 

Recurso n.° 64 (Santa Catarina — Turvo) 

Não é a violação do espírito de disposi
tivos legais que fundamenta o recurso especial 
ão art. 167, a, do Código; e sim a ofensa à 
letra expressa da lei. Sua interpretação menos 
inconcussa ou menos justa não motiva o re
curso. 

Para fundamentar o mesmo recurso na 
letra Io, não colhe articular julgados que não 
apresentem similarhdaiãe com a espécie. 

Quando provada, a fraude na apuração, por 
meio hábil, a juízo ão Tribunal Regional, a 
anulação geraV do pleito independe da inter-
posição de recursos parciais contra a apu
ração, isolada, de cada uma. 

O exame da prova dos fatos incumbe ao 
Tribunal a quo, e são terminativas suas de
cisões sobre eleição de âmbito municipal. 

Vistos, etc. 
D a decisão, que, unânime, conheceu do recurso 

do P . S . D . , contra a diplomação dos candidatos ã 
renovação da Câmara Municipal de Turvo, fun
dado no art. 170, d, da Lei n.° 1.164, e, por desempato, 
lhe deu provimento, para anular as respectivas elei
ções, determinando sua oportuna renovação; como, 
outrossim, sem' divergência de votos, ordenou .ue. 
transitada a mesma em julgado, fossem desapen-
sados os autos do inquérito, mandado instaurar pelo 
Tribunal, e remetidos à Procuradoria, para apuração 
da responsabilidade criminal e punição dos culpado?, 
— recorreu a U . D . N . , baseando-se nos arts. 121 —• 
I e II, da Constituição, e 167, a e b, do Código, .por 
entender que o Acórdão, 

" . . . interpretando em sua base, o artigo 
124 do C . E . , contrariou, expressamente, este 
e outros dispositivos legais, bem como, cons-
titue, a decisão, dissídio jurisprudencial aos 
julgados de outros Tribunais Regionais . . ." 

A Recorrente argüe que o Tribunal, conhecendo, 
preliminarmente, do recurso, sob o fundamento de 
fraude generalizada, contrariou dispositivos de lei; 
e, ao interpretar várias outras prescrições legais, d i 
vorciou-se do que têm decidido Tribunais Eleitorais, 
o Superior inclusive. 

Como dispositivos "expressamente contrariados 
pelo acórdão", ajponta os arts. 169 e 170, 97 § 2.°, 
H28, 168 e 152 § 2.°, do Código, porque conheceu 
de um , . , 

"recurso interposto no dia 8 de junho, 
fundado em violação geral das urnas, -:«JRS 
aberturas tinham ocorrido nos dias 5 e 6 de 
junho, sem que tivesse havido impugnüção 
previamente à abertura (excetuadas as rela
tivas às seções 24 a , 25 a , 2 6 a e 27.a> e das 
quais, tempestivamente, exceto a da 26 a seção, 
tivesse sido interposto recurso". 

S m conclusão. à dialética desenvolvida a seguir, 
realça a Recorrente que com aqueles dispositivos 

"vem alinhar-se, como contrariados pelo 
acórdão recorrido, os dos arts. 123, 124 e 126 
do mesmo Código". 

Relativamente ao dissídio jurisprudencial, indica 
os seguintes julgados: 

a) . Recurso n° 41-43 — Classe IV — Rio 
Grande do Norte. Acórdão de 30-7-1953 do 
T . S . E . — Bolet. Eleitoral n.° 27, págs. 94. 
" A fraude só acar re ta rá a nulidade do pleito, 
quando evidenciada, Seção por "Seção, venha a 
comprometer mais de metade dos sufrágios re
colhidos nas urnas. 

b) Recurso n.° 1.982 — Rio Grande do 
Su l — Acórdão n.° 863 do T . S . E . dia sessão 
de 7-5-53. — Boletim Eleitoral n.° 23, pá
ginas 409. " A nulidade geral do pleito numa 
região só pode ser obtida através da impug-
nação de cada seção eleitoral, indiviiualmente 
considerada". 

/Pelo Acórdão citado n.° 863 foi aprovado 
pela unanimidade dos Juizes do T . S . E . , o 
brilhante parecer do D r . Procurador Geral, e 
que contraria o Acórdão ora recorrido. 

Recurso n.° 2.034 — Sergipe — Aracaju. — 
Acórdão n.° 922, de 13-10-'19S2 do T . S . E . — 
Boletim Eleitoral n.° 17, págs, 169. "Os re-
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cursos eleitorais são parciais ou contra expe
dição de diplomas todos subordinados a mo
mento e características apropriadas. Inexiste 
recurso contra "conclusão de apuração" . 

Recurso n.° 1.984 — P a r a n á . — Acórdão 
n.° 832, de. 15-5-1952. — Boletim Eleitoral n ú 
mero 12, págs. ia. "Os erros da mesma na
tureza, por acaso existentes na apuração de 
cada urna, só poderão vir a ser emendados por 
via de recurso parcial, de que cogita o ar
tigo 168 do C . E . , não interposto este, ou ma
nifestado sem sucesso,. não h á ccmo admitir, 
sem ofensa à coisa julgada, o reexame da ma
téria, por forra do apelo final, concernení-3 à 
expedição de diplccna". 

Colendo Tribunal. 
Embora seja pacífica a jurisprudência f i r

mada por esse augusto e reconhecido templo 
de elevado saber jurídico, de que em maté r i a 
de prova é autônomo o Tribunal local para 
apreciá-la , mas, por outro lado, acórdãos exis
tem que 
"quando não fôr bastante a prova para ca
racterizar a fraude, o recurso é de ser co
nhecido". 

Acórdão n.° 1.020 do T . S . E . , págs . 363, 
in fine, Boletim Eleitoral n.° 22, bem como. 
" O recurso extraordinário não comporta exame 
do erro de direito na apreciação da prova pro
priamente dita, mas comporta êle, por sem 
dúvida, o exame de direito na apreciação dos 
meias de prova". 

Acórdão n.° 511 do T . S . E . , págs . 10 — 
.Boletim Eleitoral n.° 9. "Simples alegações 
não constituem prova de fraude. 

Pa ra que esta possa invalidar a votação é 
preciso que fique devidamente provada". 

Acórdão n.° -507- T . S . E . , págs . 9 — B o 
letim Eleitoral n.° 9. " E m respeito à mani
festação do eleitorado, só deverá decretar a i n -
validade da votação, uma vez provada a vio
lação" . 

Recurso n.° 20-53 — Rio Grande do Norte, 
pág . 456 — Boletim Eleitoral n.° 24. " A fraude 
h á de ser cabalmente comprovada". 

'Resolução n.° 4.216 do T . S . E . "Sente-se 
encorajada a Recorrente, a evidenciar a - esse 
Egrégio Tribunal, inconformada com a decisão 
do Tribunal ".a quo", a qual, contrariando 
também dispositivo expresso de lei, resolvendo 
sobre o Mérito, concluiu, apenas pelos votos 
lie 2 julgadores, pelo reconhecimento da ocor
rência de fraude generalizada, o que mecece 
reforma". 

Quanto ao mérito, estende-se no exame e i n 
terpretação da prova. 

O caso assume aspecto de inusitada gravidade. 
E porque o acórdão recorrido trate com fidelidade 
e minúcia de seus aspectos, impõe-se como inte
grante do Relatório. 

Assim reza: 

. . .quanto ao recurso baseado em fraude, 
abrangendo a todas as seções eleitorais, intet-

' posto com fundamento no art. 124 do Código, 
o Tribunal se cindiu: — uma corrente, es-
tribada no Acórdão n.° 863, do Egrégio T r i 
bunal Superior Eleitoral — invocado pela Pro
curadoria Regional —, entendia que, pelo 
sistema do Estatuto vigente, a nulidade só 
poderia ser decretada para a totalidade 
votação se, de cada seção eleitoral, houvesse 
recurso específico, ainda mesmo ocorressem 
motivos capazes de contaminar o pleito; a 
outra corrente, afinal vencedora, por voto de 
desempate, concluiu pela inaplicabilidade do 
referido aresto ao caso — especial dos autos. 

N a realidade, ao aresto não se pode, data 
vènia, emprestar a extensão que se lhe pro
curou dar. 

É certo: pelo sistema do Código, a nul i 
dade gerai do pleito numa região decreta-se 
at ravés da impugnação de cada seção eleitoral, 

individualmente consilderajia, não sendo o re
curso contra a expedição de diploma, por s' 
mesmo, meio idôneo para a anulação" geral das 
eleições. 

No caso, porém, houve recurso anterior ao 
ua dipiomação, abrangendo a todas as seções 
eleitorais, inquinadas do mesmo vício e de
corrente de um mesmo ato contaminador. 
Acresce a' circunstância de que, quando foram 
abertas as primeiras — vinte e quatro urnas 
•-- diga-se de passagem, não apresentavam 
elas, sinais visíveis de violação — o grave i n 
dicio de fraude, que motivou o recurso, ainda 
não era conhecido dos interessados. E, j á 
então, era impossível a impugnação e, conse
qüentemente , o recurso especifico, contra a 
apuração de cada uma das urnas de per si, 
visto como a grande maioria delas j á harfa 
sido apurada, e, segundo o disposto no ar
tigo 97, n.° 1-, e seu § 3.°, as impugnaçôes 
fundadas em violação da urna somente po
derão ser apresentadas até a abertura desta. 
A-de-mais, o indício da fraude não foi en
contrado nas urnas, mas sim no gabinete em 
que as mesmas foram irregularmente encerra
das, na noite que precedeu à apuração, onde 
permaneceram vedadizs à fiscalização ejicaz 
dos partidos. 

Aliás, dificilmente poderiam ser enconira-
•íos, nas urnas, indícios da alegada violação 
para just i f icar 'a impugnação e o conseqüente 
recurso. £ que, na direção — dos trabalhos 
eleitorais, com os meios de que dispõe — tendo 
sob sua guarda as chaves das urnas e cahen-
do-lhe autenticar as faixas de segurança úas 
fechaduras — ao Juiz Eleitoral era possível 
abri-las e, em seguida, fechá-las, ou permitir 
que outros o fizessem, sem deixar vestígios 
aparentes, tanto mais que, na hipótese, não foi 
facultada aos partidos' a fiscalização durante 
o preparo das urnas e nem durante o período 
em que as mesmas permaneceram na sede da 
Junta, até a apuração. E não era preciso que 
a violência fosse praticada contra todas ou 
contra a maioria delas, para contaminar a vo
tação inteira. Bastava a violação de uma e 
que esta não fosse identificada, para que o 
vício se estendesse ao conjunto. 

Nessas condições, seria absurdo negar-so 
bo partido prejudicado o direito de recorrer do 
ato que validou o pleito, só porque não apre
sentou êle — e nem havia motivo para que 
o fizesse, nessa oportunidade - - impugnação 
a té a abertura das urnas. Não se lhe pode 
atribuir a chamada "fraude consentida' e 
nem sequer imprevidência culposa, uma vez, 
como já se disse, o grave indício, da violação 
só foi encontrado, no gabinete em que as 
'Urnas foram irregularmente guardadas, —-
quando a apurar restavam apenas as três ú l 
timas seções. O fato de não haver o recor
rente reclamado contra a inobservância dos 
arts. 77, § 2.°, e 90, § 2.°, pode levar-se a té 
a conta de demonstração de confiança nos 
órgãos encarregados da direção e fiscalização 
do pleito — poder-se-ia, inclusive, tomar como 
manifestação de desrespeito ao Juiz Eleitoral, 
impugnação, ou recurso preventivo, sob sus
peita ou ameaça de fraude, só possível na
quelas circunstâncias, com a conivência do 
Juiz. 

É evidente, a lei n ã o poderia deixar sem re
médio tão grave situação, que forçosamente 
traria como conseqüência o desprestígio da 
Just iça Eleitoral e a desconfiança do eleito
rado,' na inviolabilidade do sufrágio popular, 
pedra angular em que repousa o próprio re
gime democrático. 

Na.' ausência de dispositivo especial ex
presso a respeito, cabe ao Tribunal procurar 
a solução que melhor atenda as finalidades da 
lei e os interesses da coletividade. Essa so
lução pode ser encontrada mediante a apl i 
cação do princípio geral estabelecido no ar
tigo 152: "Dos atos, resoluções ou despachos 
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dos Juizes eleitorais, caberá recurso para o 
Tribuna" Regional. 

§ 1.° — Sempre que a lei não fixar prazo 
especial, o recurso deverá ser interposto e;n 
t rês dias da publicação do ato, resolução ou 
despache". Ora, de acordo com o art . 105, 
com relação às eleições municipais e distritais, 
.unia vez terminada, a apuração de todas as 
urnas, a Junta resolverá as dí"Jidas não deci
didas, verificará os resultados apurados, e pro
clamará os candidatos eleitos. A proclamação 
implica, forçosamente, numa decisão, julgando 
fváiiào o pleito em primeira instância . Dôsse 
ato é que foi interposto o recurso em causa, 
abrangendo a todas as seções. E o apelo foi 
-manifestado dentro do prazo legal. Exigir-se, 
em case como este, recurso autônomo para 

'cada seção, quando a finalidade é a mesma 
e idênticos são os motivos da impugnação, seria 
exagerado formalismo, sem objetivo prá t ico . O 
•recurso interposto substitui, e com vantagem, 
os parciais, pela economia processual que dele 
resulta. Considerá-lo decaído, por sua vez, 
visto não haver sido manifestado até a aber
tura das urnas, seria desarrazoado, atenden-
do-se a que o motivo fundamental do mesmo, 
só se revelou muito tempo depois. 

Essa é, no sentir da maioria, a interpre
tação que melhor consulta aos interesses so
ciais e à própria essência da. lei . 

A ordem legal não . pode envolver absurdo, 
prescrever inconveniências, chegar a conclu-
ses inconsistentes ou impossíveis. Segundo Car
los Maximiliano, "a exegese h á de ser de tal 
modo conduzida que . . . não resulte em sen
tido, contradi tório com o fim colimado". "Desde 
que a interpretação pelos processos tradicio
nais conduz à injustiça flagrante, incoerência 
do legislador, contradição consigo mesmo, i m -
possifoilitíades ou absurdos, deve-se presumir 
que foram usadas expressões impróprias, ina
dequadas; e buscai' um sentido equitativo, ló
gico e acorde com o sentir geral e o bem 
presente e futuro da comunidade" (Carlos M a 
ximiliano — "Hermenêut ica e Aplicação do 
Direito", - . a E d . págs. 178). 

Tais são, em resumo, os motivos do en
tendimento, que afinal veio a prevalecer: — 
n ã o é aplicável ao caso especial idos autis á 
norma consubstanciada no acórdão do Tribunal 
Superior Eleitoral citado no parecer da Pro
curadoria Regional". 

Saliente-se, quanto ao mérito, que os votos ven
cedores, concluíram pela decretação da nulidade das 
eleições, embora sem uniformidade em seus funda
mentos. Ressalte-se, mais, a circunstância de que 
a fraude arguida resultou de fatos uns anteriores e 
outros posteriores ao pleito, perpetrados, consoante 
a asserção dos autos, pelo próprio Juiz Eleitoral que 
presidia a eleição. 

O ponto culminante, que revelou toda a surpre
endente trama, está em que, depois de apuradas 
quase todas as urnas, exceto três, foi encontrada, 
no gabinete do D r . Juiz Eleitoral, debaixo da sua 
carteira de trabalho, uma abertura de um metro e 
30 centímetros de comprimento por quarenta centí
metros de largura, cortada em tábuas macheadas, 
a pretexto de que se haviam empenado, versão essa 
que não é de se acreditar, porque se trata, de um 
prédio velhíssimo, com o assoalho em perfeito estado, 
sem no entender da perícia, sinais de umidade, em 
parte alguma. A abertura, informou o marceneiro 
que fêz à revelia do Juiz. Também isso não é crive', 
porque os consertos mandados executar no gabinete 
do Juiz o foram por êle, e por êle pagos, de seu 
bolso, e o recibo, que êle próprio juntou aos autos, 
prova inclusive essa verdade. 

O Acórdão minuciou, ponto por ponto, esse fato 
extraordinár io , sem precedentes, que ocorreu nas elei
ções de Turvo, em Santa catar ina . 

O recurso foi conhecido unanimemente. Quanto 
ao méri to é que ocorreu, conforme j á foi acen
tuado, a divisão dos votos quanto ao fundamento da 
condenação. 

A corrente vencedora firmava-se na fraude; e, 
dos dois votos divergentes, um se firmava no ar
tigo n.° 07, § 2 ° ; mas a anulação foi unân ime . 

' P a r a o Juiz Dr . José do Patrocínio Gál 
lotti — que afastava a hipótese da fraude, a 
seu ier , não demonstrada quantum satis -
bastava a omissão das cautelas previstas nos 
arts. 77, § 2.° e 90, § 2.°, para invalidar o 
pleito, com base no art. 123 n.° 7, todos do 
Código Eleitoral. J á para o Juiz D r . Edmundo 
Acácio Moreira — que t ambém não reconheceu 
provados os atos fraudulentos — a razão pr in
cipal da nulidade decorria da inobservância do 
oisposte no art. 99, do referido Código. E, f i 
nalmente, os votos do Juiz designado para 
lavrar o presente acórdão e o desempate, pro
ferido pelo Desembargador Presidente, foram, 
no sentido da existência de elementos proba
tórios suficientes para gerar no espírito do 
«julgador a convicção de que houve fraude que 
contaminou toda a votação. 

Prevaleceu, portanto, este últ imo funda
mento, que se enquadra no preceito do artigo 
124, do mesmo Estatuto: 

"É anulável a votação quando se 
provar coação ou fraude que vicie a 
vontade do eleitorado". 

E m que pese às valiosas opiniões em con
trár io, na apreciação da prova dos atos de 
má fé em matér ia eleitoral, deve-se recorrer 
aos princípios gerais do direito processual c ivi l 
— salvo no tocante à apuração das responsa
bilidades por delitos eleitorais, que, como é 
óbvio, exige prova mais rigorosa, segundo norma 
fundamental do direito punitivo. 

Ora, prescreve o Código de Processo Civi l 
no seu art. 258: 

"O dolo, a fraude, a simulação é, em geral, 
os atos de má fé poderão ser provados por 
indícios e c i rcunstâncias" . 

E no art. 253: 

' N a apreciação dos indícios, o Juiz con
siderará livremente a natureza do negócio, a 
reputação dos indiciados e a verossimilhança 
dos fatos alegados na inicial e na defesa". 

Vem, então, uma longa e brilhante digressão 
doutr inária sobre maté r i a de prova. 

Estabeleceu-se distinção entre a prova para co
nhecimento de fraude anulatór ia do pleito e a prova 
•para a condenação do autor de fraude criminal, no 
pleito. Naturalmente, para a segunda hipótese, a 
lei, sempre exigiu, nos países civilizados, prova plena 
absoluta. Mas para a admissão da fraJude anula
tória, em Direito Civi l , basta que os indícios ou as 
presunções levem ao conhecimento do julgador uma 
convicção tal do fato que não exclua, pelo menos, 
uma bem fundada probabilidade. Ta l prova preva
lecerá. Se prevalece para o Direito Civi l , com maioria 
de razão, sustenta o acórdão, deve prevalecer em 
maté r i a eleitoral, quando se trate de considerar a 
fraude contaminadora' da eleição. Quando, porérn, 
se trata de punir o fraudador, então o Juiz criminal 
terá que se fundar em prova plena absoluta. 

Passa, depois dessa digressão, o juiz a apreciai-
cs elementos da prova. 

" E não h á negar a existência de indícios 
graves e circunstâncias ponderáveis, induzindo 
o seu conjunto, à forte presunção de fraude: 

•1.° — A abertura, de outro modo inexpli
cável, feita no assoalho do gabinete, às vés
peras do pleito. Foram cortadas, a um canto 
da saia, quatro táboas, das quais foram retirados 
os "machos", e que unidas entre si tomavam 
forma de "a lçapão" . Por tal abertura era pos
sível penetrar-se no gabinete, através do porão 
e das gateiras existentes nos alicerces do edi
fício. A tampa achava-se pregada'numa das 
extremid^ies, com quatro pregos e no meio-
com dois, ficando a outra extremidade presa. 
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por baixo do roda-pé . A explicação que o 
carpinteiro, o que realizou o trabalho, dá, é 
a seguinte: fora êle encarregado pelo Juiz 

• Eleitoral de vários reparos no prédio: a mu
dança de algumas fechaduras, a colocação de 

; trancas nas portas e janelas da referida sala, 
a feitura de uma gralie, e tc . . . E como, quando 
executava esses serviços, notasse que duas tá
boas do assoalho do gabinete achavam-se em
anadas , por iniciativa própria, consertou o 
defeito. Essa versão não convence, porque, em 

' primeiro lugar, não é crível que houvesse êle 
realizado o serviço, sem o conhecimento s au
torização do Juiz Eleitoral. Depois porque, é 
sabido, em regra, só h á "empenaimento" em 
madeira nova, ou então, em táboas secas que 
sofrem a ação da umidade. Ora, o prédio ê 
velhíssimo e' o assoalho estava em bom estado. 
De outro lado, a perícia, no exame minucioso 
a que procedeu, não notou qualquer sinal de 
umidade no lugar do "conserto". Acresce que, 
se empenamento houvesse, o natural seria que 
as táboas retiradas fossem repregaàas forte
mente — em todos os três barrotes em que se 
assentavam, e não apenas em dois, como se 
•fêz — tanto que no do meio havia apenas 
ídois pregos. De resto, como justificar-se a re
tirada de todos os "machos", inclusive, os das 
táboas laterais ? A explicação, como é fácil 
de verificar-se, foge à normalidade dos fatos 
e daí a necessidade de sua prova para valer
em juízo. E essa. prova não foi feita. 

A par disso, agravando a suspeita, vem a 
estranha declaração do Juiz Eleitoral de que 
não tivera conhecimento daquele reparo, feito 
em seu próprio gabinete, quando fora êle mesmo 
quem efetuara o pagamento dos serviços, me
diante recibo em duas vias, numa das quais 
consta expressamente o conserto no assoalho. 

•í: verdade, es táboas retiradas, achavam-se 
:epiegadas por cima, sendo, pois, impossível 
que uma pessoa penetrando no gabinete, pelo 
porão e a t ravés daquela abertura, por ela saísse 
e fechasse a tampa da maneira como foi en
contrada. Mas, não pode ser afastada a h i 
pótese de que o repregamento houvesse sido 
feito depois, durante a apuração, quando as 
atenções estivessem voltadas, como é natural, 
para os resultados do pleito. Tudo isso, com 
a conivência do Juiz Eleitoral, pdieria, de fato, 
ter acontecido. 

2.° — Por ocasião da perícia, aberto o " a l 
ç a p ã o " encontrou-se, no porão, bem no lugar 
da abertura, uma carteira de cigarros, já vazia, 
cie marca diferente da usada pelo carpinteiro, 
que não teve geito de justificar o achado". 

Consta dos autos que o carpinteiro tinha' um 
ajudante; e, se a prova está feita de que aquele 
não fumada tal marca de cigarro, não existe evi
dência de que o ajudante não fumasse também, pelo 
que fica afastada a hipótese da improcedência pro
vável desse elemento probatório; mas êle não influi, 
corno se vai ver. 

"3 °) Houve manifesta preocupação de 
•vedar-se. todos os orifícios das portas do refe
rido gabinete para impedir a visão do interior, 
tanto assim que foram retiradas as fechaduras 
veínas das duas portas, sendo colocada, so
mente em uma delas, a da frente, fechadura 
nova, tipo "Yale" , vedantío-se, todavia, cem 
tacos de" madeira, os orifícios deixados com a 
•retirada de ambas as fechaduras. Aliás, a da 
outra porta, somente em parte foi retirada, 
justamente aquela em que havia buraco de 
chave, permanecendo no lugar, na outra la 
mina da porta, o restante, Isto é, o encaixe 
da lingueta, como se vê, nitidamente, numa 
das fotografias que instruiram o laudo pe
ricial . 

4.°) BrovaJío, também, ficou que a luz 
•permaneceu acesa no interior do gabinete, du
rante toda à noite que procedeu à apuração, 
o que facilitaria a violação. 

<5.°) Os antecedentes do Juiz Eleitoral. 
Também a "fama do indiciado", na expressão 
de Fetíro Batista Martins, h á que ser pesada: 
—a atitude suspeita de interessar-se pelo re
gistro de um candidato pertencente ao diretório 
de um dos partidos disputantes na chapa do 
partido contrário — candidato esse, seu subor
dinado, que apesar da insistência — do Juiz, 
e, embora, a princípio, houvesse concordado, 
afinal, recusou-se a tomar parte no "jogo 
polí t ico" que se pretendia fazer (no inquérito, 
confessou o serventuário a 'ação parcial desen
volvida, nesse sentido, pelo Ju iz ) . 

Recae ainda sobre o mesmo Juiz outra 
grave acusação: — teria êle, na qualidade de 
Juiz de TJrussanga, nas eleições de 1950, subs-' 
Cuido cédulas de uma urna impugnada — tra
zida pessoalmente ao Tribunal e por este de
volvida, pelos meios comuns, para ser apurada 
pela Junta (certidão de fls. 295/237). " 

Tudo isto — e esses são os fatos principais, 
que o relatório do Juiz encarregado do inqué
rito completa — aliado à impossibilidade em 
o.ue se viram os partidos de exercerem ampla 
fiscalização não só por ocasião do preparo das 
urnas (art. 77, § 2.°) como durante o tempo 
em qüe as mesmas permaneceram irregular
mente encerradas no gabinete (art. 90, § 2.°i 
-— toma, senão evidente, pelo menos muito 
provável tivesse ocorrido a alegada fraude, v i -
tianao a vontade do eleitorado. 

Criou-se, portanto, "uma situação de fato 
incompatível com a lisura do pleito", e, daí, 
a anulação de todas as seções eleitorais, com-
iprometildas,' fundamentalmente, pelo mesmo 
vício. E se alguma dúvida pudesse restar, se 
alguma probabilidade ainda pudesse existir de 
que as eleições houvessem corrido normalmente, 
ppesar de tantos- indícios em contrário, essa 
probabilidade seria por demais remota, não 
ijustiílcando, de maneira alguma, a pe rmanên 
cia desse estado de incerteza, dessa presunção 
veemente de fraude, desses fatos que compro
metem o prestígio da Jus t iça Eleitoral e a con
fiança do eleitorado pondo em perigo as 
próprias instituições democráticas. Acentue-ss, 
a decisão, não importa em dar a vitória a 
qualquer dos partidos em luta, mas apenas 
abre nova oportunidade a todos, para que, 
cercados das garantias legais e confiantes na 
imparcialidade e na integridade dos órgãos 
Judiciários, num ambiente de confiança e~ de 
respeito aos dispositivos legais, possam disputar 
a.s preferências do eleitorado e este acreditar 
na verdade das urnas". 

Escapou ao acórdão um fato, evidentemente 
grave: é que a urna da 28.a Seção, como se vê à 
fls. 277, vol . I, quesitos da Procuradoria Regional, 
não sofreu a vedação sobre a fechadura pela fi ta. 
E m conseqüêcia verificou a perícia que "aberta a 
fechadura com a chave, foi possível provocar um 
deslisamento da tampa sem dilacerar a fita e permitir 
um afastamento de aproximadamente um centímetro 
entre a tampa e a parede oposta à fechadura pela 
qual era. possível introduzir ou retirar sobrecartas. 
Esse fato, que representa mais um elemento de 
suspeita da ocorrência da fraude não podia deixar 
de ser considerado, em conjunto, ainda mais, com 
a circunstância de que foram deixadas as urnas no 
gabinete do Juiz, fechado e indevassávei e, na vés
pera da apuração, esteve o mesmo iluminaUo, a 
noite inteira. Não está afastada a hipótese de que 
alguém tivesse penetrado pelo alçapão e violado as 
urnas, que, assim, deixaram de merecer toda a fé . 

O Eminente D r . Procurador Geral opina "pelo 
não conhecimento do recurso e por que se cumpra 
o determinado pelo Venerando Acórdão recorrido com 
respeito à remessa à Procuradoria Regional do i n 
quérito mandado instaurar pelo ilustre Tribunal 
a quo, para apuração das responsabilidades pela 
fraude j á referida e respectiva punição dos cul
pados". 
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Isto rpôsto: 
A in terpre tação dada ao art. ' 124, pelo Co-

lendo Tribunal a quo, para decidir o caso, não 
implica em ofensa à letra expressa, .quer desse dis
positivo, quer dos preceituados nos arts. 169 e 170-, 
97 § 3.°, 128, 168 e 152 § 2.°, todos do Código, que 
foram os textos indicados pela Recorrente, com os 
quais pretende que vieram se alinhar ainda os dos 
arts. 123, 124 e 126, do mesmo Código. 

Consigna o Acórdão que, quanto ao recurso ba
seado em fraude, o Tribunal se bipartira, enten
dendo uma corrente, estribada no Acórdão n.° 863, 
deste Tribunal jSuperior, que, pelo sistema vigente, 
a nulidade só poderia ser decretada para a totalidade 
da votação se, de cada seção eleitoral, tivesse ha
vido recurso específico, ainda mesmo ocorressem 
motives capazes de infectar o pleito; e a outra cor
rente, a vencedora, concluindo pela inaplicabilidade 
do aludido aresto ao caso todo especial — dos autos. 
Isso porque, duma parte, houvera recurso anterior 
ao da diplomação, abrangendo a todas as seções 
eleitorais, inquinadas de um mesmo vício, e decor
rente de um mesmo ato contaminador, acrescendo 
a c i rcunstância de que", quando forem abertas as 
primeiras 24 urnas — não apresentavam sinais v i 
síveis de violação. N a espécie n ã o poderia havê-ios. 
porque não t inha sido vedada a fechadura. A fita 
fora aposta no fecho da urna, sem violentá-la . A 
perícia verificou uma. abertura, que possibilitava 
inclusão e retirada de cédulas, sem deixar o mí
nimo vestígio. Por conseguinte, não se podem exigir 
indícios onde a fraude se cercou de cautelas tais 
que os evitou. De resto, a intenção do fraudador 
é n ã o tíeixâ-los. 

O indício grave da fraude, que motivou o re
curso, não era ainda conhecido dos interessados. 

Até serem abertas e apuradas as 24 urnas, o 
principal indício não era ainda conhecido, pois 
fora praticado no gabinete do Juiz. 

- J á então , salienta o Acórdão com oportuna 
acu-idade, era impossível a impugnação e, conse
qüentemente , o recurso específico, centra a apu
ração de cada uma das urnas de per si, visto 
como a grande maioria delas j á t inha sido apurada, 
e, segundo o disposto no art. 97, 1.°, i 3.°, as impug-
iiações fundadas em violação de urna só poderão 
apresentar-se a té a correspondente abertura. Mas 
o indício não se encontrava nas urnas, senão que 
no gabinete do Juiz, onde todas foram irregularmente 
guardadas, na noite que precedeu a apuração, tendo 
a l i permanecido subtraídas à fiscalização eficaz dos 
partidos. 

E m face disso, argumentou, com toda a proce
dência , o fundamentado aresto. 

O conciencioso exame da espécie, a que proce
deram os julgadores, mesmo que importasse cm 
uma in terpre tação menos incontestável da lei, o 
que, na verdade, não ocorre, não constituiria ofensa 
à sua letra, expressa, condição exclusiva para se 
admitir o recurso especial da letra a. 

O Recorrente invoca violação de dispositivos le
gais. Todavia, não é a ofensa ao espírito da lei o 
que fundamenta o recurso e, sim, a ofensa à sua 
letra expressa. U m a interpretação da lei, menos ín -
concussa, ou menos justa — não dá motivo ao re
curso . 

Pelas mesmas considerações, visto tratar-se (te 
um caso inédito, singular, único, que, de t ão gravy, 
a Jus t iça Eleitoral não poderia deixar irremediável, 
em face da lei, — ou desabaria todo o crédito de 
que rveeessita, para subsistir, juntamente com o Có
digo, — e inútil esmerilhar, julgado por julgado, 
os que a Recorrente trouxe à baila, a f im de se 
fundamentar na letra b, porquanto, a primeira ev i 
dência, nenhum deles estabelece similaridade com o 
dos autos, desaparecendo, portanto, qualquer base 
para se cogitar de dissídio jurisprudencial sobre o 
mesmo terto da le i . 

O Acórdão frizou, com serena autoridade, que 
na ausência de dispositivo especial e expresso a res
peito, cabia ao Tribunal procurar a solução que me
lhor atendesse às finalidades da lei e aos interesses 

da coletividade. E a solução foi encontrada "me
diante a aplicação do principio geral estabelecido 
no art. 152". 

Desse modo, rejeitado fica, ainda, o recurso 
também com fundamento na letra b. 

Ademais, toda a matér ia versa sobre a inter
pre tação do art. .124, baseada no exame dos fatos, 
psla evidência da prova. E se este Tribunal co
nhecesse .̂ o recurso, — contra a sua t ranqüi la j u 
risprudência, aliás, ficaria impedido de lhe modificar 
o mérito, porquanto não lhe cabendo conhecer senão 
de questões legais e jurisprudenciais, o exame da 
prova, relativa aos fatos, é da competência dos T r i 
bunais Regionais, cujas decisões, afinal, são termi
nativas, quando versam, como na espécie, sobre 
eleições de âmbito municipal. 

A decisão recorrida, além de altamente mora-
lizadora, abona o saber jurídico e a elevada com
preensão que demonstraram os Eminentes Julga
dores, no cumprimento de seu árduo dever. 

Acordam, unânimes, os Juizes do Tribunal Su
perior Eleitoral não conhecer do recurso. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 10 de março de 1954. •— 
Edgard Costa, Presidente. — Pedro Paulo Penna e 
Costa, Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 6-5-54). 

ACÓRDÃO N.° 1.106 

Recurso n.° 66 (Bahia — Salvador) 

Não se justifica o recurso especial quando 
a decisão recorrida interpretou uma ãisposição 
regimental ão Tribunal Regional Eleitoral. 
— Ofensa à disposição regimental não se equi
para à ofensa à lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes., do Tribunal Superior E le i 

toral, por unanimidade de votos e preliminarmente, 
não conhecer do recurso interposto pelo' ilustre De
sembargador Álvaro Clemente de Oliveira da de
cisão do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral da B a 
hia, interpretando o art. 12 do seu Regimento In 
terno, elaboraílo e aprovado cem a competência que 
lhe confere o art. 17 letra "a" do Código Eleitoral, 
relativamente à sua convocação para substituir, como 
memíbro substituto, o efetivo Desembargador Oscar 
Pinto de Sousa Dantas, durante as suas férias, de 
vez que o art. 167 letra "a" se refere à decisão 
proferida — "com ofensa à letra expressa da l e i " , 
não se equiparando a ofensa à disposição regimental 
à ofensa ao texto expresso da lei, para autorizar 
o recurso especial. Nesse sentido j á decidiu, ante
riormente, este Tribunal Superior, no acórdão n ú 
mero 884 (Boletim Eleitoral n.° 14, p á g . 22) . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior E le i 
toral. — Rio de Janeiro, em 8 de abril" de 1954. — 
Edgard Costa, Presidente. — Frederico Sussekind, 
Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 10-5-1954). 

ACÓRDÃO N.° 1.103 

Recurso n.° 70 (Maranhão — São Luís) 

Os órgãos da Justiça Eleitoral, quando in
teirados da prática de fatos atentórios da li
sura do pleito, que, em. tese, assurnsm caráter 
delituoso, estão no dever precipuo de mandar 
elucidá-los devidamente, para a conseqüente 
punição dos responsáveis. 

Vistos, etc. 
O Partido Social Progressista, endereçou '•epre-

sentação ao Tribunal Regional do Maranhão , em que 
denuncia anormalidades ocorridas no último pleito, 
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realizado naquele Estado a 29 de novembro do ano 
próximo passado, para preenchimento de uma vaga 
tie Senador da República. 

Entre muitas outras truculências, a tr ibuídas ao 
situacionismo local, alega o P S P que, na véspera 
do dia do pleito, no Município de São João Batista, 
recentemente desmembrado do de São Vicente Fer-
rer, o respectivo Delegado de Polícia proibiu a cir
culação de automóveis no dia da eleição, por de
terminação emanada do Ohefe de Polícia do Es
tado. Sustentou o aludido Partido, perante o Re
gional, que cem esse ato desnecessário, as referidas 
autorildslies policiais truncaram a lisura do pleito, 
prejudicando a livre manifestação das urnas. E 
acentua que o único veículo automóvel existente na 
localidade era um jeep de propriedade do Pre
feito local, adversário do situacionismo. Este veículo, 
em conseqüência, ficou imobilizado, não podendo ser 
utilizado, para o transporte de eleitores. 

Ouvido a fls. 8, o D r . Procurador Regional 
disse o seguinte: 

"Não posso dar parecer apenas diante da 
representação em apreço, a menos que fosse 
para oferecer, desde já, uma denúncia, em 
face do Doe. de fls. 7, firmado pelo Delegado 
Fortes. Peço, preliminarmente, que se ouça 
o Cel . Chefe de Polícia". 

O documento a que alude S .S . é a Portaria, do 
Delegado, que está vas£ü;a nestes termos: 

"I — Comunico a V . S . que esta Delegacia 
vem de receber ordens do Sr . Cel . Chefe de 
Polícia, no sentido de que seja proibido o t rá 
fego de veículos nas ruas desta cidade du
rante o dia de a m a n h ã . 

II — Contando com a sua eficiente cola
boração, firmo-me cem consideração e apreço-'. 

O Tribunal Regional, todavia, mandou arquivar 
a .reperesentação, pelo acórdão que se vê a fls. 10-

"Resolve o Tribunal Regional Eleitoral do 
Maranhão , por maioria de votos e em desa
cordo com o parecer do doutor Procurador 
Regional, mandar arquivar o processo porque 
a espécie não configura crime eleitoral. O 
Juiz Eugênio de Lima votou no sentido de 
deferir o pedido do Procurador Regional, a 
f im de.ser ouvido o Chefe de Polícia". 

Desse acórdão é que recorre, tempestivamente, 
para esse Tribunal Superior, o Partido Social Pro
gressista, com assento no art. 167, letra "a", do 
Código Eleitoral, dando como ofendido o art. 177 
do mesmo Código, cujo teor é o seguinte: 

"Ar t . 177 — Todo cidadão que tiver co
nhecimento de infração penai deste Código 
deverá comunicá-la ao Juiz Eleitoral da Zona 
onde a mesma sc verificou". 

"§ 1.° — Quando a cemunieação fôr verbal, 
m a n d a r á a autoridade judicial reduzí-la a 
termo, assinado pelo apresentante e por duas 
testemunhas, e a remeterá ao órgão do M i 
nistério Público loca;, que procederá na forma 
Idêste Código". 

O recurso foi devidamente arrazòado, o Dr . 
Procurador Regional oficiou a fls. 211; e, nesta Su
perior Instância, assim se proniunefa a douta Pro
curadoria Geral : 

"iO Partido Social Progressista recorre para 
este Egrégio Tribunal, com fundamento no 
art. 167, letra "a", do Código Eleitoral, da 
decisão de fls. 10 do Colendo Tribunal Re
gional do Maranhão, que mandou arquivar o 
presente processo, em desacordo com o pa
recer emitido pelo Dr . Procurador Regional 
Eleitoral, opinando no sentido de ser ouvido 
o Coronel Chefe de Polícia, a quem o refe

rido Partido, na representação de fls. 2/6, 
a t r ibui rá a prát ica das infrações penais pre
vistas no art. 175, n.° 16, do Código Eleitoral, 
combinatíamente com o art. 129 do mesmo 
Código Eleitoral e os delitos previstos . nos 
arts. 322 e 350 do Código Penal. 

Alega o recorrente que a decisão recorrida 
ofendeu letra expressa do art. 177 do citado 
Código Eleitoral, que assim dispõe: 

A r t . 177. Todo cidadão que tiver co
nhecimento de infração penal deste Código 
deverá comunicá-lo ao juiz eleitoral da Zona 
onlie a mesma se verificou. 

§ 1.° — Quando a comunicação fôr verbal, 
m a n d a r á a autoridade judicial reduzí-la- a 
termo, assinado pelo apresentante e por duas 
testemunhas e a remeterá ao órgão do M i 
nistério Público local, que procederá na forma 
deste Código. 

§ 2.° Se o Ministério Público julgar ne
cessários maiores esclarecimentos e documentos 
complementar.es ou outros elementos ^e con
vicção, deverá requisitá-los diretamente de 
quaisquer autoridades ou funcionários que pos
sam fornecê-los". 

E m face do exposto e do confronto do pa
recer de fls. 8, do órgão do Ministério Público, 
com a decisão de fls. 10, concluímos que real
mente essa decisão contrariou o disposto no 
art. 177, § 2.° do Código Eleitoral, pois i m -
pelíiu que o Ministério Público Eleitoral apu
rasse, como lhe competia, as infrações e delitos 
atribuídos ao Chefe de Polícia, pelo Partido 
j á aludido. 

Somos, por isso, pelo conhecimento e pro
vimento do recurso, para o f im de se deter
minar ao Tribunal a quo, que defira a d i l i 
gência pedida legalmente pelo Ministério P ú 
blico e qualquer outra que vise esclarecer os 
fatos narrados na dita representação" . 

Isto posto, 
Não se encontra justificativa no caso para a 

conduta assumida pelo Tribunal recorrido. Chegou 
ao seu conhecimento, por via de representação, fato 
que, suficientemente apurado, pede constituir delito 
eleitoral. Tudo estava, portanto, a aconselhar pro
vidências no sentido da elucidação do caso, tendo-se 
em vista a finalidade precápua da Justiça Eleitoral, 
que é assegurar a lisura dos pleitos. Tôtía vez que 
as circunstâncias emergentes autorizem acreditar na 
existência potencial de qualquer delito contra a livre 
manifestação das urnas, a Just iça Eleitoral es tá na 
obrigação de mandar apurar cevidaoniente os fatos, 
para a punição dos responsáveis. E, na espécie, h á 
fortes indícios e presunções de que se procurou des-
naturar o livre exercício do voto. A certeza, contudo, 
só pode obter-se, investigando e cotejando a prova. 
E, é isso, precisamente, o que o Ministério Público 
advoga. Só at ravés de inquérito será lícito aquilatar 
da legalidade da providência adotada pelo S r . Te
nente Coronel Chefe de Polícia do Estado. 

Não era lícito ao Tribunal recorrido repelir, de 
plano, a investigação sugerida pelo Ministério P ú 
blico. Essa sua atitude atrita-se, froníalmente, com 
o disposto no art. 177, do Código Eleitoral, que, 
implicitamente, prevê a necessidade e conveniência 
da apuração de todos os atos, possivelmente deli
tuosos, trazidos a conhecimento dos órgãos da Jus
tiça Eleitoral. 

-Assim sendo: 
Acorda o Tribunal Superior Eleitoral, por una 

nimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-
lhe provimento. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 20 de abril de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Henrique d'Ávila, Relator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 20-5-1S54). 
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RESOLUÇÃO N.° 4.661 

Registro de Partido n.° 6 (Distrito Federal) 

Alteração de estatutos de partido político: 
aprova-se por se conformar com as exigências 

legais. 

Vistos, etc. 
O Partido Trabalhista Nacional remete a este 

Tribunal a A t a da Convenção Nacional Extraordi
nár ia , que realizou a 16 de outubro de 1953. 

Pelo que consta da Ata, pretende o Partido a 
a l te ração que se contém no seguinte item: 

"Assim, submeteu o Senhor Presidente, à 
apreciação e deliberação ida Convenção a ex
clusão do parágrafo segundo do artigo vinte 
e dois dos Estatutos que se encontra assim re
digido: "Só poderão ser escolhidos candidatos 
os membros do Partido, em pleno gozo de seus 
direitos civis e que não tenham ocupado ou 
venham a ocupar cargos nos Diretórios nos 
ú l t imos seis meses que antecedem as eleições". 

Alíitou o Presidente que o aludido inciso prevê 
melegibilidades que a própria lei não prevê. Sub
metida a proposta à apreciação da Convenção foi a 
mesma unanimemente aprovada e declarado, por
tanto, exoluído dos Estatutos, o citado parágrafo se
gundo do artigo vinte e dois. 

O cancelamento do dispositivo dos estatutos é 
necessário. E m recente debate sobre a carta m á 
xima desse Partido foi observado que certos artigos 
afastavam-se do rigorismo das linhas mestras t ra
çadas na Consti tuição. 

O que se propõe agora é um ajustamento melhor, 
conforme observara o Tribunal. 

E m conseqüência 
Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i 

toral, à unanimidade, aprovar o cancelamento do 
art. 22, § 2." dos Estatutos do Partido Trabalhista 
Nacional. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 1 de abril de 1054. — Edgard 
Costa, Presidente. — Afrânio Antônio da Costa, 
Relator. 

F u i presente: Plinio de Freitas Travassos, Pro
curador Gera l . 

(Publicado em, sessão de 3 de maio de 1854). 

RESOLUÇÃO N.° 4.656 

Representação n.° 45 (Distrto Federal) 

— Tribunal Superior Eleitoral; provimento 
de cargos de sua Secretaria: não lhe é vedado 
dar ingresso no quadro a extranumerários admi
tidos anteriormente á Lei n.° 1.814, de 14 de 
fevereiro de 1953, mediante concurso, sob con
dições que entender convenientes ao melhor 
rendimento de seus serviços. 

Vistos, etc. 
O Diretor da Secretaria deste Egrégio Tribunal 

Superior consultou ao S r . Presidente sobre o critério 
a prevalecer para o preenchimento das vagas da 
classe H da carreira de Auxiliar Judiciário, criadas 
ipela Le i n.° 1.184, que reorganizou a Secretaria do 
Egrégio Tribunal; sugerindo fossem' aproveitados os 
atuais escreventes-dactilógrafos, referências 18, 19, 
20, 21, 22 e 23 e, bem assim, a ocupante, ém cará te r 
interino, de um daqueles cargos. 

Sua Excelência houve por bem Ideclinar para o 
(Egrégio Tribunal a solução da matér ia distribuindo-
m é o processo. 

N a representação levantou-se dúvida sobre a 
constitucionalidade do concurso interno para o pre

enchimento daqueles cargos, limitado, exclusivamente 
aos extranumerár ios , ora existentes neste Egrégio 
Tribunal. 

A dúvida improcede. 
Com efeito, limita-se o art. 186 da Consti tuição 

a exigir concurso para preenchimento de cargos 
iniciais de carreira, omitindo qualquer regra rela
tivamente à categoria Idaiqueles que devem parti
cipar dessa seleção. Ora, não é apenas justo, senão 
do maior interesse para o serviço público, quo do 
concurso destinado a preencher determinadas vagas, 
somente participem aqueles que, pelo continuo lidar 
com a função, já estejam a ela familiarizados a 
ponto de se tornar desnecessário qualquer período 
de treinamento, durante o qual o funcionário, neces
sariamente, não pode dar o rendimento indispensável 
à boa marcha do serviço. 

Ocorre, por igual, ressaltar que, sendo a maté r i a 
eleitoral de ordem nitidamente, especializada, não 
podendo ser apreendida pelo funcionário a não ser 
pelo confato diurno com a mesma, é de grande conve
niência, no caso específico deste Egrégio Tribunal, 
somente admitir para o quadro ide seus funcionários 
efetivos aqueles que, no caráter de ext ranumerár ios 
ou interinos, hajam demonstrado sua ap t idão no 
trato daquela maté r ia . 

Ressalte-se, aliás, que j á por duas vezes teve o 
Colendo Tribunal de Just iça do Distrito Federal 
oportunidade de manifestar-se a respeito, concluindo 
sempre no sentido da inexistência 'de proibição cons
titucional para a limitação de concurso aos fun
cionários interinos (Revista de Direito Administra
tivo, vol . 31, pág . 183 e vol. 33', pág . 97). 

O art. 186 da Constituição ao ordenar que o 
preenchimento dos cargos públicos de carreira se 
faça mediante concurso deixou ao legislador or
dinár io ditar as normas que devem presidí-ló. 

A interpretação do texto deve atender aos i n 
teresses e anceios de todo o cidadão, sem desatender 
ao interesse do Estado na seleção dos candidatos. 

Vale precisar que não h á exigência de provas, 
mas, sim concurso, simplesmente. 

O Código Eleitoral, lei orlíinária, no caso, de
termina no art. 12 letra b, caber ao Tribunal Su 
perior organizar sua Secretaria, cartórios e serviços, 
criando cargos administrativos, provendo-os na forma 
da lei . 

Quer dizer, tembém, não solucionou. 
Na falta de lei reguladora do provimento, mas, 

atendendo ao regime sempre observado no país, fo
ram admitidos diversos funcionários como extranu
merários mensalistas e diaristas, a lém de uma i n 
terina. 

Sobrevindo a lei n.° 1.814, de 14 de fevereiro 
de 1S53, que reestruturou o quadro da Secretaria, 
foi extinta a carreira de Dactilógrafo e criada a de 
Auxil iar Judiciário (art. 3.°). Pelo art. 8.° foi 
vedada a admissão de pessoal extranumerár io pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

A redação procurada ressalva, evidentemente, a 
situação dos extranumerár ios anteriormente exis
tentes, classe que mereceu sempre a maior atenção, 
inclusive no recente Decreto n . ü 24 . 35, de 25 de 
outubro de 1953. Ora, diante de cautelas tais, não 
é possível relegar sumariamente ao esquecimento os 
serviços crestados durante tanto tempo, pelos men
salistas e o interino, cujos cargos foram extintos. 

Não h á assim o que proiba o Tribunal de dar ao 
concurso forma de seleção que melhor atenda a um 
eficiente e rápido rendimento de trabalho, man
dando a êle submeter, para preenchimento das oito 
vagas classe H , apenas os mensalistas e o interino 
que atualmente servem no Tribunal . Verificando-se 
a reprovação de qualquer deles e daí por diante serão 
então abertas inscrições a extranhos. 

E atentíenjlo a que a admissão de extranume
rários é vedada apenas a partir "da lei, os men
salistas e interino referidos permanecerão como tais 
na Secretaria do Tribunal, podendo concorrer a con-
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cursos futuros, preenchendo os requisitos que forem 
fixados pelo Tribunal para tais seleções. 

E m conseqüência 
Resolvem .por maioria os Juizes do Tribunal Su

perior Eleitoral que no concurso para preenchimento 
das oito vagas, classe H , sejam observadas as pro
vidências e condições acima expostas, sendo também 
atendidas quanto à situação futura dos mesmos 
servidores o que mais nesta Resolução se contem. 

Sala dás Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Distrito Federal, 28 de janeiro de 1954. — Edgard 
Costa, Presidente. — Afrânio Antônio da Costa, 
Relator. — Plínio Pinheiro Guimarães, vencido. 

É disposição constitucional, que corresponde à 
boa aplicação dos princípios democráticos, serem os 
cargos públicos acessíveis a todos os brasileiros. — 
Limitar o concurso apenas aos mensalistas e aos 
interinos que atualmente servem no Tribunal, é re-
|duzir' a possibilidade de ingresso, para as vagas, a 
concorrentes que, no' concurso, talvez se mostrassem 
mais capazes do que os referidos mensalistas e i n 
terinos . 

Concordaria que, em condições iguais de clas
sificação, preferência para a nomeação fosse dada 
aos que no Tribunal j á vinham servindo. 

VOTO 

O Sr. Ministro Henrique d'Ávila, vencido, com 
o seguinte: Lamento dissentir. do eminente Sr. M i 
nistro Relator. Vou além do que sustenta o Sr . Dr . 
Pinheiro Guimarães . Para mim, a inconstituciona-
lidade é evidente. Cogita-se de prover cargos iniciais 
de carreira, e, o art. 186 ija Constituição é de cla
reza meridiana. Estatui êle, o seguinte: 

"Ar t . 186 — A primeira, investidura em 
cargo de carreira e em outros que a lei de
terminar efetuar-se-á mediante concurso, pre
cedendo inspeção de s a ú d e " . 

O texto em causa terá, necessariamente, que 
ser interpretado, sem quaisquer ressalvas ou am
pliações . 

Lembro ao Tribunal o disposto textualmente no 
art . 184 ida mesma Constituição, que reza o se
guinte : 

"Ar t . 184 — Os cargos públicos são aces
síveis a todos os' brasileiros, observados os re
quisitos que a lei estabelecer". 

Por conseguinte, o concurso de que trata o ar
tigo 188 é amplo, acessível a todos os brasileiros. Não 
pode, por isso, data vênia, se circunscrever a um 
determinado grupo de funcionários. 

Se é para todos os brasileiros, não comporta l i 
mitações, sob pena de desnaturar o espírito e a 
letra da Constituição Federal. 

Não pode ser interno, ccmo se pretende e • de 
âmbito restrito, acessível, apenas, a determinadas 
pessoas. Embora lamentando não poder atender jus
tos reclamos de tão dignos e operosos servidores 
deste Tribunal, não posso aquiescer ao propósito 
por eles veiculado, porque como Juiz não devo des-
cumprir a Le i Maior . 

Podemos atribuir-lhes, moderadamente, alguma 
preferência em pontos, como interinos. Circunscre
ver o certame é que não me parece legítimo. 

Aí, se atende a uma condição: aos bons ser
viços, por acaso prestados. 

O concurso pode ser de provas e de títulos; e, 
entre os títulos, se inscrevem, justamente, os bons 
e relevantes serviços j á prestados ao Tribunal. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(PublicaUo em sessão de 24 de maio de 1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.662 

Consulta n.° 114 (Piauí — Terezina) 

Conforme jurisprudência assente do T.S.E., 
não pode o Juiz de Direito membro do Tri
bunal Regional promovido a Desembargador c 
posto em disponibilidade, permanecer no exer
cício de suas funções de Juiz do Tribunal Re
gional Eleitoral. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos) 
de consulta, 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior Ele i 
toral, em votação unânime e reafirmando a juris
prudência, que não pode o Juiz de Direito, membro 
do Tribunal Regional, promovido a Desembargador, 
e posto em disponibilidade, penrnanencer no exer
cício de suas funções de Juiz do Tribunal Regional. 

Outra solução não é possível em face do dis
posto nos arts. 1:1'2 n.° I, letra b, da Constituição 
e ,15, n.° I, letra b, do Código Eleitoral, como bem 
salientou, resolvendo a hipótese de Juiz de Direito, 
convocado para servir interinamente no Tribunal de 
Justiça, a Resolução n.° 4.379, 'de 29 de novembro 
de 1951 (Boletim Eleitoral n.° 6, pág . 20). 

E na Resolução n.° 4.324 (citada Boletim n ú 
mero 1, p á g . 11) j á decidira o Tribunal que ces
sando, por qualquer motivo, a magistratura comum, 
cessa a" magistratura eleitoral dela resultante. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
— Rio de Janeiro, em 1 de abril de 1SS4. — Edgard 
Costa, Presidente. — Plínio Pinheiro Guimarães, Re
lator. 

F u i presente: Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

(Publicado em sessão de 10-5-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.660 

Processo n.° 116 (Sergipe — Aracaju) 

Zonas eleitorais: sua criação em desdobra
mento deve atender, não somente ao número 
de eleitores, como à extensão territorial, difi
culdades de comunicações e inúmeras circuns
tâncias peculiares a cada caso. 

Vistos, etc. .O Sr . Desembargador Presidente ão 
Tribunal Regional de Sergipe submeteu à aprovação 
deste Tribunal- Superior a criação de uma nova zona 
eleitoral, na capital desse Estado, pelos motivos se
guintes: 

a) que os eleitores inscritos, nas ; i ' . a e 2. a Zonas 
Eleitorais, nesta Capital, no mês de setembro ú l 
timo, j á se elevavam a 28.947, tendo a l . a Zona 
17.1152 e a 2 a 111.1785; 

b) que, em face da intensificação dos novos po
didos de inscrição, esses números tendem a crescer 
e, em breve, excederão a 30.000 e, por ocasião do 
pleito a ferir-se, no próximo ano, de te rminarão 
grande sobrecarga de serviço, quanto à organização 
de listas de votação, localização das seções e ve
dação das urnas receptoras, exigindo, por conse
guinte, muito esforço dos Juizes e Escrivães das 
duas supra mencionadas sub divisões eleitorais e d i 
ficultarão, sobremaneira, a tarefa fiscalizadora do 
Juiz de cada uma delas; 

c) que, assim sendo, h á grande e inadiável con
veniência em ser criada uma 3 a Zona Eleitoral, 
nesta Capital, de moldo a que o eleitorado seja por 
elas dividido em três frações, facilitando-se, destarte, 
a respectiva votação e apuração; 

d) que a criação dessa 3 a Zona Eleitoral, tanto 
mais se impõe, quando se considera que h á juiz 
(o da 2 a Vara) e escrivão disponíveis, para pre
enchê-la, e teria a vantagem de tornar a distri
buição do serviço eleitoral, nesta Capital, paralela 
á organização dos serviços judiciários locais, pois, 
como é sabido, o Município de Aracaju conta t rês 
escrivanias de paz, sendo justo, portanto, que a 
cada uma delas corresponde uma zona eleitoral, 
com os limites definidos no Código de Organização 
Judiciár ia; 
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e) que, como se pode ver do art. 15, da Le i n ú 
mero 384, de 24 de novembro de 1951, que fêz alte
rações no Código de Organização Judiciária do Es
tado e deu nova redação no seu art. 235, passou 
este a ser: 

"Ar t . 235. N a Comarca da Capital, a escri-
vania lie paz e respectivos cartórios estarão a cargo 
dos 6.°, 7.° e 111.° Ofícios (art. 53, ns. I X , X e X I V ) . 

•§ 1.° A jurisdição do 6.° Ofício, compreendendo 
o lado norte da cidade, a té a Avenida Coelho e Cam
pos, tomando por ponto inicial a l inha leste-oeste 
da frente do prédio da Delegacia Fiscal, seguindo 
pela P raça Fausto Cardoso á Travessa Bsnjamin 
Constant, parque Teófilo Dantas, rua de Própria 
e daí na mesma direção a té o limite do Mun i 
cípio de S. Cristóvão. Pelo lado norte, começa 
o rio Sergipe, tomando-se por ponto divisório, a 
estrada de ferro, seguindo pelos trilhos desta até 
o limite do Município de Cot inhuimbá. 

§ 2.° A jurisdição do 7.° Ofício compreende todo 
o terr i tório do sul do Município, tomando-se por 
base a l inha trajada em primeiro lugar da juris
dição do 6.° Ofício. 

§ 3.° A jurisdição no 11.° Ofício compreende o 
povoado Bar ra dos Coqueiros, Atalaia Nova, Bairros 
Industrial, Santo Antônio e Joaquim Távora e todo 
o território urbano, suburbano e rural da zona norte 
de Município de Aracaju, a partir da linha que 
delimita a jurisdição do 6.° Ofício pelo lado Norte". 

/) E m reforço dos motivos que levam à criação 
da 3, a Zona Eleitoral, não é lie desprezar-se o fato 
de que somente duas Zonas Eleitorais, localizadas no 
interior do Estado, como evidencia o gráfico esta
tístico anexo, têm eleitorado superior a 10.000 vo
tantes, a 7.a, com' 11.954 e a 15 a , respectivamente. 

O Tribunal Regional deliberou favoravelmente. 
Entretanto, a criação de zonas eleitorais, eeguado 

a orientação deste Tribunal, obedece não sòmente-
ao número de seus habitantes, como às dificuldades 
de comunicação e à extensão de seu território e 
outras circunstâncias peculiares. 

Com efeito, j á em casos anteriores, como do 
P a r á foi aprovada zona, com população de sete mi l 
almas, mas cujas dificuldade de transporte, discri
minação dos habitantes aconselhavam sua existência 
au tônoma . 

No Distrito Federal, a I a zona tem mais de 
cem mil eleitores; todavia, a concentração desse 
eleitorado não é de molde ainda a exigir a subdivisão 
da zona. 

Se em certa ocasião o Juiz e o Cartório n ã o 
puderem atender, o remédio é o afastamento' do ser
viço ordinário e a requisição de funcionários auxi -
liares. Assim, salvo novos e ponderáveis motivos, 
resolvem os Juizes do Tribunal Superior Eleitoral,, 
negar aprovação ao ato, à unanimidade. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.' 
— Distrito Federal, 10 de março de 1954. — Edga~íl 
Costa, Presidente. — Afrânio Antônio da Costa, 
Relator. 

Fu i presente, Plínio de Freitas Travassos, P r o 
curador Geral . 

(Publicado em sessão (de 20-5-1954). 

RESOLUÇÃO N.° 4.676 

Representação n.° 117 (Minas Gerais 
— Belo Horizonte) 

De acordo com a jurisprudência firmada 
do T.S.E., a criação de Zonas Eleitorais está 
na dependência da instalação das Comarcas 
correspondentes. 

Vistos e relatados os autos, deles consta que, 
pslo ofício de fls. 2, o Exmo. Sr . Desembargador 
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais submeteu à consideração tío Tribunal a Re
solução n.° 84-53 do Tribunal Regional que criou 
Sil Zonas Eleitorais no mesmo Estado, como con
seqüência da instituição de igual número de C o 1 

marcas, ex vi da Le i Estadual n.° 1.089, de 12 de 
dezembro de 1SS3. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Superior E le i 
toral por unanimidade, de acordo com a reiterada 
jurisprudência, negar aprovação à mesma Resolução 
porque ainSia não foram instaladas as referidas Co
marcas, segundo informado a fls. 8. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. > 

— Rio de Janeiro, em 23' de abril de 1954. — Edgard ' 
Costa, Presidente. — Henrique D'Ávila, Relator. 

F u i presente, Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral . 

Publicado em 17-5-1954). 

P R O C U R A D O R I A G E R A L E L E I T O R A L 
PARECERES 

N.° 1.172 

Recurso n.° 98 — Piauí (Luzilândia) 

Recorrente: Procurei:or Regional Eleitoral do 
P iau í . 

Recorrido: Tribunal Regional Eleitoral. 
•Relator: D r . Penna e Costa. 

Aplicam-se às infrações eleitorais os prazos 
prescricionais estabelecidos na lei penal. A pres
crição da perna a que se refere o art. 175, n.° I, 
ão Código Eleitoral, só começa a correr depois 
de alistado o cidadão. 

'Decidiu o Venerando Acórdão recorrido de fls. 14, 
que se aplicam às infrações eleitorais, os prazos pres
cricionais estabelecidos na lei penal, e tal resolução 
decorreu da consulta que foi feita ao Tribunal Re
gional Eleitoral do Estalío do Piauí, pelo Juiz da 27.a 

Zona, sobre se à s infrações do- art. 175, n.° I, do 
Código Eleitoral, são aplicáveis os prazos de pres
crições dos arts. 114 e 115 do Código Penal . 

E m seu pronunciamento de fls. 10/12, o ilustre 
D r . Procurador Regional da Just iça Eleitoral, opinou 
pela inaplieabilidade dos artigos do Código Penal em 
apreço, e havendo o Venerando Acórdão lie fls. 14 
decidido em sentido contrário, dele recorreu para este 
Egrégio Tribunal Superior. 

E m seu recurso pretende o Recorrente que êsts 
Egrégio Tribunal lieclare a inaplieabilidade dos ar
tigos 114 e 155 do Código Penal à infração prevista 
no art. 175, n.° I, do Código Eleitoral, "enquanto se 
não tiver alistado o cidadão, a tanto obrigado pslo 
art. 133 da Constituição Federal. 

A argumentação do Recorrente parece-nos proce
dente, pois, em realidade, estabelecendo o art. 133 da 
Constituição Federal, a obrigação do alistamento, não 
h á de ser por via de prescrição que os brasileiros de 
ambos os sexos poderão deixar de se alistar. 

Assim a prescrição da pena a que se refere o 
art. 175, n.° I, do Código Eleitoral, só deve começar 
a correr depois de alistado o c idadão. 

E m tese os fundamentos do Venerando Acórdão 
recorrido de fls. 14 estão certos, pois, realmente, ap l i -
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cam-se às infrações eleitorais os praeos prescricionais 
estabelecidos na lei penal, mas, tendo-se em vista, 
•o art. 133 da Constituição Federal, não é .possível a 
um cidadão deixar de se alistar por estar prescrita 
a condenação que acaso lhe venha a ser imposta por 
infração do art. 175, n.° I, do Código Eleitoral. 

Somos, em conseqüência, pelo conhecimento e 
'provimento do presente recurso, para o f im pedido 
peio Recorrente. 

•Distrito Federal, 17 de maio He 1954. — Plinio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 1.173 

Consulta n.° 144 (Distrito Federal) 

Relator: Ministro Luiz Gállot t i . 

Quando o candidato a Senador fôr indi
cado por mais de um partido, podem êsscs 
partidos indicar candidatos próprios a suplente 
do mesmo Senador, caso em que será conside
rado suplente aquele que obtiver maior vo
tação. 

Consulta o Partido Social Trabalhista, por seu 
Delegado, se no caso de mais de um candidato 
•disputar a suplência de um mesmo Senador, quai 
será eleito suplente, o mais votado ou o inscrito 
pelo Partido do Senador, embora menos votado, e, 

• ca^o seja o mais votado como se poderá conciliar 
essa interpretação com a norma contida no art. 52 
do Código Eleitoral ? 

Pode-se considerai - a presente consulta como com
plementar à de n.° 132, feita pelo Partido Traba
lhista Brasileiro, em cujo processo foi brilhante
mente discutida pelos eminentes Juizes deste Egrégio 
Tribunal a hipótese da consulta ora em exame. 

E o que se decidiu, de acordo com o douto voto 
do eminente Relator Ministro Luiz Gállotti, que 
também é o Relator neste processo, foi que senSo 
um candidato a Senador indicado por mais de um 
Partido, podem os mesmos Partidos indicar candi
datos diferentes para suplente do Senador • que es
colherem, caso em que deverá ser considerado su
plente de ta] Senal-ior o que fôr mais votado. 

Esse entendimento não ofende o disposto no 
art . 52 do Código Eleitoral, por isso que o Senador 
indicado por mais de um Partido n ã o deixa de ser 
partidário, como par t idár io será o suplente que cada 
Partido indicar. 

•Somos, por isso, de parecer que se responda à 
•consulta, declarando que o suplente do Senador i n 
dicado por mais de um Partido será o que obtiver 
maicr votação dentre os que pertencerem aos Par
tidos que indicarem o Senador. 

Distrito Federal, 17 de maio de 1954. — Plínio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 1.174 

Recurso n.° 95 (Distrito Federal) 

Recorrente" Partido Republicano. 
Recorréidos: T . R J E . e os Vereadores Frederico 

Trota e Archibalde índio do Brasil Ferraz. 
Relator: Sr . Desembargador Frederico Susse

k ind . 

Não acarreta a perda do mandato o aban
dono, por parte do Vereador, da legenda pela 
qual foi eleito. 

Conforme se verifica da sua ementa, o Vene
rando Acórdão recorrido, de fls. 132, ido Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal de
cidiu que: ^ ' 

" A legislação eleitoral em vigor não permita 
à Jus t iça Eleitoral decretar a perda de man
dato de quem tenha mudado de partido, aban
donando a legenlda sob a qual fôrã eleito. 
•Indefere-se conseqüentemente, o pedido do Par
tido Republicano, Seção do Distrito Federal, 
quanto ã perda de mandato de Vereadores 
municipais eleitos sob a legenda do aludido 
Partido". 

Não conformado, o Recorrente interpôs a fls. 144, 
o presente recurso com fundamento no art. 167, 
letra " a " do Código Eleitoral, mas que n ã o merece 
ser sequer conhecido, como salienta o ilustrado Dr . 
Procurador Regional Eleitoral em seu pronuncia
mento a fls. 149/H5H. 

A questão não é nova, j á tem sido muitas 
vezes debatida pelos Tribunais Eleitorais, sendo, no 
entanto, de se destacar o brilho com que 'os ilus
trados membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Distrito Federal a apreciaram e que se verifica da 
leitura das notas taquigràficas constantes Idos autos. 

Realmente, o fato de um Vereador eleito mudar 
de Partido, não pode importar em perda de seu 
mandato, pois tal hipótese não é prevista na legis
lação em vigor, e assim sendo, n ã o pode deixar de 
ser confirmado o Venerando Acórdão recorrido. 

Somos, em conseqüência, pelo não conhecimento 
•do recurso, ou pelo não provimento, caso o Egrégio 
Tribunal entenida dele conhecer. 

Distrito Federal, 17 de maio de 1954. — Plinio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 

N.° 1.175 

Recurso n.° 96 (São Paulo — Presidente Prudente) 

Recorrente: Justino de Andrade. 
Recorrido: T . R . E . 
Relator: S r . Ministro Luiz Gállot t i . 

O cancelamento ão registro de nascimento 
. considerado falso impõe o cancelamento da ins

crição eleitoral, não obstante tenha sido inter
posto recurso extraordinário. 

Tendo em vista que a Jus t iça comum determinou 
o cancelamento do registro de nascimento do ora 
Recorrente, por haver sido o mesmo considerado 
falso, o Egrégio Tribunal Eleitoral do Estado de São 
Paulo, pelo Venerando Acórdão ora recorrido, de 
fls. 88/89, determinou fosse cancelada também, a 
sua inscrição eleitoral. 

Não confoirmaiío o Recorrente interpôs a fls. 
91 o presente recurso,. com fundamento nas letras 
a e b do art. 167 do Código Eleitoral. 

O principal fundamento do recurso é que a de
cisão da Just iça paulista que decretou a falsidade do 
registro de nascimento, ainda não transitou em 
julgado, pois dela foi interposto recurso extraordi
nário para o Colendo Supremo Tribunal Federal, mas 
é manifesta a improcedência dessa argumentação, 
pois, ex vi legis o recurso extraordinário não tem 
efeito suspensivo e, portanto, a sua mterposição não 
impede nem o cancelamento do registro de nas
cimento, que aliás já foi proceldido (fls. 86), nem, 
conseqüentemente, o cancelamento da inscrição elei
toral do Recorrente, tudo como salienta o ilustre 
D r . Procurador Regional Eleitora] em seu pronun
ciamento a fls. 121. 

As alegações do Recorrente são improcedentes, 
e assim sendo, somos pelo não conhecimento do re
curso, ou pelo seu não provimento, caso o Egrégio 
Tribunal entenda dêíe conhecer. 

Distrito Federal, 17 de maio de 1954. — Plinio 
de Freitas Travassos, Procurador Geral . 
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
Minas Gerais 

Pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge
rais, foram suspensos os Direitos Políticos de Odilon 
Silva, Joaquim Rosa Teixeira, Bernardo de Oliveira 
Oarvalho, Sigefredo Bernardes de Carvalho, eleitores 
inscritos respectivamente, sob os ns. 5.780, 6.006, 
4.195 e 4.050, na zona de Dores do Indaiá , em vir
tude, de condenação criminal. 

Ainda, pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais, em sessão de 17 de maio do corrente, foram 
suspensos os direitos políticos de Carlos de M i -

ranida Pereira, Milton Nunes Coelho, Pedro Coemo 
Ouimarães , Silvério Carvalho Guimarães, eleitores 
inscritos respectivamente, sob os ns. 2.709, 7.657, 
246, 404 na zona de Guanhães ; todos, por terem sido 
condenados criminaknente ;pela justiça comum. 

Para íba 

Por decreto, publicado no Diário Oficial de 28 
de maio de 1954, foi nomeado para exercer as fun
ções de Juiz do Tribunal Regional Eleitoral do Es
tado da Paraíba, o Dr . João Santos Coelho Fi lho . 

PARTIDOS POLÍTICOS 
Partido Republicano 

O Presidente do Partido Republicano, D r . Arthur 
Bernanães comunicou ao Exmo. Sr . Ministro Edgard 
Costa, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral que, 
em reunião realizada no referido partido, foi apre-
vada a organização do Diretório Regional Provi
sório do mesmo, no Território Federal do Rio Branco. 
Ficou, assim consti tuído: 

Manuel Fernandes do Amaral Brasil , Engenheiro; 
Mário Abdala, Comerciante; Mi l ton de Negreiros 
Miranda, Comerciante; Francisco das Chagas Duarte, 
Estudante; Hélio Ido Carmo Magalhães, Comerciário; 
Álvaro Monteiro de Figueiredo, Comerciante; Raul 
Prudente de Morais, Comerciante; Manuel Joaquim 
Martins, Funcionár io Público; Raimundo Sousa, A l 
faiate; João Jerônimo da Silva, Garimpeiro; Ale
xandre Barbosa Monteiro, Criador. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

Presidente, Manuel Fernandes do Amaral Brasi l ; 
Vice-Presidente, Mário Abadala; 1.° Secretário, Fran
cisco das Chagas Duarte; 2P Secretário, Hélio do 
Carmo Magalhães ; Tesoureiro, Álvaro Monteiro de 
Figueiredo. 

Partido Republicano 

O D r . Arthur Bernartdes, Presidente do Par
tido Republicano comunicou ao Exmo. Sr. Ministre 
Edgard Costa, Presidente do Tribunal Superior Ele i 
toral que, em reunião do dia 22 de maio do corrente, 
foi arorovaiia a organização do Diretório Regional 
Provisório do referido Partido no Estado de Santa. 
Catarina, cidade de Florinanópolis. Ficou as^im 
consti tuído: 

"Osvaldo Rodrigues Cabral, Médico; Tito Car
valho, Jornalista; Honório Alves e Castro, Oficial 
da Reserva da Polícia Mil i tar ; Lauro Medeiros de 
Araújo, Comerciário; Francisco Patrocínio Prazeres, 
Comerciante; Mustafá Ipê Guarani e Silva, Fun
cionário Público Federal, aposentado; Dirceu Gomes, 
Funcionário Público Estadual; Gualter Pereira Baixo, 
Funcionário Público Estadual; José Cordeiro, Oficial 
da Reserva da Polícia Mi l i ta r ; José Grumiché, F u n 
cionário Público. 

COMISSÃO EXECUTIVA 

D r . Osvaldo Rodrigues Cabrai — Presidente. 
Major Honório Alves e Castro — Vice-President?. 
S r . Lauro Medeiros de Araújo — Secretário. 
S r . Francisco Patrocínio Prazeres — Tesoureiro". 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DISTRIBUIÇÃO 

Do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, 
propondo a al teração da L e i n.° 1.975, de 4 de se
tembro de 1953, que reestruturou os quadros dos 
Secretarias de vários Tribunais Regionais para ser 
restaurada a legislação anterior, no que diz respeito 
ao número de chefias e funções gratificadas do 
Tr ibunal de Pernambuco. 

À Comissão de F inanças . 
Do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão , 

pedindo a abertura do crédito adicional de Cr$ . . . 
6.624,00, para atender ao pagamento de diferença 
de gratificações adicionais. 

A Comissão de F inanças . 
(D.C.N. — Seção I _ 19-5-54) . 

COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Ofício n.° 567-54 do Tribunal Regional Eleitoral 
do Ceará . Relator: Sr. Osvaldo Trigueiro. Parecer 

pelo arquivamento. Aprovado. 11) Ofício n.° 158-54 
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Relator: 
S r . Osvaldo Trigueiro. Parecer pelo arqudvamento, 
aprovado. 12) Projeto n.° 4.277-54. 

(D.C.N. — Seção I — 25-5-54). 

COMISSÃO D E FINANÇAS 

REQUERIMENTOS 

Do Presidente da Comissão de F inanças . 
A Sua Exelência o Senhor Presidente da Câ 

mara. 
Assunto — Solicita informações. 
Ofício n.° 49. 
E m 12 de maio de 1954. 
Senhor Presidente: 
Nos termos do requerimento do Senador João 

Agripino, aprovado em reunião de 10 do corrente, 
tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência as 
necessárias providências, a fim de que o Tribunal 
Regional Eleitoral de São Paulo informe a respeito 
do Oficio de 1-26-54, do mesmo Tribunal, que soli-
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cita a abertura do crédito suplementar de CrS 
835.769,00, para pagaanento de abono de emergência 
a .pessoal mensalista. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vcssa 
, Excelência os protestos de minha alta estima e ele

vada consideração. — Israel Pinheiro, Presidente. 
©o Presidente da Comissão de F inanças . 
A Sua Excelência o Senhor Presidente da Câ

mara. 
Assunto — Anexação de proposições 
Ofício n.° 50 
E m 12 de maio de 1054. 
Nos termos do requerimento do Senhor João 

Agripino, aprovado em reunião de 10 do corrente 
mês, tenho a honra de solicitar a Vossa Excelêv.cia 
as necessárias providências, a fim de que sejam 
anexados ao Projeto n.° 3.941, de 1953, que "fixa 
o Padrão CC-7 para o cargo isolado de provimento 
em comissão de Diretor de Secretaria do Quadro 
Permanente do Tribunal Regional Eleitoral de A l a 
goas, nos termos dos arts. 2.° e 3.° da Le i n.° 864, 
de 15-10-49", os Ofícios números 61-OP-53, do T r i 
bunal Regional Eleitoral da Bahia, 107-GP-53, do 
Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, 315-53, do 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catai-ina, 

• TST-6 4-54-GP-lil- !54, do Tribunal Superior do Tra
balho e SA-P-3.982-53, do Tribunal Regional Ele i 
toral do Pa raná , por objetivarem providências de. 
natureza semelhante. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência os protestos de aninha alta estima e ele
vada consideração. — Israel Pinheiro, Presidente. 

R io de Janeiro, 12 de maio de 1954. 
(D.C.N. — Seção I — 18-5-54). 

Parecer n.° 144, de 1954 

Opina pelo arquivamento ão Oficio número 
7.298, de 15 de julho de 1953, em que o Tri
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais so
licita abertura ão crédito de CrS 58.312,80 para 
atender às despesas com o seguro de vida co
letivo dos funcionários da Secretaria do refe
rido Tribunal. 

(Da Comissão de Finanças) . 

Ofício do Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais — Belo Horizonte. 

Senhor President e. 
De conformidade com o que decidiu este T r i 

bunal, tenho a honra de encaminhar à Câmara 
dos Senhores Deputados, por não haver dotação 
orçamentár ia própria, cópia da proposta de seguro 
de vida coletivo dos funcionários da Secretaria deste 
Tribunal, formulada pela "Sul América" — Compa
nhia de Seguros de Vida . ' 

De acordo com os cálculos constantes da pro
posta, se fôr aceita a contribuição anual da União 
baseada no art. 161, n.° II, do Estatuto dos Fun
cionários Públicos, será de CrS 38.875,20. Tornar-
se-á, assim, necessária a abertura de um crédito es
pecial de Cr$ 53.3*2,80, para atender às despesas 
com o seguro correspondente à metade deste exer
cício e a todo o exercício próximo vindouro. 

A partir de 1955, a quantia necessária — CrS 
38.876,20 — será incluída no Orçamento da União, 
na Verba 3 — Serviços e Encargos; Consignação I V 
— Assistência e Previdência Social; Subconsignação 
5 9 — Previdência Social; Inciso 10 TRIE, mediante 
representação deste Tribunal na elaboração das pro
postas orçamentár ias para os exercícios subseqüentes. 

Prevalecendo-me do ensejo, apresento a Vossa 
Excelência os - protestos do meu mais alto apreço 
e mui distinta consideração. — Eduardo de Menezes 
Filho, Presidente. 

CÓPIA AUTÊNTICA 

"Sul América" — Companhia Nacional de Se
guros de Vida — Sucursal de Minas Gerais — Belo 
Horizonte. 

Belo Horizonte, 24 de junho de 1952. 
Ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 

Capital 

Prezaloos Senhores: 
Ref. — Seguro de Vida em Grupo. 
Inicialmente, desejamos agradecer a gentileza 

de W . S S . em nos fornecerem a relação completa 
dos funcionários desse Tribunal Eleitoral, a f im de 
procedermos ao cálculo do custo de um seguro em 
grupo ou coletivo, em benefício de suas respectivas 
famílias. 

Baseados na relação referida fizemos o cálculo 
do custo do seguro, para a escala que julgamos mais 
adequada à nature2a do grupo, e idamos abaixo o 
resultado a que chegamos, aproveitando a oportu
nidade para fornecer-lhes alguns esclarecimentos so
bre o seguro em grupo ou coletivo. 

Trata-se de um' seguro de vida, de cará te r 
cooperativo, pagável por morte qualquer que seja 
a causa — doença ou acidente, no tratetfho ou fora 
dele. 

Principais características : 
Não é exigido exame médico. 
Sem limite de idade, para grupos com .mais 

Ide 50 pessoas. 
Pagamento imediato aos 'beneficiários, no mo

mento, pois, em que a família mais necessita de 
recursos urgentes. 

Todos os funcionários em serviço ativo na data 
do início do seguro poderão entrar .para o mesmo, 
sendo necessária, no entanto, uma inscrição mí 
nima de 75% do total dos funcionários seguráveis. 

Os ausentes ou licenciados por doença na data 
do início do seguro poderão entrar pana' o mesmo, 
logo que reingressarem no serviço ativo. 

Os novos funcionários, admitidos após o início 
Ho seguro, poderão entrar para o mesmo, logo que 
tenham completado o estágio ide três meses, a f im 
de dar tempo de serem efetivados. 

Escala de Seguros: 
Ordenados mensais a t é Cr$ 1.909,90 seguro de 

Ci$ 30.000,00. 
De CrS 2.000,00 até Cr$ 2.993,90 seguro de Cr$ 

40.000,00. 
De ,Cr$_ 3.000,00 e mais seguro de CrS 50.000,00. 

Cr$ 
Discriminação: 

54 vidas a iCr$ 30.000,00 1.620.000,00 
3r7 vidas a Or$ 40.000,00 1.480.000,00 
27 vidas a Cr$ 50.000,00 350.000,00 

218 pessoas por 4.450.000,00 

Taxa Média: — Cr$ 0,70 por mi l cruzeiros de 
seguro por mês . 

Prêmio: Cri 3.115,00 — Imposto — Cr$ 124,60 
— Total: Cr$ 3.239,60. 

Custo do Seguro: 
O custo mensal para o seguro é .baseado na 

soma tío-s prêmios individuais correspondentes a 
cada segurado, tendo em consideração a Tabela de 
Prêmios, (que consta da Apólice, o valor do seguro 
(obedecendo-se a escala) e a idade de cada um. 

U m a taxa média é obtida dividindo-se o prêmio 
total a ser pago pelo valor total do seguro. Essa 
taxa média prevalece para todos os funcionários e 
por ela são feitas as faturas mensais. No fim de 
cada período de doze .meses, essa taxa média é 
reajustada, de conformidade com o movimento ha
vido no quadro de funcionários, nos ordenados e 
nas idades, resultando daí, pequenas oscilações. -

Distribuição do Custo: 
O seguro de vida em grupo pode ser Contribu-

tàrio quando o funcionário segurado contribui com 
uma parte fixa da taxa média por mil cruzeiros de 
seguro por mês, ficando o excedente da mesma e 
mais o imposto, por conta do Empregador; ou então, 
Não-Cmtributário, quando o custo total do seguro 
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fica a cargo do Empregador, sem ônus algum para 
o funcionário segurado. 

Outros esclarecimentos: 
Cumpre-nos ainda esclarecer que é indispensá

vel a contribuição do Empregador para o custo do 
seguro, e que o cálculo que apresentamos foi íei to 
na suposição de entrarem para o seguro todos os 
funcionários constantes da relação em nosso poder, 
toem como para início até o dia T.° de julho v in
douro : 

Isto não acontecendo, deveremos proceder a 
um breve recalculo da taxa média e, conseqüente
mente, o custo do seguro ficará sujeito a uma 
ligeira a l te ração . 

Logo que W . SS. nos comunicarem sua apro
vação ao seguro, enviaremos uma proposta-mestra 
para ser assinada e depois trataremos Idia inscrição 
de todo o pessoal, mediante o preenchimento e as
sinatura dos respectivos cartões propostas. 

Un ia Apólice Mestra será emitida em nome do 
"Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais", e 
cada funcionários segurado receberá uma comuni
cação individual, indicando a quantia do seguro que 
corresponde, nome do beneficiário, por êle livre
mente designaldo, o qual poderá ser mudado em 
qualquer tempo, mediante um simples aviso à "Sul 
América" , em formulário próprio, por nós fornecido. 

Esperando que essa nossa oferta seja aceita por 
V V . SS . , desde já apresentamos os nossos agrade
cimentos pela honrosa preferência e acolhida que 
fôr dada à mesma, e, colocando-nos ao seu inteiro 
dispor para quaisquer outros esclarecimentos que 
julgarem necessários, com elevada estima e dis
tinto apreço, afironamo-nos. Atenciosamente, a) Ân
gelo Scavaza, Gerente. — a) José Moreira Pena, 
Seção de Seguros em Grupo. 

Confere com o original — E m 15' de julho de 
1953. — N . S. Horta Ramalho, Respondendo pelo 
Expediente da l . a Seção. 

P A R E C E R D A COMOiSSAO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, 
solicita a abertura de um crédito especial do valor 
de Cr$ 58.312,80 para efetivar a recomerulação do 
art . lifil, H do Estatuto dos Funcionários Civis da 
União, ou seja um seguro de vida em favor dos 
funoionários de sua Secretaria, na Companhia Sul 
América . Junta a proposta da mesma empresa. 

PARECER 

Incumbe á União a previdência, seguro e assis
tência judiciár ia que deve ser prestada aos seus 
funcionários. 

H á uma instituição oficial ido Poder Público Fe
deral que se destina a previdência e seguro do fun
cionalismo c iv i l da União o I P A S E . 

Deve, pois, o Poder Executivo regulamentar o 
tíispositivo legal de modo a instituir o seguro em 
geral. 

Não me parece certo que determinados servidores 
o tenham e outros n ã o . 

Por estas razões nego o pedido e opino pelo 
arquivamento do ofício. 

Sa la Antônio Carlos, em 10 de maio de 1954. 
— João Agripino, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças oroina pelo arquiva
mento do Ofício n.° 7.293-AF-53, do Tribunal Re
gional Eleitoral de Minas Gerais, nos termos do 
parecer do Relator. 

Sala Antônio Carlos, em 10 de maio de 1954. — 
Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, Re
lator. — Arnaldo Cerdeiro. — Paulo Sarasate. — 
Abelardo Andréa. — Clodomir Millet. — Lanveira 
Bittencourt. — Wanãerley Júnior. — Artur Santos. 
,— Hertert Levy. — Sá Cavalcanti. — Joaqim 
Ramos. . 

(D.C.N. — Seção I — 19-5-54). 

Parecer n." 146, de 1954 

Opina pelo arquivamento ão oficio n.° 318, 
de 30-4-54, do Tribunal Regional Eleitoral 'de 
Sergipe, que solicita abertura do crédito su
plementar de Cr$ 25.000,00, para ocorrer às 
despesas com ajuda de custo e diárias para 
o Pessoal Civil de sua Secretaria. 

(Da Comissão de Finanças) 

Exmo. Sr. Presidente: 
O vigente orçamento federal concedeu ao T r i 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe as 
dotações de: Cr$ 5.000,00 — Ajuda de custo para 
o pessoal c iv i l ; 

CrS 15.000,00 — Diárias para o pessoal c ivi l ; 
Entretanto, tais importâncias, j á a esta altura 

do exercício, se revelam insuficientes para atender 
às necessidades do Tribunal. 

Quanto a Diárias, j á foram empenhados dois 
terços da dotação. 

Quanto à Ajuda de Custo, precisa a Secretaria 
empenhar imediatamente Cr$ 6.000,00, mas a do
tação orçamentár ia é de apenas CrS 5.000,00. 

Pelo exposto, verifica-se, que o Tribunal não 
está devidamente provido de verbas para o exercício 
de 1954, fazendo-se necessária uma suplementação. 

Rogo, pois, a V . Excia . a especial fineza de 
providenciar no sentido da abertura dos seguintes 
créditos suplementares: 

11 — Ajuda de Custo para o Pessoal Civ i l — 
Cr$ 10.000,00; 

2 — Diár ias para o Pessoal Civ i l — Cr$ 15.000,00. 
Valho-me >da oportunidade para apresentar a 

V . Excia. os protestos da mais elevada consideração. 
Saudações — Des. Hunalã Santaflor Cardoso, 

Presidente. . 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe, em 
Ofício n.° 318, de 30 de abril deste ano, solicita 
a abertura de créditos suplementares no valor de 
Cr$ 25.000,00 para completar as despesas estimadas 
de diárias e ajuda de custo do pessoal de sua Se
cretaria. 

Não houve Comissão, a opinar. Somente a de F i 
nanças foi mandada falar. 

PARECER. 

As despesas de ajuda de custo e diárias devem 
ser restritas aos quantitativos orçamentár ios . Não 
adotamos conceder créditos adicionais de modo a 
permitir maiores gastos dessa natureza. 

Por outro lado o Tribunal solicitante não jus
tificou imperiosa necessidade em relação às des
pesas calculadas, nem mesmo o alegou. Não sa
bemos como pretender dispender os recursos da 
lei de meios e desconhecemos totalmente os cál
culos que teria feito o Tribunal de Sergipe para 
chegar à conclusão da necessidade de suplemen
tação . 

É hábi to de alguns Tribunais solicitar créditos, 
sem a menor justificação da despesa. Como se o 
(Legislativo estivesse obrigado a concedê-los só pelo 
fato da requisição. 

Somos pelo arquivamento do ofício. 
Sala Antônio Carlos, em 24 de maio de 1954. 

— João Agripino, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pelo arquiva
mento do Ofício n.° 318, de 1954, do Tribunal Re
gional Eleitoral de Sergipe.' 

Sala "Antônio Carlos", em 24 de maio de 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, Re
lator. — Janduhy Carneiro. — Sá Cwvalcante. — 
Cloãomir Millet. — Wanderley Júnior. — Osvaldo 
Fonseca. — Abelardo Matta. — Lameira Bittencourt. 
— Paulo Sarasate. 

' ( D . C . N . — I — 29-5-54) . 
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P R O J E T O S A P R E S E N T A D O S 

Emenda à Constituição n.° 15, de 1954 

Institui o sistema de governo parlamentar. 
(Do S r . Raul Pilla) 

Substitua-se o Capítulo III da Constituição v i 
gente pelo seguinte: 

CAPÍTULO III 

D O P O D E R E X E C U T I V O 

Seção I — Do Presidente da República 

Art . l.° O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República e pelo Conselho de M i 
nistros, cabendo só a este a direção e a responsa
bilidade política do governo e da adminis t ração. 

Ar t . 2.° O Presidente da República é eleito pelo 
Congresso Nacional mediante voto da maioria abso
luta de seus membros, em escrutínio secreto. O 
mandato é de seis anos. 

Ar t . 3.° A eleição do Presidente da Repúb' ica 
far-se-á vinte dias antes de expirado o maniHto 
presidencial, devendo para tal fim reunir-se espe
cialmente o Congresso Nacional se não estiver em 
funcionamento. 

A r t . 4.° São condições de elegibiliíade do Pre
sidente da República: 

I — Ser brasileiro nato; 
II — Estar no exercício dos direitos políticos: 

III — Ser maior de trinta e cinco anos. 
í if t . 5:° No caso de Impedimento têmpora cio, 

ou de vaga, - enquanto não se fizer a eleição, será 
o Presidente da República substituído pelo Presi
dente do Senado e, na falta deste, sucessivamente, 
pelo Presidente ida Câmara dos Deputados e pelo 
Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Ar t . 6.° Vindo .a vagar a Presidência da Re
pública e não estando reunido o Congresso Nacional, 
será este imediatamente convocado, a f im de eleger 
o novo Presidente, cujo mandato será, igualmente, 
de seis anos. 

Ar t . 7.° No ato de posse, o Presidente da R e 
pública prestará o seguinte compromisso, perante o 
Congresso Nacional: 

"Prometo manter e cumprir com lealcads a 
Constituição Federal, promover o beoi geral da Re
pública, obsérvar-lhe as leis, sustentar-lhe a união, 
a integridade e a independência" . 

Ar t . 8.° O Presidente da República não pode ao 
mesmo tempo ser membro do Congresso Nacional. 

Ar t . 9.° São atribuições do Presidente da Re
pública : 

I — Nomear e demitir os Ministros e Sub
secretár ios de Estado, devendo, necessariamente, de
miti-los, quando a Câmara dos Deputados lhes negar 
confiança; 

• I I — Presidir às reuniões do Conselho de 
Ministros, quando julgar conveniente; 

III — Sancionar, promulgar e fazer publicar 
as leis, e expedir decretos e regulamentos para a 
sua fiei execução; 

I V — Vetar, nos termos do art. 70 § l . l \ os 
projetos de lei; 

V — Prover, na forma da lei e com as res
salvas estatuídas por esta Constituição, os cargos 
públicos federais; 

V I — Manter relações com Estados estran
geiros; 

VI I — Celebrar tratados e convenções .inter
nacionais ad referendum do Congresso Nacional: 

VI I I — Declarar guerra, depois de autorizado 
pelo Congresso Nacional ou sem essa autorização no 
caso de agressão estrangeira verificada no intervalo 
das sessões legislativas; 

I X — Fazer a paz com autorização e ad re
ferendum do Congresso Nacional; 

i X — Permitir, depois de autorizado pelo 
Congresso Nacional, ou sem essa autorização no 
intervalo das sessões legislativas, que forças es
trangeiras transitem pelo território do país ou, por 
motivo de guerra, nele permaneçam temporária -
mente; 

X I ' — Exercer o comando supremo das forças 
armadas; 

X I I —• Decretar a mobilização total ou parcial 
das forças armadas; 

X i n — Decretar o estado de sítio, nos termos 
desta Constituição; 

X I V —• Decretar a intervenção federal nos 
termos dos arts. 7.° e 14.°; 

X V . — Autorizar brasileiros a aceitarem pen
são, emprego ou comissão de governo estrangeiro; 

X V I — Enviar à Câmara dos Deputados, den
tro dos primeiros dois meses da sessão legislativa, 
a proposta de Orçamento; 

X V I I — Prestar anualmente ao Congresso N a 
cional, dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa, as contas relativas ao exercício 
anterior; 

X V I I I — Remeter mensagem ao Congresso N a 
cional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
dando conta da situação do país e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

X I X — Conceder . indulto e comutar penas, 
com audiência dos órgãos instituídos em lei . 

Ar t . 10. O Presidente da República percebeiá 
subsídio, fixado pelo Congresso Nacional no último 
ano da legislação anterior à sua elei ;ão. 

Ar t . 11. O Presidente da República, depois que 
a Câmara -dos Deputados, pelo voto da maioria 
absoluta, dos seus membros, declarar procedente a 
acusação, será submetido a julgamento perante o 
Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou 
perante o Senado Federal, nos crimes funcionais. 

Parágrafo único. Declarada a procedência da 
.acusação, ficará o. Presidente da República suspenso 
das suas funções. . 

Ar t . 12. São crimes funcionais os atos do 
Presidente da República que atentarem contra a 
Constituição Federal e especialmente . contra: 

I — a existência da União; 
II — o livre exercício, do Poder Executivo, do 

Poder Legislativo e do Poder Judiciário, e dos po-
•deres constitucionais dos Estados; 

III — o exercício idos direitos políticos, indivi
duais e sociais; 

I V — a segurança interna do País . 

•Seção II — Do Conselho áe Ministros 

Art . 13. O Conselho de Ministros responde, 
coletivamente, perante a Câmara dos Deputados pelai 
direção e pela .política do governo e da adminis
t ração e cada ministro, individualmente, pelos ,'atòs 
que praticar no exercício de suas funções. 

Parágrafo único. Todos os atos do Presidente 
ida República devem ser referendados, no mínimo, 
pelo Presidente do Conselho e por um de seus mi 
nistros, como condição de sua validade. 

Ar t . 14. Os Ministros serão nomeados por i n 
dicação do Presidente do Conselho. 

Parágrafo único. São condições para .a investi-
dura no cargo de Ministro de Estado: 

I — ser brasileiro nato; 
•II — estar no exercício dos 'direitos políticos; 

III — ser maior de 25 anos. 
Ar t . 15. Logo depois de nomeado, compare

cerá o Conselho perante o Congresso Nacional, ao 
qual apresentará o programa de governo. 

•Art. 16. Os Ministros dependem da confiança 
da Câmara dos Deputados e devem demitir-se quando 
essa lhes fôr negada. 

A r t . 17. A moção de desconfiança ou de cen
sura contra os Ministros só poderá ser apresentada 
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por 25 Deputados no mínimo, discutida e votada 
cinco dias depois de proposta, dependendo a sua 
aprovação do voto da maioria absoluta dos mem
bros da C â m a r a dos Deputados. 

Parágrafo único . A moção de confiança pedida 
pelo Conselho pode ser votada imediatamente e se 
considerará aprovada por simples maioria. 

Ar t . 18. Verificada a impossibilidade de cons
tituir-se o Conselho de Ministros por falta de apoio 
parlamentar, comprovada em sucessivas moções de 
desconfiança opostas a pelo menos três Conselhos 
•nomeaidos, o Presidente da República, com o fim 
de apelar para o pronunciamento da Nação, poderá 
dissolver a Câmara dos Deputados. 

Ar t . 19. Poderá ainda & Presidente da Repú
blica depois de decorridos dois anos de uma le
gislatura e para o mesmo f im do artigo anterior, 
dissolver a C â m a r a dos Deputados por solicitação 
típ Conselho de Ministros que, já tendo obtido pelo 
menos dois votos de confiança, venha a ser colhiao 
por um de desconfiança, dependendo a medida porém, 
de prévia aprovação do Senado. 

Parágrafo único. A Câmara dos Deputados não 
poderá ser dissolvida, pelo mesmo motivo, duas 
•vezes sucessivas. 

Ar t . 20. Sempre que houver dissolução da Câ
mara dos Deputados, o decreto que a determinar 
precisará os motivos do ato, será amplamente d i 
vulgado e convocará a nova eleição para dentro de 
60 dias. 

Parágra fo único. Dissolvida a Câmara dos Depu
tados, o Presidente da República nomeará um Con
selho • Provisório de Ministros do qual part iciparão 
obrigatoriamente dois representantes do úl t imo Con
selho recusado ou destituído e dois da Câmara do>. 
Deputados. 

A r t . 21. A C â m a r a dos Deputados reune-se 
de pleno direito, independentemente de convocação, 
e retorna sua atividade, desde que n ã o se hajam 
realizado as novas eleições dentro do prazo estipu
lado no art . 20. 

•Art. 22. O número de Ministérios, sua organi
zação e atr ibuições são regulados por lei ordinária. 

Pa r ág ra fo único . E m casos especiais poderão 
ser nomeados Ministros sem pasta. 

Ar t . 23. O Conselho de Ministros decide por 
maioria absoluta de votos; em caso de empate, pre-
poniderará o voto do Presidente. 

'Art. 24. Os Ministros devem submeter previa
mente ao Conselho os projetos de leis e regulamen
tos, bem como todas as questões que interessem 
vários Ministérios e a respeito das quais haja d i 
vergência entre eles. 

Pa rág ra fo único. Em cada "Ministério" funciona, 
um órgão composto de profissionais especializados 
nos respectivos serviços, os quais colaborarão na 
feitura dos projetos de iniciativa do Conselho. Serão 
t a m b é m assessores das Comissões do Congresso N a 
cional. 

A r t . 25. Os Ministros podem-intervir nas de
liberações do Congresso Nacional e tomar parte nos 
trabalhos das Comissões. Devem comparecer a qual
quer das Casas do Congresso Nacional quando sua 
presença fôr requerida pela quarta parte dos res
pectivos membros, e às Comissões quando estas soli
citarem. 

Ar t . 26. Os Ministros são obrigados a dar, tanto 
ao Congresso Nacional e suas Comissões, como ao 
Presidente da República, todas as informações que 
a respeito dos seus serviços lhes forem pedidas. 

A r t . 27. Os Ministros podem ser auxiliados na 
sua gestão e fazer-se representar no Congresso N a 
cional por Sub-Secretários de Estado designados pela 
mesma forma que eles. 

•Parágrafo único. O Sub-Secretário de Estado 
está subordinado ao respectivo Ministro. 

A r t . 28. E m caso de impedimento temporário, 
o Ministro será substituído pelo respectivo Sub-Se
cre tár io ou pelo Ministro que o Presidente do Con
selho designar. 

Ar t . 29. Somente os membros do Congresso N a 
cional poderão exercer as funções de Presidente do 
Conselho de Ministros. 

Ar t . 30. Os Ministros, depois que a Câmara dos 
Deputados declarar procedente a acusação, serão 
submetidos a processo e julgamento perante o Su 
premo Tribunal Federai nos crimes comuns, ou pe
rante o Senado Federal, nos crimes funcionais. 

Ar t . 31. São crimes funcionais, além dos pre
vistos no art. 12, os praticados contra: 

I — a probidade da adminis t ração; 
II — a lei orçamentár ia; 

I I ! — a guarda e o legal emprego dos dinheiios 
públicos; 

I V — o cumprimento das decisões judiciais. 
Parágrafo único. Constitui crime funcional dei

xar de atender ao disposto no art. 16, bem1 como 
desatender à convocação de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional. 

Art . 32. Suprimam-se, substituam-se e modiji-
quem-se na Constituição vigente as seguintes dispo
sições: 

1. °) Substitua-se pela seguinte a letra b do In
ciso VI I do art. 7.°: 

"W. divisão, equilíbrio e harmonia de poderes, 
governo coletivo e responsável". 

2. °) Suprima-se na letra d do inciso VI I do 
art. 7.°, as palavras: 

"e Prefeitos". 
3. °) Substitua-se pela seguinte a letra e do i n 

ciso VII do art. 7.°: 
"e) autonomia municipal, eletividatíe do Pre

feito pela Câmara Municipal e sua responsabilidade 
perante a mesma C â m a r a " . 

4. °) Redija-se assim o item I do art. 28: 
" I — pe la ' e l e ição dos Vereadores e, "mediante 

voto da Câmara Municipal, a de Prefeito". 
5. °) Suprlma-se o texto do art. 38 da Consti

tuição, fazendo-se do seu parágrafo o próprio ar
tigo. 

6. °) Ao art. 39, acrescente-se, no f inal : 
"salvo recesso ou prorrogação" . 
7. °; No parágrafo único do mesmo artigo, onde 

se diz: "Presidente da Repúbl ica" 
diga-se: 
•"Poder Executivo". 
8. °) Substitua-se pelo seguinte o inciso III do 

art. 41: 
"ITI — Eleger o Presidente da República e re

ceber-lhe o compromisso". 
9. °) Ao art. 51, acréscente-se depois da palavra 

"Ministro" o seguinte: "e Subsecretário"' . 
10°) Suprimam-se o ora. 54, o seu parágrafo e 

o art. 55 da Constituição. 
11. °) Suprimir no art. 59, Item I o trecho final: 

'inos crimes conexos com os do Presidente da Re
pública". 

12. °) Suprima-se o art. 61. 
13. °) O inciso I do art. 62, redija-se assim: 
"julgar o Presidente da República e os Ministros 

de Estado nos crimes funcionais". 
14. °) N a Constituição em vigor, onde se diz: . 
"crimes de responsabilidade". 

diga-se: 
"crimes funcionais". 
15. °) Dê-se a seguinte redação ao art. 64 da 

Constituição: 
"Incumbe ainda ao Senado Federal: 
I — suspender a execução no todo ou em parte 

da lei ou decreto, declarados inconstitucionais por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

I I — aprovar ou rejeitar o decreto de dissolução 
j.ia Câmara dos Deputados, na hipótese do art. 

16. °) Suprima-se no art. 66, item I X e onde 
mais existir na Constituição a expressão — Vice-
Presidente da República. 
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1Í7.°) Dê-se a seguinte redação ao número V I I 
do art: 66 da Constituição: 

•autorizar o Presidente da República e o Presi
dente do Conselho de Ministros a se ausentarem 
do pa í s " . 

18.°) Nos arts. 67 e seus §§ 1.°, 2° e 3.°, onde 
se diz: 

•'Presidente da Repúbl ica" 
diga-se : 

•Poder Executivo". 
•19.°) No art. 70, § 3.°, onde se diz: 
••de dois terços" 

diga-se: 
••'ida maioria". 
20. °) Suprima-se no § 4.° do art. 70 o trecho 

.final a começar das palavras: 
•'•'e, se este o não f i ze r . . . " 
21. ".v No art. 101, a, acrescente-se, depois da 

expressão: 
"Presidente da Repúbl ica" 

o seguinte: 
*e os Ministros de Estado". 
22°) No art. 101, letra c, suprima-se a expressão: 
•Ministro de Estado", 

rio início da disposição; bem como o trecho final 
a começar da palavra "ressalvado". 

23. °) No art. 139, inciso I, além de suprimlr-se 
a expressão: 

"e Vice-presidente". 
suprima-se na letra a o final, a partir da ex

pressão: 
"e bem as s im . . . " 
24. °) Suprima-se as letras b e c do mesmo ar

tigo . 
25. °) No inciso II, letra a, suprima-se o trecho 

a começar pela expressão: 
^'ou quem lhe h a j a . . . " 

a té a expressão: 
'•renha subst i tuído". , . 
20.°) Suprimam-se as letras c e 4. 
27.°) Suprimam-se os incisos m , I V e V . 
2S.°) Suprima-se o parágrafo único do art. 139. 
29. °) No inciso I e letra a do art. 140, supri

mam-se as expressões: 
"e o Vice-Presidente. . ." 

. * :ou do substituto que assumir a presidência"'. 
30. °) Suprimam-se as letras b e c do Inciso I 

do art. 140. 
31. °) Suprima-se a letra b do inciso II do 

mesmo artigo. 
32. °) Suprima-se o inciso III do mesmo ar

tigo . 
33. °) Súpr ima-se o art. 178 da Constituição. 
34. °) Ao art. 197, acrescente-se depois da pa

lavra "Ministros" o seguinte: "a Subsecretár ios". 
35. °) Suprima-se no art. 208 a palavra "ex

clusiva". 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art . l.° A duração do mandato do Presidente 
da República continua regulada pelo art. 82 da 
Constituição de 18 de setembro de 1946. 

Ar t . 2.° O atual Vice-Presidente da República 
conservará, até a expiração do seu mandato, as 
atribuições, definidas pela Constituição antes de 
emendada. 

A r t . 3.° Os arts. 18 e 19 da presente emenda, 
só entrarão em vigor com o primeiro Presidente da 
República, eleito pelo Congresso Nacional de acordo 
com o art. 2°. 

Art . 4.° Dentro do prazo de seis meses, a contar 
da data da prcrnugaçáo da presente emenda cons
titucional, deverão as constituições estaduais adap

tar-se ao que nela se estipula quanto às unidades 
da Federação. 

Atrt. 5.° Dentro do prazo de dez anos de pro
mulgada esta emenda, a Câmara e -o Senado cons
t i tuirão uma comissão mista de dez membros para 
opinar sobre a conveniência de môdificar-se o re
gime constitucional vigente. 

A r t . 6.° A reforma prevista nesta emenda en
t r a r á em vigor a 31 de janeiro de 1956, sem pre
juízo das providências preliminares que devam ser 
tomadas para sua execução, devendo, vinte dias antes 
daquela data, reunir-se o Congresso Nacional para 
a eleição do Presidente da República. 

•Art. 7.° Depois de promulgada pelas Mesas da 
C â m a r a dos Deputados e do Senado Federal e pu
blicada, esta emenda será incorporada à Consti
tuição, fazendo-se na numeração dos textos as alte
rações necessárias. 

Raia Pilla e outros. 
(D.C.N. — Seção I — 21-5-54). 

Projeto n.° 4.330, de 1954 

Dispõe sobre contribuição por parte da 
União, como auxilio ãe emergência, para exe
cução e manutenção dos serviços da Justiça 
de interesse Federal exercido pelo Poder Ju
diciário dos Estados, com a subvenção corres
pondente a quarenta por cento sobre os venci
mentos dos Magistrados e Membros do Minis
tério Público em efetivo exercício. 

(Do Sr. Clemente Medrado). 

O. Congresso Nacional decreta: 
Ar t . i.° A União contribuirá, como auxílio, de 

emergência, para manutenção e execução dos ser
viços da Just iça de interesse Federal, exercido pelo 
Poder Judiciário dos Estaidos, com a subvenção cor
respondente a quarenta por cento sobre os venci
mentos dos Magistrados e Membros do Ministério 
Público em efetivo exercício. 

§ l.° Com o mesmo caráter de auxílio de emer
gência a gratificação será reduziída à metade no 
caso de aposentadoria. 

5 2.c Nas Comarcas do interior dos Estados, 
os escrivães, distribuidores, contadores, partidores 
e os oficiais da Just iça terão uma gratificação pro-
labore na forma do artigo seguinte: 

Ar t . 2.° Perceberão os escrivães a gratificação 
mensal de dois mi l cruzeiros, os distribuidores, con
tadores, partüdores, de um .mil e quinhentos cru
zeiros, e cs Oficiais de Justiça, até o máximo de 
quatro e em número, decrescente, segundo a en
t rãncia da Comarca, a de um mil cruzeiros. 

Ar t . 3." A gratificação a t r ibuída aos serven
tuários referidos no artigo anterior terá por base 
as Comarcas da mais elevada entrãncia, correspon
dendo a 20 % a diferença de uma para a outra 
ent rãncia . 

A r t . 4.ü A despesa com a execução da pre
sente lei correrá por conta da respectiva dotação 
Orçamentai 

Ar t . 5.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rár io ' - ' 

Sala das Sessões, abril de 1954. — Clemente 
Medrado c cttíros. 

Justificação 

Discurso pronunciado pelo Deputado Cle
mente- Medrado, na Câmara dos Deputados, 
apresentando o projeto de Lei pleiteando " Ü -
xílio ãr> Governo Federal para o Poder Judi
ciário dos Estados. 

S R . P R E S I D E N T E — Ocupamos .a Tribuna para 
dar conhecimento à Câmara do Projeto de Lei , que 
sobre a situação econômico-financeira • dos Juizes de 
Direito, Membros do Ministério Público e Serven
tuários da Justiça, que vivem no interior do País, 
vamos submeter à consideração da Mesa. 

As nossas esperanças são que nele possam en
contrar a .sabedoria, a benevolência e o patriotismo 
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dos Colegas, uma cooperação que, embora modesta, 
possa concorrer para a solução de um problema de 
caracter ís t ica nacional. 

C o m este propósito aguardamos que seus erros 
e suas falhas mereçam a sabia correção de aossas 
Comissões Técnicas e do Plenário quando, opor
tunamente, tiverem de apreciá-lo. 

Considerando o projeto oportuno, queremos de
clarar à Câmara que não h á Lei mais necessária 
e urgente, pois, vem ajustar a pessoa humana em 
seu meio, isto é, virá adaptar o servidor da Nação 
ao meio ambiente do seu labor construtivo. Por 
assim havermos compreendido, e deixando os de
talhes mais esclarecedores e convincentes para a 
ocasião de sua defesa, vamos tecer algumas consi
derações a seu respeito, bem como dos motivos que 
o determinaram. 

Senhor Presidente. O após guerra havia de en
sinar à humanidade muita coisa nova. Novos ho
rizontes haviam de abrir-se à vida humana! .O 
mundo a surgir seria para o homem pleno de lutas 
em todas as camadas sociais ! As Nações teriam 
pesayíssimas. tarefas de reconstrução econômica e 
moral . 

Churchi l l , experiente e patriota, sobrevivente dos 
Três Grandes — Roosevelt e Stalin — advertia a 
mocidade br i t ân ica : 

"— O mundo que aí vem será o da compe
tência ; sede em tudo o homem competente, dele 
será a v i tór ia" . 

O instinto de supervivência coletiva indicou ao 
indivíduo, como fator para o triunfo, a virtude de 
ter paciência ! E a humanidade teria compreendido 
que na oportunidade das transformações profundas 
e de ráp idas recuperações, para sua ordem.- sua 
estabilidade e o seu progresso, ela necessitava de 
aprender a 'ter paciência. 

Mas, em um mundo agitado, em que o anseio 
da liberdade para preservá-la mergulhou no sangue 
e na destruição o melhor bem humano: — a vida: 
em que o interesse do bèm' estar social do indivíduo 
exige a legulamentação da própria liberdade pois 
que não se compreende que, seja, nele, ilimitada, 
Centre as cemais liberdades, a liberdade de possuir 
e, ameaçadas estão á s de pensar e de se governar 
livremente, os homens ou as sociedades humanas 
devem ter compreendido que para a sua sobrevi
vência precisam muito da virtude de ter Paciência. 

Mas, esta Paciência necessita, igualmente, de 
ter um limite, e deve ser condicionada ao equilíbrio 
das exigências da dignidade humana. 

Explica-sè, pois, o dever da União procurando 
amparar, constantemente, acautelando-os - do des
prestígio e facilitando a sua objetividade, os órgãos 
básicos em que se assenta a soberania nacional. 
Entre os merecedores da assistência oficial, es tá a 
Magistratura e, especialmente, aquela sua parte que 
serve à Nação no interior do Pa í s . 

Não se ignora, hoje, que a vida, quanto aos 
meios essenciais à sua subsistência, anda, demasia
damente cara em todos òs quadrantes da pátr ia , 
quer nas suas capitais e grandes centros, quer nas 
cidades mais modestas e longínquas do terri tório 
P á t r i o . 

E m Minas Gerais, Estado que. jamais se des
cuidou de seus deveres para com os seus servidores 
e, goza de elevado conceito entre a (demais unidades 
federativas, a Magistratura se inclui entre os maiores 
ví t imas da carestia da vida e, por isto, de h á 
muito, vem lutando por um melhor sistema de re
muneração . 

Pa r a a lcançar este objetivo, ou ser atendida em 
sua reivindicação, esta nobre classe vem pondo em 
evidência vários meios, dignos e legais, ao seu a l 
cance . 

Assim é que, ainda, há pouco, se constituiu, em 
Belo Horizonte, a Associação dos Magistro/ios de 
Minas Gerais. ^ 

•Desejando atender o apelo de t ão justa reivin
dicação, o Governador Juscelino Kubitschek e a 
Assembléia Legislativa Mineira, de mãos dadas, 
conjugando esforços, promovem a melhtoria dos 
seus vencimentos em projeto de lei que transita no 
Legislativo Estadual. 

Mas o que de antemão j á se pode constatar 
é que, com c vertiginoso eneârecimento da vida, a 
recompensa material projetada não é suficien:e 
para acobertá-la ;ca situação precária em que vive. 

Louvável e util a iniciativa do Governo e da 
Assembléia Legislativa de Minas, mas a solução piei-
teada, inspirada no dever do Poder Público Estadual, 
tende, apenas, suavisar, as aroerturas financeiras, 
mas, não assegura em sua plenitude um padrão de 
vida estável, mesmo modesto, aos nossos Juizes e 
Membros do Ministério Público, cujo espírito de 
sacrifício tem encontrado no testemunho da própria 
consciência o prêmio aos seus esforços quotidianos. 

Mas, i?ela, na solução regional em apreço não 
se imprime o imperativo da solidariedade nacional! 

Uma vez que os recursos do Tesouro Mineiro e 
os de quase todos os estados da .Federação não com
portam uma remuneração adequada à manutenção 
dc seus servidores que prestam serviços valiosos à 
União, serviços de seu interesse ou ce sua compe
tência, nada mais justo e razoável do que apeiar 
para a colaboração do Poder Público Federal, principal
mente, ao ter-se em vista que a ampliação das oori-
gações jurídico-sociais de âmbito nacional como a 
justiça trabalhista, a eleitoral até, exige dos Juízer-
de direito do interior e em geral, uma cooperação-
profícua no desempenho dessas atribuições,- na dis
tribuição da justiça e aplicação das leis. 

A cooperação que se pleiteia ao Governo Fe
deral não se enquadra apenas em dispositivos legais, 
mas, no dever moral que -tem a União de velar • pelo 
bem estar social daqueles que em qualquer parte do 
seu território, sacrificam o seu socêgo e dão o" me
lhor de sua inteligência e do seu esforço em fun
ções públicas que defendem a ' tranqüilidade, a ordem 
e o progresso da nacionalidade. 

A contribuição planejada não fere nem legal 
nem moralmente o princípio da autonomia dos Es-
taidos, ao contrário, convida-os à aceitação, porqus 
representa, também, um corretivo aos erros de uma. 
descriminação de Rendas que assegurou à União 
a sua maior parte, e o fêz em tão flagrante :desi
gualdade, que está hipertrofiando o desenvolvimento-
econômico e cultural das unidades federativas, às. 
quais foi legado o pesado ônus da atribuição de 
deveres e responsabilidades superiores aos meios a 
elas fornecidos para as próprias soluções. 

Como um detalhe elucidativo à nossa proposi
ção lembramos o que disse a Associação dos. M a 
gistrados de Minas Gerais, instalada em 30-12-53, em 
Belo Horizonte, sob a presidência do D r . Helvécio 
Rosembuig, Juiz dá l . a Vara Cível Cessa Capital: 

— "O fato é que um Juiz da l . a Entrãncia, em 
Minas Gerais percebe presentemente, a título de 
•vencimentos, pouco mais de Cr$ 4.000,00, Importân
cia liquida, e um promotor, na mesma condição CrS 
2.800,00. Daí a razão pela qual existem 39 comarcas 
desprovidas de Juizes, além de 51 recentemente 
criadas, num total de 90, sem que se possa preen
chê-las, dada a falta de candidatos aos cargos da 
Magistratura. Para um Concurso de Juiz de D i 
reito, cujas inscrições foram abertas, somente cinco 
candidatos se apresentaram. Isto mostra o desinte
resse dos bacharéis em relação à Magistratura, 
com suas conseqüências danosas para as partes qu i 
procuram Just iça ráp ida e barata. A Comissão de
vidamente credenciada fala" em nome dos 2Z8 Ju!ze.i 
de Minas Gerais e igual número de Promotores P ú 
blicos que aguardam solução imediata para o caso-
proposto, a fim de qué possam agir com a inde
pendência requerida e prover o bem-estar de suas. 
famílias, que, afinal, merecem a a tenção 'dos Po-
deres Públicos. O que desejam, portanto, os Juizes 
e Promotores de Minas Gerais é o direi fo de des
frutarem de uma vilda condigna, direito este que 
assiste também a todos os Magistrados do Brasil , 
que se encontrem, possivelmente, nas mesmas cir
cunstâncias, vivendo uma vida cheia de tropeços e 
dificuldades de toda ordem". 

E m conseqüência de ocorrência tão lamentável, 
revendo o Diário da Justiça, de 8 de dezembro pró
ximo passado (Minas Gerais), verificamos que a 
região norte mineira, a qual mais diretamente te
mos a honra de representar neste Parlamento, é, 
em nosso Estado, a mais "prejudicada, espoliada, 
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mesmo, no seu sagrado direito de possuir Just iça. 
Estão vagas, nesta região, as comarcas de Águas 
Formosas, Brasília, Santa M a r i a do Suaçui, Minas 
Novas, Espinosa, Carlos Chagas, João Pinheiro, P a -
racatu, Mutum, Jequitinhonha, Pelira Azul , Virginó-
polis, Porteirinha, Grão Mogol, Capelinha, Salinas, 
Teófilo Otoni, Rio Pardo, etc., mais de 650.000 ha
bitantes sem Juizes. 

(Nomeado h á dias, o Juiz de Direito para a Co
marca de Salinas, soubemos, que o mesmo não vai 
aceitar a r.cmeação. O serviço eleitoral dessa Co
marca, com uma área de oito mi l quilômetros qua
drados e uma população de 64.000 habitantes, está 
sendo feito na Comarca de Francisco Sá, 242 quilô
metros de distância, em cuja Comarca outros M u 
nicípios estãc igualmente fazendo a qualificação de 
seus eleitores, com prejuízo evidente para o alista
mento eleitoral e a Jus t iça em Geral, o que é pre
sumível pelo acúmulo do trabalho e pelo obstáculo 
da distância. 

O Juiz da Comarca de Águas Formosas, D r . 
Francisco Tecdoro da Silva, magistrado competente 
e honesto, deixou o cargo para ingressar na advo
cacia por não se poder manter e á sua família com 
a remuneração insuficiente que percebe um juiz de 
direito no interior do país . 

Quando ocupamos o honroso cargo de Conse
lheiro Administrativo de Minas Gerais, no período 
em que se elaborava a sua Constituição — Inter-
ventoria João Bera l ío e Governo Mil ton Campos 
— os nossos pareceres, naquele egrégio Conselho, na 
defesa das reivindicações da Força Policial, da Po
lícia Técnica, do Professorado, da Reforma dos Ser
viços da Saúde Pública, (onde um médico tinha o 
vencimento mensal de CrS 650,00 (seiscentos e c in
qüenta cruzeiros), e bem assim, de outros órgãos 
que velam pela segurança, a cultura, a saúde, a 
tranqüilidade e bem-estar social ida coletividade, 
foram sempre no sentido de que- os seus exemplos 
de dedicação e lealdade fossem contados à Nação, 
como por se evitar que os mais úteis e competentes 
fossem atraídos por melhor colocação, menos tra
balhosa e com melhor salário, na indústria, no co
mércio e nas sociedades que visam lucros mone
tários. 

• É preciso que a política de reivindicação muni-
cipaüsta, tão em foco e do gosto de muitos, seja 
uma realidade e não uma ilusão. É necessário que 
os valores morais de uma Comarca tenham dos Po -
deres Públicos o amparo a que fazem jus. O juiz 
de direito é a primeira autoridade da Comarca e 
faz parte desses valores que empregam suas energias 
construtivas pela melhoria da situação cultural e 
econômica do município. 

Car l H . Buker nas suas famosas conferências 
pronunciadas na Universidade de Virgínia, sobre o 
Ideal, a Realidade e o Dilema da Democracia M o 
derna, entre outras advertências, diz: — "não flo
resce a democracia em comunidades que se abeiram. 
da misér ia" . "É princípio fundamental do Governo 
Democrático que seus cidadãos sejam capazes de 
dirigir seus próprios negócios". "Sobre um conflito 
de interesses individuais e de classes, que em quaP 
quer comunidade envolve a vida e uma correspon
dente divergência de opinião, por exemplo, das me
didas a serem adotadas para o bem público", "as 
opiniões divergentes precisam ser conciliadas e, de 
qualquer maneira, dirimindo o conflito de interesses". 
Deve ser, portanto, um postulado do Govêmo De
mocrático que seus cidadãos sejam criaturas r a 
cionais em grau suficiente para compreender os 
interesses em conflito, e, ainda que sejam homens 
dé boa vontade, uns para com os outros, o sufi
ciente ao menos para que se façam aquelas con
cessões de interesse individual e de classe, exigidas 
para a execução de compromissos aceitáveis. Os c i 
dadãos de uma democracia deveriam ser como P é -
ricles o definiu para os cidadãos de Atenas — "se 
não todos criadores, pelo menos Juizes retos de boa 
polí t ica" — "Que todos os homens nascem iguais 
e são dotados pelo Criador de direitos inalienáveis, 
entre os quais a vida, a liberdade e o anseio de 
felicidade". 

Conclui-se, daí, "que todos os governos justos 
devem remover as restrições artificiais que enfra

quecem tais direitos, libertando, .por este meio, os 
impulsos naturais com que Deus dotou os indivíduos 
como guia para pensar e agir no domínio intelectual 
e no domínio e ^ n ô m i c o " . Deixa ainda presumir-sc 
que o cassado resolveu o problema da Liberaade 
e à nossa época cumpre solucionar o problema eco
nômico, e que "o dilema que ' se oferece às socie
dades democráticas é resolverem o problema eco
nômico peios métodos democráticos ou deixarem de 
ser sociedades democrát icas. 

Não configuremos as nossas soluções democrá
ticas dentro do pessimismo com que Francisco Ni t t i 
defrontou a res tauração da crise munldial, isto é, 
"com seus problemas maiores do que seus homens". 
E sim, com aquela devoção confortadora com que 
Stefan Sweig, no "Brasi l , país do futuro", aponta 
a Nação brasileira como modelar na solução dos 
seus prob?emas, (sociais, raciais, políticos e ju r í 
dicos) soiucionando-os com tolerância, dignidade, 
concórdia, firmeza e prudência, fugindo à brutali-
zação e se inspirando nos mais elevados princípios 
humanos. 

A medida que o nosso projeto de lei propõe 
à sábia apreciação dos eminentes colegas tem por 
finalidade a correção de uma injustiça, de âmbito 
nacional. 

A Jus t iça é uma só ! No norte, no centro 2 no 
sul do país ! 

O quadro norte-mineiro, ora esboçado, não re
trata apenas o seu meio, ou um ambiente regional. 
É uma síntese fiel e nít ida da paisagem que abrange, 
quase totalmente, o Brasil — país rico, de povo 
pobre ! Não defende o projeto, apenas, as reivin
dicações da Magistratura de Minas Gerais, mas de 
todos os Magistrados, Juizes, Membros do Min is 
tério Publico e Serventuários da Justiça do Brasi l , 
em ativa função, mesmo no mais longíquo r incão 
do terri tório pá t r io . O que êle sugere, colaborando 
na preservação das resistências morais do nobre 
exercício da lei, é uma solução que venha. situar o 
Brasi l dentro do panorama de sua vida real, isto é 
adaptar o servidor público ao local onde se desen
volve a sua ação construtiva. 

A melhoria de condições econômica que nele se 
pleiteia, visando suavisar as necessidades que en
volvem os mencionados servidores da Nação que, 
especialmente no interior do País, sofrem mais do 
que qualquer outra classe, constrangimentos e aper-
turas financeiras para se reajustarem dentro de um 
modesto padrão de vida, é a nosso ver razoável e 
justa. E m nossos dias não é mais possível apí lan 
somente pelas virtudes do "noblesse oblige", para 
atenuar as próprias necessidades ou solucionar, i l u -
sòriamente, uma situação de fato. 

À luz dos princípios do bem estar social o pro
blema deverá também ser enfrentado pelo Governo 
Federal. Não h á outra solução em meio a realidade 
econômico-financeira de quase todos os Estados da 
Federação. A União já auxilia alguns dos seus ser
viços à justiça dos Estados, como por exemplo a elei
toral . 

Não é portanto uma inovação ilegal a que se 
preterJde Como sabemos a União extinguiu a Jus t iça 
Federal e distribuiu os seus serviços pelas justiças 
locais, mas por estes serviços, que.-continuam sendo 
Ida União, têm vencimento ou são remunerados os 
juizes dos Estados que os desempenham. 

Pela Declaração Universal dos Direitos do H o 
mem, aprovada em resolução das Nações Unidas, f i r
mou-se, artigo XXm, itens 2 e 3, que "Todo homem, 
sem qualouer distinção, tem direito a igual remune
ração por igual trabalho". Todo homem que trabalha 
tem direito a uma remuneração justa e satisfatória, 
que lhe assegure, assim como à sua família uma 
existência compatível com a dignidade humana e a 
que se s^rescentarão, se necessário, outros meios de 
proteção social". 

Estamos convictos que a Câmara dos Deputados, 
em sua alta sabedoria, acolherá a proposição, exami
nando, com o critério e o civismo que lhe são pe
culiares, o direito do bem estar social que assiste a 
essa laboriosa classe, tão profundamente prejudicada, 
e que, com tanto labor, abnegação e patriotismo, 
serve aos mais elevados interesses nacionais. O que 
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o projeto propõe é uma medida justa, de emergência, 
uma solução construtiva e inadiável, um reajusta
mento que j á se impõe ! Enquanto se resolve ou não 
a Federalização da Just iça, a retirada do baixo padrão 
de vida daqueles que servem ao Brasil nos seus sertões, 
prestigiando e enobrecendo suas instituições democrá--
ticas. 

Não esclarece o projeto o montante das despesas 
necessárias ao reajustamento proposto. É fácil obtê-lo. 
Não se dirá, porém, que o Congresso Nacional em tan
tas oportunidades chamado à atender outras classes 
na solução de seus problemas ou de suas vicissitutas, 
como o caso das carnes congeladas no sul, o do café 
paulista, do cacáo da Bahia, da pecuária do Brasi l 
Central, da seca do Nordeste, do reajustamento dos 
militares, etc., etc. não encontre, agora, meios para 
amparar a s i tuação econômico-financeira do exercício 
da lei, de uma classe que, a não ser o magistério, 
lhes fecharam as portas do ganha -pão honesto; classe 
que representa uma parte substancial da rique2a moral 
e cultural da nação . 

O projeto de lei aqui es tá . Vamos lê-lo. O Con
gresso irá se pronunciar, na ocasião devida se a jus
t iça em uma comunidade, deve ser distribuída e a 
lei aplicada, por autoridades atormentadas e aflitas, 
dentro de uma conjuntura materialmente insuficiente 
ã sua manutenção , insegura, incerta, e em desacordo 
com a responsabilidalie e a própria dignidade de suas 
elevadas funções. 

S r . Presidente: Este é o nosso modesto trabalho, 
Não é de um jurista. Mas Inspirado no melhor, dos 
propósitos, amparando os que servem à ' P á t r i a , es
tamos alicerçando as bases de sua Ordem e do seu 
Progresso. 

E ram estas as considerações que o nosso dever 
encorajou-se pronunciá-las, em trazendo à Câmara a 
presente sugestão, para que ela faça uma obra per
feita, eficiente, e patr iót ica. 

. Sala das Sessões, 30 de abril de'1954. — Clemente 
Medrado. 

(D.C.N. — Seção I — 11-5-54). 

Projeto n.° 4.434, de 1954 

Manda incorporar o àaono de emergência, 
instituído pela Lei n.° 1.765, dè 18 de dezewibro 
de 1952, aos vencimentos dos servidores civis da 
União.. 

(Do S r . . R u y Almeida) 

' O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1.° O abono de emergência, instituído pela. 

Le i n.° 1.765, de 18 de dezembro de 1952, fica incor
porado, para todos os efeitos, aos vencimentos dos 
funcionários. civis da União . e dos Territórios, extra
numerár ios , contratados, tarefeiros, inativos e pensio
nistas . 

. Ar t . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 1954. .--
Ruy Almeida. 

Justificação 

O aumento de vencimentos concedido em 1952 aos 
íuricionárics públicos civis, a t ravés do abono de emer
gência, está ultrapassado em suas finalidades pela 
as t ronômica ascensão de todas as utilidades, desde 
aquela data a té hoje, tomando-se, portanto, urgente 
nova iniciativa do Executivo em favor dos que tra
balham para o Estado. 

A Lei n.° 1.765, de 18 de dezembro de 1952 esta
belece que, "enquanto não fôr aprovado o plano de 
classificação de cargos e funções e revistos os níveis 
de re ' r ibu:ção correspondente, na conformidade do ar
tigo 259, da Le i n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
é concedido aos servidores civis do Poder Executivo 
da União e dos Territórios um abono de emergência"; 
medida esta que a té agora ainda não se adotou e nem 
se sabe quando se adotará, para corrigir certas ano
malias verificadas na atual classificação das funções 
públ icas . 

•E enquanto tal não acontece, o funcionalismo 
público fica privado de certas vantagens, sem se 

falar no .tão justo e oportuno aumento,, como por 
exemplo o: acréscimo de sua gratificação adiciona! 
por tempo de serviço, atualmente, calculado sobre, 
os antigos vencimentos e não sobre o que.de fato 
recebe com o abono, bem como o aumento de suas 
diár ias e ajuda de custo quando em viagem a ser
viço da repart ição em que estiver lotado. 

A transformação, portanto do abono de emer
gência em vencimentos do funcionalismo p ú b l i o 
civi l é medida que se impõe, emquanto o executivo 
não se lembrar de vir em socorro da laboriosa, 
honesta e eficiente classe que disciplina quase toda 
a vida da nação . — Rui Almeida. 

'D.C.N. — Seção I — de 22-5-54). 

Projeto n.° 4.445, de 1954 

Regula o registro de candidatos a cargo $ 
eletivos • do Poder Executivo. 

(Do Sr . Bilac Pinto) 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . Somente podem concorrer às eleições 

para Presidente e Vice-•Presidente da República, 
para Governador e Vice-iGovernador de Estado e 
para Prefeito dos municípios com população superior 
a cinqüenta m i l habitantes os candidatos que forem, 
registrados por partidos ou al iança de partidos, de 
acordo com o processo estabelecido nesta le i . 

Are. 2.° O registro dos candidatos far-se-á a té 
noventa dias antes da eleição. 

Ar t . 3.° O registro pode ser promovido por de
legado de partido, autorizado em documento au tên 
tico, inclusive telegrama de quem responda pela d i 
reção par t idár ia , sempre com assinatura reconhe
cida por tabelião, e será obrigatoriamente instruído 
com os seguintes documentos: 

1. °) autorização do candidato; 
2. °) histórico de sua fortuna, desde as- origens,, 

com a indicação de elementos e dados que permitam 
o controle de sua exatidão; 

3. °) relação de todos os bens móveis ou imóveis 
de valor superior a cem m i l cruzeiros, de proprie
dade do candidato, situados no país ou no estran
geiro, com a indicação, relativa a cada um deles: 

a) do seu valor real; 
tO do histórico e preço da aquisição; 
c) data e resumo do respectivo instrumento 

particular ou público; 
d) origem dos recursos; 
4. °) relação dos depósitos bancários ou em co

fres, dos títulos, debêntures, partes beneficiárias,, 
ações ordinárias ou preferenciais, nominativas ou 
ao portador de sociedades anônimas, cotas ou par
ticipações de sociedades ou firmas de qualquer na- • 
tureza, existentes no país ou no estrangeiro, de 
propriedade do candidato, com a indicação: 

a) do seu valor; 
b) do nome e endereço do banco, sociedade ou 

firma; 
c) Ida origem dos recursos; 
5. °) relação das compras e vendas e das p r o 

messas de compras e venda de bens moveis ou-
imóveis, de valor superior a cem mi l cruzeiros, em 
que o candidato figure como comprador ou vendedor-
ou como promitente vendedor ou comprador, acom
panhada dos seguintes dados: 

o) caracterização do bem móvel ou imóvel; 
b) seu valor; 

- c) quanto aos adquiridos, indicação da origem-
dos recursos; 

IÍ) quanto aos alienados, indicação da aplica
ção do valor recebido; 

6. °) relação das empresas, sociedades ou firmas; 
Ide qualquer natureza ou nacionalidade, controladas 
•pelo candidato, isolada ou conjuntamente com sua 
esposa, filho, genro ou nora se os houver, acompa
nhada das seguintes informações relativas a cada 
entidade: 

a) nome e endereço; 
b) capitai e reservas; 
c) cópias dos balanços; 
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d) dívidas, com a imenção dos credores e dos 
seus montantes e prazos; 

e) relação dos acionistas, cotistas ou sócios; 
/) nomes dos diretores, administradores ou ge

rentes, durante o tempo em que o candidato vem 
exercendo o seu controle; 

: .°) relação das dívidas passivas e ativas do 
candidato, com a menção dos nomes dos credores 
e devedores, das características e datas dos do
cumentos e do seu registro público; 

'8'.°)' caso o candidato participe habitualmente 
de negócios com parentes ou amigos, relacionar^ os 
seus nomes e endereços e os negócios e as empresas 
em que haja interesses comuns; 

9. °) relação das empresas de qualquer natureza 
de cujos órgãos de direção o candidato participe; 

10. °) declaração do candidato de que não possui, 
ainda que em nome ou em poder de terceiro, qual
quer outro bem, valor, título, ação, parte D e n e í i -
ciária, cota, direito ou crédito, além dos declarados; 

Tl.°) cópias das declarações de imposto de renda
do candidato dos últimos vinte anos; 

12.°) autorização ao juiz ou tribunal para so
licitar a repartições públicas e a empresas de qual
quer natureza e a bancos, do país ou do estran
geiro, as informações que forem julgadas necessárias. 

§ l.° Os documentos previstos nos números três, 
quatro, cinco, seis, sete, oito, nove e dez deverão 
compreender o período dos últimos vinte anos. 

§ 2.° Se o candidato fôr casado e tiver filho, 
genro ou nora, deverá apresentar também, com re
lação a cada um destes, os documentos previstos 
nos números dois, três, quatro, cinco, seis, sete, 
oito, nove, dez, onze e doze. 

5 3.° Todos os documentos • exigidos para o 
registro, exceto os dos números um e doze, deverão-
conter a seguinte declaração, assinada pelo can
didato, com firma reconhecida: "Afirmo que as i n 
formações (ou declarações) constantes deste do
cumento são verdadeiras". 

Ar t . 4.° O requerimento de registro do candi
dato e os documentos que o instruem serão apre
sentados em t rês vias, das quais uma ficará em 
poder do juiz ou relator, outra em cartório, com 
vista aos demais partidos, devendo a terceira ser 
enviada para publicação, dentro de quarenta e oito 
horas. 

Ar t . 5.° O registro do candidato pode ser i m 
pugnado com fundamento na ausência de prova sa
tisfatória da origem lícita de sua fortuna. 

§ 1." A impugnação pode basear-se também na 
falta de prova da origem lícita da fortuna da esposa, 
filho, genro ou hora do candidato, se os houver, 
quando haja indícios veementes de que este con
correu, direta ou indiretamente, para a constituição 
dos referidos patr imônios. 

§ 2.° O prazo para a impugnação será de quinze 
dias. 

Ar t . 6.° Recebida a impugnação o juiz ou re
lator da rá vista ao partido ou à coligação que haja 
requerido o registro para que a conteste, querendo, 
dentro de dez dias. 

Ar t . 7 ° [Decorrido o prazo da contestação, se 
o processo estiver devidamente instruído, passará a 
ser julgado. 

Ar t . 8.° O registro do candidato será negado se 
o juiz ou tribunal julgar que a origem lícita da for
tuna do candidato não ficou devidamente compro
vada. 

Parágrafo único. Será também negado o registro 
quando não ficar provada a origem lícita da for
tuna da esposa, filho, genro ou nora do candidato, 
se o Tribunal julgar que este concorreu direta ou 
indiretamente .para a constituição desses (patrimô
nios. 

Ar t . 9.° Pode qualquer candidato até quarenta 
e cinco dias antes do pleito, requerer, por petição 
com firma reconhecida, o cancelamento do seu nome 
do registro. 

Parágrafo único. Desse fato o Presidente do 
Tribunal ou o Juiz, conforme o caso, da rá ciência 
imediata ao partido ou à aliança de partidos que 
tenha feito a inscrição, ficando ressalvado o direito 
de, dentro de cinco" dias, contados do recebimento 

da comunicação, substituir por outro o nome çan--
celado, observado o processo estabelecido nesta l e i . ' 

Ar t . 10. Considerar-se-á não escrito na céduia: 
o nome do candidato que haja pedido o cancela
mento de sua inscrição e bem assim o do candi
dato cujo registro tenha sido negado. 

Ar t . 11. O registro dos candidatos para Pre-> 
feito dos demais municípios será feito de acordo 
com o processo previsto nos arts. 47, 48 e 49 da 
Le i n.° 1.164, de 24 de julho de 1950 (Código E l e i - 1 

toral) . • . ",' 
Ar t . 12. Revogam-se as disposições em coii*' 

t r á r io . f -
Sala das Sessões, 19 de maio de 1954. — Bilai 

Pinto. 

Justificação 

Our greatest shortcoming is not politieal cor— 
ruption. It is our indifferenee toward it, our almost 
•narcotic apatty i n its presence, that is our dangerous" 
defect David L . Cohn (New York Magazine, v. 10, 
28 — Outubro — 195(1) . 

O regime democrático tem como pressuposto: 
inafastável, para o seu normal funcionamento, u m 
alto padrão ético de conduta, por parte dos agentes, 
que atuam na política e na adminis t ração. . 

Toda vêz que um sistema democrático acusa a 
presença de corrupção política, em larga escala, aá< 
instituições entram em crise e a importância desta 
guarda proporção, quase sempre, corri a intensidade-
tia 'devastação causada por aquela no relaxamento dos 
costumes. 

A democracia brasileira, neste particular, apre
senta os característicos de uma crise que, em ex-
tensão e profundidade, deve ser considerada das mais : 

graves. 
A imprudência com que certos homens públicos 

se tem valido de suas posições .para auferir vultosos-
ganhos ilícitos e acumular fortunas fabulosas, e o 
propósito que manifestam de reinvertê-lás na ação 
par t idár ia , visando a conquista de novos e mais 
altos cargos, nos quais as mesmas operações cr imi
nosas por certo se repetirão, em escala cada vez 
maior, está a exigir do legislador uma série de me
didas drásticas, que estrangulem e frustrem esses 
esquemas de dominação política baseado na cor
rupção . 

Caso, nas competições eleitorais que se aproxi
mam, os partidos que são depositários das melhores 
tradições 'de probidade e honradez, tenham qua en
frentar, com recursos das contribuições voluntár ias 
dos seus simpatizantes, partidos que dispõem de d i - . 
nheiro roubado .para corromper; que corrompem para 
conquistar o governo e que querem o . governo para 
roubar ainda mais, a pugna eleitoral a ser travada 
perderá totalmente o seu caráter de disputa demo
crát ica para assumir, sobretudo, o aspecto de um 
assalto de gangsters sobre as mais altas uosições 
políticas do .país. 

O voto, como técnica democrática de controle 
do governo, somente pode ser considerado como ex
presso da vontade da maioria quando os candidatos 
e os partidos se apresentam diante do eleitorado 
em igualdade relativa de condições. 

As legislações eleitorais dos países democráticos 
asseguram essa condição essencial dos pleitos l i m i 
tando as despesas relativas á ação par t idár ia e à 
propaganda por parte, dos candidatos e dos par
tidos, e nem assim fixando limites e restrições aos 
donativos para as agremiações políticas. 

Dessa forma, procura manter a igualdade rela
t iva dos partidos, assegurando a cada um dêlés as ' 
mesmas possibilidades de acesso ao votante e d á 
conquista do seu apoio, por meio de ação parti
d á r i a e propaganda perfeitamente equilibrada. 

Sob esse aspecto a legislação eleitoral brasileira 
está reclamando modificações que deverão ser ins
piradas no direito comparado dos juizes democrá
ticos. 

O projeto que hoje apresentámos constitui me
dida que nos parece eficaz, coibindo uma das mais 
perigosas formas contemporâneas de corrupção po
lítica, que consiste no enriquecimento ilícito de agen
tes do poder e na aplicação dos recursos formidáveis 
assim acumulados, na conquista de novas e mais ÍP'--
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por.tantes funções públicas, com o objetivo de renovar 
mult ipl icat íamente essas formas lavradas de -pe
culato, que t êm possibilitado a constituição de for
tunas imensas. 

Pa ra completar um sistema legal que seja capaz 
de impedir que esse ciclo sinistro se estabeleça, a 
TJ-.SD.N. estuda, neste momento, diversos outros pro
jetos. 

O mais importante deles é o que visa a regular 
o processo de tornar efetiva a norma contida na 
parte f inal do inciso 31 do art. 141 da Consti tuição 
de 1946 que, nos casos de enriquecimento ilícito, por 
influência ou por abuso de cargo ou função pública, 
estabelece a sanção do seqüestro e da perda dos 
bens assim adquiridos. 

A outra proposição, que está sendo elaborada, 
tem por objetivo instituir em caráter permanente, 
o registro público do patr imônio e das rendas pú 
blicas e privadas, de todos quantos exerçam função 
ou cargo público, de certa categoria, nos Poderes 
Executivos, Legislativo e Judiciário. 

(Nesse registro serão anotadas anualmente todas 
as modificações patrimoniais e bem assim as rendas 
auferidas por Deputados, Ministros, Juizes e altos 
funcionários e deles poderão ser extraídas certidões, 
a requerimento de qualquer pessoa. 

Essa medida foi preconizada pelo antigo Pre
sidente Truman, em Mensagem de 27 de setembro 
de 1951, dirigida ao Congresso Americano, quando sua 
adminis t ração estava sendo duramente acusada de 
corrupção. 

T a m b é m a Sub-Comissão Especial sobre Ét ica 
Governamental, presidida pelo Senador Paul H . Dou
glas, encareceu a necessidade de uma legislação ade
quada a esse fim, como vemos deste tópico do seu 
re la tór io : 

"3. Manãatory Disclosure of Income, Asseis, 
and Certain Transactions. 

Legislation should be enocted requiring al i 
•membres of Congress, a l i Federal officials recei-
ving a salary of $10,000 or more, or • who are 
i n positions of GOS-15 and albove, or of equi-
valent rank and the principal officials of na-
tional political parties to disclose their inco-
mes, assets, and al i dealings in securities and 
commodities. The disclosures should be made 
by fi l ing reports with the Comptroller General 
on forms provided by h im to show income 
iby source and amounts and to ideniify assets 
and show their value. These reports should be 
armual. 

The revelation of such Information wi l l 
tend to deter individuais frorn accepting any 
assets, or making any transactions which they 
believe are questionable. It wi l l encourage pu-
tolic officials and political leaders to judge their 
own conduct with greater care. It wil l also 
iprovide for the public and for the great ma-
jority of such public servents and party offi
cials whose actions and motives rise above 
personal considerations, the strong ground of 
t ruth on which to stand against unfair ohar-
ges and innuendo. . . " (Frcm report of Special 
Subcommittee (Paul H . Douglas, chairman) 
of The Senate Committee on Labor and P u 
blic Walfare (Senate Committee Print, Octo-
ber, 17, 1951), 82d. Congress, lst. session, 
sup. of Does., Washington 25, D . O . 

As vantagens dessa legislação estão apontadas, 
de modo sucinto, no trecho que acabamos de trans
crever. 

E l a será uma garantia para os homens púb'icos 
e para os servidores que pautam sua conduta pelas 
melhores regras de probidade e decência e será uma 
adver tênc ia permanente aos menos zelosos, para que 
mão se deixem corromper. 

Com a apresentação desses projetos, ainda no 
curso desta legislatura a TJ .D .N. t r a r á mais uma 
contr ibuição ao aperfeiçoamento das nossas insti
tuições democrát icas e cumprirá o seu dever de dar 
ao povo os instrumentos que lhe estão faltando para 
participar mais ativamente da luta iniciada em todos 
os setores do governo contra a corrupção politica. 

LEGISLAÇÃO C I T A D A 

CAPÍTULO I 

D O R E G I S T R O DOS OANÜEDATOS 
Ar t . 47. Somente podem -concorrer às eleições 

candidatos registrados por partidos ou al ianças de 
partidos. 

A r t . 48. O registro dos candidatos fa r -se-á a t é 
15 dias antes da eleição. 

§ 1.° O registro pode ser promovido por dele
gado de partido autorizado em documento a u t ê n 
tico inclusive telegrama de quem responda pela 
direção par t idá r ia e sempre com assinatura reco
nhecida por tabelião. 

§ 2.° Além dessa autorização, é indispensável 
a do candidato constante de documento igual reves
tido das mesmas formalidades. 

§ 3.° A autorização do candidato pode ser d i r i - , 
gida diretamente ao órgão ou juiz competente para 
o registro. 

§ 4.° Toda lista de candidato será encimada 
pelo nome do partido, que é a legenda par t idár ia . 

Ar t . 49. Pode qualquer candidato a t é 10 dias 
antes do pleito requerer em petição com firma re
conhecida o cancelamento do seu nome do registro. 

§ 1.° Desse fato o presidente do .Tribunal ou 
o juiz, conforme o caso, d a r á ciência imediata ao 
partido ou a al iança de partidos que tenha feito 
a inscrição, ficando ressalvado o direito de denjro 
de dois dias, contados do recebimento dos comuni
cações, substituir por outro o nome cancelado, obser
vadas as formalidades prescritas no § 1.° do artigo 
anterior. 

§ 2.° Considerar-se-á não escrito na cédula o 
nome do candidato, que haja pedido o cancelamento 
da sua inscrição. 

(D.C.N. — Seção I — 25-6-54). 

Projeto n.° 4.450, de 1954 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício de 1855. 

(Da Comissão de Finanças) 

RELATÓRIO 

A Comissão de F inanças recebeu no dia 17 do 
corrente mês, a Proposta Orçamentár ia paxa o exer
cício financeiro de 1955. 

De acordo com o disposto no item V I , do ar
tigo 160, do Regimento Interno, preferiu a Comissão 
transformar a proposta em projeto, reservando-se 
para apreciá-la detidamente em conjunto com as 
emendas. 

Os aspectos fundamentais da proposta podem 
ser assim resumidos e comparados com os dos pas
sados exercícios. 

R E C E I T A 
A Receita federal prevista pelo Poder Executivo 

e proposta para o exercício de 1955, monte, a Cr$ 
51.582.832.000,00. 

A Receita arrecadada nos últ imos anos foi a 
seguinte : 

E x e r c í c i o s Cr$ 

1947 13.853.467.000,00 
1948 15.698.971.000,00 
1949 117.016. '540.000,00 
1950 Ili9.394.849.000,00 
1951 27.428.000.000,00 
1952 30.739.'S16.000,00 
1953 37.057.000.000,00 
1954 (estimativa do Po

der Executivo) 41.093.000.000,00 
1955 (estimativa da Fro-

51.582.832.000,00 
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Cumpre ressaltar que, na Proposta, se observa-
apreeiável declínio na taxa de crescimento, pois en
quanto a Receita arrecadada em 1953 registrou uma 
elevação de 2X),õ % sobre o total arrecadado em 1952, 
a provável arrecadação de 1954 não at ingirá a pre
visão, situando-se na média de 10,9 % sobre a R e 
ceite de 1953. 

Segundo o Poder Executivo, porém, essa dimi
nuição, longe dè exprimir uma expectativa menos 
favorável, decorre, sobretiído, das conliições especiais 
em que se processou a execução do orçamento da 
Receita no exercício dé 1853, quando três fatores con
t r ibuí ram para infliar as suas rendas, a saber: 

a) o pagamento, somente em 1953, dos impos
tos relativos às operações financeiras efetuadas em 
1951 e 1952, com referência à arrecadação do I m 
posto de Transferência de Fundos para o Exterior: 

b) a escrituração, na Receita Extraordinár ia , 
lie trezentos e quinze milhões de cruzeiros (CrS . . 
315.000.000,00), em obediência ao prescrito na L e i 
n.° 1.705, de 1952, que estabeleceu medilda de ca
rá t e r excepcional, a qual, por isso mesmo, n ã o 
figura nos exercícios de 1952 e 1954; 

c) o aumento das taxas sobre cigarros e alguns 
incisos da Le i do Selo, conforme as Leis 1.747 e 
1.748, ambas de 28 de novembro de 1952. 

Subtraindo-se da Receita Geral de 1953, as ren
das oriundas dos t rês fatores em apreço, num total 
de dois bilhões, cento e sessenta e cinco milhões 
de cruzeiros (Cr$ 2.165.000.000,00) . obter-se-á a 
cifra de trinta e quatro bulhões e oitocentos e no
venta e dois milhões de cruzeiros (CrS 
134.892.000.000,00). É com essa importância, diz o 
Governo, que se deve comparar a provável arreca
dação de 1954, o que conlduzirá a um acréscimo de 
17%-.de 19S3 para 1954. 

N a Proposta para 1955 o crescimento sobre a 
provável ar recadação de 1954 vai a 25,5 %. 

Esse índice, em muito superior aos anteriores, 
resulta, em grande parte, da inclusão, na proposta, 
pela- vez primeira, do imposto sobre lubrificantes 
e combustíveis, no valor de Cr$ 4.500.000.000,06", sendo 
Cr$ 1.125.000.000,00 (25%) relativos à "Pe t robrás" 
e CrS 3.375.000.000,00 (75%) correspondentes ao 
Fundo Rodoviário Nacional. 

D a Receita Geral, prevista para 1955, cerca de 
21,8 % representam receitas destinadas por lei a 
fins específicos. 

D E S P E S A 

A Despesa Pública proposta para 1955 eleva-se 
a Cr$ 51.572.850.1132,00, com um acréscimo, portanto, 
de Cr$ 6.521.097.378,00, sobre o Orçamento vigente. 

— A V e r b a ^ l — Pessoal, com Cr$ . . . : 
14.540.043.032,00 foi aumentada em Cf$ 
833.576.129,00 e representa 28 % do total constante 
da Proposta. 

— A Verba 2 — Material, no valor de CrS 
4.212.703.619,00, foi aumentada em Cr$ 
737.600.961,00 sôibrè o total . consignado no atual 
Orçamento . 

— A Verba 3 — Serviços e Encargos, no total 
de Cr§ 23.©60.774.781,00, apresenta um aumento de 
Cr$ 5.557.391.644,00 sobre o Orçamento em vigor. 

— A Verba 4 — Obras, Equipamentos e Aqui
sição de Imóveis, no valor de CrS 7.660.585.000,00, 
apresenta-se com uma redução de CrS 610.742.356,00, 
em relação ao Orçamento atual. 

— A Verba 5 — Dívida Pública, no valor de 
Cr$ 1.'197.943.700,00, apresenta-se com um aumento 
de CrS 3.12711.000,00. 

Dispositivos Constitucionais: 
Pa ra atender a Dispositivos Constitucionais fo

ram incluídas, na Proposta as seguintes dotações: 
Auxílio aos Municípios: Cr$ 1.1163.000.000,00, com 

a elevação de Cr$ 164.000.000,00 sobre o atual Or
çamento . 

Defesa contra as Secas: Cr$ 1.074.065.400,00, 
destinados ao respectivo Departamento e ao Fundo 
de Socorro às populações atingidas pelas Secas. 

Valorização da Amazônia: Cr$ l.a08.446.200,00. 
Vale do São Francisco: Or$ 377.386.640,00 com 

a majoração de Cr$ 31'.836.640,00 sobre o vigente 
orçamento . 

Plano Salte: 
Es tá o "Plano Salte" na Proposta com o total 

de .CrS 1.360.000.000,00 assim discriminado: 
Saúde — Cr$ 224.000.000,00. 
Transportes — Cr$ 1.001.000.000,00. 
Energia — Cr$ 135.000.000,00. 
" O Plano Salte" teve a sua vigência extinta no 

exercício corrente. Prevendo a sua prorrogação ainda 
este ano, consoante projeto em discussão no C o n 
gresso Nacional, que se originou de mensagem do 
Poder Executivo, o Governo fêz incluir, na pro
posta dotações para a sua execução no primeiro ano 
do novo período qüinqüenal isto é, em 1055. 

Auxílios e Subvenções: 
Para "Subvenções", na conformidade da Le i n ú 

mero 1.493, de 1951 a Proposta consigna o mon
tante da remia de loterias, no valor de Cr$ 
422.500.000,00, deduzida, é óbvio, a cifra de CrS 
100.000,00, correspondente à Contribuição para a F i s 
calização Geral . 

Essa importância, na Proposta está assim dis
criminada: 

02 — Subvenções Ordinár ias : 
(art. 4.°, § 1. da Le i n . 1.493, de 1951). 
1) 'Educação e Cultura — Cr$ 63.360.000,00. 
2) Just iça e Negócios Interiores — Cr$ 

15.000.000,00. 
3) Saúde — CrS 63.360.000,00 — Cr$ 

il4)l. 720.000,00. 
03) — Subvenções Extraordinár ias : 
1) (art. 4.° § 2° da Le i n.° 1.493, de 195(1) . 
1) Educação e Cultura — Cr$ 21.120.000,00. 
2) Saúde — CrS 21.120.000,00 — 42.'240.000,00. 
2) (('art. 4.° § 2° infine, da Lei n . 0 1.49», 

Ide 1051). 
il) Educação e Cultura — CrS 86.720.000,00. 
2) Jus t iça e Negócios Interiores — Cr$ 

65.000.000,00. 
3) Saúde — Cr$ 86.1720.000,00 — CrS . . . ; 

238.440.000,00 — Cr$ 280.1680.000,00 — Cr$ . : : 
422.400.000,00. 

Convém' ressaltar que, na Proposta h á incíusão 
de Subvenções no Ministério da Just iça e Negócios 
anteriores por conta da renda de loterias (Lei nu 
mero 1.493, de 1951) o que é inovação pois, a t é 
então, essa receita era destinada apenas às perti
nentes aos Ministérios da Educação e Cultura e de 
Saúde . 

Para "Auxílios" ou seja para as antigas con
tribuições decorrentes de lei, a Proposta consigna 
a dotação de Cr$ 1.312:490.027,00 assim discriminada: 

Aeronáutica — Cr$ 121.463.628,00. 
Agricultura — Cr$ 212.1160.000,00. 
Educação e Cultura — Cr$ 328.821.400,00. 
Guerra — Cr$ 1.440.000,00. 
Just iça e Negócios Interiores — Cr$ 

99.300.000,00., 
Marinha — CrS 3.520.000,00. 
Relações Exteriores — Cr$ 56.702.728,00. 
Saúde — Cr$ 103.188.000,00. 
Trabalho, Indúst r ia e Comércio — CrS 

180.600.000,00. 
Viação e Obras Públicas — CrS 205.294.271,00. 
Balanço da União: 
Pelo "Banco Geral da União" do exercício f i 

nanceiro de 1953, verificam-se os seguintes dados; 
Receita estimada — Cr$ 34.885.000.000,00. 
Receita arrecadada — Cr$ 37.057.000.000,00. 
Com a majoração de Cr$ 2.172.000.000,00 sobre 

a estimativa. 
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:-4 Despesa Autorizada:. • 
.; •':;;•? Orçamento — CrS 34.005.421.741,00. 

Créditos adicionais abertos — Cr$ 
3.265.088.-349 AO. 

Créditos transferidos — CrS 1.019.055.705,30. 
Total — CrS 38.289.563.795,40. 
Despesa -Realizada: 
À conta do Orçamento e suplemeníações — Cr$ 

38.500.354.221v80. . 
À conta de créditos . especiais abertos — Cr$ 

841.752.21il.40. 
' - À conta de créditos especiais transferidos,— Cr$ 
261.037.9.-5,40. 

"• À : conta de créditos transferidos de exercícios an
teriores — CrS 3.787.877,30. 

À conta de crédito extraordinário — CrS 
21.000.000,00. 

Outras despesas anteriores — Cr$ 297.559.251,00. 
Tota l — Cr$ 39.925.491.496,90. 
Houve, portanto, um "déficit" de Cr$ 

"2.868.262.090,40, consideranido-se o total tía Receita 
arrecadada e o da Despesa realizada. 

Observações finais 

Verificou, este órgão técnico, que houve reesque-
matização, tanto da Receita, como da Desptesa. 

N a Receita, embora mantida a sua divisão tra
dicional em Renda Ordinária e Renda Extraordinária , 
alterou-se a composição de cada um desses grupos. 

•Na Despesa, é de se notar a sua divisão em 
/dois grandes grupos: Despesa. Ordinár ia e Despesa 
de Investimentos. A "Ord inár ia" engloba (por ane
xos) todas as dotações das Verbas (Pessoal, Material 
e Serviços e Encargos. A "de Investimentos", que 
ise con tém em um só anexo (n.° 27), inclui todas 
as rubricas relativas a obres, mesmo as de rotina, 
de. todos os órgãos do serviço público, inclusive do 
Poder Judiciário, e, ainda, as dotações "(Verbas 
3 e 4) do PJano Salte. 

. . Outra a l te ração de relevo é a extinção dos anexos 
do Conselho de Imigração e Colonização, órgão que 
irüexistáe desde a vigência da Le i n.° 2.1163, de 1954, 
que criou o Instituto Nacional de Imigração e Colo
nização, autarquia sob a jurisdição do Ministério da 
Agricultura; do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estat ís t ica, o que é uma repetição da proposta 
anterior, modificada pelo Congresso Nacional, o qual 
fês reineiuir anexo próprio àquele órgão; e o : do 
Plano Salte, cujas dotações conforme j á acentuamos, 
es tão incluídas no Anexo n.° 27, das "Inversões Es-

*ÍJiéciais\'. 
. Há, ainda, modificação' no que refere ao Anexo 

própr io à Superintendência da Valorização Eco
nômica da. Amazônia, que se faz acompanhar de 
ulh ápenso, no qual se discrimina a dotação glob^i 
de CrS 1.'073.446.200,00, consoante o plario_ recen
temente aprovado pelo Congresso Nacional^e trans
formado em lei especial. Neste apenso, há , também, 
•a.^discriminação da Receita própria ao plano, isto 
é, : os 3 % da renda t r ibutár ia da União e os 3 % 
d a mesma renda dos Estados, Territórios" e M u n i 
cípios, total ou parcialmente compreendidos na área 
amazônica . 

Sala "Antônio Carlos", em 21 de maio de 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, nos termos do artigo 
160, item W , do Regimento Interno, adota a Pro
posta do Poder Executivo, consubstanciada no se
guinte: 

PROJETO BE LEI 

Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro ãe 1955. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1.° O Orçamento Geral da União para o 

exercício financeiro de 1955 discriminado pelos Ane
xos de 1 a 27, integrantes desta Lei , estima a Re

ceita em cinqüenta ç hum bühões, quinhentos e 
oitenta e dois milhões e oitocentos e trinta e dois 
mi l cruzeiros (Cr$ 51.582.832.000,00) e l imita a Des
pesa em cinqüenta e um bilhões, quinhentos e se
tenta e dois milhõles, novecentos e c inqüenta mi l 
e cento e trinta e dois cruzeiros (Cr$ , 
51.572.950.132,00) . 

' A r t . 2.° A Receita será realizada mediante a 
arrecadação dos tributos, 'rendas, suprimentos de 
fundos e outras contribuições ordinárias -e extra
ordinárias, na forma l ia legislação em vigor, e da>s 
especificações do Anexo n.° I, sob o grupamento 
abaixo: 

I — Renda Ordinár ia : 
Or$ Q Cr$ 

.1. Renda T r i 
bu tá r i a . . 44.535.490.000,00 

' 2. Renda Pa 
trimonial . II. 856.920.000,00 

3. Renda In
d u s t r i a l . 1.104.209.000,00 

4. Rendas D i - . 
. versas . . 1.980.211.000,00 49.476.830.000,00 

I I — Renda Ex
traordinária 2.106.002.000,00 

Total da Receita 91.582.832.000,00 

8.1.° 'Fica autorizada, no exercício de 1955, a 
arrecadação dos tributos constantes do Anexo n:° 1, 
integrante desta L e i . 

S 2.° O recolhimento da arrecadação proveni
ente do imposto único sobre combustíveis e lubrifi
cantes, criado pelo Decreto-lei n.° 2.615, de 21 de 
setembro de 1940, cont inuará a processar-se de. 
acordo com o estabelecido no art. 8.° da Le i n ú 
mero . 1.749, de 28 de novembro cie 1952, e a ser 
aplicado, em sua totalidade, de acôrtdo com o que 
estabelece a legislação vigente. 

A r t . 3.° A Despesa será realizada, na forma, 
dos Anexos ns. 2 a 27, com a satisfação dos en
cargos da União, com o financiamento de inversões 
e com o custeio e manutenção dos serviços públicos, 
atendido o desdobramento e a distribuição adiante: 

/ — Despesa Ordinária 

Anexo n.° 2 — Congresso Nacional 203.630.024,00 
Anexo n.° 3 — Tribunal de Contas 40.793.869,00 
Anexo n.° 4 — Presidência da Re

pública 1,1.836.120,00 
Anexo n.° 5 — Departamento A d 

ministrativo do Serviço Pú
blico 56.736.208,00 

Anexo n.° 6 — Estado Maior das 
Forças Armadas 112.102.834,00 

Anexo n.° 7 — Comissão de Rea
dap tação dos Incapazes das 
Forças Armadas. 3.265.920,00 

Anexo n.° 8 — Comissão de Repa
rações de Guerra 468.880,00 

Anexo n.° 9 — Comissão do Vale 
do São Francisco 377.388.640,00 

Anexo n.° 10 — Conselho Nacional 
de Águas e Energia Elétrica . . 5.008.620,00 

Anexo n.° 11 — Conselho Nacional 
de Economia 15.868.440,00 

Anexo n.° 12 — Conselho Nacional 
do Petróleo 49.024.400,00 

Anexo n.° 13 — Conselho ;de Se
gurança Nacional 4.362.478,00 

Anexo n.° 14 — Superintendência 
do Plano de Valorização Eco
nômica da Amazônia 1.073.446.200,00 

Anexo n.° 15 — Ministério da Ae
ronáut ica 2.739.746.628,00 

Anexo n.° 16 — Ministério da Agr i 
cultura 2.463.034.096,90 

http://752.21il.40
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• Anexo •Tr>*-W — Ministério da Edu
cação e Cultura 2.459.741.550.00 

-Anexo n.° 18 — Ministério da F a -
•>'::zen;dà • • • • 9:382.653:290,00 

^Aríéxo -ri." «19 — Ministério - d » - • 
_ Í -Guerra 5.269.©59.000,00 
-ÍAnexó' h!° • 20— Ministério "da Jus-
'-•- itiça -e. Negócios Interiores 2.195.1165.867,00 
Anexo n.° 21- — Ministério da M a -

. - .-rinha .... 3.802.796.570.00 

.jAnexo n.° 22 — Ministério das Re-
•si• lações Exteriores 410.613.664,00 

Anexo n.° 23 — Ministério da .Saúde 2.207.110.400,00 
'Anexo' n.° 24:— Ministério do Tra-

. . . .balho, . Indústr ia e Comércio . . 1 . i l io: 340.500,00 
Anexo n.° 25 — Ministério da V i a -

r , ção e Obras Públicas 9.241.642:645,00 
•Anexo n.° 26 — Poder Judiciário 456.428,300,00 

.'. Sub total 43.592.865.132.00 
.," . ' —- V — 

II — Despesa de. Investimentos 

Anexo n.° 27 — Inversões Especiais 7.980.085.000,00 

Sub total 7.980.085.000,00 

Total da Despesa • 51.572.950.132,00 

Ar t . 4.° O Ministro de Estado da Fazenda fica 
autorizado a realizar as operações de crédito que se 
tornarem necessárias por antecipação da Receita, 
a t é vinte por cento (20%) sobre o montante da Des-
.pesa. 

Ar t . 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala "Antônio Carlos", em 21 de maio de 1954. 

— Isarei Pinheiro, Presidente. — Paulo Sarasate. 
— Lameira Bittencourt. — Carlos Luz. — José Bo
nifácio. — Ponce de Arruda. — Dantas Júnior. -•-
Abelardo Andréa. — Clodomir Milet. —~~Lucílio Me
deiros.- — Nestor Duarte. — Artur Santos. — Rai
mundo Padilha. — João Agripino. — Lauro Lopes. 
— Wàiiderley Júnior. — Artur Audrá. — Licurgo 
Leite. — Janduhy Carneiro. — Álvaro Castelo. — 
Rui Ramos. 

U3.C.N. — Seção I ^ - 22-5-54). 

- P R O J E T O S E M E S T U D O 

; - Projeto n.° 3.924-A, de 1953 

.; Í : : - Permite a conversão da licença especial, em 
•prêmio pecuniário; tendo parecer es: com emen
das, da Comissão de Constituição e Justiça, da 
Comissão de Serviço Público Civil fapwrável às 
emendas ns. 2, 4, 5, 6 e '7, com) subentenda à 

x-de n.° ,3 e contrário às de ns. 1 e 8, todas da 
referida Comissão de Constituição e Justiça, 

i '.u,,:com emenda ao art. 2° do projeto; e favo
rável da Comissão de-Finanças ao Projeto e ao 

... parecer da Comissão de Serviço Público Civil. 

Ár.t. :.1.° A licença especial de que tratam, a - L e i 
•Ti.° ,283, de 24 de maio de 1948, e o art. Ilíi6 dà Le i 
n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, poderá ser 

.convertida em prêmio pecuniário, nos termos desta 
lei, desde que assim o deseje o militar da ativa 
.ou.o servidor civi l que a ela faça jú s . 

Ar t . 2.° Para receber o prêmio de que trata o 
art. 1.°, o interessado fa rá requerimento, com a 
'declaração de que opta pelo referido prêmio e so
licitando o pagamento de importância equivalente 
aos vencimentos do período de licença especial a que 
lenha direito. 

S 1.° Os vencimentos de que trata este artigo, 
aos .quais não se a jun ta rão quaisquer vantagens, 
serão os que ' corresponderem aos postos, cargos ou 
funções efetivos que o interessado ocupava, na oca
sião ém que se completou o decênio 'exigido para a 
concessão da licença especial, na conformidade da 
legislação em vigor à data do requerimento. 

§ 2.° Fara'que-produza' 'os 'efeitos desejados, o 
requerimento de que trata este artigo deverá ser 
apresentado, até u m . ano após- o decênio correspon
dente à licença especial a ser convertida em prêmio 
pecuniário. • 

Ar t . 3.° Não se aplica o disposto no' § 2.° do 
art. 2.° às licenças especiais cujos decênios tenham 
sido completados antes da publicação desta, lei, caso 

, em que o prazo a l i estabelecido se contará a .partir 
de sua vigência. "'. "' ' 

Pa rág ra fo , ún ico . . N a lüpótese\ prevista neste 
. artigo, poderão os.' interessados, se fôr. o, .caso, e 

assim o desejarem, requerer a conversão em prêmio 
'pecuniário de mais de uma licença especial a que 
tenham direito, aplicando-se aos respectivos .cál
culos o disposto no § 1." do art. 2.°. 

Ar t . 4.° Pa ra efeito de aposentadoria ou re
forma, será ccntado em dobro, na conformidade do 
art . .1.17 da Le i n.° 1.7ill, de 28 de outubro de 
19S2, o tempo de licença especial não gozado ou não 
convertido em prêmio pecuniário. 

Ar t . 5.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con- • 
t rá r io . 

Justificação 

- A licença especial, incorporada ao novo Esta-
. tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, fc i 

iritegraída com esse nome na legislação brasileira pela 
Le i n.° 283, de 24 de maio de 1948, a qual resta
beleceu com a nova denominação a antiga l icença-
prêmio, instituída pela Le i n.° 42, de 1'5 de abril 
de 1935 e revogada pêlo antigo Estatuto (Decreto-
lei n.° 1.7)13, de 28-10^39). 

Apesar d á nova denominação que lhe deu aquele 
diploma legal, não deixa esse tipo de licença de 
representar um prêmio ao servidor que. preenche as 
condições exigidas para sua concessão, ou seja a i n - • 
tegralização de um decênio de efetivo exercido sem 
faltas injustificadas, sem qualquer pena de suspensão 
ou sem o gozo das outras licenças previstas n a . l e i . 

E m tais termos, sendo um prêmio, n ã o tem a 
• licença especial os fundamentos de ordem higiênica 

•que justificam a concessão das : fé r i as e que são os 
mesmos, assim no campo da legislação administra
tiva como no âmbito da legislação social. Destarte, 
tanto o prêmio em causa pode ser expresso em seis 
meses de afastamento do serviço com todos ós d i 
reitos e vantagens do cargo efetivo — como ocorre 
a t é agora — como poderá êle traduzir-se na impor
tância corresponde em dinheiro — como pretende 
o projeto que ora submetemos à consideração da 
C â m a r a . 

N a expressiva maioria dos casos, o militar e o 
servidor civil, vivem exclusivamente de seus venci-, 
mentos mensais, h ã o . dispondo de reservas finan
ceiras que lhes permitam- gozar os seis meses de l i 
cença especial fora de seu meio, como séria de de
sejar, desfrutando um padrão de vida superior ao 
normal. Desta sorte, o gozo da licença especial 
eqüivale, via de regra, a . uma nova modalidade de 
"ocio remunerado", que muitas vezes não chega a 
ser um prêmio para o funcionário, o qual, desse 
modo, nada ganha, 1 nem direta nem indiretamente, 
com o seu afastamento do serviço. 

O prêmio pecuniário de que cogita o projeto 
• parece-nos, portanto, para esses casos, mais . con
dizente com os objetivos do legislador e, de outra 

.parte, mais interessante para o serviço público, o 
Iqual vem sofrendo sensivelmente os efeitos nega
tivos das contínuas substituições decorrentes de l i 
cenças nas repartições administrativas ou nos corpos 
militares, em detrimento da normalidade do ser
viço. 

São essas as razões que justificam este projeto, 
cujos dispositivos, com os pesos e contrapesos ' a í 
existentes, emprestam a seu objetivos condições per
feitamente ajustáveis, a nosso ver, às boas • normas 
legislativas. 

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1953. — 
Paulo Sarasate. — Afonso Arinos. 
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LEGISLAÇÃO CUTADA 

L E I N . ° 283 —• DE 24 DE MAIO DE 1048 

Assegura licença especial aos funcionários 
públicos, civis e militares. 

O Sr . Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte L e i : 
A r t . 1 ° A o funcionário público, c ivi l ou m i 

litar, qué durante o período de dez anos consecutivos, 
n ã o se afastar do exercício de suas funções, é asse
gurado o «direito a licença especial de seis meses, por. 
decênio e com os vencimentos integrais. 

Pa rágra fo único. Para os fins previstos neste 
artigo, n ã o se lhe deduzirá o afastamento do exer
cício das funções: 

a) se por motivo de nojo ou de gala, desde 
que n ã o superior a oito dias; 

b) se em virtude de faltas justificadas; 
c) se de licença jpor seis meses para tratamento 

de saúde . 
A r t . 2.° A licença concedida nos termos desta 

Le i , é isenta de selo, e sua duração n ã o in í runá 
na contagem de tempo para efeito de promoção, 
aposentadoria, reforma ou gratificação adicional. 

A r t . 3.° O cálculo do tempo de efetivo exer
cício que assegure o direito à licença especial, será 
feito por um ou mais decênios completos; interrom
pe-se cada período de dez anos sempre que se der 
o .afastamento, salvo nos casos a que se refere 
o parágrafo único do art. 1'.°. 

A r t . 4.° As licenças especiais, poderão ser go
zadas em parcelas, de t rês e dois meses, por ano 
civi l , respectivamente. 

A r t . 5.° As vagas transi tórias, decorrente da 
concessão de licença especial, só serão preenchidas 
por f toc ionár ios públicos da mesma ou de outra 
repar t ição, sem direito a quaisquer vantagens, a lém 
das peculiares ao seu próprio cargo ou função. 

A r t . 6.° Deferido o requerimento da licença 
especial só en t r a r á em gozo desta o funcionário, 
observada a escala para ta l estabelecida, ou deter
minação do chefe da Repart ição competente. 

A r t . 7.° S e r á contado em dobro, pana o.efeito 
de aposentaidoria ou reforma, o tempo das licenças 
especiais que o funcionário n ã o houver gozado. 

A r t . 8.° Revogam-se as disposições em con
t r á r i o . 

R i o de Janeiro, 24 de maio de 1948, .127.° da In 
dependência e 60.° . da República. — Enrico G. 
Dutra. — Adroaldo Mesquita da Costa. — Silvio 
de Noronha. — Canrobert P. da Costa. — Raul 
Fernandes. — Correia e Castro. — Clõvis Pestana. 
— Daniel de Òarvalho. — ?Clemente Mariani. — 
Morvan Figueiredo. — Armando Trompowsky. 

L E I N . ° 1.711 — DE 28 DE OUTUBRO DE 1952 

SEÇÃO V H I 

Da Licença Especial 

A r t . 1116. Após calda decênio de efetivo exer
cício, ao funcionário que a requerer, conceder-se-á 
l icença especial de seis meses com todos os direitos 
e vantagens do seu cargo efetivo. 

Pa rág ra fo único . Não se concederá licença es
pecial se houver o funcionário, em cada decênio: 

I — Sofrido pena de suspensão; 
IEC — Faltado ao serviço in jus t i í icadamente; 

MK — Gozado licença; 
a) .para tratamento de saúde por prazo superior 

a seis meses ou 180 dias consecutivos ou n ã o ; 
b) .por motivo de Idoença em pessoa da fa

mília, por mais de quatro meses ou 120 dias; 
c) para o trato de interesses particulares; 
d) por motivo de afastamento do cônjuge, 

quando funcionário ou militar, por mais de t rês 
meses ou 90 dias. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 

O nobre Deputado Paulo Sarazate ofereceu o 
Projeto de lei n.° 3.924-1953 que, distribuído às 
Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Público C iv i l e de Finanças , visa permitir que a l i 
cença especial por decênio de serviço público seja 
convertida em prêmio pecuniár io . 

A .proposição está amplamente justificada n a 
conveniência assim de se permitir essa vantagem 
aos servidores públicos, civis ou militares", como 
na conveniência do próprio serviço público sempre 
t ã o prejudicado pelas substituições temporárias de 
grande número de agentes administrativos em gozo 
de licença-prêmio. 

Tratando-se • de férias especiais, motivadas pela 
contração ao trabalho e a boa conduta funcional, 
n ã o ocorrem aí de outra .parte, as razões de ordem 
médico-social que; nos casos comuns devem em
prestar cará ter compulsório ao licenciamento do 
servidor, a f im de evitar a sua exaustão mental 
ou, de urna maneira geral, o compprometimento de 
•sua saúde física. 

A Comissão de Constituição e Just iça não vê 
qualquer objeção de inconstitucionalidade ou inju-
ricidade que possa elidir o projeto em causa. 

•Manifesta-se, assim, sob esse aspecto, .pela sua 
aprovação, com as seguintes emendas quê, desde 
logo oferece à consideração das demais Ckanissões 
que deverão apreciá-lo: 

1. ° Emenda 

No art. l.° em vez de "o militar da ativa ou 
o servidor c iv i l " , diga-se por mais conciso e p rá 
tico "servidor civil ou militar em atividade''. 

2. a Emenda 

No mesmo artigo, intercale-se, entre as palavras 
"convertida" e "em prêmio" a expressão "uma ou 
mais vezes" para permitir que o servidor se bene
ficie com a conversão em prêmio pecuniário, de 
mais de uma licença especial vencida. 

3. a Emenda 

N o art. .2.° acrescente-se, entre as palavras 
"opta" e "pelo referido p rêmio" a expressão "no 
todo ou em parte" pois deve ficar assegurado ao 
servidor o direito de aproveitar somente parte de 
sua licença especial para converter em prêmio pe
cuniário gozando a outra parte como férias. 

4. " Emenda 

No § 1.° do art. 2.° acrescentem-se depois de 
"quaisquer vantagens" as palavras "inclusive grati
ficações adicionais" e suprima-se a parte final a 
partir de sua conformidade... 

A prá t ica administrativa tem oferecido dúvidas 
sobre o destino das gratificações adicionais enten
dendo uns que com o vencimento anterior, elas pas
sam a formar uma entidade nova e indistinta de 
remuneração, e outros que elas apenas operam um 
atíicionamento de valor sem qualquer comurúcação 
intr ínseca com a expressiva pecuniária j á vencida 
pelo servidor. A emenda, é portanto nessa parte 
esclarecedora e necessária. 

A parte f inal do § 1.° presta-se igualmente a 
dúvidas em sua aplicação, porque o requerimento 
de licença especial pode ser feito em época diferente 
daquela em que o agente 'completou o decênio ne
cessário a aufer í - la . 

A legislação a ser levada em conta, para a 
caracterização dessa vantagem do servidor público 
é, em via de regra, a da data em que êle tenha 
integrado o decênio do exercício, sem inconduta fun
cional e falta ao serviço além dos limites estabe
lecidos. 
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5. " Emenda 

Suprima-se o § 2.° do a i* . 2.° transformando-se 
em único o § 1.°. 

Nada justifica, na realidede, a providência pre
vista nesse dispositivo. Se a concessão de determi-
nalio benefício ao servidor público foi tomada no 
seu interesse e no interesse público, para que anular 
os seus efeitos ou a possibilidade de sua fruição, com 
a limitação de prazos hábeis ao requerimento ria 
vantagem ? 

6. a Emenda 

6up-rimam-se o art. 3.° e seu parágrafo único. 
Picaram prejudicados esses dispositivos em face 

das emendas.-

7 a Emenda • 

Suprima-se no art! 4.° a referência à Le i n ú 
mero l .Tli l ' , de 28 de outubro de 1952, porque de 
uma parte essa remissão não é, em nada neces
sária, e, de outra, ela se presta à conclusão e a 
um defeito de técnica legislativa porque o esta
tuto dos servidores civis não cogita da situação 
funcional dos militares. 

8:a Emenda 

Acrescente-.se ao art. 4.° a expressão "no todo 
ou em parte" por conseqüência do disposto :na 
emenda n.° 3. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 6 de abril de 
1954. — Lúcio Bittencourt, Presidente. — Tarso 
Dutra, Relator. — Arruda Câmara — Oliveira Brito 
— Rondon Pacheco — Plínio Cavalcanti — Paulo 
Couto — Osvaldo Trigueiro — Aehyles Mincarone 
— Paulo Lauro — Godoy Ilha — Raul Pila — Fer
nandes Nóbrega. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E SERVIÇO 
P U B L I C O C I V I L 

RELATÓRIO 

O nobre Deputado Paulo Sarasate com p pro
jeto n.° 3.924, de 1943, pretende que a licença es
pecial, de que trata a Le i n.° 283, de 24 de maio 
de 1948 e o ert. 1116 da Le i n.° 1.7111, de 28 de 
outubro de 1952,' possa ser .convertida em prêmio 
pecuniário "desde que assim o deseje o militar da 
ativa ou o servidor c ivi l que a ela- faça j ú s " . 

De acordo com o art. 2.° do -Projeto o interes
sado para receber o prêmio em dinheiro previsto 
no art. l.° fará requerimento com a declaração de 
que opta pelo referido prêmio e solicitando o paga
mento de importância equivalente aos vencimentos 
de seis meses de licença especial a que tenha d i 
reito" . 

' O § 1.° do art. 2:° dispõe que os vencimentos 
de que trata a futura lei são os que corresponderem 
aos postos, cargos ou funções efetivos que o inte
ressado ocupava na ocasião em que se completou o 
decênio exigido para a concessão da licença es
pecial a ser convertida em dinheiro sem que aos 
mesmos se ajuntem quaisquer vantagens. 

O § 2.° estabelece o prazo de um ano, a contar 
da completação do decênio para dentro dele ser 
apresentado o requerimento de conversão. E o ar
tigo 3.° e seu parágrafo esclarecem como enfrentar 
o caso do referido prazo em se tratando de licenças 
cujos ' decênios hajam terminado antes da vigência 
da le i nova. 

O a r t . . 4 . ° finalmente, m a n t é m de pé o pre
ceito vigente (art. 117 da Lei n.° 1.711) segundo 
o qual será contado em dobro para efeito de apo
sentadoria ou reforma, o tempo de licença especial 
n ã o gozado ou não convertido em prêmio pecuniário. 

O Projeto foi mandado inicialmente à Comissão 
de Constituição e Just iça que nele não viu "qual
quer objeção de inconstitucionalidade ou injuriei» 
dade" que o possa elidir. Ofereceu-lhe, porém, por 
sugestão do .relator, Deputado Tarso Dutra, oito 
emendas, submetidas à consideração deste órgão 
técnico juntamente com a proposição principal. 

PARECER DO RELATOR 

A justificação do projeto apoiada em sólidos ar
gumentos, convence quanto a .procedência da pre
tendida conversão da licença especial em prêmio 
pecuniário sempre que o deseje o interessado seja 
funcionário civil seja militar da ativa, que faça 
jus àquele benefício. A ela remeto, portanto, sem 
maiores indagações os componentes dêsté órgão téc 
nico, acentuando apenas como adminículo as consi
derações do Deputado Paulo Sarasate, que o Banco 
do Brasil ç as Caixas Econômicas Já adotam quanto 
a seus servidores providência semelhante. 

Meu parecer conseqüentemente é pela aprovação. 
do projeto o qual" como frisa seu ilustre autor, além' 
de beneficiar o funcionário atende a sentidas re
clamações do próprio serviço público visivelmente 
prejudicado com as contínuas substituições decor
rentes de licenças nas repartições administrativas 
ou nos corpos militares, em detrimento da norma
lidade do serviço. 

Quanto às Emendas da Comissão dè Consti
tuição e Just iça assim opino: 

a) pela aprovação das emendas ns. 2 — 4 — 
5 — 6 e 7, em face das razões com que foram 
justificadas no Parecer daquela Comissão; 

b) pela aprovação com Sub-Emenda da Emen
da número 3. Em. vez de permitir-se a con
versão da licença ,em dinheiro, no todo ou em 
parte, parece-me que atenderemos melhor as con
veniências do serviço público possibilitando aquela 
conversão mais restritivamente: no todo ou pela 
metade. Sugiro ainda que a subemenda deve no 
art. 2.° do projeto mandar substituir a expressão 
dos seis meses por período. É uma conseqüência 
da aceitação da emenda. . 

c) Pela rejeição das emendas ns. 1 e S. A . 
redação do projeto (art. l.°) parece-me preferível-
à da Emenda n.° 1. E o acréscimo desejado pela 
Emenda n.° 8 é visivelmente ocioso. 

Sala da Comissão de Serviço Público Civi l , em 
9 de abril de 1954. — Lopo Coelho. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Público Civi l opina pela 
aprovação do Projeto n.° 3.924 de 1953 e, nos termos 
do parecer do relator assim se manifesta .quanto 
às emendas da Comissão de Constituição e Jus t iça . 

a) Pela. aprovação das emendas ns. 2 — 4 — 
5 — 6 e 7; 

b) Pela aprovação da Emenda n.° 3 com a se
guinte 

Sub-emenda 

Onde se lê : na emenda, no todo ou em parte, 
leia-se no todo ou pela metade. E no art. 29 do 

Projeto onde se lê cios seis meses, leia-se do pe
ríodo. 

c) Pela rejeição das emendas ns. 1 e 8. 
Sala Sabino Barroso, em 9 de abril de 1954. 

— Benjamin Farah, Presidente. — Lopo Coelho, 
Relator. — Heitor Beltrão — Ary Pitombo — Plá
cido Olímpio — Baqueira Leal — Muniz Falcão 
— Saio Brand — Valãemar Rupp. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O objetivo do Projeto n.° 3.924-1953, de au
toria do Deputado Paulo Sarasate é permitir a 
conversão em prêmio pecuniário da atual licença 
especial a que tem direito o funcionário público 
ou o militar da ativa que, durante o período de 
dez anos consecutivos, não se afastar do exer
cício de suas funções. 

Pela legislação em vigor (Lei n.° 283, de 24 
de maio de 1948 e art. 116 da Le i n.° 1.711, de 
28 de outubro de 1952 — novo Estatuto dos Fun
cionários Públicos) após cada decênio de efetivo 

http://Acrescente-.se


5'14 ' B O L E T I M E L E I T O R A L Junho lie 1954 

exercício poderá o servidor requerer a licença es
pecial (antiga iicença-prêmio) cuja duração" é de 
seis 06) meses, com todos os direitos e vantagens 
do cango efetivo. 

O projeto em exame estabelece que tal moda
lidade de licença poderá, se assim requerida pelo 
interessado, ser transformada em benefício mone
tá r io ou seja em importância equivalente aos ven
cimentos de seis meses, aos quais não se a juntarão 
quaisquer vantagens correspondentes aos postos, car
gos ou funções efetivos que o beneficiário ocupava 
na ocasião em que se completou o decênio e na 
conformidade da legislação em vigor à data do 
requerimento. 

E m defesa de sua proposição, sustenta o autor 
do projeto que, apesar de denominada especial pela 
L e i n.° 283 em vez de continuar a chamar-se l i -
cença-prêmio "não deixa esse tipo de licença de 
representar um prêmio ao servidor que' preenche 
as condições exigidas para sua concessão. Isso por
que — segundo a argumentação contida na justi
ficação do projeto — não tem a licença especial 
os fundamentos de ordiem higiênica que justificam 
a concessão das férias e que são os mesmos assim 
ino campo da legislação administrativa como no 
âmbi to da legislação social. E m outras palavras, 
a licença especial tem por escopo estimular o fun
cionário a não afastar-se do exercício de suas fun
ções, vivendo como uma recompensa extra a quantos 
assim hajam procedido durante dez anos conse
cutivos. Destarte — é a i r i i a o autor do projeto 
quem o afirma — tanto o prêmio em causa pode 
ser expresso em seis meses de afastamento do ser
viço com todos os direitos e vantagens do cargo 
efetivo — como ocorre até agora — como poderá 
traduzir-se em importância corresponidente em d i 
nheiro — como pretende o projeto. Por outro lado, 
o mili tar e o servidor civil, vivendo na maioria 
dos casos de seus vencimentos mensais exclusiva
mente, não contam no momento de desfrutar a 
l icença com reservas ou disponibilidades financeiras 
suficientes para fasê-lo fora de seu meio, como 
seria "de desejar. Por isso mesmo, o gozo de tal 
l icença se transforma na maioria dos casos numa 
espécie nova de "ócio remunerado" . agravado com 
os "efeitos negativos das cont ínuas substituições 
decorrentes de licenças nas repartições administra
tivas cu nos corpos militares em detrimento da 
normalidade do serviço. 

Assim justificado foi o projeto remetido à Co
missão de Consti tuição e Justiça, que se manifestou 
pela sua constitucionalidade e lhe ofereceu oito-
emendas. 

A Comissão de Serviço Público Civi l por sua 
vez deu-lhe parecer favorável quanto ao mérito por 
entender, segundo a expressão do relator, que a ino
vação além de beneficiar o funcionário, atende a 
sentidas reclamações do serviço público. Manifes
tando-se sobre as emendas opinou pela aprovação 
de cinco 02, 4, 5, 6 e 7); pela rejeição de duas 
(.1 e 8) e pela aprovação com subemerida da 
•Emenda n.° 3. 

PARECER Do RELATOR 

Sou pela aprovação do projeto tendo em vista 
os argumentos de sua justificação e os que, em 
seu abono ofereceram os dois órgãos técnicos que 
a respeito j á se manifestaram inclusive a invocação 
do precedente apontado pela Comissão de Serviço 
Público, isto é, a existência de medida semelhante 
em favor dos servidores do Banco do Brasil e das 
Caixas Econômicas. 

Quanto às emendas sugeridas pela Comissão de 
Just iça, adoto integralmente o parecer da Comissão 
de Serviço Público, pelos motivos expostos no pro
nunciamento de seu relator. 

Sa la Antônio Carlos, em 26 de abril de 1954. 
— Osvaldo Fonseca, Relator. 

PABJEOER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela aprovação 
do Projeto n.° 3.924, de 1953 e adota quanto às 

emendas da Comissão de Constituição e Justiça o 
parecer da Comissão de Serviço Público C i v i l . 

Sala Antônio Carlos, em 27 de albril Ide 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente — Osvaldo Fonseca, 
Relator • — Paulo Sarasate — Aloísio de Castro, 
com restrições — Rui Ramos — Lucilio Medeiros 
— Clodomir Milet — Janduhy Carneiro — HerbarU 
Levy — José Bonifácio. 

Projeto n.° 3.924-B, de 1953 

Redação para segunda discussão do Pro
jeto n.° 3.924-A, de 1953, que permite a con
versão da licença especial em prêmio pe
cuniário. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . 1.° A licença especial de que tratam a 

Le i n.° 283, de 24 de maio de 1948, e o art. 1.16 
da L e i n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952, poderá 
ser convertida, uma ou mais vezes, em prêmio pe
cuniário, nos termos desta lei, desde que assim o 
deseje o militar da ativa ou o servidor civi l que 
a ela faça jú s . 

Ar t . 2.° Pana receber o prêmio de que trata 
o art. l.° o interessado fará requerimento com a 
declaração de que opta, no todo ou pela metade, 
pelo referido prêmio e solicitando o pagamento de 
importância equivalente aos vencimentos do pe
ríodo õe licença especial a que tenha direito. 

Parágrafo único. Os vencimentos de que trata 
este artigo, aos quais não se a juntarão quaisquer 
vantagens, inclusive gratificações adicionais, serão 
os que correspondem aos postos, cargos ou funções 
efetivos que o interessado ocupava, na ocasião em 
que se coimptetou o decênio exigido para a con
cessão da licença especial. 

A r t . 3.° Para efeito de aposentadoria ou re
forma, será contado em dobro o tempo de licença 
especial não gozado ou não convertido em prêmio 
pecuniário. 

Ar t . 4.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t rá r io . 

Sala "Sabino Barroso", em 14 de maio de 
1954. — Benjamin Farah Presidente. — Lopo Coe
lho, Relator — Ary Pitombo — Heitor Beltrão — 
Armando Corrêa — Benedito Mergulhão — Wal-
demar Rupp — Plácido Olímpio — Lucilio Medeiros: 

(D.C.N. — Seção I — de 15-6-54). 

Projeto n.° 3.974-A, de 1953 

Abre, ao Poder Judiciário — Justiça Elei
toral — o crédito suplementar de Cr$ 
7.986,70, em reforço da Verba I — Pessoal do 
Amexo n.° 26 do vigente Orçamento Geral da 
União (Lei n.° 1.767, de 10 de dezembro de 
11952); tendo parecer, com substitutivo, da Co
missão de Finanças. 

P R O J E T O N.° 3.974-153, A Q U E S E R E F E R E O 
P A R E C E R 

A r t . l.° É aberto ao Poder Judiciário — Anexo 
26 do Orçamento vigente (Lei n.° 1.755, de 10-12-52), 
o crédito suplementar de CrS 7.966,70, em reforço 
d a seguinte dotação: 

Veoiba 1' — Pessoal. 
Consignação 6 — Diversos. 
Subconsignação 23 — Substituições. 
04 — Just iça Eleitoral. 
01 — Tribunal Superior Eleitoral — CrS 7.966,70. 
A r t . 2.° Esta lei en t r a r á em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em con
t r á r io . 
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M E N S A G E M N.° 859-53, D O TRIEBUNAL 
S U P E R I O R E L E I T O R A L 

Exmos. Srs. Membros do Congresso Nacional. 
O crédito de CrS 80.000,00, consignado no or

çamento vigente, Verba 1 — Pessoal — Consig
nação 6 — Diversos — Subconsignação 23 — Subs
tituições — 04 — Just iça Eleitoral — 01 — T r i 
bunal Superior Eleitoral, destinado a ocorrer às 
|despesas de substituições, apresenta, para dezembro 
corrente, um saldo de apenas Cr$ 5.033,30. Essa 
quantia, no entanto, não comporta a despesa com 
a folha de pagamento respectiva, na importância 
de CrS 13.000,00 mensais, destinada ao pagamento 
das despesas • originadas do afastamento, por mo-
tivo de licença, para tratamento de saúde, a partir 
de 23-5-63, do titular efetivo do cargo de Auditi :-

Fiscal do Tribunal Superior Eleitoral — Adolfo 
Costa Madruga. 

2. Atendendo ao que acima foi exposto, este 
Tribunal Superior solicita a Vossas Excelências a 
abertura do crédito suplementar de CrS. 7.966,70, 
a fim. de que possa ser feito, sem solução de con
tinuidade, o pagamento do Auditor Fiscal subs
tituto. 

3. De conformidade com o disposto no p a r á 
grafo único do art. 199 do Código Eleitoral, en
caminho, em anexo, o anteprojeto ide lei que con
cretiza aquela medida. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vos
sas Excelências a segurança da minha mais alta 
estima e distinta consideração. — Ministro Edgard 
Costa, Presidente do Tribunal Superior Eleitoral. 

EXERCÍCIO D E 1953 

Anexo 26 - Poder Jud ic i á r io — Verba 1 - Pessoal -
t i tu içõés — Item 04 - J u s t i ç a Ele i tora l 

Consign. 6 - Diversos — Subcons ignação 23 
• Inciso 01 - T r i b u n a l Superior Elei toral 

Sub-

H I S T Ó R I C O HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO 

Dotação Orçamentária 80.000,00 9.966,70 70.033,30 

Folha de junho, a partir de 8. inclusive — 13.000,00 57.033,30 

Folha de julho — 13.000,00 44.033,30 

Folha de agosto 13.000,00 31.033,30 

Folha de setembro — 13.000,00 18.033,30 

Folha de outubro — 13.000,00 5.033,30 

— 13.000,00 dóficit 7.966,70 

Despesa prevista, pagamento mês de dezembro.. — 

Suplementação necessária 7.966,70 

87.966,70 87.966,70 

Visto. — (Ilegível), Director Geral. 

P A R E C E R D A COMIISSÃO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Tribunal Superior Eleitoral solicita, em Men
sagem n.° 859, de 1953, acompanhada de projeto, 
um crédito suplementar da quantia de Cr$ 
7.966,70, para pagamento de substituições naquele 
Tribunal, durante o mesmo exercício. 

PARECER 

A despesa está plenamente justificada, cem" o 
cálculo anexo à Mensagem. É de ser atendido 
o pedido. Apenas, j á agora, deve ser crédito es
pecial, por se tratar de exercício anterior. 

Acolho a solicitação dos termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Abre ao Poder Judiciário — Justiça Eleitoral 
— o crédito especial de Gr$ 7.968,70, vara pa
gamento de substituições no Tribunal Superior 
Eleitoral, durante o exercício de 1953. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . l.° — É aberto ao Poder Judiciário — Jus

tiça Eleitoral — o crédito especial de Cr$ 7.966,70 

(sete mi l novecentos e sessenta e seis cruzeiros e 
setenta centavos) para ocorrer às despesas com 
substituições, no Tribunal Superior Eleitoral, du
rante o exercício de 1953. ~" 

Ar t . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
trár io . 

Sala "Antônio Carlos", em maio de 1954. — 
João Agripino, Relator. 

P A R E C E R D A COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente 
ao substitutivo apresentado pelo Relator ao Projeto 
n.° 3.974, fie 1S5®. 

Sala "Antônio Carlos", em 10 de maio de 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, 
Relator. — Arnaldo Cerãeira. — Paulo Sarasate. 
— Abelardo Andréa. — Clodomir Millet. — Lameira 
Bittencourt. — Wanderley Júnior. — Artur San
tos. — Hefbert Levy. — Joaquim Ramos. 

(D.C.N. — Seção I _ de 15-5-54). 
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Projeto n.° 4.405, de 1954 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Poder 
Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito es
pecial de Cr$ 3 .'146,50 para ocorrer ao paga
mento de extranumerários da Secretaria ão Tri
bunal Regional EleitoraÚda Bahia, no exercício 
de 1958. ? 

(Da Oomissão de» F inanças ) . 

Salvador, 13 de matfçofííe 1954. 
Senhor Presidente: • ••' 
A Le i n.° 1.900, de 9 de julho de 1953 mandou 

estender ao pessoal da Secretaria do Poder Judi
ciário o abono de emergência de que trata a Le i 
n » 1.765-52. % 

Segundo a Delegacia" Fiscal do Tesouro Nacional 
neste Estado — órgão encarregado de atenlder as 
despesas públicas que lhe são afetas, a Verba dis
t r ibuída pela Diretoria da Despesa do Tesouro Na
cional, aberta pelo Decreto n.° 33.685-53 foi insufi
ciente, de modo a n ã o se poder atender aos extra
numerár ios deste Tribunal transformados em men
salistas. 

Por essa razão,' autorizei a Delegacia Fiscal neste 
Estado a proceder às despesas com esse pessoal, na 
forma es ta tu ída pelo Código Ide Contabilidade Pú
blica em seus arts. 46 e 48, § 1.°. 

Recomendando, porém, o art. 2411 do citado Có
digo que se "providencie imediatamente sobre a so
licitação ou abertura do crédito suplementar, espe
cial ou extraordinár io indispensável à legalização 
da despesa", solicito a V . Excia . , baseado no ar
tigo 97, I I da Constituição Federal, que me outorga 
essa prerrogativa, a abertura de créliito suplementar, 
na importância de Cr$ '3.146,50 (três mi l , cento e 
quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta centavos), 
para o atendimento dessa despesa, em cará ter de 
reforço, nos precisos termos do § 1.° do referido 
art. 241.. 

Valho-me do ensejo para apresentar a V . Excia. 
os meus protestos de real estima e elevada consi
d e r a r ã o . — Des. Araiicio Coelho Nogueira, Presi
dente. 

P A R E C E R DIA COMISSÃO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral da Bahia solicita 
a abertura do crédito especial de Cr$ 3.146,50 para 
pagamento de diferença de salário ao pessoal dia
r is ta transformado em mensalista, nos termos da 
L e i n.° 1.806, de 9 de julho de 1953. 

PARECER 

. N a t ransformação das diárias em índices de va
lores dos mensalistas pode haver uma pequena d i 
ferença para mais na despesa. Embora o Tribunal 
não tenha juntado a relação do seu pessoal extra -
numerá r io para o efeito do cálculo e como se trate 
de uma pequena despesa, acolho o pedido nos termos 
do seguinte projeto: 

Autorieo o Poder Executivo a abrir ao Poder 
Judic iár io — Just iça Eleitoral, Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia — o crédito especial de Cr$ 
3.146,50 (três m i l cento e quarenta e seis cru
zeiros e c inqüenta centavos) para ocorrer ao pa
gamento de ext ranumerár ios mensalistas de sua Se
cretaria, no exercício de 1953. 

O Congresso Nacional decreta: 
A r t . l.o É o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral, T r i 
bunal Regional Eleitoral da Bahia — o crédito es
pecial de Cr$ 3.146,50 (três mi l cento e quarenta 
e seis cruzeiros' e c inqüenta centavos) para ocorrer 
ao pagamento de extranumerár ios mensalistas de 
sua Secretaria, no exercício de 1953. 

Ar t . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con
t r á r io . 

Sa la Antônio Carlos, em 10 de dezembro de 
1954. — João Agripino, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente 
ao projeto oferecido pelo Relator ao Ofício sem n ú 
mero de 13 de março de 1954, do Tribunal Regional 
Eleitoral da Bahia . 

Sala "Antônio Carlos", em 10 de maio de 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, 
Relator. — Arnaldo Cerâeira. — Paulo Sarasate. 
— Abelardo Andréa. — Clodonvir Millet. — Lameira 
Bittencourt. — Wanderley Júnior. — Artur Santos. 
— Herbert Levy. — Joaquim Ramos. 

{D.C.N. — Seção I — 18-5-54). 

Projeto n.° 4.436, de 1954 

Autorizo o Poder Executivo a abrir ao Po
der Judiciário — Justiça Eleitoral — o crédito 
especial de Cr$ 2.280,00 para ocorrer às des
pesas com mensalistas ão Quadro da Secre
taria ão Tribunal Regional Eleitoral de Minas 
Gerais, no exercício de 11953. 

'(Da Comissão Ide Finanças) 

OFÍCIO D O TRflÃBUNAL R E G I O N A L E L E I T O R A L 
D E M I N A S G E R A I S 

Of. 7.788 — AF-53. 
Prot. 9.3110-53. 
E m 29 de julho de 1953. 
Senhor Presidente, 
Pela Le i Orçamentár ia n.° 1.757, de 10 de de

zembro de 1952, foi consignada a este Tribunal, na 
Verba 1 — Pessoal; — Consignação Et — Pessoal 
Ext ranumerár io ; Subconsignação 06 — Diaristas, a 
dotação de Cr$ 60.000,00, para atender ao paga
mento de 25 diárias, por mês, a quatro (4) extra
numerár ios diaristas que prestam serviços à sua 
Secretaria, à razão de Cr$ 50,00 a diária, ou sejam 
Cr$ 5.000,00 mensais, ou Cr$ 50.000,00 anuais. 

Promulgada a Lei n.° 1.900, de 7 idêste mês, 
passarem os extranumerários diaristas à condição de 
extranumerár ios mensalistas, por força dos artigos 
5.° e 6.° da Le i n.° 1.765, de 18 de dezembro de 
1952, e a vencer mensalmente, o salário de Cr$ 
1.310,00 correspondente à Referência 18, da Tabela 
constante do art. 1.° da referida Le i n.° 1.765. 

Nesta base, a despesa, com esses servidores, que, 
em virtude do parágrafo único do art. 6.° da mesma 
lei, deve continuar a correr pela mesma verba, mon
t a r á em CrS 62.880,00, ultrapassando, portanto, a 
dotação orçamentár ia . 

Assim, tenho a honra de solicitar a esse Alto 
Oorpo do Congresso Nacional as providências ne
cessárias no sentido de ser aberto o crédito suple
mentar de CrS 2.880,00, para reforço da Verba 1 
— Pessoal; Consignação EC — Pessoal Extranume
rár io ; Subconsignação 08 — Diaristas; Inciso 10 — 
T R E — Exercício de 1953. 

Prevalecendo-me do ensejo, renovo a Vossa Ex 
celência os protestos do meu mais alto apreço e 
mui distinta consideração. — Eduardo de Menezes 
Filho, Presidente. 

P A R E C E R D A COMISSÃO D E FINANÇAS 

RELATÓRIO 

O Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
solicita a abertura de crédito suplementar da quan
tia de CrS 2.280,00 para pagamento de mensalistas, 
antigos diaristas, levados àquela condição, em vir 
tude da Lei n.° 1.900, de 7 de julho de 1953. Houve 
|diferença daquela quantia entre os salários de dia
ristas e os de mensalistas. O seu ofício é de 29 
de julho do ano próximo findo. Essa a razão do 
crédito suplementar. Agora, porém, o crédito deve 
ser especial. 

PARECER 

Acolho a solicitação do Tribunal, nos termos 
tío seguinte 
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PROJETO 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Poder Judiciário — Justiça Eleitoral, Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais — o cré
dito especial de Gr$. 2.280,00 para ocorrer às 
despesas com mensaiistas ao Quadro da Se
cretaria do mesmo Tribunal, no exercício de 
11953. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar t . l.° É o Poder Executivo autorizado a 

abrir ao Poder Judiciário — Just iça Eleitoral, T r i 
bunal Regional Eleitoral de Minas Gerais — o cré
dito especial de CrS 2.280,00 (dois mi l duzenots e 
oitenta cruzeiros) ipara ocorrer às despesas com 
mensalistas do Quadro da Secretaria do mesmo T r i 
bunal, no exercício Ide 1953. 

Ar t . 2.° Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas a? disposições em con
trár io . 

Sala "Antônio Carlos", em 10 de maio de 1954. 
— João Agripino, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina favoravelmente 
ao projeto oferecido pelo Relator ao Ofício n ú 
mero 7.793-AF-53, do Tribunal Regional Eleitoral 
de Minas Gerais. 

Sala "Antônio Carlos", em 10 de maio de 1954. 
— Israel Pinheiro, Presidente. — João Agripino, Re
lator. — Arnaldo Cerdeira. — Paulo Sarasate: — 
Abelardo Andréa. — Clodomir Millet. — Lameira 
Bittencourt. — Wanderley Júnior. — Artur San
tos. — Herbert Levy. — Joaquim Ramos. 

' (D.C.N. — Seção I — 26-6-54) . 

SENADO FEDERAL 
P R O J E T O S E M E S T U D O 

Projeto n.° 19-51 

Reorganiza as Secretarias do Ministério 
Público Federal. 

PARECER N.° 277, DE 1954 

Da Comissão de Serviço Público Civil, so
bre o Projeto de Lei da Câmara n.° 19, de 
119511, que reorganiza as Secretarias do Minis
tério Público Federal, cria o respectivo quadro 
de pessoal, reajusta seus servidores, cargos e 
vencimentos e dá outras providências. 

Relator: Sr . Vivaltío L i m a . 
Esta Comissão é convocada a pronunciar-se 

sobre o Projeto de Le i da Câmara n.° 1.069-A de 
1950, que reorganiza as Secretarias do Ministério 
Público Federal, cria o respectivo quadro cie pessoal, 
reajusta seus servidores, cargos e vencimentos, e dá 
outras providências. 

O autógrafo deste Projeto foi encaminhado a 
esta Casa em ofício do então, 1.° Secretário da Câ
mara dos Deputados, Deputado Munhoz da Rocha, 
em 18 de janeiro de 1951, recebendo o n.° 19. 

A proposição em .tela é oriunda Ide mensagem 
presidencial n.° 152, de 9 de maio de 1950, seguida de 
outra aditiva, datada de 26 de outubro daquele ano, 
sob o n.° 422, na qual o Presidente da República, 
General Eurico Gaspar Dutra, submetia à consi
deração ido Congresso a Exposição de Motivos do 
Procurador Geral da República a organização do 
respectivo quadro de pessoal. 

A matér ia constante do processo já foi conveni
entemente, estudada, na Comissão de Constituição 
e Justiça e Finanças , merecendo pareceres favo
ráveis de seus relatores, os nobres Senadores Atti l io 
Vivacqua e Mathias Olympio, homologados pelos 
seus pareceres presente às reuniões, em que fcram 
votados. 

Como muito .bem acentuou o eminente Senador 
Attil io Vivacqua, "na mensagem inaugural de 1950, 
o Senhor Presidente da República realçou a neces
sidade de providências legislativas, visando o am
paro do pessoal do Ministério Público e a reorga
nização deste em novos moldes". 

Concluindo por afirmar, no brilhante parecer, 
que "o Projeto, a par de sua constitucionalidade, 
atende às conveniências do serviço Públ ico". 

A Comissão de Finanças opina, taoibém, pela 
sua aprovação, desde que, na palavra de seu relator, 
o operoso Senador Mathias Olympio, sua necessi
dade está, perfeitamente, comprovada. 

Esta Comissão do Serviço Público Civ i l reco
nhece que é oportuna e conveniente a reorganização 
do Ministério Público da União, desde 1950 plei
teada, que constituiu o objeto da Mensagem Presi
dencial n.° 422, daquele ano, da qual surgia o pre
sente Projeto de L e i . 

Considerando, no entanto, que data do ano de 
1950 a mensagem presidencial, que encaminhada a 
proposta do Sr . Procurador Geral da República, re
solveu a Comissão deferir o pedido do nobre Se
nador Mozart Lago no sentido de que fosse ouvido 
a respeito do Ministério Público Federal. 

A resposta não se fêz esperar, verificando-se, 
que, realmente, o Projeto em estudo não mais cor
responde às necessidades mínimas do Ministério P ú 
blico, tornando-se absoluta. 

O Departamento Administrativo do Serviço P ú 
blico e a Procuradoria Geral da República, com os 
novos estudos feitos, sugerem um substitutivo com 
disposição capazes de melhor atender, nos tempos 
atuais, aos reclamo da reorganização das Secreta
rias do Ministério .Público Federal. 

Esta Comissão considera que os objetivos do 
projeto em tela só serão colimados, se, em lugar da 
proposição inicial, forem aceitas pelo egrégio pie-, 
nário as seguintes disposições, a guisa de: 

Substitutivo: 
A r t . l.° A Procuradoria Geral da República, a 

Procuradoria Geral da Jus t iça Eleitoral, a Sub-pro-
curadoria Geral da República e as Procuradorias 
|da República do Distrito Federal serão atendidas por 
(4) quatro Secretarias, cujo pessoal constituirá o 
quadro das Secretarias do Ministério Público Fe 
deral, no Ministério da Just iça e Negócios Interiores 
e constará de cargos de carreira, cargos isolados e 
funções gratificadas, de acordo com a discriminação 
que acompanha esta L e i . 

Ar t . 2.° Além de funcionários, haverá uma ta
bela de Extranumerár ios mensalistas para o M i 
nistério Público Federal, para atender às Secretarias 
a que se refere o art. l.° e bem assim às Procura
dorias da República nos Estados. 

Parágrafo único. São transferidas para a T a 
bela do Ministério Público Federal as funções da 
Tabela ü n i c a de Extranumerár ios mensalistas do 
Ministério da Just iça e Negócios Interiores e per
tencentes à lotação dos órgãos de que trata este 
artigo. 

A r t . 3.° As funções gratificadas serão preen
chidas mediante designação do Procurador Gerai da 
República. 

Ar t . 4.° Ficam extintas as atuais funções gra
tificadas ide assistente e de auxiliar do Procurador 
Geral da Just iça Eleitoral e outras previstas para 
os órgãos de que trata esta le i . 

Ar t . 5.° Centro de noventa dias após a p u 
blicação desta Lei , o Procurador Geral da Repú
blica apresentará o projeto de Regulamento das 
Secretarias do Ministério Público Federal. 

A r t . 6.° Cabe ao Procurador Geral da Repú
blica lotar os servidores do Quadro de Funcionários 
e da Tabela de Ext ranumerár ios nas Secretarias e 
órgãos do Ministério Público, de acordo com as 
necessidades do serviço. 

A r t . 7.° A Secretaria da Procuradoria Geral da 
República organizará registro centralizado da vida 
funcional dos Servidores do Ministério Público Fe
deral, mantendo, para esse fim, a necessária art i-
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culação com a Divisão do Pessoal do Ministério da 
Jus t iça e Negócios Interiores. 

A r t . 8.° A carreira de Oficial de Procuradoria 
é privativa dos órgãos do Ministério Público Fe
deral . 

§ 1." O primeiro promovido dos cargos das d i 
versas classes da carreira de Oficial de Procuradoria, 
criada por esta lei, será feito mediante classificação 
em concurso de títulos a ser realizado, no prazo 
de sessenta 660) dias, entre os funcionários efetivos 
e ex t ranumerár ios amparados pelo art. 2» do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi tórias , lotados 
no Ministério Público Federal ou que nele tenham, 
atualmente, mais de dois anos de exercício 'com
provado. 

• § 2° Se rão extinstas as vagas deixadas, nos 
quadros a que pertencem, pelos servidores nomeados 
na forma deste artigo. 

A r t . 9.° Os cargos isolados de provimento efe
tivo de Assistente do Procurador Geral são privados 
d é bacharel ou doutor em direito com pelo menos, 
dois anos de prá t ica forense. 

§ 1.° O Procurador Geral da República deter
mina rá , em portaria, as atribuições dos titulares dos 
cargos de que trata este artigo, .podendo designá-los 
•para funcionar junto à Sub-Procuradoria Geral da 
República, ou às Procuradorias da República no 
Distrito Federal. 

§ 2.° Para o primeiro provimento dos referidos 
cargos t e rão preferência os bacharéis em direito, 
que exercem ou tenham exercido os cargos de As
sistente da Procuradoria Geral da República ou, 
com substitutos, os de Procurador da República por 
mais de três 03) anos. 

A r t . 10. A verba de representai;ão do Procura
dor Geral da República corresponderá a dois terços 
da do Presidente do Supremo Tribunal Federal e a 
do Procurador Geral Eleitoral corresponderá a dois 
terços da do Presidente deste Tribunal . 

Ar t . l i l . O Procurador Geral da República po
d e r á designar a t é quatro (4) Procuradores da Re
públ ica de qualquer categoria para terem exercício 
junto ao seu gabinete .62) ou ao do Sub-Proeurador 
Gera l da República (2), com as atribuições fixadas 
no art . 40, § 3.° desta lei . 

Pa rág ra fo único. 0's Procuradores designados na 
conformidade deste artigo perceberão, a lém de seus 
vencimentos, uma gratificação mensal equivalente à 
parte variável da remuneração dos Procuradores da 
República no Distrito Federal. 

A r t . 12. Os Procuradores da República substi-
tu i r -£e-ão nos impedimentos ocasionais. 

§ 1.° Nos casos de afastamento de exercício, os 
Procuradores da República no Distrito Federal- e em. 
S ã o Paulo serão substituídos por outros membros 
ido Miinistério Público Federal, ou por Assistente 
•dg Procurador Geral da República, por este desig
nados, eu, se necessário, pela nomeação, em ca
r á t e r interino, de bacharel ou doutor em direita, com 
piais de quatro anos de prá t ica forense. 

§ 2.° Onde houver um só Procurador da J í e p ú -
blica, fa r - se -á a substituição por membro do M i n i s 
té r io ' Público Federal, ou da Comarca da capital do 
respectivo Estado, designados pelo Procurador Gera l 
da República, ou pela nomeação, em cará ter inte
rino, de bacharel ou doutor em direito, com mais 
de quatro anos de prá t ica forense, ou ainda, en
quanto não ocorrer designação ou nomeação, pelo 
membro mais antigo do Ministério Público da C o 
marca da capital.-

§ 3.° Os membros do Ministério Público da 
Ccmarca da capital perceberão, durante a substitui
ção gratificação de exercício, correspondente a um 
terço do vencimento do substituído, sem prejuízo do 
outras vantagens que, per lei, lhe couberem. 

Ar t . 13. As percentagens dos Procuradores da 
República de l . a categoria serão pagas na conformi
dade do disposto no art. 1.° do Decreto-lei n.° 1.638, 
de 29-9-I1S39, e no art. 34, do Decreto-lei número 
9.608, de 19-8-46. 

A r t . 14. A remuneração dos Procuradores da 
Repúbl ica é consti tuída do padrão de vencimentos 

e da percentagem prevista em lei sobre a arrecadação 
da dívida ativa a seu cargo, não podendo a .parte va
riável exceder o padrão de vencimentos dos Procura
dores da República de . i . a categoria, salvo se a arre
cadação exceder de dez milhões de cruzeiros, caso em 
que o limite será acrescido de mais um terço. 

A r t . 15. Para atender às despesas decorrentes 
Ida presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir, pelo Ministério' da Just iça e Negócios Int2-
riores, os créditos suplementares a seguir discrimi
nados, no total de Cr$ 2.231.600,00 (dois milhões 
duzentos e trinta e um mil e seiscentos cruzeiros). 

Cr$ 
a) Verba I — Pessoal — Consignação 

1 Pessoal Permanente — Subconsig
nação 01 — Vencimentos do Pes
soal C i v i l 1.601.600,00 

b) Verba I . — Pessoal — Consignação 
2 Pessoal Extranumerár io — Sub
consignação 01 — Salários de men
salistas 450.000,00 

c) Verba ,1 — Pessoal — Consignação 
2 — Vantagens — Subconsignação 
01 — Funções gratificadas 180.000,00 

Soma 2.231.600,00 

Ar t . 1.6. A presente lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t . 17. Revogam-se as disposições em ^con-
t rár io . 

É o parecer. 
Sa la das Comissões, em 14 de maio Ue 19-54. — 

Luiz Tinoco, Presidente em exercício. — Vivaldo 
Lima, Relator. — Júlio Leite. — Nestor Massena. 

M I N 1 S T . D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS I N T E R I O R E S 

Quadro das Secretarias do Min i s t é r io Púb l i co Federal 

(a) 1 

1 

1 

(b) 1 

(c) 1 

(d) 1 

a) Cargo itolado de provimento efetivo: 

Assistente do Procurador da Repú
blica. 

b) Cargos de carreira: 

Oficial de Procuradoria. . 
Oficial de Procuradoria. . 
Oficial de Procuradoria.. 
Oficia! dc Procuradoria. . 
Oficial de Procuradoria. . 
Oficial de Procuradoria. . 

c) Fundões gratificadas: 

Procuradoria Geral da Republica 

Secretário do Procurador Geral. . . 

Procuradoria Geral Eleitoral 

Assistente do Procurador Geral Elei
toral -

Secretário do Procurador Geral Elei
toral • 

Subprocuradorij, Geral da Republica 

Assistente do Subprocurador Geral da 
República 

Socretário da Subprocurador ia Geral 
da República 

Procuradoria da Republica dy Distrito Fe
deral 

Secretaries das Procuradorias da 
República no Distrito Federal... . 

O 
N 
M 
L 
K 
J 

F C - 3 

FG-3 

FG-4 

GF-3 

FG-4 

FG-4 

(£>. C. N. — Seção II — 21-5-54). 
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Projeto n.° 19-52 

Altera o Código Eleitoral. 

PARECERES NS. 282 E 283, DE 1954 

N.° 282, de 1954 
Da Comissão de Constituição e Justiça, 

oferecendo a Redação final do Projeto de lei 
do Seriado n.° 19, de 1952, que altera o Código 
Eleitoral (Lei n.° l.*64, de 24-13-11950) . 

Relator: Sr . Gomes de Oliveira. 
A Comissão de Constituição e Justiça apresenta, 

em fls. anexas, a redação final lio Projeto de lei 
do Senado n.° 19, de 1952, que altera o Código Ele i 
toral (Lei n.° 1.164, de 24-6-U950) . 

Sala Ruy Barbosa, em 31 de mairço de 1954. — 
Dário Cardoso, Presidente. — Gomes ãe Oliveira, 
Relator. — Anísio Jobim. — Joaquim Pires. — 
Waldemar Pedrosa. — Attilio Vivacqua. — Flávío 
Guimarães. — Camilo Mercio. —. Aloysio ãe Car
valho . 

Ni. 0 263, de 1954 

Da Comissão ãe Constituição e Justiça, 
apresentando a redação final ão Projeto de 
Lei ão Senado n.° 19, de 1952, que altera o 
Código Eleitoral — Lei n.° 1.164, de 24-6-1950. 

Relator: S r . Gomes de Oliveira. 

De acordo com o decidido em reunião de 2 de 
abril do corrente ano, de cuja ata está anexada cóipia 
a Comissão de Constituição e Just iça apresenta, 
a t ravés desse Parecer aditivo e em1 fls. anexas, 
a redação final do Projeto de Le i do Senado n.° 19, 
de 1962, que altera o Código Eleitoral — Lei n ú 
mero 1.164, de 24 de junho de .1950, aprovando, nesta 
assentada, emenda supressiva do art. 156, a f im de 
colocar a redação final em consonância com o i n 
tuito do Senado, ao aprovar a emenda n.° 52, su
pressiva do inciso 34 do art. '1918. 

Sala Ruy Barbosa, 30 de abril de 1954. — Dário 
Cardoso, Presidente. — Gomes de Oliveira, Relator. 
—• Joaquim Pires, com restrições. — Waldemar Pe
drosa, vensido quanto à emenda. — Flávio Guima
rães. — Aloysio de Carvalho, vencido quanto à 
emenda apresentada, que não considero emenda de 
redação, mas substancial, não podendo, pois, ser 
adotada nesta emenda — Ferreira de Sousa. 

E M E N D A D E REDAÇÃO 

Suprima-se o art. 158 do Projeto. 
Sala das Comissões, em 26 de abril de 1954. — 

Dário Cardoso, Presidente. — Gomes ãe Oliveira, 
Gomes de Oliveira, Relator. 

T R E C H O ' D A A T A A QlUE S E R E F E R E O P A 
R E C E R N.° 263', D E .1854 

^ ( R e u n i ã o de 2 de abril de 1954) 

"Concluída, desta forma, a votação do parecer em 
causa, usa da palavra o Sr . Gemes de Oliveira sus-
ci'ando questão de ordem relativamente à redação 
final do Projeto de Lei do Senado n.° 19, de 1952, 
que' altera o Código Eleitoral, aprovada na reunião 
antecedente. 

Declara o Sr . Gomes de Oliveira ter ocorrido 
contradição fundamental entre deliberação do Se
nado e dispositivo incluído na redação final apro
vada, propondo, por isso, preliminarmente, aceite a 
Comissão reabrir o exame da matér ia . 

Aceita a preliminar, o Sr . Gomes de Oliveira, 
se reporta à emenda n.° £8, que manda suprimir 
o inciso n.° 34, do art. .196 do Projeto e aprovada 
pelo plenár io . Mas, embora aprovada a emenda su
pressiva, permaneceu, no texto da proposição o ar
tigo 156, o qual, em seu entender, se choca frontai-
mente com o espírito da deliberação do Senado e 
que era o de eliminar do Projeto qualquer restrição 

imposta às atividades polít.ico-partidárias desenvol
vidas por associações como as nele mencionadas. 
Entende que a supressão do primeiro dispositivo 
implicaria na eliminação táci ta do outro, o qual — 
sustenta o Sr . .Gomes de. Oliveira — colocado no 
Projeto como conseqüente ou posterior àquele, re
presentaria, antes, uma redundância ou superfetação 
do legislador. 

Nessas condições, sugere o S r . Gomes de Oliveira 
a apresentação de uma emenda à redação final, com 
o intuito de suprimir o art. 1©8, colocando o Pro
jeto, no seu entender, em harmonia com o intuito 
do Senado. 

Desse ponto de vista diverge, todavia, o Sr . 
Aloysio de Carvalho, o qual adverte, inicialmente, 
não considerar idêntica a matér ia versada nos dois 
dispositivos, aos .quais não pede dar a mesma inte
ligência. O art. ilSlS, já eliminado através da Emenda 
n.° 52, é o primeiro artigo do capítulo relativo às 
infrações penais. No seu inciso 34 definia como tal 
a propaganda par t idár ia ou eleitoral exercida por 
associação de qualquer natureza não registrada como 
partido político. Aos infratores impunha pena de 
proibição de funcionamento e reclusão, de seis meses 
a dois anos, para os responsáveis por tal ato. Ja o 
art. 156 — continua q Sr . Aloysio de Carvalho — 
impõe a penalidade constante do § 1.° do art. 155 
— três a seis meses de prisão e apreensão e perd i 
do material de propaganda — - além ;ie estabelecer 
o' processo constante dos dois parágrafos restantes 
do mesmo art. 155. Segundo o Sr . Aloysio de Car 
valho na própr ia "diversidade de tratamento penal 
reside a diferença entre os dois dispositivos. C o n 
clui, pois, suas considerações declarando que votará 
contra a emenda supressiva. 

Consultada a Comissão, esta decide, vencidos: 
os Srs. Aloysio de Carvalho e Waldemar Pedrosa, 
acolher a emenda supressiva do art. 156, a fim de, 
conforme entendimento da maioria da Comissão, 
colocar o Projeto em harmonia com a intenção do 
Senado, ao aprovar a emenda n.° 52". 

(D.C.N. — Seção H — 14-6-64) . 
Nota: — O projeto n.° 19-52, de autoria do Se

nador J . Villasibôas, foi publicado no Boletim Ele i 
toral n.° 13, pág . 24. 

Projeto n." 78-53 

PARECERES NS. 246 E 247, DE 1954 

Da Comissão de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas sobre o Projeto de Lei da 
Câmara dos Deputados n.° 78-53, estendendo aos 
partidos políticos, legalmente registrados, a 
isenção de taxas e prêmios e gratuidade de pu
blicação nos órgãos oficiais. 

Relator: Sr . Othon Mãder . 
O' projeto de lei da Câmara dos Deputados n ú 

mero 78-53, tem como finalidade: a) conceder fran
quia postal e telegráfica; b) gratuidade,de publi
cação no Diário Oficial dos documentos que legal
mente devam ser publicados. 

É de todos conhecida a dificuldade com qu.e f i - -
nanceiramente vivem os partidos nacionais. E como 
eles são sem dúvida os esteios da democracia, me
recem ser amparados materialmente. 

Entretanto não nos parece a mais acertada a 
fórmula proposta no presente projeto. Difícil ' será 
uma boa regulamentação dessa lei — e o .projeto 
nem se refere ao regulamento — e daí virão os 
abusos e os inevitáveis conflitos e desentendimentos 
com as agências postais e telegráficas e com as re
partições públicas, onde se imprime o Diário Ofi
cial. Além de fonte" perene de atritos a aplicação 
dessa lei acarretaria toalbúrdia nos serviços dos cor
reios, telégrafos e imprensa, oficial. Na prá t ica será 
difícil coibir abusos e fraudes. Daí porque não so
mos favoráveis a essa fórmula. 

Outra, muito melhor, é a que está já em discussão 
na Câmara dos Deputados, atribuindo uma subven
ção federal aos partidos reconhecidos legalmente, 
para sua manutenção . 
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Ao que nos .parece, devemos aguardar a efetivação 
d a lei que subvenciona os partidos. políticos. Com 
o auxílio financeiro, na moeda corrente, terão as 
agremiações par t idár ias recursos para seus tele
gramas, cartas e publicações. 

O nosso parecer é para que se aguarde a apro
vação do projeto' de lei que concede auxílio ou sub
venção financeira aos partidos políticos e se rejeite 
o presente. 

Sa la das Comissões, em 3 de setembro de 1953. 
—Euclydes Vieira, Presidente. — Othon Mããer, Re
lator. — Onofre Gomes. — Antônio Bayma. 

D.C.N. — Seção H — 8-5-64) . 

PARECER N . ° 247; DE 1954 

Da Comissão ãe Finanças, sobre o Projeto 
de Lei ãa Câmara n.° 78, de ígõS. 

Relator: S r . Carlos Linüemberg. 
O Projeto de Lei n.° 78, de 1953, da C â m a r a 

dos Deputados, assegura aos partidos políticos, le
galmente constituídos, as mesmas franquias tele
gráficas concedidas aos congressistas pelo art. 51 da 
Le i n.° 498, de 28 de novembro de 1948, isto é, gozo 
de taxas e isenção de prêmio fixo, com preço de 
percurso a dez centavos para os telegramas comuns, 
.inclusive os de redação em linguagem secreta, 'ãe 
.qualquer caráter , desde que encaminhados pelos 
diretórios nacionais os regionais das agremiações em 
causa, pagando o duplo do preço mencionado os te
legramas urgentes. 

Concede ainda, a preposição é m apreço,' gratui
dade, no Diário Oficial, de publicações, determinada 
.em lei, de 'documentos de qualquer natureza refe
rentes a partidos políticos. 

O projeto se inspira, sem dúvida alguma, nos 
mais nobres e alevantados propósitos, partindo do 
pressuposto de que não é dado a nós outros o dir 
reito de desconhecer a importância .do papel de
sempenhado pelas agremiações par t idár ias , como 
peças centrais que são do mecanismo lio regime 
democrát ico. 

Por outro lado, forçoso é "reconhecer que os 
partidos políticos se arrastam enfrentando imensas 
dificuldades em virtude da precariedade de sua, 
vide financeira. É evidente que todos os males que 
os aflige, os graves danos que comprometem o aper
feiçoamento das instituições democráticas brasileiras, 
decorrem dessa situação de carência de recursos. 

iDaí," não surpreender que nos momentos decisi
vos das eleições essa falta de recursos par t idár ios 
•torne os partidos presa fácil dos aproveitadores, 
pondo a mostra de corpo inteiro a natureza desses 
danos, provocada pela ação nefasta de uma verda
deira floração de aventureiros, que se infiltrando nas 
organizações par t idár ias , procuram por todos os 
meios transformar o magno ato cívico do voto, em 
objeto de negociações escusas, arrastando o eleito
rado à sedução das vantagens materiais e tudo fa
zendo para extirpar de sua memória a lembrança 
das noções de civismo e Ide espirito público e dos 
mais elementares deveres de cidadania. 

E m face dessa triste realidade a conclusão a 
que podemos chegar é que os partidos se forta
lecem, financeiramente, com recursos adequados à 
sua a tuação e sobrevivência ou terão que se enfeudar 
como tirânicos empresários dos comícios eleitorais. 

Embora reconheça ser tudo isso verdade, n ã o 
nos parece que a fórmula consubstanciada no pro
jeto em exame seja a mais indicada, para contornar-
as dificuldades. Nem mesmo, em sua ordenação, 
atende aos requisitos mínimos da boa íécnica l ig is -
lativa, disto resultando, na prática, uma série i n 
terminável de abuses que na certa haverão de pro
vocar inevitáveis atritos e desentendimentos, quer 
com cs agências postais telegráficas, quer com os 
estabelecimentos industriais públicos, onde se im
prime o Diário Oficial. 

Como se vê, são ponderáveis os inconvenientes 
apontados e inviáveis e quase nulos os benefícios 
resultantes da preposição, sobretudo se encarada 

com realismo e objetividade a causa mater da de
bilidade financeira e conseqüente insegurança da 
ação part idária . - • 

Com objetivos mais amplos e em condições de 
solucionar o problema, se aprovado, encontra-se 
nesta Casa do Congresso Nacional um projeto de 
lei, criando um fundo part idário, cujo destino é 
atribuir a cada uma das agremiações .partidárias, 
legalmente reconhecida, .uma subvenção, federal para 
custeio de suas atividades normais. O lógico será 
portanto, que se aguarde estudo dessa proposição, 
que assegura aos partidos auxílio financeiro, em 
moeda corrente, com a qual poderão, inclusive', 
pagar os seus .telegramas e publicações, dispensando, 
assim, os problemáticos benefícios do presente pro
jeto . 

Por todos esses motivos, a Comissão de F inan
ças opina pela sua rejeição. 

Sala Joaquim Murtinho, em 5 ide maio de 1954. 
— Joaquim Pires, Presidente eventual. — Carlos Lin-
demberg, Relator. '— César Vergueiro. — Alberto 
Pasqualini. — Álvaro Aãolpho — Euclydes Vieira. 
— Esperidião de Farias. — pinto Aléixo. — Car
valho Guimarães. 

(.D.C.N. — Seção I I — 8-6-64). 

PARECER N . ° 242, DE 1954 

Da Comissão Especial, sobre o Projeto ãe 
Reforma Constitucional n.° 1, ãe 1954. 

Relator: S r . Attilio Vivacqua. 
II. O Projeto de Reforma Constitucional n ú -

imero 1, de .1954, do Senado, é idêntico à Emenda 
.Constitucional n.° 14-A, de 1954, da Câmara dos 
Deputados. 

Projeto de reforma Constitucional n.° 1-54 

São iniciativas que surgem, simultaneamente, 
nas duas Casas do Congresso, como expressão de 
|íeliiberação espontânea e unânime das bancadas 
federais da Capital da República, conforme decla
ram seus ilustres proponentes, o Senador Mozar-t 
Lago e o Deputado Heitor Bel t rão . 

Essas preposições, apresentadas de forma tão 
expressiva por. mais de 2/3 dos membros de cada 
ramo do Poder Legislativo, ao mesmo tempo que 
traduzem a constância e vitalidade do pensamento 
autonomista local, imprimem-lhe um relevante sen^ 
tido parlamentar e político," de cará te r nacional. 

2. Reproduz-se o texto das Emendas n.° 1, 
de 1952, e n.° 1, de 1S53, com duas modificações: 
o parágrafo único do art. l.° é substituído pelo 
seguinte: 

" A primeira eleição para Prefeito reali
zar-se-á quando se efetuar a de Presidente 
da República para o próximo período gover
namental" . 

Aicrescentou-se um artigo aos projetos ante
riores, no qual se dispõe que serão extensivas ao 
Prefeito do Distrito Federal as ineiegibilidsdes pre
vistas no inciso W do art. .139 - do Constituição. 
Tra^a-se de -modificações obviamente aconselháveis. 

3. A emenda em apreço não visa à concessão 
da autonomia plena e imediata do Distrito Federal. 
Objetiva-se confiar ao sufrágio popular e investiduraj 
do Governador da Cidaide. Embora, como decorrên
cia, se ampliem as franquias autonômicas do Dis
trito Federal, permanece a competência do Congresso 
Nacional como poder constituinte permanente para 
legislar sobre a organização Mminis t ra t iva e judi
ciária dessa unidade federativa (Art. 25- da Consti
tuição) . 

Ao lado da eletividede do Prefeito, a circuns
tância de ficar o Distrito Federal submetido ao re
gime de intervenção, reveste-o de novas caracterís
ticas de Estado-Membro. 

4. O destino final da autonomia do Distrito 
Federal. está inseparâvelmente vinculado. à execução 
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Üo art. 4.° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, isto é, à transferência da Capital da 
União para o planalto central do país, execução já 
iniciada com a Le i n.° 1.6113, de 5 de janeiro de 
1953, onde se determinam providências para a or
ganização do Estado da Guanabara. 

Aberto, como dissemos em outro parecer, o pe
ríodo de transcrição para a organização do novo 
Estado, definitivamente' criado pelo citado art. 4.°, 
a escolha do Prefeito pelo eleitorado carioca é um 
passo necessário, inadiável. É um passo assinalado 
pelo cunho da sinceridade ido propósito de cumpri
mento de cláusula constitucional impostergávei e 
nos termos do s. 6.° do art. 217 da .Carta Magna 
insuscetível de reforma, porque afetaria a própria 
composição da Federal, integrada pelo Estado da 
Guanabara. 

5. A Reforma proposta obedece ao art. 217 da 
Constituição. Não se altera o art. 4.° das Dispo
sições Constitucionais Transitórias, de sorte que 
não se apresenta a questão doutr inár ia da irrefor-
mabilüdade daquele dispositivo, suscitada em br i 
lhante parecer do Senador Olavo Oliveira. 

' 6. Não caberia, após debate exaustivo da ma
téria, dentro do seu aspecto jurídico, constitucional 
e político, reexaminar teses adversas e outras objé-
çõés já refutadas de acordo com os pontos de vista 
triunfantes na Câmara dos Deputados e no Se
nado,- fixados e estudbdos nos pareceres emitidos 
pelo atual Relator e nos excelentes pareceres aos 
Deputados Afonso Arinos e Lúcio, Bittencourt, que 
reservaram a o ' assunto os primores de sua inteli
gência e de sua cultura. 

7. A apresentação desta Emenda Constitucio
nal, -debaixo da autoridade e do prestígio tão im
ponentes, dos representantes de todos os partidos 
nacionais, evidencia a importância e o interesse da 
iniciativa e consagra como idéia vitoriosa a legítima 
aspiração popular e as justas reivindicações da 
causa autonomista do Distrito Federal. 

8. Ante o exposto e em face dos pareceres nú 
meros 1.248 e 611, proferidos, respectivamente, sobre 
á s Emendas à Constituição n.° 1, de 1952, e n . 3 1, 
de 1953, • j á ' referida, a Comissão Especial pronun
cia-se favoravelmente ao Projeto de Reforma Cons
titucional n.° ,1, de 1954. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 1954. — 
Joaquim Pires, Presidente eventual. — Attilio Vi
vacqua, Relator. — Olavo Oliveira. — Carlos Gomes 
de Oliveira, nos termos da declaração verbal que 
fêz. — Francisco Porto. — Mozart Lago. — Nestcr 
Massena. — Waldemar Pedrosa. —. Carvalho GuU 
marães. — Hamilton Nogueira. — Alencastro Gui
marães. • 

(D.C.N. — Seção EI — 7-5-54). 

Projeto n.° 15-54 

Altera dispositivos ão Código Eleitoral. 

SESSÃO DE 20-5-54 

Primeira ãiscussão do Projeto ãe Lei do 
Senado n.° 15, ãe 1954 que altera dispositivos 
do Código Eleitoral e ãá outras providências 
(.incluindo cm Ordem do Dia em virtude ãe 
dispensa ãe interstício conceâiâa na sessão de 
14 ãe maio ãe 1954 a requerimento ão Sr. Se
nador Álvaro. Adolfo) tendo parecer sob nú
mero 266, de 1954, da Comissão ãe Constituição^ 
e Justiça, favorável, com a emenda que ofe
rece. 

Sobre ..a mesa diversas emendas que v ã o \ ser 
lidas. 

São lidas e apoiadas as seguintes emendas. 

N.° 2 
Acrescente-se ao art. 28 os seguintes parágrafos . 
§ ,1.° Sem a prova de ter votedo ou pago ã 

multa prevista neste artigo, não pclderá o eleitor;. 
a) sendo funcionário público ou de autarquia. 

e de sindicato, receber os vencimentos correspon-. 

dentes ao mês seguinte ao em que se tiver realizado 
eleição; 

b) exercer qualquer ato da vida civil ou a t iv i 
dade que dependa de registro público; 

c) inscrever-se em concurso ou ser investido» 
em função pública de qualquer natureza; 

d) participar de concorrências públicas ou a d 
ministrativas, e receber dinheiros em repartições p ú 
blicas; •• 

e) pleitear o gozo ide favores ou isenções esta
belecidas em leis; .« : 

/) obter passaporte ou carteira profissional; 
g) praticar, em suma, qualquer ato para o qual 

se exija a prova de quitação com o serviço mil i tar 
e o imposto de renda. 

§ 2.° Idênticas sanções serão aplicadas aos quéV 
concorrerem para a inobservância das proibições 
enumeradas no parágrafo anterior. 

Justificação 

A justificação da presente emenda, é a mesma 
da que acompanhou a ide n.° de nossa autoria. 
Ambas, aliás, resultaram de sugestões que nos fo
ram encaminhadas pelo Sr . Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Objetivo: compelir o eleitor ao cumprimento do 
dever cívico de exercer o direito de voto, evitando 
o aumento do já tão acentuado desinteresse por 
parte de grande número de eleitores esclarecidos 
pelas atividades políticas. Se tais proibições j á 
existem para os que não prestam o-serviço mil i tar 
ou deixam de pagar o imposto de renda, por que 
não estendê-las aos que deixarem de votar sem 
causa justificada? 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1954.- — Dári.t 
Cardoso. 

N.° 3 ' \ 

Acrescente-se onde convier: 
Ar t . Nas comarcas onde houver mais de ucn 

ofício, o escrivão eleitoral será de livre escolha do 
respectivo juiz e conservado enquanto bem servir. 

Justificação 

A meljida proposta pela emenda .tem cunho» 
altamente moralizador. Evitará que o mau serven
tuário, isto é, o escrivão arbi trário ou apaixonado, 
prejudique o serviço eleitoral durante o tempo em 
que, em obediências ao rodízio, desempenhar a 
função, permitindo, por outro lado, que o bom, ho
nesto e trabalhador permaneça à frente do car
tório enquanto estiver servindo bem. 

A providência evi tará a prát ica de muitos abusos. 
Sala das-Sessões, 20 de maio de 1954. — Daria 

Carãoso. 

N'.° 4 

Acrescente-se or.de convier: 
Ar t . O Presidente e o Vice-Presidente dos -Tri

bunais Regionais serão eleitos por estes, dentre os 
três -Desembargadores do Tribunal de Justiça, o 
terceiro exercerá as funções de Corregedor Geral da 
Just iça .Eleitoral da Circunscrição a que pertencer 
com as atribuições que forem fixadas pslo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

Justificação 

-A existência de um Corregedor da Just iça E l e i 
toral em todas as Circunscrições é medida que se 
impõe, não só para o aperfeiçoamento 'dos serviços 
eleitorais nas diversas zonas e sua uniformização, 
uma vez que as. atribuições do Corregedor são 
estabelecidas pelo Tribunal Superior, cccno sobretudo, 
para a moralização dos mesmos, através de uma 
fiscalização eficaz e permanente. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1954. — Dário 
Cardoso. 
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N.° 5 

A o Projeto de Le i do Senado n.° 15 de 1954. 
Acrescente-se onde convier: 
A r t . Os torasileiros maiores de 18 anos e os 

naturalizados que deixarem de alistar-se a té o fim 
•do ano seguinte ao em que tiverem atingido essa 
idade ou obtido a natural ização, incorrerão na multa 
•de Cr$ 100,00 a jCr$ .1.000,00 imposta pelo juiz elei
toral de zona de' seu 'domicílio, quando do seu alis
tamento e cobrável mediante executivo fiscal. 

A r t . Os brasileiros natos e os naturalizados 
maiores de 18 anos, sem a prova de serem eleitores, 
n ã o poderão : 

a) praticar qualquer ato da vida civil ou exer
cer atividade que dependa de registro em repar t ição 
públ ica; 

b) inscrever-se em concursos, ser investido? ou 
mantidos em cargo ou função pública de qualquer 
natureza,' inclusive em autarquias e sindicatos: 

c) participar de concorrência pública ou admi
nistrativa; 

d) receber dinheiros em repartições públicas; 
e) pleitear • o benefício da justiça gratuita, ou 

•outros favores ou isenções legais; 
/) • praticar, enfim, todos aqueles atos para os 

•quais é exigida a prova de quitação occn o serviço 
•militar e com o imposto de renda. 

Parágrafo único. Os que concorrerem para a 
inobservância do disposto neste artigo, incorrerão 
•em idênticas interdições. 

Justificação 

A emerIJa comipõe-se de dois artigos da mais 
talta relevância . Visam ambos a' compelir o brasi
leiro e o náturaliztido, a, uma vez atingida a maiori-

-dade política, cumprir os deveres impostos pelas nossas 
leis, estabelecendo para o seu cumprimento pena pe
cun iá r ia e sanções de ordem civ i l . Nada mais justo 
•e natural, porquanto,' as primeiras, as pecuniárias, 
j ' á existem, estando previstos no art. 175, n.° 1 do 
Código Eleitoral vigente. O que o primeiro artigo 
faz é apenas procurar tornar efetiva a penalidade 
pela cobrança da multa mediante executivo fiscal. 

As proibições enumera 3as no segundo artigo da 
emenda são as j á existentes para os que não es
tejam em dia com seus deveres em relação ao ser
viço mili tar e ao imposto de renda. Ninguém, por 
certo, ouse rá afirmar que o exercício do direito 
•político seja menos importante do que os deveres 
•de prestar o serviço militar ou de pagar o imposto 
.sobre a renda. Sem sanções severas, n ã o se conse
gu i rá interessar uma grande parte de brasileiros 
nos destinos políticos do Pa í s . 

Sa la das Sessões, 20 de maio de 1954. — Dário 
Cartfoso. 

N.° 6 

A r t . 1(6 — Substituir a redação do art. 18 do 
projeto n.° 15-54 pela seguinte: 

" A incoincidência entre o número de votantes 
e o de sobrecartas encontradas na urna não còs-
t i tu i rá motivo para aulação da votação' desde que 
n ã o ocorram1 outros indícios de falha de vigilância 
n a tomada dos votos da respectiva seção. 

Justificação a-r 

A redação dada ao art. H6- tem como princípio a 
acei tação da incoincidência como fato normal, quando 
em verdade tal acontecimento é indício de irregula
ridade na tomada de votos e, muitas vezes fruto de 
fraude. A redação ora restabelece o espírito da lei 
que é e deve ser constante impecilho ao exercício 
da fraude. 

Sala das Sessões, em 20-5-64. — Levindo Coelho. 

N.° 7 

/crescente-se, onde convier: 
Ar t . A Junta Eleitoral deverá concluir os tra

balhos de apuração em 15 dias. 
Parágrafo único. Ao presidente da Junta é fa

cultado nomear escrutinadores e auxiliares em nú
mero capaz de atender à boa marcha dos trabalhos. 

Ar t . Concluída a apuração de cada urna, um 
•membro da Junta para tal designado, expedirá bo-r 
letins do pleito na seção respectiva. Neste boletim 
consignar-se-á apenas: o número de votantes, a vo
tação dos candidatos a cargos isolados e as legendas 
par t idár ias . 

Parágrafo único. A votação de cada pleitcante 
f igurará nas atas previstas no art. 91 do Código 
Eleitoral. 

Justificação 

As proposições destes dois artigos virão apressar, 
simplificando, sobremodo, o processo de apuração . 
O Código Eleitoral estabelece o prazo de conclusão 
ide 30 dias. Quer-nos parecer, entretanto, que em 
15 dias, a Junta cumpra sua importante tarefa, 
iderde que se simplifique a tomada dos resultados apu
rados e desde que ela, Junta, possa contar com 
maicr númetro de auxiliares para abrir umas, as 
sccrecartas e realizar a contagem de cédulas. 

Acreditemos que a simplificação das atividades 
apuraüoras possa evitar a aventada entrega da con
tagem de votos às mesas receptoras, operação que se 
nos afigura de perigosa execução nos meios mais 
at-razados. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1964. — Le-
vinifo Coelho. 

N.° 8 

Acrescente-se, onde convier: 
A r t . As resoluções dos diretórios part idários 

serão sempre-tomadas-pela maioria dos seus mem
bros existentes, contibuindo prova batante a respec
tiva a ta . . 

Justificação 

As atividades dos diretórios part idários decorrem 
muitas vezes escusamente, principalmente quanto aos 
chamados diretórios municipais. As resoluções destes 
últ imos órgãos não raro cifram-se em comunicações 
Ido Presidente o qual passa a orientar sozinho o 
núcleo par t idár io . 

A fixação em lei do princípio acima lembrado 
virá certaimente alertar os componentes dos núcleos 
de direção quanto aos seus direitos e dar forma às 
suas decisões, ao mesmo tempo que os obrigará a 
discutir e resolver os problemas part idários de ma
neira democrática e revestida da conveniente se
riedade . 

Sa la das Sessões, 20 de maio de 1954. — Le-
viv.ão Coelho. 

N.° 9 

Acrescente-se, onde convier: 
A r t . Aos membros do Senado, da C â m a r a dos 

Deputados, Assembléias Legislativas e Câmaras M u -
.nicipais, é facultado fiscalizar eleições e apurações, 
nas mesmas., condições dos candidatos registrados. 

Justificação 

Não se compreende que legítimos manda tá r ios 
do povo atuando no Legislativo sempre dispostos à 
maior part icipação na vida pública não sejam con
siderados autorizados fiscais nos pleitos em que se 
renovam mandaots e se constituem os agentes dos 
poderes do Estado. » 

Essa a intenção da emenda. 
Sala das Sessões, 20 de maio de 1954. — Le

vindo Coelho. 
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>N.° 10 

Acrescente-se, onde convier: 
Ar.t. Os atos requeridos ou propostos em 

tempo oportuno, mesmo que não sejam apreciados 
no prazo legal, não prejudicarão aos interessados. 

Justificação 

O atropelo dos órgãos da justiça na fase de orga
nização dos pleitos impede, muitas vezes, que os 
juizes despachem a tempo incididas requeridas ou 
prcpostas pelas partes interessadas. Chamou aten
ção no último pleito municipal em Minas o fato dos 
juizes que responderam pelos destinos de certa zona 
eleitoral deixarem de despachar no tempo próprio 
o registro dos candidatos de determinado partido. 
A comarca vagou-se inesperadamente, pelo que os 
interessados tiveram de socorrer-se de juizes subs
titutos. Estes não deram o necessário despacho, con
siderando registrados os candidatos-. Verificando o 
pleito e levantaida a questão, o Tribunal Regional de 
'Minas, fazendo just iça de equidade, considerou que 
n ã o poderia deixar prejudicado o partido recorrido 
por feto que dizia respeito às atividades do apa
relho judiciário e não à falta de diligência da parte 
interessada. 

O Tribunal Superior confirmou a decisão, apesar 
do Procurador Geral da República, çm seu parecer, 
opinar que o registro não chegou a cperar-se e por 
isso não existia. 

O .dispositivo acima visa prevenir os direitos 
de quantos diligenciarem oportunamente' e não lo
grarem movimentar o aparelho judiciário na época 
p rópr ia . 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1954. — Le-
•vindo Coelho. 

N.° 11 

Acrescente-se, onde convier: .. 
•Art. [Àquele que votar mais - de uma vez ou 

tentar, votar em lugar de outrem,. surpreendido em 
flagrante será detido por vinte e quatro .horas. 

Parágra fo único. A autoridade ou testemunhas 
do flagrante que faltarem à verdade, serão pro
cessadas pela justiça comum e se sujei tarão à pena 
do crime falsamente imputado. 

Justificação 

Estes dispositivos que poderão ter melhor re
dação e se desdobrar em artigos destacados,' visam 
atacar um dos aspectos da fraude mais coinum nos 
últimos pleitos, favorecida que tem sido' a simulação 
pela ausência de meios para perfeita • identificação 
do portador do título eleitoral. O rigor da lei evi
t a r á faeeiosismo da parte das autoridades e óeste-
munhas. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1954. — Le-
vinào Coelho. 

N.° 12 

Acrescente-se onde convier: 
Ar t . Os eleitores que se encontrarem a bordo 

de navios, embarcações, ou aeronaves da zona ? 
circunsção do porto de registro do navio, embarca
ção ou aeronave nas eleições para Presidente e Vice.-
Pnesldente da República. 

§ 1.° " A bordo de cada navio, embarcação ou 
aeronave haverá mesas receptoras -correspondentes 

.co número de seus tripulantes, ou de tripulantes e 
passageiros. 

'§ 2.° Tratando-se de navio, embarcação ou 
aeronave cuja viagem se inicie antes "de 72 horas 
d a eleição, ou que não regresse ao' porto de seu 
/registro com a mesma antecedência, os Juizes elei
torais providenciarão a remessa ido material a que 
se refere este artigo, ao Presidente :da : mesa re' r 

ceptora, e, si esta ainda n ã o houver sido consti
tuída, ao Comandante, que ficará por êle respon
sável. 

Nesse expurgo coletivo são atingidos e sacrifi
cados, indiscriminadamente, os eleitores regularmente 

inscritos, e alheios a qualquer responsabilidades na 
•irregularildatíe do alistamento. 

O Código Eleitoral estabeleceu, como não po
deria deixar de fazê-lo, processo rigoroso e deta
lhado com prazos adequados e que assegura completo 
direito de defesa ao excluendo (título 2.°). 

O preceito cuja eliminação se propõe não pode 
subsistir sobre o aspecto constitucional, e, ao de
mais, é evidente a sua inconveniência pelo perigo de 
cancelamentos globais, indevidamente feitos e que 
poderão afetar a sorte de candidatos e partidos, muita, 
vez em benefício de outros. • > 

Sala das Sessões, em 20 -de maio de 1954. — 
Attilio Vinacqua. 

E M E N D A N.° 24 

Ao art. 2.° — Suprima-se o parágrafo . 

Justificação 
O parágrafo único é inconciliável com o artigo. 

Se o artigo exige a assinatura do eleitor no título 
antes de assinado pelo juiz, não se compreende 
como a entrega do titulo possa ser feita por inter
médio de procurador que não poderá assinar o t í 
tulo pelo eleitor. 

N.° 25 

Ao art. 6.°. 
a) Redija-se assim o artigo: 
Ar t . 6.° As mesas receptoras serão consti tuídas 

por: presidente; um secretário; e três mesár ios ; . 
serão designados, ainida para cada mesa três mesários 
suplentes. 

b) Redija-se assim o § 5.° (art. 6.°). 
§ 5." iCT secretário, nomeado pelo Presidente da 

mesa receptora, de preferência entre r serventários 
da justiça, deverá ser eleitor d a zona com as neces
sár ias habilitações para o exercício das- respectivas 
funções. 

Justificação 

Não h á necessidade de dois secretários para 
-uma mesa receptoráy pois as funções que se atri
buem ao segundo devem oaber a um dos mesários, que 
são elevados de dois para três, mantido o número 
de itrês suplentes. É o que visam estas duas emendas. 

j - N.o 26 • 

Aos arts. 15 e 16 e parágrafos . 
Conciliem-se estas disposições com o prescrito 

no art. 119, da Constituição, ao dispor: "Entra as 
atribuições da Justiça Eleitoral inclue-se: 

V — o processo eleitoral, a apuração das elei
ções e a expedição de diplomas aos eleitos".. 

Justificação 

Não parece ser isenta de dúvida a constitucio-
nalidade da apuração das eleições pelas mesas re
ceptoras de votos, a menos que sejam consideradas 
órgãos da Jus t iça Eleitoral. Por mais recomendável 
que seja, e é, o propósito de abreviar a apuração 
Idas eleições é mister examinar a constitucionali-
dade da apuração pela mesa receptora de votos.. 
Parece que o constituinte .ao atribuir privativamente 
à -Justiça Eleitoral a apuração das eleições, teve em 
mira retirar essa apuração da intervenção, por qual
quer forma, dê outro poder, • isto é, rias câmaras le
gislativas, que, no antigo regime, eram, afinal, apu-
radoras das eleições no reconhecimento de poderes. 

(N.° 2T 

Ao art. 29. 
Redija-se assim o § 4.°: 
§ 4.° O Tribunal Superior Eleitoral n ã o conhe

cerá de reicurso em eleição municipal, salvo apenas 
o decorrente, de infringência de texto expresso da 
Consti tuição. 
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Justificação 

Apenas de redação, esta emenda visa aliviar o 
Tr ibunal Superior Eleitoral da massa enorme de 
recursos sobre eleições municipais, que, pelo artigo 
dai, da Consti tuição, não devem extravasar dos T r i 
bunais Regionais Eleitorais e não devem sobrecar
regar os vultosos trabalhos do Tribunal Superior 
Eleitoral . 

N.° 28 

A o art. 30.' ^ 
•Redi ja -se assim: 

. A r t . 30. Nas eleições que obedeçam ao pr in
cípio majori tár io, quando realizadas para mais de 
um lugar, as cédulas poderão conter os nomes de 

\ candidatos de partidos diferentes. 

Justificação • ' 

Acrescentou-se ao artigo, ccmo es tá redigido no 
projeto a expressão esclarecedora — "quando rea
lizadas para mais de um lugar" —, pois esta ; a 
ú n i c a hipótese de votação de mais de um nome 
nas eleições que obedeçam, pelo nosso regime cons
titucional, ao princípio majori tário. 

N.° 29 

Acrescente-se onde convier: 
A r t . A cada um dos mensários compete, por 

designação do Presidente da mesa: 
I — distribuir as senhas de entrada, previa

mente rubricadas ou carimbadas, segundo a res
pectiva ordem numérica ; 

TI — (fiscalizar a distribuição -e o uso das se
nhas para evitar que haja eleitor que vote sem. 
obediência à ordem numérica das mesmas; 

i n —' substituir o Presidente em qualquer i m 
pedimento, ou afastamento, ocasional. 

Justificação 

Esta emenda é conseqüência' necessária das apre-
sen*adas ao art. 6.°. 

N.° 30 

Acrescente-se «ade convier, como artigo ou pa
rágrafo : 

" O registro de candidato hão torna elegivel 
quem- não fôr elegivel". 

Justificação 

O Código Eleitoral estabelece, no art. 7.°, que 
"somente pedem concorrer às eleições candidatos 
registrados por partidos ou alianças de partidos", 
mas não comina sanção para o inelegível que logre 
registro ccmo candidato. A emenda atende a esta 
falta. 

N.° 31 

Acrescente-se onde convier: 
J.it. Nas eleições para Presidente e Vice-

Presidente da República, Governador e Vice-Gover
nador de Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, votar -se-á 
em cédula única e em dois nomes para os dois car
gos, sem indicação do cargo para que - cada neme 
é votado, e considerando-se eleitos Presidente, Go—: 
vernador ou Prefeito o candidato que houver logrado 
maior n ú m e r o de votos e Vice-Presidente, Vice-Go
vernador ou Vice-Prefeito o que se lhe seguir em 
votação . 

Justificação 

Esta disposição pdderá facilitar a disputa do 
pleito presidencial por al ianças de partidos, que 
conjugarem os elementos eleitorais de que dispo
nham, cabendo a essas alianças, no caso de vitória 

no pleito, a presidência para o mais votado e a Vice-
Presidência para o imediato em votos. Parece que 
esta providência poderia atender, de certo modo, e 
|íe maneira menos condenável, ao objetivo colunado 
pelo projeto de transferência de votação, sugerido 
pelo Deputado Afonso Arinos. 

N.° 32 

Acrescente-se onde convier. 
A r t . O § 3.° do art. 46 do atual Código E l e i 

toral (Lei n.° 1.H64, de 24 de julho de 1950) passará 
a ter esta redação: "§ 3.° Quando as vagas a serem 
preenchidas, simultaneamente, na representação de 
Estado em câmara legislativa forem duas, serão dis
tr ibuídas pelo sistema previsto neste Código para 
o aproveitamento das sobras, e quando as vagas 
forem três ou mais, também no decorrer da legis
latura, serão preenchidas pela forma estabelecida 
no art. 58, ressalvado o disposto no § 2.° do art. 59". 

Justificação 

O art. 46 do Código Eleitoral apresenta esta 
disposição: "§ 3.°. Quando os lugares a serem pre
enchidos nas câmaras legislativas forem dois, serão 
tíistribuidos pelo sistema previsto neste Código para 
a ditribuição das sobras, e quando forem três ou 
mais, serão reedistribuMos pela forma estabelecida 
no art. 58". 

0 referido ^art. 58 estabelece que "estarão elei
tos tantos candidatos registrados • por um partido 
quantos o respectivo quociente par t idár io indicar, 
na ordem da votação nominal que cada um tenha 
recebido". 

No artigo seguinte — 59 — se dispõe sobre a 
|5istribuição das sobras de lugares ainda não preen
chidos — "os lugares não preenchidos cem a aplica
ção dos quocientes part idários serão distribuídos me
diante a observância das seguintes regras" •—, que 
são referidas em' dois números, mas se estatui, 
também, no — "§• 2.° Só poderão concorrer à dis
tribuição os partidos que tiverem quociente eleitoral". 

• Daí. decorre que, em eleição para o preenchi
mento dos dois lugares de representação integrada 
apenas por eles (caso do Território do Acre), pode 
ocorrer que não haja sobra de qualquer lugar a ser 

•preenchido, desde que obedecido o citado § 2.° do 
art. 59 do Código Eleitoral para que tenha aplicação 
o atual § 3.° do art. 45, fato ocorrido na eleição 
para. a- Câmara dos Deputados, a f im de constituir-
se a .atual legislatura. 

A emenda visa evitar essa situação, esclare
cendo a exata finalidede do § 3.° do art. 46 do 
Código Eleitoral. 

Sa la das Sessões, em 20 de maio de 1954. — 
Nestor Massena. 

N.° 33 

Acrescente-se, onde couber: 
Ar t . As nulidatíes previstas no art. 123, n ú 

meros 1, 2, 4, 7 e 8, do .Código Eleitoral, teTão de 
ser arguidas durante a apuração da urna, para cons
tarem da respectiva ata. 

As demíais nulidades poderão ser alegadas: 
1 _ em petição de recurso (ár t . 153), as dos 

ns. ,3, 5, 6 e a coação (art. 124); 
ül — em recurso de diplomação (art. 170) a 

do n.° 9 e os casos de fraude (art. ,124). 
Parágrafo único. Só será decretada a nulidade 

de votação, em recurso de diplomação, se alterar 
quociente part idário ou prejudicar a eleição He 
qualquer candidato. 

Justificação 

Será providência das mais salutares e do maior 
alcance prá t ico fixar a nova lei na oportunidade em 
que pode ou deve ser arguida cada nulidade pre
vista no Código Eleitoral. Será a maneira segura de 
estabelecer preclusão, pondo termo a m ™ f c a Mntoo-
vérsia e à s . divergências de julgados. A preclusão 
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admitida no art. 98, § 3.°), ú l t ima parte, do Código 
Eleitoral, que teve como objetivo apressar a so
lução do pleito, tem servido para acobertar muitas 
fraudes. 

No combate à fraude a nova legislação precisa 
ser a mais rigorosa possível, visto tratar-se do pro
blema miais alarmante com que se defronta, hoje, 
a Jus t i ça . Eleitoral. Daí a oportunidade para ser a 
maté r i a arguida em qualquer fase, inclusive no re
curso de d-iplcmação. 

Oom a apuração iniciada no ato imediato ao 
pleito e sem verificação e confrontos de folhas de 
votação, outros documentos, por parte dos fiscais, 
mesmo depois da apuração de urnas da zona, nunca 
serão constatadas as maiores fraudes, como as de
correntes de votos de eleitores, de outras zonas ou 
Üo fato de votarem mais de uma vez, eleitores da 
própr ia zona. Só no recurso de diplomação estarão 
reunidos os elementos de prova. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 1954. — 
Othon Mader. 

. - N.° 34 

Ar t . 32. Suprimam-se as palavras — "assim 
como aos que estejam filiados a partido político 
diverso daquele que requerer o registro" * 

Justificação 

A lei não estabelece registro de filiação parti
dár ia , motivo por que se impõe o cancelamento do 
proposto. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1954. — Olavo 
Oliveira. 

O S R . P R E S I D E N T E : 
Em. discussão o projeto e as emendas. 
O S R . M O & A R T L A G O : 
Peço a palavra, Sr . Presidente. 
O S R . P R E S I D E N T E : 
Tem a palavra o nobre Senador Mozart Lago. 
O S R . M O Z A R T L A G O : 
{Não -foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, 

este não é o momento apropriado para discutirmos o 
projeto e as emendas. 

Não obstante, como a Ccmissão tem de reunir-se 
para apreciar as emendas apresentadas, desde j á 
peço a atenção da Comissão de Constituição e Jus
tiça, e, principalmente, dos meus pares, para a 
emenda que apresento, propondo que os partidos po
líticos com a audiência dos tribunais eleitorais, pos
sam importar papel para cédulas e volantes de pro
paganda, com isenção das taxas, como atualmente se 
faz para a imprensa de todo o Brasi l . 

Teinho este cuidado, Sr . Presidente, porque sou 
um candidato pobre. Nas eleições de 1950 comecei 
a imprimir minhas cédulas a seis cruzeiros o m i -
Jheiro. No entanto, às vésperas da eleição, na ú l 
tima quinzena, essas mesmas cédulas custaram vinte 
e oito cruzeiros ! 

Atualmente, sei que as tipografias j á estão co
brando vinte e seis cruzeiros por milheiro de cédulas. 
Ora, se elas subirem na mesma proporção — o que 
naturalmente acontecerá, levando-se em conta o 
novo salário-tnínimo — os candidatos pobres n ã o 
poderão eleger-se, porque não terão dinheiro nem 
para as cédulas. 

Peço a atenção da Comissão para esse particular, 
pois o* Congresso não deve esquecer-se de que o 
grosso de seus componentes é pobre e não poderá 
arrostar com despesas tão vultosas. (.Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E : 
Continua a discussão. .(Pausa). 
Não havendo mais quem queira usar da palavra, 

encerrarei a discussão. (Pausa). 
Encerrada. 
O projeto com as emendas volta à Comissão de 

Constituição e Just iça . 
'.D.C.N. — Seção I I — 21-5-54) . 

SESSÃO DE 24-5-54 

Votação, em primeira discussão, do Pro-
' feto ãe Lei do Senado n.° 15, ãe 1954, que 

altera dispositivos do Código Eleitoral e dá 
outras providências em regime de urgência, nos 
termos do art. 155, § 3.°, do Regimento In
terno, em virtude do Requerimento n." 202, 
ãe 1954, do Sr. Dário Cardoso e outros Srs 
Senadores, aprovado com a emenda na sessão 
de 17 de maio de 1954), tendo parecer favo
rável, com emenda (n.° l - C ) , da Comissão de 
Constituição e Justiça e dependendo ãe pro
nunciamento da mesma Comissão sóbrs as 
emenãas oferecidas em Plenário. 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o 
nobre Senador Waldemar Pedrosa para, na qua
lidade de Relator, apresentar o parecer da Co
missão de Constituição e Jus t iça sobre as emendas. 

O ' S R . W A L D E M A R P E D R O S A (Não foi re
visto pelo orador) — Senhor Presidente, a comissão 
de Constituição e Justiça, tendo escudado as 33 
emendas oferecidas em plenário ao Projeto de Le i 
do Senado n.° .15, de 1954, que altera dispositivos 
do Código Eleitoral, deu pareceres favoráveis ás 
emendas ns. 17 — 18 — 23' e 34; contrários ás 
de ns . : 3 — 6 — 8 — 10 — 11 — 12 — 13 — 14 
— 19 — 20 — 22 — 24 — 25 — 27 — 28 — 29 ••-
30 — 31 e 33; não tomou conhecimento das de n ú 
meros 15 — 26 ç 32; e aprovou com subementa 
as de ns. 2 — 4 — 5 — 7 — 9 — 16 e 21. 

As subemendas são as seguintes: 
N.° 2 — subemenda supressiva da alínea "b" da 

emenda. 
"Exercer qualquer ato de vida c ivi l ou atividade 

que dependa de registro públ ico". 
N.° 24 — parecer favorável cem subemenda 

supressiva da expressão: 

"o terceiro exercerá as funções de Cor
regedor G e r a i . . . " 

N.° 5 — aprovada com duas subemendas, uma 
supressiva da alínea " a " da emenda e a outra su
pressiva da primeira parte da letra "e", à qual d á 
a seguinte redação: 

"pleitear quaisquer isenções legais". 

N.° 7 — aprovada, com subemenda supressiva do 
segundo. artigo contido na emenda. 

N.° 9, aprovado com a subemenda do teor se
guinte: 

'"Art . — Aos membros do Senado e da Câ 
mara dos Deputados é facultado fiscalizar, nos seus 
Estados, os trabalhos eleitorais em qualquer pleito, 
tanto perante às mesas como à apuração . O mesmo 
direito têm os membros das Assembléias Legis
lativas Estaduais em relação às eleições estaduais 
nos seus Estados e os Vereadores nas eleições mu
nicipais dos seus municípios" . 

O Sr. Aloysio de Carvalho — V . Excia . per
mite um aparte ? (Assentimento do orador) — Esta 
é a subemenda da Comissão de Constituição e Jus
tiça ? 

O S R . . W A L D E M A R P E D R O S A — Subemenda 
aprovada pela maioria da Comissão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — E permite essa 
fiscalização ampla, afora a fiscalização natural dos 
candidatos, do juiz eleitoral da zona e dos dele
gados dos partidos ? 

O .SR. W A L D E M A R P E D R O S A — Permite aos 
Senadores e Deputados Federais fiscalizar as elei
ções federais para o Congresso, aos Deputados E 3 -
•taduais as eleições para as Assembléias Legislativas 
Estaduais e aos Vereadores os pleitos municipais 
nos seus municípios. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Gostaria de saber 
a posição de V . Excia. em face a essa emenda. 



526 B O L E T I M E L E I T O R A L Junho de 1954 

O S R . W A L D E M A R P E D R O S A — Se o nobre 
aparteante permitir que eu termine a leitura do 
parecer, depois o esclarecerei. Estou absolutamente 
exausto. São 33 emendas e só recebi o Projeto para 
relatar sexta-feira, à noite. Depois explicarei a 
V . Exc ia . minha posição. 

O Sr. Aloysio de Carvalho •— Tenho em tanta 
conta a competência do nobre relator, principalmente 
neste assunto eleitoral, que desejaria conhecer o 
ponto de vista de V . Excia. Aguardarei, porém, o 
momento oportuno. 

O' S R . W A L D E M A R P E D R O S A — Muito agra
decido a V . Exc ia . 

iN.° 21 — A Comissão aprovou a subemenda 
que reduz o prazo para 30 dias. O do projeto era 
de 60. 

Subemenda à Emenda n.° 16 — A Comissão 
aprovou duas subemendas relacionadas na Emenda. 
A primeira manda acrescentar ao § 1.° do artigo, 
após a palavra "sôbre-car tas" , a expressão "desde 
que n ã o altere a posição de qualquer candidato". 

A segunda inclui no art. 116, um parágrafo com 
a seguinte redação: 

"Terminada a votação, poderá o Presidente da 
Mesa Receptora requisitar a Força necessária para 
a manu tenção da ordem durante os trabalhos da 
contagem dos votos". 

É este, Sr. Presidente, o parecer da Comissão 
de Constituição e Just iça, pela maioria dos votos 
dos seus membros componentes. (Muito bem). 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) — (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, prestei a 
m á x i m a atenção ao parecer do nobre colega, Se
nador WbMemar Pedrosa, não obstante, pelo menos 
em relação às emendas por mim apresentadas, n ã o 
me inteirei do relatório de Sua Excelência, e acre
dito tenha o mesmo acontecido com outros Sena
dores. 

Nessas condições, consulto a Vossa Excelência 
sobre se seria possível levantarem-se os trabalhos1 

por quinze minutos, para esse f im. 
O S R . J O A Q U I M P I R E S (Pela ordem) — (Não 

foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, o re
querimento do nobre Senador pelo Distrito Federal 
teria oportunidade após o pronunciamento da Co
missão de Finanças , que, para este fim, necessitaria 
de, pelo menos, duas horas. 

O Sr. Mozart Lago — Tem Vossa Excelência toda 
a razão . 

O S R . J O A Q U I M P I R E S — A Ccmissão de 
Consti tuição e Justiça, hoje, iniciou seus trabalhos 
às nove horas e só só terminou depois do meio-dia. 
para apreciar o longo - parecer do relator. 

Perdoe-me, pois, V . Excia . antecipar-me à Co
missão de Finanças , solicitando, na qualidade de 
seu presidente eventual, o prazo de duas horas, 
para consultar os meus pares sobre as trinta e seis 
emendas oferecidas, cada qutal com duas, t rês e 
quatro suibementías. 

O S R . P R E S I D E N T E — A Mesa informa ao 
nobre Senaidor Joaquim Pires que o projeto foi dis< 
tr ibuído exclusivamente à Comissão de Constituição 
e Just iça, por encerrar matér ia da específica com
petência daquele órgão, nos termos regimentais. A 
Comissão de F inanças não foi enviado porque pa
receu à Mesa que nenhum dos seus dispositivos lhe 
era atinente. 

De ' acôrüo com o Regimento, entretanto, tem 
S . Exc ia . , o direito de requerer a ida do projeto à 
Comissão de F inanças . 

O S R . J O A Q U I M P I R E S (Pela ordem) — (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, parece-
me que, desde a distribuição inicial, foi o projeto 
despachado à Comissão de F inanças . Posso estar 
enganado, mas, parece-me ter lido despacho de V . 
Exc ia . para a Comissão de Constituição e Jus t iça 
e de F inanças . 

O S R . P R E S I D E N T E — O projeto foi distri
buído à Comissão de Constituição e Just iça em 31 
de março do corrente ano, conforme despacho no 
processo e, em seguida, cem a primeira discussão 

encerrada, novamente encaminhado àquela Comis
são, em virtude das emendas, a 20 do corrente. 

O S R . J O A Q U I M P I R E S — (Pela ordem) — 
S r . Presidente, agradeço a V . Excia . a explicação 
e retiro o requerimento." 

O S R . P R E S I D E N T E — Resolvendo a questão 
de ordem levantada' pelo nobre Senador Mozart 
Lago, a Mesa informa que, após a discussão es
pecial das emendas, suspenderá a sessão por 30 
minutos, para ordenação das mesmas, momento em 
que S. Excia. poderá tomar conhecimento dos res-' 
pectivos pareceres. 

E m discussão as emendas (Pausa). 
Ninguém pedindo a palavra encerrarei a dis

cussão. (Pausa). 
Está encerrada. 
Suspendo a sessão por 15 minutos. 
(Suspende-se a sessão às 16 horas e 15 minutos, 

sendo reaberta às 16 horas e 45 minutos, sob a pre
sidência do Sr. Café Filho). 

O S R . P R E S I D E N T E — Estão reiniciados os 
trabalhos da sessão de hojie. 

E m votação o Projeto de Le i do Senado, n ú 
mero 15, de 1854, que altera disposições do Código 
Eleitoral e dá outras providências. 

Vai-se proceder à votação do grupo de emendas 
com parecer favorável. 

Não h á nenhum requerimento de destaque para 
este grupo. 

Os Srs. Senadores que aprovam as emendas 
oom parecer favorável, queiram cónservar-se senta
dos. (Pausa). 

São aprovadas, sem debates, as seguintes 
emendas 

N.° l - O 

Suprima-se o art. 21. 

N.° 17 

Acrescente-se eo art. 6.°: 
"§ — O' presidente será escolhido pelo Juiz 

dentre os mesários indicados e nomeados. 

-N.° 18 

Acrescente-se onde convier 
"Ar t . O Juiz não poderá alterar as listas de 

distribuição dos eleitores pelas seções da ú l t ima 
eleição realizada, salvo para excluir os mortos -e 
os que tiverem sido transferidos legalmente, e para 
atender a requerimento do eleitor que tenha mu
dado de residência para mais próximo de outra 
seção no mesmo distrito. 

N.° 23 

Suprima-se o art. 23. 

N.° 34 

Ar t . SB. Suprimam-se as palavras — "assim 
como aos que estejam filiados a partido político 
diverso daquele que requerer o registro". 

O S R . P R E S I D E N T E — Vão ser votadas as 
emendas cem parecer contrário. A este grupo de 
emendas' foram apresentados requerimentos de des
taques, que vão ser lidos. 

S ã o lidos e aprovados os seguintes 

R E Q U E R I M E N T O N.° 232, 'DE 1954 

Requeiro destaque, para que sejam votadas uma 
a uma, das emendas ns. 12, 13 e 14, de minha au
toria, com parecer contrário da Comissão de Cons-
tiutição e Just iça . 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1954. — 
Mozart Lago. 
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R E Q U E R I M E N T O N.° 233, D E 1954 

Nos termos do art. 125, letra "m" , em com-
íbinação cem o § l.° do art. 157 do Regimento In
terno, requeiro destaque da Emenda n.° 33, a fim 
de ser votada separadamente. 

Sala tias Sessões, em 24 de maio de 1954. — 
Othon Mader. 

O S R . P R E S I D E N T E — Va i ser lido outro re
querimento enviado à mesa. 

É lido o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 234, D E 1954 

Nos termos do art. 125, letra "ah", em combi
nação com o § 1.° do art. 157 do Regimento In
terno, requeiro destaque das Emendas ns. 21, 22 
e 23, a fim- de serem votadas separadamente. 

'Sala das Sessões, em 24 de miaio de ,1954. — 
Attilio Vivacqua. 

O S R . P R E S I D E N T E — O requerimento, na 
parte que se refere à Emenda n.° 21, está. preju
dicado. A Emenda n.° 21 foi oferecida subemenda;' 
nos termos do Regimento, será votada separada
mente . 

E m relação à Emenda n.° 23, também está pre
judicado. A Emenda n.° 23 faz pdrte do grupo de 
emendas com parecer favorável, já aprovadas. 

O requerimento de destaque prevalecerá apenas 
para a Emenda n.° 22. 

O S R . P R E S I D E N T E _ E m votação o Reque
rimento . 

Os senhores Senadores que o aprovam, queiram 
permanecer sentados (Pausa). 

Es tá aprovado. 
E m votação o grupo de emendas com1 parecer 

contrário, salvo os destaques concedidos. 
A S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela or

dem. Não joi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, 
peço à Mesa se digne esclarecer em que posição 
está a Emenda n.° 26, que figurli no parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça como não tendo 
dela tomada conhecimento. 

O parecer da Comissão, relativamente à Emen
da n.° 26, piarece-me, está na dependência da sorts 
que tiver no plenário a Emenda n.° 22. Salvo en
gano, a matér ia das duas emendas está entrosada. 
(Muito bem!) 

O S R . P R E S I D E N T E — A Emenda n.° 26 não 
teve parecer favorável nem contrário da Comissão 
de .Constituição e Just iça . Devendo a Mesa distin
guir as emendas com parecer favorável e com pa
recer contrário, e não havendo sobre a Emenda nú
mero 26 pronunciamento da Comissão, consitíerou-a 
como emenda de parecer contrár io . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela ordem) 
— (Não foi revisto pelo orador). — Sr . Presidente, 
trata-se de emenda de plenár io . Sobre ela devia 
opinar a Comissão de Constituição e Just iça; mas 
n ã o se manifestou nem favorável nem contraria
mente, apenas deliberou dela não tomar conheci
mento. Presume-se que dela não tomou conheci
mento por Considerar a emenda ou prejudicada por 
alguma outra sobre a qual houvesse dado parecer, 
ou por considerá-la antiregimental. Com esse pro
nunciamento da Comissão, devia a emenda ser 
submetida à apreciação do plenário, esclarecendo 
à Mesa a condição em que se encontra. 

Pediria a .V. Excita. S r . Presidente, reexami
nasse a matér ia , pela sua relevância, em vista do 
destaque concedido 'para a Emenda n.° 22, com 
parecer contrário da Comissão de Constituição e 
Jus t i ça . 

Sobre a Emenda n.° 26, deve ser explícito o 
pronunciamento da Comissão. (Muito beml) 

O S R . P R E S I D E N T E — A Mesa, em resposta à 
solicitação do nobre Senador Aloysio de Carvalho, 
esclarece que duas emendas se acham nas mes
mas condições, as de ns. 26 e 32. Do processado 
consta que a Comissão de Constituição e Just iça 
tíel&s não tomou conhecimento. Tendo a Mesa que 
distinguir as emendas com parecer' favorável e as 

com parecer contrário, e não havendo sobre essas, 
duas emendas opinado a Comissão, resolveu con
siderá-las rejeitadas. 

Tem a palavra o relator na Comissão de Cons
ti tuição e Justiça, o nobre Senador WaFdemar Pe
drosa, para esclarecer o sentido do parecer. 

O S R . W A L D E M A R P E D R O S A (Não foi re
visto pelo orador) — Senhor Presidente, no apa
nhado das notas, após a votação das emendas, 
houve, certamente equívoco. A Emenda n.° 25 foi 
discutida e rejeitada, como consta do meu parecer.. 
(Muito bem!) 

O S R . D A R I O C A R D O S O (Pela orãem). (Não 
foi revisto pelo oraâor). — Sr . Presidente, V . E x 
celência acaba de ouvir a declararão do nobre r e 
lator da matér ia , no sentido da rejeição da Emenda! 
n.° 26. No processado figura uma nota do Presi
dente da .Comissão em que, de próprio punho, de
clara rejeitada a emenda. (Muito beml) 

IO S R . N E S T O R M A S E E N A (Pela ordem). (Não 
foi revisto pelo orador) •.— Sr. Presidente, a Emenda 
n.° 26 é de minha autoria. Não havendo ela. me
recido parecer favorável, peço para re t i rá- la . (Muito-
bem'.) 

O S R . F R E S I D E N T E — Peço ao nobre Se
nador Nestor Mlassena envie à Mesa requerimento-
escrito. 

H á duas outras emendas na mesma s i tuação: 
cs de ns. 15 e 3.2. 

A Emenda n.° 32 t ambém tem, no processo,, 
a nota de "rejeitada", ao envez de "não tomou 
conhecimento". 

A de n.° 15 também .tem a nota. de "rejeitada".. 
Parece-me, assim-, que o equívoco decorreu do 

relatório verbal, admitindo as palavras "não tomou 
conhecimento" como rejeição. 

O S R . ALOY1SIO D E C A R V A L H O (Pela ordem) 
(Não foi revisto pel orador) — Sr. Presidente, penso-
que a emenda, sendo de plenário, só pelo fato da 
Comissão não ter tomado conhecimento, não recebeu 
parecer contrário. Quando apresentada no seio d a 
Comissão, na forma do atual Regimento, a emenda, 
desaparece, se não adotada pelo referido órgão 
técnico. 

No caso das Emendas ns. 15, 26 e 32, verifiquei,, 
em face do esclarecimento prestado pelo nobre 
relator, que a Comissão, em vez de adotar o pa
recer pela rejeição, deliberou não tomar conheci
mento das mesmas, porque se referiam ao texto do-
Código Eleitoral e não ao Projeto. 

Assim, a Comissão está certa, mas, neste caso 
as emendas não deveriam ser submetidas ao voto 
do plenário, por terem sido consideradas não regi
mentais. Desaparecem, isso sim. 

Parece-me, portanto, que a Mesa não deve con
siderar tais emendas como incluídas no rol das de 
parecer contrário, mas comunicai- ao plenário que 
deixam de ser submetidas à votação por não se refe
rirem ao projeto, dizendo respeito, apenas, ao Có
digo Eleitoral, que, no momento, não está em vo
tação na Casa. (Muito bem). 

O S R . D A R I O C A R D O S O (Pela ordem) . (Não-
foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, o que 
deu causa à rejeição das emendas foi, realmente, 
o fato de não se referirem ao projeto em discussão. 

A Emenda n.° 15, por exemplo, diz o seguinte: 
"Acrescente-se onde convier: 

"Ar t . O § 3.° do art. 193 do Código 
Eleitoral — Lei n.° 1.164, de 24 de julho de 
1S50 — passa a ter a seguinte r e d a ç ã o . . . " 

A Comissão de Constituição e Just iça rejeitou-a 
por não dizer respeito ao projeto. 

O nobre Senador Aloysio de Carvalho tem, as
sim toda a razão na questão de ordem que suscitou, 
porque, repito, não podemos emendar leis que n ã o 
estejam em causa. 

O S R . A L O Y S I O .DE C A R V A L H O — Não po
demos emendar agora. Poderemos, no entanto, acres
centar alterações em lei pre-existente. É preciso 
fazer a dist inção. 
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O S R . DÁRIO C A R D O S O — Sr . Presidente, a 
-emenda, para ser apreciada, deveria estar assim 
redigida, inicialmente: "Acrescente-se onde convier 
o seguinte: . . ."mas não referir-se a outra l e i " . 
(.Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — A questão de ordem 
suscitada pelo nobre Senaldor Aloysio de Carvalho 
•tem toda a .procedência, porque a emenda foi 
•apresentada em plenário e a Comissão teria de dar 
parecer favorável ou contrár io . Não tomar conheci
mento, seria' apenas no caso da emenda ser apre
sentada no seio da Comissão, quando a Mesa não 
& submeteria ao conhecimento do plenário, por não 
ter sido adotada pelo órgão técnico. • 

A Mesa, no entanto, examinando o processo, 
•verificou que as emendas t êm parecer contrário, 
r azão por que as .incluiu nesse ro l . 

'Houve, porém, um equívoco no parecer verbal. 
A o referir-se a essas emendas, o nobre relator talvez 
tenha cmitildo o sentido do voto, que era o de re
je i tar . Não tomou conhecimento dos motivos e deu-
lhes parecer cont rár io . 

•Essa a anotação que consta do processo. 
Assim, salvo destaque, as emendas f igurarão no 

jgrupo das de parecer contrário, com exceção das 
de n.° 26 e 32, de autoria do nobre Senador Nestor 
Massena, que j á enviou à Mesa requerimento de re
tirada das mesmas. 

V a i ser lido o requerimento. 
. É lido e sem debates aprovado o seguinte. 

R E Q U E R I M E N T O N.° 236, D E 1954 

Requeiro a retirai da das emendas ns. 26 e 32, 
« o m parecer contrár io , de minha autoria. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 1954. — 
Nestor Massena. 

São retiradas as seguintes emendas: 

N.° 26 

Aos arts. 15 e 16 e parágrafos. 
Conciliem-se estas disposições com o pres

crito no art. ,119, da Constituição, ao dispor: 
"Entre as atribuições da Justiça Eleitoral" 

inclui-se: 
V — o processo eleitoral, a apuração das 

eleições- e a expedição de diplomas aos eleitos". 

N.° 32 

Acrescente-se onde convier: 
A r t . .O § 3.° do art. 46 do atual Có

digo Eleitoral (lei n.° .1.1154, de 24 Ide julho de 
1950), passa rá a ter esta redação: "5 3.° 
Quando as vagas a serem preenchidas simul
taneamente, na representação de Estado em 
c â m a r a legislativa forem duas, serão distri
buídas pelo sistema previsto neste Código para 
o aproveitamento idas sobras, e quando as ^va
gos forem três ou mais, t ambém no decorrer 
da legislatura, serão preenchidas pela forma, 
estabelecida no art. 58, ressalvado o disposto 
no § 2.° Ido art. 58, ressalvado o disraosto no 
§ 2.° do art. 59". 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o grupo 
<le emendas cem .pareceres contrários. 

O S R . N E S T O R M A S S E N A (Pora encaminhar 
a votação) . (Não foi revisto pelo orador) — Sr . 
Presidente, sou, em princípio — e j á o declarei da 
tribuna — contrár io à discussão e votação de pro
posições em regime de urgência, principalmente 
quando t êm a importância da sujeita, no momento, 
à deliberação do Senado. 

Isso não me exime, no entanto, de louvar o 
trabalho elaborado pelo eminente relator do pro
jeto, que o estudou com o cuitíado e a sabedoria 
«que lhes são peculiares. 

O Sr. Waldemar Pedrosa — Muito agradeço a 
V . Excia . 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — Relativamente 
à Emenda n.° 24 de minha autoria, no entanto, 
S . Excia . emitiu parecer contrário, motivado, tal
vez, por equívoco de minha parte. Aliás, já con
versamos sobre o assunto e chegamos à conclusão 
de que o objetivo por mim visado era de todo pro
cedente . 

• A emenda a que me refiro mandava suprimir, 
do art. 2.° — que dispõe sobre a entrega de títulos 
aos eleitores e determina que só se faça depois 
de os mesmos assinados pelos respectivos portadores 
— o parágrafo único, assim redigido: 

"Tratando-se de eleitor residente na zona 
rural, a entrega do t í tulo poderá ser feita por 
intermédio de procurador munido de poderes 
especiais ou de delegeüo de partido devida
mente credenciado perante o juízo da zona elei
toral". 

Justifiquei-a da seguinte forma: 

"O parágrafo único é inconciliável com 
o artigo. Se o artigo exige a assinatura do 
eleitor no título antes de assinado pelo juiz, 
não se compreende como a entrega do tí tulo 
possa ser feita por intermédio de procurador 
que não poderá assinar o título pelo eleitor". 

Considerava eu que o parágrafo único não era 
disposição particular em relação à regra geral do 
artigo. 

O relator lio projeto explicou-me que não se 
trata disso. Informou-me, outrossim, que a ma
tér ia .poderá ser esclarecida em segunda discussão, 
através de emenda ao parágrafo único do art. 2.°, 
na qual se ' de te rminará que, em se tratando de 
eleitor residente na zona rural, o t í tulo só poderá 
ser entregue ao procurador depois de assinado pelo 
eleitor. 

- Do contrário, poderá osorrer, na prát ica, a com
preensão de que o parágrafo único constitui regra 
particular ao art. 2.° e que os títulos idos eleitcies 
da zona rural poderão ser entregues independente 
da assinatura do tí tulo. 

S r . Presidente, quanto às duas emendas cuja 
retirada solicitei, desejo dizer duas palavras. 

Acredito que o projeto em debate modifica i m 
plícita ou expressamente, o Código Eleitoral vigente. 
Embora as emendas apresentadas não façam refe
rência a tal moldifieação, as que estão em contra
dição com aquele diploma, foram retiradas. 

Não vejo, no entanto, por que não seja tecni
camente aceitável emenda modificativa da. Le i Ele i 
toral, sem que se indique, expressamente, o dispo
sitivo do Código que se deseja modificar. 

Neste ponto discordo do nobre relator. Estou, 
assim, contra os que entendem não se poder emendar 
o projeto com referência expressa ao Código. A 
revogação seria expressa porque, quanfdo não h á 
indicação, a modificação se torna implícita. 

O Sr.. Aloysio de Carvalho — Permite V . Exc ia 
um aparte ? (Assentimento ão orador) — É preciso, 
realmente, distinguir: a Comissão deu parecer con
t rá r io à emenda, por considerar que a subemenda 
não foi feita ao Projeto em curso, mas ao Código 
Eleitoral. Isso não quer. dizer, porém, que não se 
possa no projeto em curso modificar, ou suprimir 
qualquer disposição de uma lei preexistente, como 
por exemplo o Código Eleitoral. 

O' S R . N E S T O R M A S S E N A — Exato. 
O Sr. Aloysio de Carvalho — A Comissão de 

Constituição e Just iça se apegou apenas à circuns
tância de não ter sSio feita regimentalmente a 
emenda, e a í V . Excia. me desculpe, — mas é V . 
Excia . mesmo que terá de decidir a questão com 
o nobre relator da. Comissão de Constituição e Jus
tiça, .porque eu não teria a audácia de defender 
u'a emenda de V . Excia. considerada anti-regi
mental . 
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O S R . N E S T O R M A S S E N A — V . Excia . muitc 
me honra com seu aparte. Contudo, mantenho o 
meu ponto de vista, pois não vejo nenhum in 
conveniente em que uma emenda ao (projeto em 
curso, faca referência à disposição do Código Ele i 
tora] que aplica, modifica e revoga. Esta porém, é 
questão de "águas passadas", e, mesmo, já apresentei 
requerimento de retirada das duas emendas.. 

S r . Presidente, termino, assim, as minhas con
siderações. (Muito bem; muito bem). 

O S R . PRESIDENTIE — E m votação o grupo 
de emendas com pareceres contrários, salvo os des
taques. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa). 

São rejeitadas as seguintes emendas. 

N.° 3 

Acrescente-se onde convier: 
(Art. Nas comarcas onde houver mais de um 

ofício, o escrivão eleitoral será de livre escolha do 
respectivo juiz e conservado enquanto bem servir. 

N.° 6 

•Art. 16. Substituir a redação do art. 1G do 
projeto n.° 15-54 pela seguinte: 

" A incoincidência entre o número de votantes 
e o de sobrecartas encontradas na .urna não cons
t i tu i rá motivo para anulação da votação, desde que 
não ocorram outros indícios de falha de vigilância 
ria tomada dos votos da respectiva seção. 

Ni° 8 . 

Acrescente-se, onde convier: 
-Ar t . As resoluções dos diretórios part idários 

serão sempre tomadas, .pela maioria dos seus mem
bros existentes, constituindo prova bastante a res
pectiva ata. 

N.° 10 

Acrescente-se, onde convier: 
Ar t . Os atos requeridos ou propostos em tempo 

oportuno, mesmo que não sejam apreciados no prazo 
legal, não prejildicarão aos interessados. 

N.° 11 

Acrescente-se, onde convier: 
A r t . Aquele que votar mais de uma vez ou 

tentar votar em lugar de outrém, surpreendido em 
flagrante, será detido por 'vinte e quatro horas. 

' . jParágrafo único. A autoridade' ou testemunhas 
do '"flagrante que faltarem à verdade, serão proces
sados pela justiça .comum e se sujeitarão à pena 
do erim.e falsamente imputado. 

N . ° a© 

Acrescente-se onde convier: 
Ar t . O § 3.° do art. 193 do Código Eleitoral 

— Le i n.° 1.164, de 24 de julho de 1950 passa a 
ter a seguinte redação: 

§ 3.° Quando se realizarem eleições gerais, serão 
at r ibuídas as mesmas gratificações aos Juizes e es
crivães nos sessenta dias que antecederem ao pleito, 
ibem como durante o prazo da apuração, excluída 
a prorrogação. 

N.° 19 

Acrescente-se onde convier: 
A r t . O escrivão eleitoral, recebendo o reque

rimento de inscrição instruído com qualquer dos 
documentos exigidos pelo art. 33 do Código E le i 
toral, da rá recibo do mesmo ao apresentante, re
gistrando-o no livro competente e, depois de autuá-lo, 

o f a rá concluso ao Juiz Eleitoral, que dentro do 
prazo máximo de cinco dias o despachará . 

§ 1.° — Se houver qualquer omissão ou irregu
laridade que possa ser sanada, fixará o Juiz para 
isso prazo razoável. 

§ 2 ° — Do despacho que indeferir o requeri
mento de inscrição cabe recurso interposto peto 
aüstarJdo e do qüe o deferir poderá recorrer qual
quer delegado de partido. 

•N.° 20 

.Ao art. 4.° — Inclua-se no § 1.° depois da p a 
lavra — "município" a expressão: 

"distrito". 

N.° 24 

Ao art. 2.° — Suprima-se o parágrafo . 

N.° 25 
A o art. 6.°. 
a) Redija-se assim o artigo: 
A r t . 6.° As mesas receptoras serão const i tu í 

das por: presidente; um secretário; e três mesários; 
serão designados, ainda para cada mesa três me
sários suplentes. • 
' b) Redija-se assim o § 5.° (art. 6.°). 

§ 5.° O secretário, nomeado pelo presidente da 
mesa receptora, de preferência entre serventuários 
da justiça, deverá ser eleitor da zona com as ne
cessárias habilitações para o exercício das respectivas: 
funções. 

N.° 27 

Ao art. 29. 
Redija-se assim o § 4.°: 
§ 4.° O' Tribunal Superior Eleitoral n ã o co

nhecerá de recurso com relação municipal, salvo . 
apenas o decorrente de infringência de texto ex 
presso da Constituição. 

N.° 28 

Ao art . 30. 
Redija-se assim. 
Ar t . 30. Nas eleições que obedeçam ao p r i n 

cípio majoritário, quando realizadas para mais de 
um lugar, as cédulas poderão conter os nomes de-
candidatos de partidos diferentes. 

N.° 29 

Acrescente-se onde convier:. 
A r t . A cada um dos mesários compete, por de

signação do Presidente da mesa: 
I — distribuir as senhas de entrada, prévia- , 

mente rubricadas, ou carimbaidas, segundo a res
pectiva ordem numérica; 

I I — fiscaliaar^á distribuição e o uso das senhas: 
para evitar que haja eleitor que vote sem obediência 
à ordem numérica das mesmas; 

H I — substituir o Presidente em qualquer im
pedimento, ou afastamento ocasional. 

N.° 30 

Acrescente-se onde convier, como artigo ou p a 
rágrafo: 

"O registro de candidato não torna elegivel. 
quem não fôr elegivel".' 

N.° 31 

Acrescente-se onde convier: 
A r t . Nas eleições para Presidente e Vice-

Presidente da República, Governador e Vice-Gover
nador ide Estado, Prefeito e Vice-Prefeito, votar-se-á. 
em cédula única e em dois nomes para os dois 
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cargos, sem indicação do cargo para que cada nome 
,é,.,votado, e, considerando-se eleitos Presidente, Go-
,„Vèrnàd'or ou Prefeito o . candidato que houver lo-
tgrado maior número de votos e Vice-Presideiite, 
Vice-Governador ou Vice-Prefeito >̂ que se lhe 

...seguir em votação. 

N.° 33 

Acrescente-se onde couber: 
Ar t . As nulidades previstas no art. 123, ns. 1, 

•2} 4, 7 e 8, do Código Eleitoral, te rão de ser ar-
guidas durante a apuração da urna para constarem 
da respectiva ata. 

As demais nulidades poderão ser alegadas: 
I — em petição de recurso (art. 153), as dos 

ns. 3, 5, 6 e a coação (art. 124) ; . 
TI — em recurso de diplomação (art. 170) a 

do n.° 9 e os casos de fraude .(art. 124). 
Parágrafo único. Só será decretada a nulidade 

de votação, em recurso de diplomação, se alterar 
quociente par t idár io ou prejudicar a eleição de qual
quer candidato. . .. 

O S R . P R E S I D E N T E — Vão ser votadas as 
emendas que receberam subemendas. 

E m votação a emenda n. & 2, de parecer favo • 
rável, com subemenda supressiva de parte do seu 
todo. O parecer da Comissão de Constituição e Jus
tiça- foi favorável à emenda, com a supressão desta 
.parte. 

A Mesa, dividindo a votação, submeterá a emenda 
corri a ressalva da subemenda, e o plenário, se quizei, 
ado ta rá a emenda e rejei tará a subemenda. 

.O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para en
caminhar a votação) . (Não Joi revisto pelo oraã/yr) 
— Sr. Presidente, a Emenda n.° 2, com a devida 
venia do seu eminente- autor, Senador Dário Car
doso, — a quem todos reconhecemos real compe
tência em maté r i a eleitoral, é complexíssima e pe-
í-igosíssima' nas suas conseqüências e reaplicações. 

É uma emenda que estabelece como sanção drás-
tüca para os que não tenham justificado o seu não 
comparécimento às urnas, a medida consignada, 
por exemplo, na letra "a", de não receber o fun
cionário público, ou de autarquia, ou de sindicato, 
os vencimentos correspondentes ao mês seguinte ao 
em que se realizou a eleição. Essa mesma emenda, 
nâí. létra ' "g" , estabelece, que o eleitor que não tiver 
' ío tadb oti pago a multa, não pode 'praticar qualquer 

T '«to' ' pára o qual se exige prova de quitação com o 
iserviço militar ou com o imposto d é renda. 

Ora, em relação aos vencimentos do funcionário 
público, o que h á estabelecido'é que não pode.receber 
os seus vencimentos aquele que não houver feito 
declaração de renda,-'- e a emenda se refere ao fun
cionário que. não houver pago a multa. Esta, na 
fô rma do projeto, se cobra.por executivo fiscal. 

'Desejaria saber,. se seria possível, no prazo de 
' 'vim mês a seguir dá eleição, estarem cobradas 'todas 

as' multas dós milhares de eleitores faltosos, sem mo
tivo justificado ao pleito. 
• " " 'Gos ta r ia de •• saber onde o projeto estabelece 
l iara--o eleitor a medida de depositar a multa, a 
fim de poder receber os vencimentos correspondentes 
ao mês 'seguinte .em que se realizou a eleição. 

E m face dessa apreciação sumár ia em torno da 
emenda, tomo a liberdade — e penso que o Senador 
Dário Cardoso e o nobre relator estarão de acordo 
•— em sugerir ao plenário que a emenda seja votada 
por- partes, letra por . letra. 

Realmente, h á na emenda alguns itens acei tá
veis, ccmo, por exemplo, o da proibição, de inscrição 
em concurso ou de investimento em função pública 
de qualquer natureza, do cidadão que não houver 
feito essa prova. Aí se compreende. Numa ins
crição de concurso, o cidadão tem o prazo» de 4 a 6 
meses para organizar todos os seus documentos para 
inscrição, inclusive a quitação em relação à eleição. 

Assim, mandarei à Mesa requerimento nesse 
. sentido. (Muito bem). 

O S R . DÁRIO C A R D O S O (Para encaminhar a 
votação) . (Não Joi revisto pelo oraãor) . — Sr. 

Presidente, a Ementcia n.° '2 é de minha autoria 
e resultou de uma das muitas sugestões que me 
foram encaminhadas pelo egrégio Tribunal Supe
rior Eleitoral. 

Como V . Excia. sabe e o Senado não. ignora, 
a Jus t iça Eleitoral, a t ravés do Tribunal ' Superior 
Eleitoral, esforça-se numa campanha diuturna em 
favor da moralização dos pleitos; e essa propaganda 
não se tem limitado, apenas, às sugestões que aquele 
órgão da justiça especializada encaminhou a esta 
Casa do Congresso até mesmo através da imprensa 
tem o Presidente daquele Tribunal se manifestado 
pela necessidade de reformas que visem a melhorar 
o processo eleitoral e a resguardar a verdade e 
a soberania do voto. 

Ainda agora .estamos sabendo, por intermédio 
dos noticiários da imprensa carioca, que o Sr . M i 
nistro Edgard Costa está realizando visitas de ins
peção a diversos Tribunais Regionais, com o fito de 
dar instruções, de orientar os representantes da 
Just iça Eleitoral, 'nos Esttídos, no propósito de se 
aprimorar o processo de eleições. 

Das sugestões que me vieram às mãos, na oca
sião em que elaborei o Projeto ora em discussão, 
constavam as que estão consubstanciadas na Emenda 
n.° 2. Inicialmente, entretanto, quando elabore: a 
proposição, tive dúvidas em incluir essas sugestões. 

Ocorre,' porém, que, tomando contacto com -iS 
políticos do meu Estado, considerado um dos menos 
policiados da Federação, tive oportunidade de ouvir 
deles que eram indispensáveis aquelas sugestões; 
que o projeto não estaria completo se eu nele n ã o 
incluísse as exigências atinentes à valorização do 
título eleitoral, valorização por que se bate, com-
toda energia, o Tribunal Superior Eleitoral. 

Assim, visando a cooperar com a Justiça E le i 
toral — para que, amanhã , não se diga que o Con
gresso não quer colaborar no sentido de melhorar 
as nossas eleições — resolvi, depois de ouvir os 
políticos habituados à prá t ica da lei eleitoral, emen
dar o Projeto, nele incluindo as sugestões. 

A justificação da Emenda n.° 2 es tá-ass im con
cebida: 

" A justificação da presente emenda é a 
mesma que acompanhou a de número da nossa 
autoria. Ambas, aliás, resultaram de sugestões 
que nos foram encaminhadas .pelo Sr.. Presi
dente do Tribunal Superior Eleitoral. 

Objetivo: compelir o eleitor ao cumprimento 
do dever c ívico.de exercer o direito de voto, 
evitando o aumento do j á tão acentuado de
sinteresse por parte do grande número de 
eleitores e esclarecidos pelas atividadls polí
ticas. Se tais proibições j á existem para cs 
que não prestam o serviço militar ou deixam 
de pagar o imposto de renda, porque não 

- .estendê-Cas aos que .deixarem .de votai- sem 
causa justificada?" 

S r . Presidente, é necessário compelir o eleitor 
menos esclarecido ao cumprimento dos seus 'deveres 
cívicos, porque o homem esclarecido, o eleitor — 
vamos dizer — alfabetízaidó, esse o cumpre sempre. 
Entretanto, em vista do desinteresse por parte da 
maioria do eleitorado, t ambém esses eleitores se vão 
desinteressando das eleições. Por outro lado, con
vém examinar essas emehdas através de outro 
prisma. Sabemos que a obrigatoriedade para o eleitor 
de cumprir seu dever, exercendo o direito de voto, 
tem por finalidade, não só melhorar as eleições, 
mas, sobretudo, barateá-las , porque se o voto n ã o 
fôr imposto obrigatoriamente aos eleitores, esses 
passarão a votar apenas mediante paga, o que j á 
está acontecendo; as eleições estão ficando cada vez 
mais caras, porque o eleitor só vota à custa de d i 
nheiro. 

Entretanto, apesar das minhas considerações, não 
estou longe de concordar, em parte, com o eminente 
Senador Aloysio de Carvalho. Realmente, considero 
algumas das sanções estabelecidas na emenda muito 
exageradas; mas não quiz mutilar as sugestões que 
me foram encaminhadas pela Jus t iça Eleitoral. 

Essas as razões por que, acolhendo as sugestões, 
resolvi incluí-las na sua totalidade, a f im de que 
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..o .Senado,, que ,é, digamos, um • poder .político, faça 
;;a necessária jceiragem dessas sanções . . 

. • S r : Presidente, estou de acordo, por exemplo, — 
• e / j á na Ccmissão de Constituição e Just iça me rendi 
âs razões do nobre relator è mais componentes da
quele órgão — em que se excluía, desde logo, a 
sanção .da letra "b", que diz: 

''. • "Exercer qualquer .ato da vida civil ou 
-• • atividade que dependa de registro público". 

Realmente, h á exagero, e até mesmo inconstitu
cionalidade. Trata-se do exercício de um direito pr i 
vado. 

' A prá t ica dos atos da vida c ivi l gira na órbita 
-áo direito privado e uma sanção de ordem política 
não .pode alcançai- aquela órbita, porque são ates 
exercidos pelo cidadão, na sua qualidade de homem; 

. são direitos que decorrem da sua qualidade de pes
soa física, humana. 

Por isso, inicialmente, concordei em que se ex
cluísse essa sanção, que e exagerada, considerando-a 
mesmo um tanto contundente lia Constituição Fe
deral. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Daí, também, a 
dúvida que pode existir em torno do recebimento 
do dinheiro. 

O Sr. Attilio Vivacqua — Fico satisfeito em 
ouvir as palavras de V . Excia. , "porque hoje le
vantei essa mesma inconstitucionalidade que, no mo
mento, não encontrou reciprocidade em V . Excia . 
Vejo-o • agora, como grande jurista que é e dentro 
jca sinceridade que o. caracteriza, aceitar, real
mente, os vícios ce inconstitucionalidade que apontei 
juntamente, com o nobre Senador Ferreira de Sousa. 

O S R . D A R I O CARIDOSO — Não vejo aí uma 
inconstitucionalidade direta, e sim, por via de con
seqüências. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Essa, a Comissão 
•excluiu. / 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — Excluiu, e eu con
cordei, achando mesmo exageradas algumas das 
sanções; nias, p á r a que o Tribunal, a m a n h ã , n ã o 
suponha que eu, delibeiGdamente, exclui suas su
gestões, quiz deixar que o plenário, n á sua sobe
rania, as excluísse. 

O Sr.. Gomes de Oliveira — V. - Excia. dá l i 
cença para um aparte ? 

O S R . D A R I O CARDOSO 1 — Com o maior 
prazer. r • . 

..O. Sr. Gomes de Oliveira — Foi assim que a 
Comissão votou, excluindo alguns itens. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Com a'• miriha 
aquiescência. Ainda assim, estarei de acordo cem 
o destaque do nobre Senador -Aloysio de Carvalho, 

. n o ' tocante . à exclusão da letra a, embora S. Excia., 
na sua argumentação tenha cometido um 'ligeiro 
equívoco; é que .esta emenda se refere ao art. 26, 

-que-diz: 

'..'••• - " O eleitor que deixar de votar sem causa 
•justificada perante- o juiz eleitoral, dentro' do 

prazo de oito dias da data da eleição, incor
re rá na .multa de Cr$ ,100,00 a Cr$ • .1.000,00, 
imposta pelo mesmo juiz e cobrávei mediante 

• executivo fiscal".. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Não houve equí
voco. Fiz referência ao n ã o comparecimento sem 
causa justificada, mas concedi o prazo de oito dias 
para justificá-la perante o juiz; quer dizer, do prazo 
de um mês, a í vão oito dias, sendo o pagamento 
•no mês seguinte ao da eleição. Exemplo: na eleição 
de 3 de outubro, somando-se os oito dias temos 11, 
sendo o pagamento a 1 de novembro. O eleitor, 
então, não recebera os vencimentos se não prova:,-
que pagou a multa. 

Como, porém, pagá- la , se é cobrada por exe
cutivo fiscal, e o projeto não manda o eleitor de
positar ? Se dissesse que, para esse efeito, depositaria 
a multa, ainda aceitaria. É providência, portanto, 
inexequível. 

O S R . DÁRIO C A R D O S O • — H á uma alterna-
itiva na• emenda,.porque se .o- eleitor houver, justifi
cado, não incorrerá em sanção alguma. E - ainda 
tem uma escusa; pade provar que pagou .a .muita. 

Neste ponto é que tem razão o nobre Senador 
Aloysio de ^Carvalho ao suscitar a dúvida. -Real 
mente, nunca o - eleitor, que deixa de justificar, 
consegue pagar a multa dentro de oito dias,, mesmo 
.porque o mês pode findar antes dos oito dias e o 
eleitor,' mesmo que tenha justificado seu • não .com
parecimento, fica inibido de receber vencimentos 
•porque, enquanto dentro do prazo, não podia sofrer 
sanção. 

O.Sr. Aloysio de Carvalho — Imagine V . Excia. 
uma fi la de milhares de eleitores — não direi para 
pagar executivos fiscais porque isso é impraticável 

. dentro de um mês, mas para depositar os cem 
emizeiros — e a repart ição arrecadadora a dizer-
lhes que não .pode receber porque o expediente j á 
encerrou, pois vai somente até 17 horas. É inexe
quível . 

O SR. DÁRIO C A R D O S O — Rendo-me, Sr . 
Presidente, a esta realidade brasileira: a té para 
pagar multa encontramos dificuldade. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Até para pagar 
impostos encontramos dificuldades! 

O S R . DÁRIO CARIDOSO — V . Excia . tem 
toda a razão. 

Sr. Presidente, embora defendendo o ponto de 
vista em que me coloquei, estou de acordo com o 
destaque, porque a sanção pode, na prática, acar
retar grandes dificuldades. (Afuito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — Vai ser lido requeri
mento enviado à mesa. 

É lido e sem debates aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N'.° 236, D E 1954 

Requeiro, na forma regimental, a votação da 
Emenda n.° 2, letra por' letra, a começar na letra 
" a " e a findar na letra " g " e, por fim, o § 2° -

Sala das Sessões, em 24-5-54.. —-Aloysio -da 
Carvalho. • .-. 

O -Sr. Café Filho deixa a cadeira da pre
sidência, que é ocupada pelo Sr.., Alfredo 

• • • " Neves. . . 

Ò S R . P R E S I D E N T E — De acordo com o de
liberado pelo plenário, a Emenda n.° 2, aditiva; de 
dois parágrafos ao art. 28, será votada por partes. 

E m votação o § 1.°, ressalvadas á s -al íneas. 
(Pausa). 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram ;per-
'mánecer sentados. (Pausa). 

É aprovado o seguinte 
§ 1.° Sem a prova de ter votado ou pago a 

multa prevista neste artigo n ã o poderá o eleitor. 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a alinea 

" a " . (Pausa) 
O S R . ATTtELIO V I V A C Q U A (Para encaminhar 

a (votação). (Não foi revisto pelo orador) — Senhor 
Presidente, na Comissão de Constituição e Justiça, 
tive ocasião de manifestar-me contra dispositivos 
desta emenda. 

Confesso ' ter limitado minhas restrições, que '• 
deveriam estender-se a outros itens. Lembro ao 
Senado • não ser esta a primeira vez que a maté r i a 
vem a debate. F o i autor de um projeto contendo 
muitas das disposições destes e com o mesmo obje
tivo, o eminente Senador Olavo Oliveira. 

' Refiro-me ao Projeto n , 0 22, de 1951, que esta
belecia o seguinte: 

"Ar t . .1.° A posse em cargo federal não se 
efetuará sem a prova de o nomeado haver votado, 

• no último pleito federal, anterior ao ato da sua. 
investidura, a qual cons tará do respectivo termo. 

Ar t . 2.° Não se l av ra rá escritura pública sobre 
direito imobiliário, sem a prova de haverem os 
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contratantes, quando eleitores, exercido, no último 
pleito federal, o direito de voto, a qual constara do 
seu texto. 

A r t . 3.° A concessão de passaporte dependerá 
ü a prova de haver o pretendente votado, no último 
pleito federal, a qual instruirá o respectivo requeri
mento à autoridade competente para a sua con
cessão. 

A r t . 4 ° A prova exigida nos oxtts. í.°, 2.° e 3.° 
se rá subst i tu ída pela de justo impedimento, para o 
exercício do voto, feita pelo eleitor faltoso, perante 
o juízo eleitoral da zona, a que pertencer, nos trinta 
dias seguintes ao do pleito. 

A r t . 5.° S ã o nulos de pleno direito os atos 
praticados com desrespeito ao estatuído nos ar
tigos .1.°, 2.° e 3.°, incorrendo os seus infratores nas 
.penas do art . 319 dO Código Pena l" . 

Este Projeto foi examinado na Comissão de 
Const i tuição e Jus t iça , mediante o parecer do sau
doso colega, Senador Clodomir Cardoso, que opinou 
a t é pela sua inconstitucionalidade em alguns pontos. 

Seria interessante observar o que assinala S. 
Excia . 

•"Nenhum dos crimes previstos no Código Penal, 
do mais leve ao mais grave, é punido cem pena tão 
pesada como é essa pela qual o eleitor ficará impe
dido' de celebrar certos contratos. Do direito c'e 
locomoção, o Código só priva os condenados ao en
carceram ento. 

É certo que, entre as interdições de direitos 
cominadas pelo Código, figuram a incapacidade per
manente ou temporár ia para o exercício da autori
dade marital , do pátr io poder, da tutela ou da 
curatela (art. 69). Mas são penas, essas, que so
mente poderão ser apl imtías por crime de que re
sulte manifesta incompatibilidade cem o exercício 
tíe alguns desses poideres ou que dê lugar à reclusão 
a lém de certo número de anos". 

Prosseguinldo na .análise de textos rejeitados em 
plenár io , diz S . Excia'., incisivamente, apresentando 
argumento merecedor de nossa especial a tenção: 

•"(A pena é excessiva, porque se pode dilatar por 
quatro anos, visto como dura rá de uma a outra 
eleição, desigual, por que o prazo poderá variar, 
n ã o só de Estado a Estado, mas t ambém dentro 
de um mesmo Estado, isto é, será mais ou menos 
grave, por motivo de todo em todo estranho à i n 
fração e ao infrator. T i i i o dependerá do fato de 
haver, ou não , dentro do quadriénáo, nova eleição, 
a que o eleitor faltoso possa comparecer _ 

Ora, não nos parece que desigualdade tal se 
compadeça com o disposto no art . 14H, § 1.° da 
Const i tu ição. 

O S R . P R E S I D E N T E — Este parecer foi aceito 
unanimemente pela Comissão de ..Constituição e Jus-
.tiça (então "integrada pelos eminentes Senadores 
Dár io Cardoso, Anísio Jobim, Vergndaud .Wantderley,-, 
Epitácio Pessoa, Oamilo Mércio, João Villasbôas e eu. 

Lembro a lição do consagrado constitucionalista 
que foi Clodomir Cardoso. 

O Sr. Olavo Oliveira — Permite V . Excia . um 
aparte ? (Assentimento do orador) — O que narra 
V . Excia". apenas prova que "o Senado evoluiu para 
a verdade jur íd ica . Nunca é tarde de mais para 
se acertar. 

O S R . A T T I L I O V I V A C Q U A — Devo lembrar, 
em homenagem ao eminente colega Senador Olavo 
Oliveira, que S. Exc ia . , hoje, n a Comissão de Cons
t i tu ição e Just iça, se reportou não somente a esse 
parecer como à manifestação do Senado. 

O Sr. Olavo Oliveira — Por lealdaide de argu
men tação . 

O S R . A T T I L I O V I V A C Q U A — As .penalidades 
estabelecidas como decorrência da abstenção elei
toral, ou, mais ainda, como defluêhcia do n ã o paga
mento da multa, refletem-se sobre a vida do c i 
d a d ã o . 

O ilustre colega Senador Dário Cardoso, autor 
d a emenda, fixou as situações a serem1 atendidas 
no Projeto, e aliás, muito bem expostas na reunião 
de hoje da Comissão de Constituição e Justiça, pelo 
nobre Senador Ferreira de Sousa. 

Não é possível que, .através de uma penalidade 
destas, sejam cerceados direitos sujetivos que cons
tituem garantias fundamentais asseguradas pela 
Constituição sem forma nem processo regular, que 
importe privação ou suspensão dessas garantias e 
direitos. 

S r . Presidente, a a l ínea " a " do § 1.°, da Emenda 
n.° 2 — contra a qual também j á se manifestou o 
nobre Senador Aloysio de Carvalho — dispõe que 
"não .poderá o eleitor": 

a) sendo funcionário público, ou de au
tarquia e de sindicato, receber os vencimentos* 
correspondentes ao mês seguinte ao em que 
se tiver realizado eleição". 

S r . Presidente, confesso que não incluiria esta 
ialinea " a " dentro daquele caso dos direitos ind i 
viduais, que estariam atingidos por penalidade dessa 
natureza. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Vossa Excelência 
vai incluir posteriormente, a al ínea " d " , que reza: 

"participar tíe concorrência públicas em 
repartições públicas ou admtaistrativas, e re
ceber dinheiros em repartições públ icas" 

Trata-se de mandato c iv i l . 
O S R . A T T I L I O V I V A C Q U A — Aceitei as ra

zões de V . Excia . ao formular seu requerimento. 
Quanto à a l ínea "b", a matér ia será examinada 

em seguida. 
Por ora, limito-me a fazer considerações l i 

geiras, aguardando a oportunidade da discussão para 
me manifestar relativamente aos outros itens. (Muito-
bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação, a a l ínea 
" a " . (Pausa). , 

Os Senhores Senadores que a aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa). 

É rejeitada a seguinte al ínea: 
o) sendo funcionário público ou de autarquia 

e de sindicato, receber os vencimentos correspon
dentes ao mês seguinte ao em que se tiver realizado 
eleição; 

O Sr. Alfredo Neves, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Café 
Filho. 

O Sr . Presidente — E m votação a a l ínea "b" . 
A Comissão de Constituição e Jus t iça apresentou 
subemenda supressiva ida referida al ínea. Se o ple
nár io mantiver no texto da emenda a al ínea, ficará 
prejudicada a subemenda. (Pausa).. 

O S R . ATTILTO VÍEVACQUA. (Para encami
nhar a votação). (Não foi revisto pelo orador) — 
Sr . Presidente, o próprio autor da emenda, Se
nador Dario Cardoso, j á se manifestou pela sua 
rejeição, considerando que n ã o se poderiam cercear 
direitos individuais por esta forma, como, aliás, as
sinalou" sabiamente, hoje, na Comissão de Consti
tuição e Justiça, o nobre Senador Ferreira de Sousa. 

Com relação à .matéria, portanto, é tranqüilo o 
ponto de vista da Casa. (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a alínea b. 
lOs Senhores que a aprovam, queiram conser

var-se sentados. (Pausa). 
É rejeitada a seguinte al ínea 
b): exercer qualquer ato da vida civi l ou ati

vidade que dependa de registro público; 
F ica prejudicada a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA 2 

Suprima-se a alínea b. 
O S R . P R E S I D E N T E — Em votação' a a l ínea 

c (Pausa). 
Os senhores Senadores que a aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa). 



Junho de 1354 B O L E T I M E L E I T O R A L 533 

' É aprovada a seguinte al ínea 
c) inscrever-se em concurso ou ser investido em 

função pública de qualquer natureza; 
O S R . ' P R E S I D E N T E — Em- votação a al ínea d. 

(Pausa). 
Foi enviado à mesa um requerimento que vai 

ser lido. 
É lido e sem debates aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 237, D E 1954 

Requeiro destaque, na letra d, das expressões, , 
"e receber dinheiros em repart ições públicas, para 
o f im de serem rejeitadas. 

Sala das Sessões, em 24-5-54. — Aloysio de Car
valho. 

O S R . P R E S I D E N T E — De conformidade com 
o voto do plenário, estão excluídas da a l ínea d as 
expressões destacadas. 

E m votação a alínea d, exclujias as expressões 
referidas no Requerimento. (Pausa). 

Os Srs. Senadores 'que aprovam, queiram con
servar-se sentados. (Pausa). 

É aprovada a seguinte a l ínea: 
d) participar de concorrências públicas ou ad

ministrativas, e .receber dinheiros em repart ições 
públicas; 

O S R . P R E S I D E N T E —• E m votação e al ínea 
e. (Pausa). 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per-, 
manecer sentados. (Pausa). 

É aprovada a seguinte a l ínea: 
e) pleitear o gozo de favores ou isenções es

tabelecidas em L e i : 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a al ínea 

j . dPausa). 
Os Srs. Senadores que aprovam, queiram per

manecer sentados. (Pausa). 
É aprovada a seguinte a l ínea: 
/) obter passaporte ou carteira profissionai; 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a a l ínea 

g. (Pausa). 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per

manecer sentados. (Pausa). 
É aprovada a seguinte al ínea: 
g) praticar, em suma, qualquer ato para o qual 

se exija a prova de quitação com o serviço militar 
e o imposto de renda. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o § 2.°. 
(Pausa). 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para en
caminhar a votação. Não foi revisto pelo orador) 
— Sr. Presidente, o § 2.° estabelece uma forma 
de cumplicidade ou de co-autoria, não sei bem 
como designar, uma vez que no sistema penal v i 
gente não existe mais a figura da cumplicidade. 
Mas, depois desses itens, muito vagos alguns deles, 
inclusive o que proibe que .alguém obtenha car
teira profissional sem prova de que pagou a multa 
.tíe faltoso à eleição — o que a m a n h ã vai determinar 
tenha a Justiça que decidir se o analfabeto, deso
brigado de votar, pode ter ou não a carteira pro-
ficcional — está o § 2.°, estabelecendo que idênticas 
sanções serão aplicadas aos que concorrerem para 
a inobservância das proibições enumeradas no pa
rágrafo anterior. Quer dizer que além de ser pu
nido o cidadão que incorre nessa falta à eleição, 
sem justifica'iva, sê-lo-á também quem quer que 
concorra para a inobservância da proibição. A i m i 
tamos que amanhã , por exemplo, o cidadão se apre
sente a uma concorrência administartiva, sem fazer 
prova de que pagou a multa. Incidirá, então, na 
proibição de participar dessa concorrência e quem 
seria punido com êle, por essa inobservância ? O 
funcionário de categoria que presidiu a essa con
corrência, porque lhe competiria compelir o c i 
dadão a fazer a prova exigida para ingressar na 
concorrência pública. 

S r . Presidente, este é apenas um caso, entre 
muitos outros, que criariam dúvidas para a própr ia 
decisão da Just iça . Mas como a Justiça, realmente, 
estima as dúvidas, para ter o que fazer, compreen
de-se que essa sugestão tenha vindo do Tribunal 
Superior Eleitoral. Lamento divergir do Egrégio 
Tribunal e votar pela supressão do § 2.°. (Muito 
bem). 

O S R . F E R R E I R A DÉ S O U S A (Para encami
nhar a votação).. (Não foi revisto pelo orador) — 
Sr . Presidente, queria pedir explicações ao próprio 
autor da emenda. Declara ela que idênticas san
ções serão aplicadas aos que concorrerem para a 
inobservância das proibições enumeradas no p a r á 
grafo anterior. 

Ora, o parágrafo anterior proibe o indivíduo 
de receber dinheiro, entrar em concorrência, fazer 
concurso, pleitear isenções fiscais, desde que não 
tenha votado. 

O cidadão que concorrer para a infração desse 
dispositivo ficará sujeito à mesma pena. Por que 
admitir-se que êle figure em concorrência, se de 
antemão sabe que n ã o pode ? Por que também, 
admitir-se que pleitei a isenção fiscal, se não po
derá fazê-lo ? A sanção, portanto, n ã o tem a menor 
significação. 

Poder-se-ia pensar no artigo se se quizesse apl i 
car a sanção àquele que tenha concorrido para que 
o eleitor houvesse faltado ao dever de votar. 

O Sr. Gomes ãe Oliveira — V . Excia . d á l i 
cença para um aparte ? (Assentimento ão orador) — 
É a maneira de se obrigar as .pessoas de quem de
pende a observância desse dispositivo, a cumpri-lo. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Perfeitamente. 
V . Excia . tem razão. A intenção é esta mesma. O 
cidadão que dá um passaporte a quem não provar 
estar em dia com o dever eleitoral, positivamente 
não vai tirar t ambém passaporte. É apenas um en
carregado de fornecer passaporte aos outros. 

O Sr. Dário Cardoso — O cidadão não poderá 
viajar sem êle . , . i . i j ; 

O S R . DÁRIO C A R D O S O (Para encaminhar a 
votação). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, o mal cometido por mim ao redigir o pa
rágrafo, foi o tíe ter adotado a mesma redação a 
mim encaminhada pelo Egrégio Presidente do Su
perior Tribunal Eleitoral. Conforme expliquei quando 
justifiquei a emenda, eu n ã o havia adotado no pro
jeto essa sugestão. Como me achasse em vésperas 
de viajar .para Goiás resolvi, de acordo com as 
ponderações de políticos do meu Estado, incluir essa 
sugestão. E assim o fiz. Organizei as emendas apres
sadamente, deixando-as, se não me falha a memória, 
em mão do D r . Isaac Brown, assessor da Mesa, para 
apresentá- las oportunamente, pois imaginava não 
estar presente na ocasião da apresentação. 

O intuito da emenda ao § 2:°, é o de punir aque
les que tenham concorrido para a p rá t ica da fraude, 
que tenham contribuído para que o eleitor não 
cumpra seus deveres. O parágrafo está obscura
mente redigido, reconheço. Aliás, a sanção não de
veria ser a mesma, mas de ordem pecuniária seria 
melhor que o parágrafo estabelecesse incorreria na 
.pena de multa o chefe de repart ição ou funcionário 
categorizado que desse margem ao descumprimento 
do disposto na Le i qiie obriga o eleitor a voltar. A 
redação, es tá realmente, obscura. De modo que será 
muito difícil ao intérprete colher, no caso, a mens 
legislatoris. 

Não me oponho à supressão dos dispositivos, 
visto como, reconheço estar sua redação obscura. O 
mal está em não ter corrigido a redação que me 
foi encaminhada no tocante a essa parte .pelo T r i 
bunal Superior Eleitoral. (Muito bem). 

E m votação o § 2.° (Pausa). 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per

manecer sentados. (Pausa). 
É rejeitado o seguinte 
§ 2.° Idênticas sanções serão aplicadas aos que 

concorrerem para a inobservância das proibições enu
meradas no parágrafo anterior. 
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O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a Emenda 
n.° 4, ressalvada a 1 subemenda supressiva." 

Assim a Mesa submeterá a voto a Emenda, c 
apôs a Subemenda que em parte é supressiva da 
emenda. 

O S R . F E R R E I R A D E S O U S A (Peto ordem) . 
— Sr. Presidente, requereria a V . Excia . que a sub
emenda fosse votada em primeiro lugar. 

Confesso a V . Excia . que, se aprovada a sub
emenda, não tenho dúvida em aprovar a Emenda. 
Mas, ficando.obrigado a votar a Emenda antes da Sub
emenda, confesso a V . Excia. que fico na posição 
de quem não sabe o que vai votar. (Muito bem). 

O S R . . P R E S I D E N T E — Atendendo às "razões 
dadas pelo nobre Senador Ferreira de Souza, a Mesa 
não vê inconveniente em que seja votada a Sub
emenda' para melhor orientação do plenár io . 

E m votação a Emenda à Subemenda. 
Os Senhores Senadores que a aprovam, queiram 

permanecer sentados. (Pausa). 
E aprovada a seguinte 

Subemenda à Emenda n.° 4 

• Suprimam-se as seguintes expressões do artigo: 
" . . . e o terceiro exercerá as funções de Corre- • 

gedor Geral, e t c " . 
O .SR. P R E S I D E N T E — E m votação a emenda, 

excluídas as expressões aludidas na Subemenda. 
(Pausa). 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

É aprovada a seguinte Emenda 

N.° 4 

Acrescente-se onde convier: 
A r t . O' Presidente e o Vice-Presidente dos T r i 

bunais Regionais serão eleitos por estes, dentre os 
três- Desembargadores do Tribunal de Justiça, o ter
ceiro exercerá as funções de Corregedor Geral da 
Jus t iça Eleitoral da Circunscrição a que pertencer, 
com as atribuições que. forem fixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral. 

O S R . P R E S I D E N T E — Na votação da Emenda 
n.° 5 a qual foram oferecidas duas subemendas, a 
Mesa vai adotar o mesmo critério, submetendo a 
votos primeiro- as subemendas. 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela orãe^O. 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, 
pensei que o mesmo critério seria o da votação por 
parte, porque essa Emenda versa matér ia idêntica 
à da Emenda n.° 2, e h á que lhe retirar alguns 
itens. 

Por essa razão, mando à Mesa requerimento no 
sentido de- a Emenda ser votada por partes. N a 
turalmente, a letra " a " já está fora de votação dessa 
natureza e porque o Parecer da Comissão é pela 
rejeição. Quanto à letra "e", a Comissão de Cons
ti tuição e Jus t iça não foi pela sua supressão total, 
imãs, apenas, por uma modificação do texto, de 
modo. a invalidar a primeira parte da referida letra 
que diz: 

"pleitear os .berieííciòos da Just iça gratuita", 
A Emenda quer que alguém que vai pleitear os 

.benefícios da Jus t iça gratuita, prove antes que pagou 
Cr$ 100,40, porque não compareceu à eleição, o que 
me parece contrár io ao sentido da Just iça gratuita. 
(Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — Sobre à Mesa requeri
mento do nobre Senador Aloysio de Carvalho, que 
vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 253, D E 1954' 

Requeiro, na forma regimental; a votação por 
partes da Emenda n.° 5, item a item e por fim, 
o parágra fo único. 

Saia das Sessões, em 24-5-54. — Aloysio de 
Carvalho. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a parte 
não destacada da Emenda n.° 5. ' 

O' S R . F E R R E I R A D E S O U S A (Pela ordem). "' 
(Não foi revisto pelo oralãor). — Sr. Presidente, 
pensei que o Requerimento do nobre Senador Aloysio 
de Carvalho importasse no detaque, para votação 
separada, dos dois artigos e cada um de seus1 itens.. 

O Sr. Aloysio ãe Carvalho — Esse o objetivo 
do requerimento. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Acaba V . 
Excia . Sr . Presidente, de anunciar que o requeri
mento apenas destaca alguns dispositivos para vota
ção separada, por forma que a Emenda será votada 
em conjunto. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Permite V . Excia. 
um .aparte ? (Assentimento ão orador) — O reque
rimento pede a votação, separada, dos itens. Per
manece nos dois artigos, contra eles não h á que 
cpôr. 

E m relação, à letra b>, será possível, no momento 
em que fôr anunciada a votação, destacarem-se as 
expressões "ou mantidos". O nobre Senador Dário 
Cardoso apresentará requerimento de destaque nesse, 
sentido. A letra b levaria à conclusão de que o i n 
divíduo que não se alistasse eleitor, se funcionário 
público, seria demitido da função e o Governo no
meá- lo- ia ex t ranumerár io . 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Em- face d â 
deliberação de V . Exc ia , , Sr . Presidente, de acordo 
com o requerimento do nobre Senador Aloysio de 
Carvalho, vou apresentar requerimento do destaque 
•para a votação separada dos artigos da emenda. 
A razão, do meu pedido está em aue desejo discutir 
a inocuidade, a nenhuma significação prá t ica do 
art. l.° e, conseqüentemente, contra êle votar. 

Quanto ao art. 2.°, oferece matéria para outra 
deliberação. Sr. Presidente, vou encaminhar à Mesa 
requerimento no sentido da votação separada dos. 
dois artigos, sem prejuízo do requerimento de des
taque do nobre Senador Aloysio tíe Carvalho, quanto 
aos itens.1- (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — Sobre a Mesa reque
rimento que vai ser lido. 

É lido. e aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 239, D E 1954 

Requeiro se destaque, para. votação em separado, 
o art. 1.°. 

Sala das Sessões, em 24-5-54. — Ferreira de. 
Souza. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o art. i:° 
da Emenda. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUSA (Para encami
nhar a votação). (Não foi revis+o pelo orador) — 
Sr. Presidente, com a devida vênia e as mais sin- • 
ceras homenagens ao autor da Emenda, solicito 
dé S. Excia . atenção para minhas palavras. 

O-ar t . .1.°, é inócuo, ineficaz, sem qualquer s i g 
nificação prática.. 

Mais aue isso: providência perigosa. Possibilita-
— não é esse o intuito do autor da emenda — a té : 
perseguição política, perseguição individual. 

Diz a emenda: 
"Ar t . Os brasileiros maiores de 18 anos e os-

naturalizados aue deixarem de alistar-se a t é o f im 
do, ano seguinte ao em que tiverem atingido essa 
idade ou obido a naturalização, incorrerão na multa 
de Cr$ 100,00 a Cr$ l.OOO.OO imposta pelo juiz elei
toral da zona de seu domicílio, quando do seu alis
tamento, e cobrável mediante executivo fiscal". 

Digamos incorra alguém, por não se alistar no 
tempo próprio em multa: o juiz t e rá que aplicá-la. 
Qual a conseqüência ? 

O indivíduo, para fugir à multa, não mais se 
a l is tará : e não se* alistando, não apresentará ensejo 
de cobrança da multa. 

.Além disso, confere-se arbítr io ao juiz. Como 
saber que uma pessoa completou 18 anos ? Só se 
poderá provar quando se alistar eleitor. E se passar 
a residir em outro município? Ccmo então aplicar 
a multa de 109 a 1.000 cruzeiros? 
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Quem, como nós, advogados, mais velhos, conhece 
o nenhum valor das multas' aplicadas pelo descúm-
primento .de certas obrigações dê ordem pública, 
sabe que elas nada representam. Não tenho noticia, 
de um só executivo fiscal, por multa imposta a ju 
rado que deixou de comparecer, embora existam nas 
leis, desde.que as conheço. 

A norma é, portanto, inócua, ineficaz; e atin
giria £ipenas aquele que dfjpois lie completar .18 anos 
pleitear o alistamento eleitoral ou desejar natura
lizar-se. O indivíduo que continuar comodamente, 
sem alistar-se, sem despertar na autoridade a ação 
do Estado, sem lhe dizer que completou 18 anos, & 
esse nada acontecerá. Vale dizer, em lugar da pu
nição contra quem n ã o quer alistar-se, por haver 
completado 18 anos, haverá convite ao não alis
tamento. (Muito bem; muito bem!) 

O S R . DÁRIO' C A R D O S O (Para encaminhar a 
votação). (Não joi revisto pelo orador) — Sr . . Pre
sidente, rendo minha homenagem ao nobre preop!-
nante. Merece o nobre Senador Ferreira de* Souza, 
toda a minha cosideração pelo seu espírito público 
e pelo seu saber. 

Não me parece, entretanto, assista razão a S. 
Excia. embora t ambém reconheça a inuocu.dade 
das penas pecuniárias . Como bem afirmou o nobre 
representante do Rio Grande 'do Norte, todos des
conhecemos um executivo fiscal pelo não compareci-
mento do jurado. 

O Sr. Gomes ãe Oliveira — Daí a vantagem da. 
sanção indireta. 

•O S R . DÁRIO C A R D O S O — Muitos crimes tam
bém não são punidos, por defeito do aparelho judi
ciário, e até, digamos, por defeito de "educação do 
povo. 

Se examinarmos a conveniência ou não das leis, 
através da boa ou m á execução, acabaremos com, 
elas. 

O Sr. Ferreira de Souza — Pediria a atenção 
de V . Excia . para o fato de a multa ser aplicada 
pelo Juiz. Se político, esquecerá a sanção aos seus 
correligionários; e a dispensa da multa é boa arma 
de conquista de novos eleitores. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Responderei a ' V . 
E x c i a . . Por enquanto, estou justificando, minha 
emenda. 

S r . Presidente, mantivéssemos no Brasil apenas 
as leis cumpridas, muito poucas restariam. Nem nós, 
advogados, sabemos que leis estão sendo fielmente 
executadas no Bras i l . A maioria delas dormem nos 
arquivos e Anais legislativos. • 

Pelo fato de não levar a efeito nenhum exe
cutivo fiscal contra jurado faltoso; pelo fato de 
não se cobrar a multa a nenhum indivíduo que 
não se alistou no devido tempo t não se deve deixar 
de punir a infração. 

A Le i é istrumento de educação e deve sempre 
apontar a sanção aos infratores, a t é que o aparelho 
aplicador da lei • atinja o grau de perfeição dese
jável . . 

Agora, o argumento impressionante do nobre • 
Senador Ferreira de Souza. 

S . Excia . considera difícil o juiz apurar a i n 
fração; e que a aplicação da multa poderá ser pe
rigosa. Sua Excelência n ã o atentou bem para a 
parte final da emenda. 

A apuração da transgressão do preceito será 
verificada na ocasião do alistamento, quando com
pletar 18 anos. Terá, então, de provar sua idade 
e o juiz, com a prova concreta da infração, co-
tninará a pena. 

S r . Presidente, nenhum cidadão poderá alistar-
se, sem provar a idade; e é nessa ocasião que o Juiz 
aplicará a sanção, se faltoso o requerente. Não será, • 
pois, a rb i t rá r ia a providência e, portanto, nenhum 
perigo haverá . Aplicada a multa fora da lei, será 
nula. 

Sr . Presidente, reconheço que a sanção pe
cuniár ia nunca é posta em prát ica; nem por isso 
devemos deixar de man tê - l a na le i . 

Esses cs motives por que não me convenceram 
as razões do nobre Senador Ferreira de Souza. (Muito 
bem!) 

Durante o discurso do Sr. Dário Cardoso• 
o Sr. café Filho, deixa a cadeira da presi
dência, que é ocupada pelo Sr. Marcondes 
Filho. - . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para enca
minhar a votação) . (Não foi revisto pelo orador i 
— Sr . Presidente estive, em princípio, favorável à 
permanência do art. l.° da emenda; mas a argu
mentação do meu nobre colega Senador Ferreira de 
Souza, convenceu-me do contrário e deu-me a su
gestão a respeito do que pode ocorrer na aplicação 
liessu disposição legal. 

O art. i.° manda aplicar pena a quem não se-
alistar completados os 18 anos, sendo essa pena 
cominada na ocasião do seu alistamento. 

O artigo seguinte da emenda declara que os 
brasileiros natos e os naturalizados maiores • de 18 
anos sem a prova de serem eleitores não poderão 
ser investidos ou mantidos em cargo ou função púr 
blica de qualquer natureza. 

Que acontecerá ? O indivíduo que pleiteia cargo 
público, não cogita de munir-se tio título eleitoral,, 
e então, não será provido em função pública, porque 
não está alistado, e na ocasião em que se fôr alistai 
para ser provido na função, sofrerá pena de multa, 
que vai de 100 a 1.000 cruzeiros, por uma falta pela 
qual já foi suficientemente punido. 

O Sr. Ferreira de Souza, — Serão duas penas 
para a mesma falta. 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O — Chegare
mos á conclusão de duas penas para a mesma falta, 
acrescida da circunstância mais grave, de duas penas 
espaçadas, quase que ilimitadas no tempo.. A d m i 
tamos que aos 40 anos, o indivíduo que conseguiu, 
escapar, aos 18 anos, á obrigação legal de alis-
tar-se, comparece, convencido de que não o fa
zendo ficará impedido de realizar qualquer dos atos 
proibidos aos não-al is tados. Vé-se, depois de 22 anos, 
punido com pena de multa, por uma falta pela quaí 
já foi suficientemente castigado. 

O que a lei cogita, Sr. Presidente, é de cons? 
tranger, por meio de sanções o indivíduo que, ç o m ; 

pletando a idade não se alista. Esse constrangi-r 
mento está previsto na lei, através de proibições de 
realização de concorrências públicas, de obtenções: 
de favores ou isenções legais, de prát ica de atos en-: 
fim, para os quais se exige a prova de quitação. . 

Não h á portanto, que cogitar da pena de multa 
ao indivíduo não se haver alistado, porque, repito,, 
chegaríamos á conclusão de estarmos impondo duas. 
penas pela mesma falta o que é contrário ao prin--
cípio universal do direito. 

Nessas condições, deverá o plenário rejeitar Qi 
art. l.° da emenda, para depois, apreciar o art. 2'.c, 

É rejeitado o seguinte 
Acrescente-se onde convier: 
Ar t . Os brasileiros maiores de 18 anos e os 

naturalizados que deixarem de alistar-se a té o f im. 
do ano seguinte ao em que tiverem atingido essa, 
idade tu obtido a naturalização, incorreção na multa 
de Cr$ 100)00 a Cr$ 1.000,00 imposta pelo juiz elei
toral da zona de seu domicílio, quando do seu' alista
mento e cobrável mediante executivo fiscal. 

O S R . P R E S I D E N T E — Em votação o artigo. 
2.° com ressalva das al íneas. (Pausa). 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per
manecer sentados. (Pausa).. 

É aprovado o seguinte 
'Art. Os brasileiros natos e os naturalizados 

maiores de 18 anos, sem a prova de serem eleitores, 
não poderão: 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a a l ínea 
"a" , á qual foi oferecida subemenda que propõe a 
sua supressão. 

E m votação a al ínea. (Pausa). 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer sen

tados. (Pausa). ' 
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É rejeitada a seguinte al ínea. 
a) praticar qualquer ato da vida c ivi l ou exer

cer atividade que dependa de registro em repar t ição 
publica; 

O S R . P R E S I D E N T E — Está prejudicada a sub
emenda. (Pausa). 

V a i ser votada a al ínea "to". 
F o i enviado à Mesa um requerimento de des

taque. 

É lido, e sem debates aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 240, D E 1954 
Nos termos do a r t . ' !125, letra "m" , em combi

nação com o § 1.° do art. 157 do Regimento Interno, 
requeiro destaque para rejeição das palavras "ou 
mantidos" na alínea "b" do 2.° art., 'Emenda n.° 5. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 1954. — Dário 
•Cardoso. 

O S R . P R E S I D E N T E ^ - Estão excluídas as ex
pressões destacadas. 

E m votação a al ínea "to". (Pausa). 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer sen

tados . 
É' aprovada a seguinte al ínea. 
b) inscrever-se em concursos, se investidos ou 

mantidos em cargo ou função pública de qualquer 
natureza, inclusive, em autarquias e sindicatos. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a al ínea 
" c " . (Pausa). 

Os Srs . que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

. É aprovada a seguinte a l ínea . 
c) participar de concorrência pública ou admi

nistrativa. 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a al ínea 

" d " . (Pausa). 
Os Srs. que a aprovam queiram permanecer 

-sentados. (Pausa). 
É aprovada a seguinte a l ínea . 
d) receber dinheiro em repartições públicas. 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a a l ínea 

""e". A esta emenda foi oferecida uma subemenda 
que tem preferência. 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela ordem). 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, tíe-
isejava apenas sugerir a ComisEão de Redação, 
quanto ao projeto que a subemenda guarde o mesmo 
texto da letra e da Emenda n.° 2: "pleitear o gozo 
de favoreces ou isenções estabelecidos em l e i " . 

A letra "e" da Emenda n.° 5 te rá essa redação, 
-de .acordo, aliás, com o intuito da subemenda. 

O S R . P R E S I D E N T E — A Mesa d a r á ciência, 
à Comissão de Redação, d a sugestão do nobre Se-
jxador Aloysio de Carvalho. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a sub
emenda. (Pausa). 

Os Senhores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

É aprovada a seguinte subemenda à Emenda 
n." 5. 

Suprima-se a l . a parte da letra "e", que passa 
a ter a seguinte redação: 

"pleitear quaisquer isenções legais". 

Fica prejudicada a seguinte 
e> pleitear o benefício da justiça gratuita, ou 

outros favores ou isenções legais; 
O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a al ínea 

* í " . (Pausa). 
Os Senhores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa). 
É aprovada a seguinte al ínea: 
/) praticar, enfim, todos aqueles atos para os 

quais é exigida a prova de quitação com o serviço 
.militar e com o imposto de renda. 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o p a r á 
grafo único. (Pausa) . 

Os Senhores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa). 

É rejeitado o seguinte 
Parágrafo único. Os que concorrerem para a 

•inobservância do disposto neste artigo, incorrerão 
em idênticas interdições. 

O S R . PRESSDDENfTE — E m votação a Emenda 
n.° 7, que tem subemenda da Comissão de Cons
ti tuição e Jus t iça . 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (PeTa ordem). 
(Não íoi revisto pelo orador): — Sr . Presidente.o 
segundo artigo da emenda contém um parágrafo 
único, assim redigido: 

' "A votação de cada pleiteante figurará 
nas atas previstas no art. 91 do Código Ele i 
toral" . 

Ora, a 'Emenda n.° 7 é composta de um artigo 
e um parágrafo único aprovados e de um segundo 
artigo com parágrafo único. A referência da Co
missão de Constituição e Just iça é relativa à su
pressão do segundo artigo. 

Nestas condições, seria interessante esclarecesse 
o relator se a supressão do segundo artigo implica 
na eliminação do parágrafo único, ou se este per
manecerá, transformlaido, então, em artigo au tô 
nomo. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUiSA (Para encami
nhar a votação). (Não foi revisto pelo orador) — 
Sr . Presidente, não venho usurpar as funções do 
nobre relator da Ccmissão de Constituição e Jus
t iça. 

Como autor, entretanto, da subemenda supres
siva, penso estar na obrigação de dar ao .íobre 
Senador Aloysio de Carvalho e à Casa a explicação 
solicitada. 

O fato é o seguinte. 
O segundo artigo da emenda determina que, uma 

vez concluída a apuração, a mesa receptora — que 
passa a ser apuradora — expedirá boletins com o 
resultado da eleição, os quais deverão ser entregues 
aos interessados. 

A segunda parte do artigo estipula que o bo
letim consignará o número de votantes, a votação 
de candidatos a cargos isolados e as legendas par
t idár ias . 

Completando esta .parte do artigo, o parágrafo 
único declara que, quanto as votações de cada can
didato nas demais ' eleições, estas constarão apv-nas 
da ata, e, não mais dos boletins. 

M i n h a impugnação perante a egrégia Comissão 
de Constituição e Just iça foi a de que j á existe, 
no Código atual, a exigência dos boletins. Assim, 
a criação do boletim não tem razão de ser, de vez 
que j á existe. 

A emenda visa apenas a modificar o boletim. 
Enquanto, no Código, este deve mencionar todo o 
resultado da votação, — por legenda, por candidato, 
etc. — na Emenda n.° 7 se declara que êle deve 
apenas conter os votantes a cargo isolados e sem 
legenda. 

Para que se deseja o boletim ? 
Para servir de prova aos candidatos e aos pa»-

tidos contra qualquer declaração errada da ata, au
sência desta, ou qualquer fraude que posteriormente 
se possa praticar em relação à urna ou ao resul
tado da votação, 

Assim, o boletim deve conter todos os elementos 
necessários à votação, para que, à vista deles, os 
Partidos possam fazer suas apreciações particulares 
e saber qual o resultado. 

Sem a votação nominal em cada candidato, êle 
perde a função. 

Nestas condições, a subemenda da Comissão de 
Constituição e Jus t iça visa a deixar a matér ia como 
está regulada no Código Eleitoral. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Atinge t ambém 
o parágrafo único ? 
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O SR. F E R R E I R A D E S O U S A — ExatameiVe. 
Trata-se do boletim, do qual consta toda a vo

tação, seja .para cargos isolados, . seja em' eleições 
.proporcionais: quer.se trate de legenda, quer se trate 
de candidato isoladamente. 

S r . Presidente, essa a razão da emenda e do 
•proceder da .Comissão de Constituição e Just iça . 
Quero pedir perdão ao nobre relator, por me haver 
antecipado, mas confesso que já havia pedido l i 
cença para isso. (.Muito t'zm) . 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) . (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, não há 
no recinto, evidentemente, número- para continuar
mos a votar. 

Assim, desejo antecipar ao Senado o meu de
sejo de pedir verificação de votação, qualquer que 
seja o resultado, anunciado para Emenda n.° 7. 

Se o faço, é porque essa emenda está tão em-
•pastelada, que não. é possível, mesmo como leitura 
a ' mais atenta, compreendê-la. 

Assim sendo, pediria a V . Excia . , Sr. Presi
dente, — pois o tempo está findo — que a Mesa 
deliberasse republicar a m a n h ã esta emenda. Aliás, 
a emenda de minha autoria — a de n.° 12 — tambiui 
está tó-ía empastelada. Oom as correções havidas, 
eu deixaria de requerer a verificação, caso contrário, 
serei forçado a pedí-la. 

O SR. D A R I O CARiDOSO (Pela ordem) . (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, pediria a 
atenção do nobre Senador Mozart Lago. • A Emenda 
n.° 7, es tá publicada e o texto corresponde à re
dação.- Se há obscuridade, é no art. 2,°. 

' O- Sr. Mozart Lago — V . Excia. tenha a bon
dade de ler o art. 2.°. Não h á possibilidade' de 
entender: O art. 2.° diz. o seguinte: . . 

"Concluída a apuração de cada designado, 
expedirá boletins do pleito na seção respectiva. 
Neste boletim consignar-se-á apenas: o- n ú 
mero de votante, a votação dos candidatas a 

• cargos isolados e legendas par t idár ias" . 

Logo, como V . Excia. vê, não é possível en-' 
tendér -ss . 

O SR. P R E S I D E N T E — Vai-se proceder à 
votação da emenda que manda suprimir o ar
tigo 2.°. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa)'. 

Está aprovada. 
O S R . M O Z A R T L A G O (Pela ordem) — Sr. ' 

Presidente, requeiro verificação da votação. 
. O . S R . P R E S I D E N T E . — Vai-se preceder à ve

rificação de votação solicitada 'pelo nobre' Senador 
Mozart Lago. 

Queiram levantar-se os Senhores Senadores que 
votam .a. favor da emenda. (Pausa) . 

Queiram- sentar-se os senhores Senadores que 
votaram, a favor da emenda e levantar-se os que 
a rejeitam. (Pausa). 

Votaram a favor- da • emenda 19 senhores Sena
dores e. contra 1. 

Vai-se proceder ã chamada'. 

PROCEDE-SE À CHAMADA, A Q U E RESPONDEM OS SRS. 
SENADORES 

Waldemar Pedrosa — Álvaro Adolpho — Onnfre 
Gomes — Olavo Oliveira — Ferreira de Souza — 
Dfair Brindeiro — Ezechias da Roclia — Cícero de 
Vasconcelos — Espiridião ãe Farias — Aloysio ãe 
Carvalho — Attilio Vivacqua — Alfredo Neívss — 
Mozart Lago — Marcondes Filho— Dário Cardoso 
— Othon Máder — Francisco Gállotti — Alberto 
Pasqualini — Alfredo Simch — 019) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Responderam à cha- ' 
mada 19 senhores Senadores. 

Não h á número para votação, que fica adiada. 
Esgotado o prazo regimental da sessão, vou en

cerrá- la . 
(D.C.N. — Seção II — 25-5-54). 

SESSÃO DE 25-5-54 

Continuação âa votação, em l . a discussão, 
do Projeto ãe Lei do Senado n.° 15-54, que al-' 
tera áispositivos ão Cóãigo Eleitoral e dá outra s-
proviâências (em regime de urgência, nos ter
mos do art. 155, § 3.°, do Regimento Interno. 
env virtude do Requerimento n.° 202, de 1454, 
do Sr. Dário Cardoso e outros Srs. Senadores, 
aprovado com emenda na sessão de 17-5-54). 
tendo parecer favorável, com emenda (n.° 1-Ct-
da Comissão ãe Constituição e Justiça e pa
recer oral, proferido na sessão de 24-5-54, sobre 
as emendas ãe Pleriário (favorável às de nú
meros 17 — 18 — 23 e 34, contrário às de nú
meros 2 — 3 — 6 — 8 — 10 — 1! — 12 — 
13 — 14 — 15 — 19 — 20 — 22 — 24 — 23 
— 26 — 27 — 28 — 29 — 30 — 31 — 32 e 33: 
oferecendo subemendas às de ns. 4 — 5 — 
7 — 9 — 16 — 21) . 

•Na sessão de ontem estava em votação a sub
emenda da Comissão de Constituição e Justira à. 
Emenda n.° 7, que manda suprimir o segundo ar
tigo contido na emenda. O nobre Senador .Mozart. 
Lago assialou falha no avulso relativamente ao 
art. 2.° da Emenda n.° 7.. Vou proceder à leitura 
do texto, original da emenda: 

"Artigo — Concluída a apuração de cada urna. 
um membro da Junta para tal designado expedirá 
boletim do pleito na seção respectiva. Neste bo
letim consignar-se-á apenas o número de votantes, 
a votação dos candidatos a cargos isolados e legendas 
•partidárias. 

Parágrafo único — A votação de cada pleiteante 
f igurará na ata prevista no art. SI do Código Ele i 
toral" . 

A subemenda se refere ao segundo artigo e res
pectivo parágrafo único, da Emenda n.° 7. 

Vou submetê-la à votação. • ... 
O SR. F E R R E I R A D E SOUSA (Para encami

nhar a votação) . (Não foi revisto pelo orador) — Sr . 
Presidente, permita-me V . Excia . perguntar qual a, 
emenda em votação ? 

O SR. P R E S I D E N T E — A subemenda à Emenda 
n.° 7, que manda, suprimir. o segundo artigo da 
emenda.' Em. explicação ao plenário, V . Exciá. de
clarou, ontem, que esta subemenda atingiu também 
o. parágrafo. ' • • -. 

. O SR. F E R R E I R A D E SOUZA —. É .exátàmenía-
a respeito dessa subemenda. que desejo falar. 

Melhor, estudo realizado por mim e outros mem
bros da Comissão., de Constituição . e Just iça fêz 
com que concordássemos em deixar aprovar a emenda, 
não porque ela deva ser afinal reduzida à lei , mas 
porque, em vista de sugestão do eminente Senador 
Aloysio de Carvalho, h á .possibilidade .de. se lhe cor
rigirem .os defeitos, "sem sé criar a inconveniência 
de declarar em boletim o rieme de cada candidato 
e a situação de cada um. 

O Sr. Aloysio de Carvallio — Permite V . Excia. 
um aparte ? (Assentimento do orador: Compreende-
se que a intenção do projeto, nesse artigo, é evitar 
as delongas da expedição de um boletim com a. 
votação de todos cs pleiteantes da eleição;, mas. 
t ambém h á o inconveniente de não ficar un i ,do 
cumento do trabalho diário da Junta, era relação, 
à votação individual dos candidatos'. Talvez pos
samos conciliar a situação, estabelecendo que a 
mesa no mesmo dia será obrigada a dar ao plei-
teante que o solicitar um boletim com a indicação 
da sua votação com o resultado da ata geral. 

O' S R . F E R R E I R A D E S O U S A — Foi essa, Sr. 
Presidente, a sugestão feita ontem pessoalmente 
a mim pelo nobre Senador Aloysio de Carvalho e 
acolhida por todos os meus. companheiros da Co
missão de const i tu ição e Just iça . 

Nós, de fato, compreendemos que o intuito do 
eminente autor da emenda era o de facilitar a. ex
pedição dos boletins que podem a té constar de 
modelos mimiografados ou mesmo impressos, apenas 
preenchendo-se os claros, de acordo com a votação 
de cada partido. O intuito do autor da emenda foi 
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tornar fácil a expedição de boletins. E m se tra-
'.•znio de pleito com muitos candidatos, como nos 
grandes Estados, em que há eleição para Deputados 
"Federais e mesmo nos menores para Deputados Es
taduais e Vereadores Municipais, para evitar a des
vantagem, eles terão que declarar o número de votos 
de cada um. O Senador Aloysio de Carvalho lem
brou muito bem a criação de uma espécie de sub-
bolet im. . . 

O Sr. Aloysio de Carvalho — É apenas uma su
gestão para um melhor estudo, Poderá ser a té afas
tada a providência. 
. " O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — . . . sem que 
conste a votação individual de cada candidato. A 
Comissão colheu a sugestão e se compromete a exa
minar o assunto, apresentando algumas emendas 
se as tiver, na segunda discussão do projeto. 

Sr . Presidente, comunico a V . Excia. e ao Se
nado que os meus companheiros de Comissão, fa
lando por meu intermédio, estão de acordo em que 
a emenda seja aprovada, reservando-se o direito de 
emendar o projeto em segunda discussão para cor
rigir a falha que ora apresenta. (Muito bem) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder à vo
tação da subemenda. 

Os senhores que a aprovam, queiram perma
necer sentados. (Pausa) . 

É rejeitada a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA N.° 7 

Suprima-se o 2.° artigo contido na emenda. 
O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder à vo

tação da Ementa n.° 7. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) . 
£ aprovada a seguinte emenda. 

N.° 7 

Acrescente-se, onde convier: 
Ar t . A Junta Eleitoral deverá concluir os tra

balhos de apuração em 15 dias. 
Parágra fo único. Ao presidente da Junta é 

facultado nomear escruiinadores e auxiliares em nú
mero capaz de atender à boa marcha dos trabalhos. 

"Ar t . Concluída a apuração de cada urna, 
-um membro da Junta para tal designado expedirá 
boletim do pleito na seção respectiva. Neste bo
letim consignar-se-á apenas o número de votantes, 
a votação dos candidatos .a cargos isolados e le
gendas par t idár ias . 

Parágrafo único — A votação de cada piei tear, te 
-figurará na ata prevista no art. 911 do Código Ele i 
tora l" . 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a Emenda 
n.° 9, com subemenda substitutiva. A "aprovação da 
subemenda, portanto, prejudica'a emenda. 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela ordem). 
( Í V Ô O foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, de
sejaria conhecer o teor da subemenda. 

O S R . P R E S I D E N T E _ Vou lê-lo para conhe
cimento de V . Excia . 

"Aos membros do Senado e da Câmara 
dos Deputados é facultado fiscalizar, nos seus 
Estados, os trabalhos eleitorais em qualquer 
pleito, tanto perante as niesas como a apu
ração . O mesmo direito têm os membros das 
Assembléias Legislativas Estaduais, em relaçãc 
à s eleições estaduais nos seus Estados e os 
Vereadores nas eleiçõe municipais dos seus mu
nicípios". 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O — Obrigado 
a V . Excia . 

S r . -Presidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O S R . P R E S I D E N T E — Tem a palavra o Se
nador Aloysio de Carvalho. 

O SR. A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Para en
caminhar a votação). (Não foi revisto pelo orador) 
— Sr . Presidente, a emenda estabelece .uma fiscali-
zação~ sui generis, perigosa para os trabalhos elei
torais; e a subemenda — a meu ver — não afasta 
o perigo. A intenção é a melhor .possível, qual a de 
permitir que qualquer membro do Senado, da Câ
mara dos Deputados, das Assembléias Legislativas 
e Câmaras Municipais possa exercer, como facul
dade natural, a fiscalização das eleições e da apu
ração nas mesmas condições dos candidates regis
trados . 

Poderiam objetar inovação que os componentes 
dos órgãos legislativos 'têm imunidades parlamen
tares. Não me parece, entretanto, deva a imunidade 
ser levada ao ponto de permitir que interfiram no 
processo eleitoral e na apuração, mesmo não sendo 
candidatos. A Lei Eleitoral cogita da organização 
das mesas eleitorais, dando aos Partidos a facul
dade de ter seus delegados, seus fiscais, tendo os i 
candidatos a facilidade de votarem nas seções em 
que se apresentem. Permitir que qualquer compo
nente de assembléia legislativa possa exercer a" fun
ção de fiscal, como se fosse candidato registrado, 
seria, muitas vezes, permitir a interferência no pro
cesso da eleição de um Senador, de um Deputado 
Federal ou Estadual, de um Vereador que não seja 
por exemplo candidato naquela eleição, e que não 
tenha interesse em exercer sua fiscalização. 

A fiscalização não fica abandonada porque — 
afora os delegados do partido, afora os candidatos, 
o juiz eleitoral da zona e o Presidente do Superior 
Tribunal Eleitoral e qualquer dos membros desig
nados para o serviço naquele dia, t êm a faculdade 
natural de fiscalizar. O que a Lei podia estabelecer 
para evitar, amanhã , dúvidas, era que no recinto da 
eleição não seja absolutamente impedida a entrada 
de um parlamentar, de um Senador ou Deputado. 

Mas, dar aos componentes dos órgãos legislativos, 
função de fiscalização, parece-me que é estender 
uma faculdade que poderá criar, de futuro, verda
deira delonga no processo ca eleição e, até mesmo, 
atritos de natureza individual. 

De modo que, Sr . Presidente, reconhecendo as 
melhores intenções da Emenda, de que é autor um 
dos mais venerandos, experimentados e ilustres f i 
guras da política nacional, o eminente representante 
de Minas Gerais, Senador Levindo Coelho; e reco-
hecerdo o propósito da sua emenda, lamento não 
poder votar a favor da subemenda, nem a favor 
da emenda. (Muito bem). 

O S R . L E V I N D O C O E L H O (Para encaminha* 
a votação). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . 
Presidenteynossa Emenda tem por f im não aumentai 
propriamente o número de fiscais, mas dar aqjuieèÊs 
que tem maior interesse na lisura das eleições a 
certeza de que elas sejam vigiadas de maneira que 
possa apresentai--se legítima manifestação do povo. 

Pela subemenda, poderão os Senadores e Depu
tados Federais fiscalizar as eleições federais, os Depu
tados Estaduais, as eleições estaduais e os Verea
dores, municipais. Terão, assim a certeza de que o 
pleito, com maior fiscalização, representa a legítima 
aspiração do povo. 

Sr. Presidente, todos podem concordar com a 
subemenda. Não apresenta nenhuma mcdifica-.-ão, 
nem per turbará o pleito eleitoral; apenas o torna 
mais legítimo. (Muito bem). 

O SR. N E S T O R M A S S E N A (Para encaminhar a 
votação). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, lamento divergir do nosso ilustre colega 
representante da Bahia, Senador Aloysio de Car
valho . 

Não vejo qual o inconveniente, em pleito elei
toral, de se dar a pessoas idôneas, nas condições 
dos representantes da nação, o direito de fiscalizar 
as eleições, Senadores e Deputados Federais as elei
ções federais; membros das Assembléias Legisla
tivas, as eleições estaduais; e os Vereadores, as elei
ções municipais. 
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O Código Eleitoral restringe o número ce fiscais 
dos Partidos; e a subemenda amplia a fiscalização; 
es:ende-a aos representantes do povo. 

A previdência contribuirá, como disse o emi
nente Senador Levindo Coelho, para ainda mais le
gitimar as eleições assim processadas. 

Por erre motivo, Sr. Presidente, divirjo do nosso 
eminente colega Senador Aloysio de Carvalho. (Muito 
l-:m) . 

O S R . W A L D E M A R P E D R O S A (Pela ordem) . 
(Não foi revisto pelo òraior) — Sr. Presidente, a 
Comissão de Constituição e Justiça, ao apreciar 
a Emenda n.° 9 do nobre Senador Levindo Coelho, 
ofereceu subemenda, a fim de retirar o seu caráter 
de generalidade. 

A Comissão parecia, embora as imunidades de 
Senadores e Deputados, que essa fiscalização n ã o 
deixaria de ser estranha. De acordo com a Legis
lação vigente, são fiscais os relegados dos Partidos, 
para esse fim designados, os próprios partidos. 

A Comissão de Constituição e Justiça, depois de 
apreciar as considerações do nosso eminente colega 
•Senador Aloysio de Carvalho, deliberou reconsiderar 
seu ponto de vista, para se manifestar contrária à 
emenda, a fim de, na segunda discussão, oferecer 
emenda que permita o ingresso, nas seções elei-. 
torais, às pessoas referidas na Emenda n.° 9. 

Assim, Sr. Presidente, a Comissão' de Consti
tuição e Just iça reconsidera seu parecer, no sentido 
de manifestar-se contrár ia à emenda. Em conse
qüência, retira, a subemenda. (Muito bem!) 

O SR. P R E S I D E N T E — Em votação a Emenda 
n.° 9. Nos termos do parecer emitido pelo nobre 
Relator, com parecer contrário da Comissão 'de 
Constituição e Justiça, retirada a subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa). 

É rejeitada a seguinte emenda. 

N.° 9 

Acrescente-se, ortde convier: 
Ar t . Aos membros do Senado, da C â m a r a dos 

Deputados. Assembléias Legislativas e Câmaras M u 
nicipais, é facultado fiscalizar eleições e apurações, 
nas~mesmas condições dos candidatos registrados 

O S R . P R E S I D E N T E — Vai ser votada a 
Emenda n.° 16, supressiva dos arts. 15, 16, 17. 18. 
19, 20 e 21 do Projeto. O Parecer da Comissão de 
Constituição e Just iça foi contrário em relação aos 
arts. 15, 17, 18, 19, 20 e 21. Quanto ao art. 16, 
aceitou a emenda e ofereceu, nessa parte, duas sub
emendas: iuma, que manda acrescentar,. no"§- l."~Áo 
artigo, após a palavra "sobrecarta",. a expressão 
"desde que não altere a posição de qualquer candi
dato", e outra determina a inclusão no aludido 
artigo, do seguinte parágrafo: 

"Terminada, a votação, o Presidente da 
Mesa receptora requesitará a força neces
sária para a manutenção da ordem durante 
cs trabalhos da contagem dos votos". 

Em votação a primeira subemenda. 
O SR. A L O Y S I O D E . C A R V A L H O (Pela ordem). 

(Não foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, 
entre as emendas õo grupo das de parecer contrário, 
existe a de n.° 22, que manda suprimir todas as 
disposições do Projeto relativas à matér ia . 

A Emenda n.° 16 manda suprimir diversos ar
tigos do Projeto; mas a Comissão de Constituição e 
Just iça ofereceu subemenda. Quer dizer, aceitou a 
matér ia , apenas modificando-a. 

E m relação à Emenda n.° 22, o plenário, na 
sessão anterior, concedeu destaque para que fosse 
votada separada. 

Parece-me h á preferência natural para a vo
tação, d a Emenda n.°.22. Não ficará ela prejudicada 
com a votação dia ide n.° 16. A de n.° 22 afasta com
pletamente a ma té r i a do Projeto; e a de n.° ,16 
aceita, em princípio, a matéria , para fazer modifi
cações. 

O plenário só deve considerar a Emenda n.° .16 
depois de se haver manifestado, através da Emenda 
n.° 2-2, pela supressão ou manutenção de todas us 
disposições relativas à ma té r i a . 

É a questão de ordem que ponho perante a 
Mesa. (Muito bem) . 

O S R . P R E S I D E N T E — A razão da votação, 
em primeiro lugar, da Emenda n.° 16, é porque 
a Comissão de Constituição e Jus t iça deu parecer 
contrár io à Emenda n.° 22. E m relação à Emenda 
n.° 16, ofereceu subemenda, que manda acrescentar 
expressões e também um parágrafo. 

Parece à Mesa deverá ser votada, em primeiro 
•lugar, a Emenda n.° 18. Se fôr votada, preferen
cialmente, a de n.° 22, ficarão prejudicadas a 
Emenda n.° 16 e sua subemenda. 

V . Excia . , entretanto, poderá pedir preferência 
para a Emenda n.° 22. 

O SR. A L O Y S I O D E C A R V A L H O (Pela ordem). 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, vou 
enviar à Mesa requerimento de preferência para. a 

.Emenda n.° 22.. (Pausa) . 

R E Q U E R I M E N T O N.° 243, D E 1954 

Nos termos do art. 125, letra " i " , do Regimento 
Interno, requeiro preferência , para a. Emenda n ú 
mero 22, ao Projeto de Lei do Senado n.° 15-54, a 
fim de ser votada antes da de n.° 16. 

Sala das Sessões, 25 de maio de 1954. — Aloysio 
de Carvalho. 

O S R . P R E S I D E N T E — Em face co deliberado 
pelo plenário, a Mesa vai submeter a votos a Emenda 
n.° 22, que tem parecer contrário da Comissão de 
Constituição e Just iça . 

De autoria do nobre Senador- Attilio Vivacqua, 
dispõe: 

"Suprima-se: os arts. 15 e os §•§ 1.°, 2.°, 
3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 7.°, 8 ° e 9.°, do art. 16: os 
arts. 17 e 18 e demais disposições comple-
•mentares desses artigos". 

Em votação a Emenda n.° 22. Aprovada, preju
dicará a Emenda n.° 16. 

Os Senhores Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Patisa). 

Está rejeitada. 
C' SR. A T T I L I O V I V A C Q U A (Pela ordem) — 

Sr. Presidente, requeiro verificação da votação. 
O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder à ve

rificação - solicitada pelo nobre Senador. Att i l io V i 
vacqua . 

Queiram levantar-se os Senhores Senadores que 
aprovam a Emenda n.° 22, com parecer contrário 
da Comissão de Constituição e Just iça . (Pausa). 

Queiram sentar-se os Senhores Senadores que 
aprovaram a Emenda e -levantar-se os que a re
jeitam. (Pausa) . 

Votaram a favor da Emenda n.° 14 senhores 
Senadores, e contra 19: Está confirmada a rejeição 
da Emenda. 

Vai-se proceder à votação da Emenda n.° 16. 
A Mesa anunciou que a aprovação da Emenda 

n.° 22 prejudicaria a n.° 16. Tendo, porém, o ple
nário rejeitado a Emenda n.° 22, manifestou-se, • ipso 
fácto, contrário à supressão dos arts. 15, 17, 18, 19, 
20 e 21, na sua integralidatíe. 

A Emenda n.° 16 concorda, exatamente com 
essa deliberação; relativamente, porém, ao art. 16, 
oferece duas subemendas. 

Vai-se proceder, portanto, à votação em primeiro 
lugar, das duas subemendas e, em seguida, do pró
prio artigo. 

O SR. A L O Y S I O D.E C A R V A L H O (Não foi re
visto pelo orador) — (Pela ordem) — Sr . Presi
dente, solicitei preferência para a Emenda n.° 22 
porque esta suprimia toda a matér ia relativa à 
apuração, pelas mesas receptoras, consubstanciada 
nos arts. 15, 16, 17 e 18. A Emenda n.° 1.6 suprime 
todos os arts. 15, 16 e 17. Contra a supressão a 
Comissão de Constituição e Just iça deu parecer con-
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trár io , mas apresentou duas subemendas, uma ao 
§ 1.°, do art. 16 e a outra incluindo mais um pa
rágrafo nesse artigo. 

Assim, penso que o plenário t e r á de votar a 
Emenda n.° 16, em relação às partes constantes da 
subemenda... 

O Sr. Ferreira ãe Sousa — Foi o que o Sr. Pre
sidente anunciou. 

O S R . A L O Y S I O D E C A R V A L H O ' — . . . f i 
cando prejudicada a parte já considerada na Emenda 
n.° 22. 

O S R . P R E S I D E N T E — Para bom andamento 
da votação, a Mesa esclarece que a Emenda n ú 
mero 22 não manda suprimir os arts. 20 e 21; re
fere-se, apenas, ao art. 15, a determinados p a r á 
grafos do art. 16, aos arts. 17 e 18 e demais dispo
sições complemen tares. 

Assim, em face da questão de ordem levantada 
pelo nobre Senador Aloysio de Carvalho, parece que 
a votação, quanto à Emenda n.° 16, deve ser apenas 
das subemendas, votando-se, depois, os dipositivos 
relativos cos arts. 19, 20 e 21. 

Vai-se proceder à votação da primeira sub
emenda à Emenda n.° 16. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (.Pausa) . 

É . aprovada a seguinte 

SUBEMENDA À EMENDA N.° 16 

"Acrescente-se no § 1.° do artigo após a pa
lavra "sobrecarta", a expressão: 

' " . . . desde que não altere a posição d é qualquer 
candidato". 

O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder ã vo
tação da segunda, subemenda, que diz: 

"Inclua-se no art. 16 -o seguinte p a r á -
- grafo": 

"í — Terminada a votação, o Presidente 
da Mesa Receptora requisi tará a fôrçá" neces
sária para a manutenção da ordem durante 
os trabalhos da contagem dos votos". 

' O S R . A L O Y S I O EiE C A R V A L H O ' (Pélà ordem). 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, pa
rece-me ter havido equívico da Comissão de Cons
ti tuição . e Just iça ao. redigir essa emenda, porque 
impõe ao Presidente da Mesa Receptora a requi
sição' da força para assegurar a apuração . 

Foi , aliás, o subconcisente dos nobres Senadores 
favoráveis à apuração pela Mesa Receptora, que 
cs conduziu, desde já , . . a delegar aos. Presidentes 
dessas Mesas o poder ' de manter a ordem no. ser
viço de apuração . 

E m todo caso, devemos votar apenas a facul
dade, embora possam, amanhã , os Presidentes das 
Mesas Receptoras, com esse novo sistema, usar dessa 
faculdade a té ao extremo de criarem, eles próprio: , 
a desordem na apuração . (Muito bem). 

O S R . D A R I O C A R D O S O (Pela ordem) . (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, a Co
missão de Constituição e Just iça , . na redação da 
emenda, resolveu elaborar uma subemenda, .dando 
ao Presidente da Mesa Receptora a faculdade "Se 
requisitar a força necessária; apenas a faculdade, 
se houver necessidade é que requisi tará . 

Há, de fato, engano de redação, e a emenda 
•deverá ser submetida a votos com a substituição 
da palavra "requis i tará" pela expressão "poderá re
quisitar". 

O S R . P R E S I D E N T E — A subemenda <x ser 
votada, nos termos propostos por V . Excia . , t e rá a se
guinte redação : 

"§ — Terminada a votação, o Presidente da 
Mesa Receptora poderá requisitar a força ne
cessária para a manutenção da ordem durante 
os trabalhos da contagem dos votos". 

O SR. DARIO' C A R D O S O — Perfeitamente, foi 
esta a redação da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

O SR. P R E S I D E N T E — Nestas condições, a 
Mesa vai submeter à votação, a segunda subemenda, 
com a substituição do termo "requis i tará" pela ex
pressão "poderá requisitar", cabendo à Comissão de 
Redação a correção, em tempo oportuno. 

Os senhores Senadores que aprovam a segunda 
subemenda, à Emenda n.° 16, queiram conservar-ss 
sentados. (Pausa) . 

É aprovada a seguinte 

2.a SUBEMENDA À EMENDA N.° 16 

Inclua-se no art. 16 o seguinte parágrafo : 

"8 — Terminada a votação, o Presidente 
da Mesa Receptora poderá requisitar a força 
necessária para a manutenção da ordem du-

. rante os trabalhos da contagem dos votos". 

O SR. AiLENOASTRO GUIMARÃES. (Para de
claração de voto). (Não foi revisto pelo orador) — 
Sr. Presidente, o sistema eleitoral vigente no país 
deferiu inteiramente à Just iça a apuração e as ga
rantias necessárias ao pleito. O que no pas
sado permitiu a violação da vontade eleitoral, ao 
ponto de torná-lo uma ficção, foi justamente o 
poder conferido pelas juntas eleitorais de ãpuràr 
a eleição, de tomar todas as providências para sua 
execução e garantia. 

' Julgo que sobre esse ponto não deveremos re
tomar • ao passado e manter o atual sistema que 
trouxe para o Congresso, para os Executivos esta
duais e federais a vontade do povo legitimamente 
expressa. Este pode ter escolhido mal, mas o fêz 
livremente em voto livremente apurado. Por esse 
motivo, antes votei contra a emenda que deferia às 
Mesas a apuração das eleições. Voto agora contra, 
qualquer al teração que se faça no sistema vigente 
de apuração e das garantias a té agora conferidas, 
que me parecem plenamente justificadas. -(M:<ito 
tievv) . ' 

- O S R . P R E S I D E N T E — Constará da ata a de
claração de Vossa Excelência. -

Nós termos do que foi• resolvido em questão."de 
ordem, "vai-sê proceder à votação "da Emenda n ú 
mero 16 na parte relativa á supressão dos ârts." 19, 
20 e 21, que n ã o constam na Emenda n:° 32. Esta 
tem parecer contrário da Comissão' de Constitniçãc/ 
e Jus t iça . . -

Os Senhores Senadores que aprovam a emenda 
em relação aos arts. 19, 20 e 21, queiram conser
var-se sentados. (Pausa)-. 

• Está rejeitada. 
E m votação a Emenda n. 21, de plenário, que 

manda suprimir o art. 23. 
Esta emenda, que recebeu subemenda na C o 

missão de Constituição• e Justiça, dispõe o seguinte: 
"Reduza-se o prazo do art. 23 para 30 dias" 

O SR. F E R R E I R A D E SOUSA (Pela • ordem) . 
(Não foi revisto pelo orador) — Sr . Presidente, h á 
um engano no original da emenda e, com maior 
razão, nas publicações, quanto ao número do ar
tigo emendado. Quem lê a justificação vê logo 
que se trata do art. 22, não somente pela refe
rência expressa ao art. 22 como em relação à ma
tér ia . 

O próprio autor da emenda, Senador Attilio V i 
vacqua, na Emenda n.° 23. Portanto, a Emenda n ú 
mero 21 refere-se ao art. '22 e foi nesse sentido que 
a Comissão de Constituição e Just iça o apreciou. 
(Muito i'em) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Realmente, h á um equi
voco que precisa ser esclarecido, o qual dá razão ao 
•nobre Senador Ferreira de Souza e t ambém ao avulso. 
É que o nobre Senador Attilio Vivacqua, no original 
da emenda, declara supresso o art. 23; mas, na 



Junho de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 541 

justificação, mostra a evidente inconveniência do 
a r t . 22. Esta a razão do equívoco. 

•De maneira que a Emenda n.° 21 é ao artigo 
22, que diz: 

"Não serão prejudicados Diretórios e partidos 
-políticos, cujo podido de registro seja apresentado 
ã Just iça Eleitoral em prazo inferior a 60 .dias em 
qualquer eleição, como não se admitirão nesse prazo 
•quaisquer alterações dos registrados". 

A Cccnissãb de Constituição e Just iça aceitou 
a emenda que pede a supressão do art. 22; e a Co
missão de Constituição e Justiça lhe é contrár ia 
e propõe subemenda, para reduzir o prazo de ses
senta para trinta dias. 

Vai-se proceder à votação da subemenda. Apro
vada, es tará prejudicada a emenda. 

E m votação a subemenda. 
Queiram conservar-se sentados os Srs. que a 

aprovam. (Pausa). 
Está aprovada. 
F ica prejudicada a emenda. 
'Em votação a emenda aditiva n.° -12, que tem 

parecer contrário da Comissão de Constituição e 
Jus t iça . 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pela orãem) . (Não ji-i 
revisto pelo orador) — Sr . Presidente, a Emenda 
n.° 12, de minha autoria, procura satisfazer as aspi
rações dos marí t imos e aeronautas do Brasil , que de
sejam o direito de votar a bordo das embarcações 
e aeronaves. 

Não pude perceber o motivo que levou o ilustre 
relator do Projeto a emitir parecer confrãfío, por 
quanto a emenda me parece justa e bem assentada 
na consciência de todos os brasileiros. 

Pediria, assim, ao nobre Senador Waldemar Pe
drosa a gentileza de declinar os motivos que o le
varam ao parecer contrário ã emenda. 

O Sr. Waldemar Pedrosa — Assim 1 me pronun
ciei por entender que a Le i Eleitoral que estamos 
votando é de emergência para atender as próximas 
eleições, onde apuração se faz pela Junta Eleitoral; 
mas, agora, se faz uma primeira apuração pela Mesa 
receptora. 

O S R . M O Z A R T L A G O — Neste caso, a apu
ração será feita pela Mesa receptora de bordo. 

O Sr. Waldemar Pedrosa — Permitam-me um 
esclarecimento. A emenda do Senador Mozart Lago 
prevê a organização de Mesas eleitorais em aero
naves em vôo. Fazer-se eleições no a r . . . 

O S R . M O Z A R T L A G O — E em navios. 
O Sr. Waldemar Pedrosa — . . . não quando em 

terra. Só em vôo. 
O Sr. Ferreira de Souza — Acho muito lógico 

proceder a eleições em vôo. 
O Sr. Aloysio ãe Carvalho — Assim como nas 

aeronaves se realizam atos diversos da vida civil, 
por que n ã o se fazer também eleições ? Gostaria de 
«aber como conciliar, a votação a bordo com o sis
tema que acaba de ser adotado — de contagem de 
'votos pela própria Mesa receptora, quando a emenda 
^declara que os presidentes das Mesas receptoras re
meterão, por via área ou mar í t ima as urnas e pa
péis eleitorais. Ficaríamos, então, com dois sis
temas; os que votassem em terra, teriam seus votes 
logo apurados pelas Mesas receptoras; e os que 
votassem a bordo de embarcações mar í t imas ou 
aéreas, teriam seus votos apurados, em primeira mão, 
pela Junta Eleitoral . 

O S R . M O Z A R T L A G O — Tem inteira proce
dência o reparo de Vossa Excia . , entretanto, quando 
iíormulei a emenda, tinha em vista as Juntas Ele i 
torais. Retirando-a, agora, poderei renová- la noutra, 
discussão, adaptando-a ao que o Senado resolveu, 
isto é, que a contagem de votos será feita imediata
mente pelas mesas eleitorais. 

Sr . Presidente, retiro a Emenda. (Muito bem). 
O S R . P R E S I D E N T E — A Mesa aguarda o Re

querimento de V . Excia. 

É lido e aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 244, D E 1954 

Requeiro a retirada da Emenda n.° 12, de 
•minha autoria, apresentada ao Projeto de Lei do 
Senado n.° 1'5, de 1954. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1954. — 
Mozart Lago. 

É retirada a seguinte emenda. 

N.° 12 

Acrescente-se onde convier. 
A r t . Os eleitores que se encontrarem a bordo 

de navios, embarcações, ou aeronaves da zona e 
circunscrição do porto de registro do navio, embar
cação ou aeronave e nas eleições para Presidente e 
Vice-Presidentie da República. 

'§ 1.° " A bordo de cada navio, • embarcação ou 
aeronave haverá mesas receptoras correspondentes 
ao número de seus tripulantes, ou de tripulantes e 
passageiros". 

§ 2.° Tratando-se de navio, embarcação ou aero
nave cuja viagem se inicie antes de 7!2 horas da elei
ção, ou que não regressse ao porto de seu registro 
com a mesma antecedência, os Juizes eleitorais pro
videnciarão a remessa do material a que se refere 
este artigo, ao Presidente da mesa receptora, e, se 
esta ainda não houver sido constituída, ao Coman
dante que ficará por êle responsável. 

§ 3.° Os Juizes eleitorais requisitarão, cem a 
devida antecedência, aos órgãos competentes, a re
lação completa dos navios, embarcações e aeronaves 
registrados no porto de sua zona eleitoral, informai -
ções periódicas sobre o movimento destes, e, bem 
assim, pastas atualizadas de seus tripulantes e n ú 
mero de passageiros que transportam, habitualmente. 

§ 4.° Os Presidentes das mesas receptoras qu-3 
funcionarem a bordo de navios, embarcações ca aero
naves, remeterão por via á rea ou outra via rápida, 
ao Presidente das juntas leitorais competentes, as 
urnas e papéis eleitorais com as cautelas e precau
ções deste artigo. A remessa, será feita do primeú - o 
porto nacional ou estrangeiro, em que o navio 
aportar. 

O S R . A L O Y S I O ' D E C A R V A L H O (Para decU-
ração de voto). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . 
Presidente, sou inteiramente favorável à emenda do 
Senador Mozart Lago, pois o que verificamos no 
Brasil é que há grande números de cidadãos que 
não podem usar do direito de voto em vista, sobre
tudo, das obrigações da sua profissão mar í t ima ou 
aérea . 

Entretanto, apenas pude votar pela desistência 
porque o próprio autor da Emenda a retirou. 

Não aceito, porém, o argumento de que a lei 
só se referirá a uma eleição em que não haverá 
votação para Presidente ou Vice-Presidente da Re
pública. A proposição é denominada lei Eleitoral 
de Emergência, porque está sendo feita às pressas 
para alcançar o pleito de 3 de outubro. 

•Mas, pela leitura, embora superficial; do pro
jeto, não encontrei nenhuma disposição que l i m i 
tasse, no tempo, a vigência dessa lei . Assim, não 
estarei fazendo presunção infundada se considerar 
que nas eleições gerais de 3 de outubro de 1955 ainda 
poderemos estar com o mesmo sistema eleitoral es
tabelecido no projeto que estamos vetando. (Muito 
bem). 

O S R . F E R R E I R A D E SOUSA (Para declaração 
de voto). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, na Comissão de Constituição e Jus t iça fiz 
declaração expressa de pleno acordo com a emenda 
do Senador Mozart Lago, entendendo que é preci.'jO 
assegurar, àqueles que, por dever profissional ou 
necessidade de viagem, não podem comparecer à sua 
seção eleitoral, o direito de ' >voto, sobretudo rias 
eleições presidenciais. 

Cheguei, mesmo, naquele órgão, a discutir ques-
do direito de voto no que diz respeito ao pessoal da 
Aeronáutica, dizendo que os aeronautas têm a me saia 
disciplina que os tripulantes de navios. Cbnseqüen-
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temente, é possível tomar-lhes os votos nas suas 
tão levantada sobre a possibilidade do atendimento 
viagens. 

Chego a admitir, Sr. Presidente, até mesmo não 
na organização propriamente uma mesa, mas na 
realização do pleito na presença do Comandante.. . 

O Sr . Aloysio de Carvalho — Comandante da 
embarcação ou aeronave. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Se aceitei 
o parecer, fi-lo sob a consideração de que, repor-
tando-se exclusivamente à eleição do Presidente e 
Vice-presidente c a República e atendendo a que 
o projeto — como afirmou o nobre Sencdor Aloysio 
tíe Carvalho — consti tuirá lei permanente que abrange 
as eleições de 3 de outubro, poderemos deixar o 
assunto para depois, por existir na Câmara dos 
Deputados .proposição que trata da refusão da Lei 
Eleitoral. 

En tão votarei pela Emenda. Se, agora, o íicbre 
Senador Mozart Lago insistisse, poderia votar pela 
emenda; porém, S. Excia. a retirou. 

S r . Presidente, era o que me competia dizer, 
relativamente à emenda oferecida pslo nobre Se
nador Mozart Lago. (Muito bem). 

O S R . M O Z A R T L A G O (Pari declaração d<: 
voto). (Não Joi revisto peto orador) — Sr . Presi
dente, a retirada de emerida foi precedida de minha 
declaração de que a renovarei, convenientemente 
adaptada, ao sistma de obrigações que a nova lei 
produzir. (Muito bem) . 

O S R . P R E S I D E N T E — As declarações de voto 
de V . Excia . constarão da Ata ; (Pausa). 

E m votação a Emenda n.° 13, substitutiva ao 
art. 32, com parecer contrário da Comissão de 
Constii>uiçáo e Jus t iça . 

O S R . M O Z A R T L A G O (Para encaminhar a 
votação). (Não Joi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, não estou, em absoluto, de acordo com o 
parecer contrário que a comissão de Constituição e 
Jus t iça deu a esta emenda, e espero que o Sen.-.do 
me acompanhe, aceitando-a. Para tanto, basta que 
se atente para o art. 32, cuja supressão solicito: 

"Será negado o registro a candidatos que 
pública ou ostensivamente façam parte ou se
jam adeptos de partidos políticos, cujos re
gistros tenham sido cassados com fundamento 
no art. ,14)1, § 3° , da Constituição Federa!, 
assim como aos que estejam filiados a partidos 
políticos diversos daquele que requereu o re
gistro". 

Ora, Sr. Presidente, ninguém está livre de ser 
acoimado de comunista, pelos adversários, na hora 
do registro. Além disso, é comum, que um candi
dato, n ã o contemplado pelo próprio partido, à úl
t ima hora obtenha guarida em outro. 

Este artigo, a meu ver, n ã o só é inconstitucio
nal como iníquo, verdadeiro atentado ao regime de
mocrático . 

Propus substitutivo, repetindo os casos de ine-
legiibilidade, nos quais o registro pede ser negedo: 
Capitulei-os na minha Emenda n.° 13, da qual, se 
aprovada, vou requerer destaque, para efeito da v i 
gência, do item 2, que considera inelegíveis os que 
n ã o saibam- expressar-se em língua nacional. Aí 
houve equívoco, porque quem não se exprime em 
l íngua nacional não ,pode ser eleitor e, n ã o sendo 
eleitor, j á é inelegível por natureza. 

Quanto ao mais, penso o que o Senado deve 
aprovar a emenda. (Muito bem !). 

O S R . P R E S I D E N T E — A" Mesa aguarda que 
o nobre Senador lhe envie o requerimento de des
taque, pois este é o momento oportuno. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUSA (Não Joi re
visto pelo ora>io). (Para encaminhar a votação) 
— Sr . Presidente, tenho lembrança de que, quando 
esta emenda foi discutida na Comissão de Consti
tuição e Justiça, o nobre Senador CPiavo Oliveira 
apresentou — e a Comissão aceitou — sob emenda 
supressiva da .parte final do art. 32, isto é, da ex
pressão "assim como aos que estiverem filiadas a 

partidos políticos diversos daquele que requereu c 
registro". 

Tendo sido aprov-ada esta úl t ima emenda, desa
parece toda a razão da crít ica do eminente Senador 
Mozart Lago à atitude daquele órgão. 

Fica, somente, a .possibilidade de negação de 
registro ao candidato que participa, publicamente, 
por meio fartamente conhecido, de partido cujo re
gistro tenha sido cassado ou negado pelo Tribunal 
de Justiça, com fundamento na Constituição Fe
deral. Compreende-se n ã o se dê registro ao can
didato cuja ideologia está condenada expressamente 
pela Constituição Federal. 

O Sr. Mozart Lago — Mesmo neste caso — 
perdôe-me V . Excia . — não está certo. O Partido 
Comunista teve o registro cassado, mas, hoje, os 
comunistas não perderam o direito de votar. E 
quem vota pode ser vetado. Poderão, portanto, ser 
registrados. 

O SR. F E R R E I R A D E SOUZA — O partido Co
munista teve o registro cassado em virtude de con-
travir seu estatuto, seu plano de ação, à norma ex
pressa da Constituição Federal, e o Superior T r i 
bunal Eleitoral j á negou registro, por incapacidade 
eleitoral passiva, a diversos candidatos, pública e 
sabidamente filiados a tal partido, que se insinuaram 
©m chapas de agremiações diferentes. Há decisões 
neste sentido, uma vez, p-rova o que o indivíduo 
participa de um partido que, ao contrário do pre
ceito constitucional, combate a pluralidade parti
dária e vai de encontro à própria substância do 
regime. 

O que a Constituição condena é a ideologia, 
a idéia do ponto de vista político. Tanto faz que 
seja espossaido por partidos, grupos ou candidatos 
que se insinuem em chapas diversas, para serem 
eleitos. 

O nobre Senador Mozart Lago tem plena razão 
quanto ã parte final do artigo, profundanssnte i n 
feliz . 

O Sr. Mozart Lago — No Código Penal não h á 
definição de que o comunismo praticado por um 
cidadão constitua crime. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Não se trata 
de crime, e sim, de impedimento de registro. 

O Sr. Mozart Lago — O partido foi condenado, 
porém, ser comunista não é crime, e as repartições 
públicas estão cheias deles. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Neste ponto 
estou de acordo com V . Excia . Realmente, não é 
crime. 

O Sr. Aloysio ãe Carvalho — V . Excia . d á l i 
cença para um aparte ? (Assentimento do orador). 
Para que o registro de um candidato seja deferide, 
é preciso que êle apresente atestado de ideologia. 
Por que ser negado registro a candidatos que, pú
blica e ostensivamente, fazem parte do partido co
munista ? Suponhamos que o candidato se apresente 
a registro com declaração autenticada de que n ã o 
pertence a partidos nessas condições. Como deverá 
proceder a Just iça Eleitoral: negar o registro por 
simples presunção ? 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Não tenho 
grande entusiasmo pelo artigo, entendo que é um 
desenvolvimento da norma constitucional, não sei 
se felix ou infeliz. 

O' Superior Tribunal Eleitoral te rá de verificar 
provas positivas e não negativas, isto é, se o can
didato fazia ou não parte pública e ostensivamente 
tia agremiação. É absurdo pensar-se que o jandi-
tiato é quem deve fazer provas negativas. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Está mútho melhor, 
essas ? Não podemos chegar a disposição inenua, 
pela impossibilidade de se provar positivamente. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Considero que 
o problema é muito difícil. A disposição não é 
das mais felizes e decorre de norma constitucional. 
Não a quero julgar no momento, porém, creio que 
deixa um pouco de arbítrio lógico à discreção ju 
rídica do Tribunal, que verificará de acordo com 
as provas de que dispuzer, se h á manifestação ex-



Junho de 1954 B O L E T I M E L E I T O R A L 

pressa dessa atitude. Não conheço em que se tem 
baseado o Tribunal Eleitoral, como também des
conheço o gênero de provas, que prefere nesse sen
tido. 

S r . Presidente, o perigo maior do artigo es
tava na parte final que foi inteiramente melhorada. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — Está muito melhor. 
O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Quanto à 

emenda oferecida pelo nobre Senador Mozart Lago, 
votei contra ela por se tratar de repetição de norma 
constitucional. Não h á aeeessidade de se repetir o 
que já está expresso na Constituição a respeito de 
inelegibilidatíe. 

O Sr. Aloysio de Carvalho — V . Excia . tem 
toda razão. A emenda deveria sugerir a supressão 
do artigo e não a substituição por um trecho que 
repete os casos de inelegibilidade estabelecidos na 
Constituição. 

O S R . F E R R E I R A D E SOUZA — Mesmo porque, 
a repetição não tem valor legislativo algum. (Muito 
bem). 

O SR. D A R I O C A R D O S O (Para encaminhar a 
votação). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, o nobre Senador Ferreira de Souza já 
explanou ;perfeitamente o assunto. 

' Realmente, o art. 32 do projeto visa a defesa 
do regime, baseado no § 13, do art. 141 da Cons
tituição Federal, que proibe a organização, o re
gistro ou o funcoinamento de qualquer partido po
lítico ou associação, cujo programa ou ação contrarie 
o regime democrático, baseado na pluralidade cios 
partidos e na garantia dos direitos fundamentais 
tío homem. 

Realmente, se abrirmos as portas dos demais 
partidos políticos, daqueles que estejam com a si
tuação normalizada perante a Just iça Eleitoral, para 
infiltração dos elementos que sa í ram de partidos que 
tiveram o registro cassado por infrigência de seus 
programas ou por haver sua a tuação contrariado o 
disposto no art.. 1411, § 13 da Constituição, estaremos 
como que entregando o regime a estes elementos 
subversivos. 

O Sr. Mozart Lago — Essa defesa pertence aos 
partidos. 

O S R . P R E S I D E N T E — Sobre a mesa requeri-
alguma; mas a verdade é que as disposições cons
titucionais regem a vida, dão existência aos partidos. 
Se cruzarmos os braços se não defendermos o re
gime, naturalmente este será destruído pela a tuação 
desses elementos. 

Á segunda parte do artigo, confesso, não foi 
felia. Visou fortalecer os partidos existentes, evi
tando que o candidato filiado a determinada agre
miação partiidária se possa registrar por outro par
tido. 

Estou de acordo com a emenda aprovada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, para supressão 
da segunda parte. Realmente, não se exige, para 
registro do candidato a.qualquer posto eletivo, prova 
de filiação anterior a outro partido. 

No tocante à disposição que procura defender 
o regime, não vejo como recusá-la; seria o mesmo 
que entregar o regime a seus inimigos.. 

Sou de opinião que deve ser mantido o artigo 
e suprimida a úl t ima parte, com a aprovação da 
emenda oferecida pela Comissão de Constituição 
e Just iça . A finalidade foi justamente esta: de
fender o regime, baseado na Constituição. 

O Sr. Mozart Lago — Compete aos partidos essa 
defesa. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Perfeitamente, mas 
a lei deve ser rigorosa, de modo a que todo par
tido que consiga registro observe fundamentalmente 
o dispositivo constitucional. 

O Sr. Mozart Lago — Nas últ imas eleições, só 
num pequeno partido houve infiltração comunista. 
As entidades par t idár ias estão aptas a se defenderem, 
não carecem de proteção. 

O SR. D A R I O C A R D O S O — O nobre colega 
mesmo confessa que houve infiltração comunista. 
Precisamos" evitá-la. 

O Sr. Mozart Lago — O' Tribunal nada pôde 
fazer. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — A Justiça Eleitoral 
quer defender o regime, mas com normas legais, 
que o permitam. Até hoje, só negou registro a um, 
partido, porque havia realmente infiltração comu
nista . 

O Sr. Mozart Lago — Tem negado, mas não 
cassou o diploma de mais ninguém. 

O S R . D A R I O CARDOSO' — É preciso que co
laboremos com o Judiciário na defesa do regime. 
Responsáveis que somos por êle, como vamos en
tregá-lo aos seus inimigos ? Não vejo, assim, como 
recusar-se a emenda. 

Só o Partido Comunista teve o registro cassado; 
mas, amanhã , pedem surgir' outros que professem, 
doutrina cont rár ia à Constituição. 

Parece-me que o Senrido deve aprovar o pro
jeto e co art. 32 suprimir a segunda parte, conforme 
emenda apresentada pelo nobre Senador Olavo de 
Oliveira, .unanimemente aprovada pela Comissão de 
Constituição e Just iça. (Muito bem. Muito bem) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Em relação ã observação 
do nobre Senador Ferreira de Souza, de que tinha 
idéia de haver sido apresentada subemenda na Co
missão de Constituição e Justiça, a Mesa deve i n 
formar que não se trata de subemenda, mias da 
Emenda n.° 34, do nobre Senador Olavo Oliveira, ao 
art. 32, mandando suprimir as palavras: — "assim 
ccmo aos que estejam filiados a partido politic? 
diverso daquele que requerer o registro". 

A emenda obteve pareceres favoráveis, de forma 
que o artigo consta sem este final, j á excluído. 

O S R . N E S T O R M A S S E N A (Para encaminhar 
a votação) — Sr. Presidente, a respeito da votação 
desta emenda, lamento divergir do nosso eminente 
líder, o ilustre Senador Dário Cardoso. 

(Para encaminhar a votação). 
Considero que a matér ia de inelegibilidade é 

Ide restrição de direito, e, portanto, estrita e ex
pressa. À Constituição chamou a si o determinar 
os casos de inelegibilidade ,e eu não sei como se 
possa,' ampliá- là ou restr ingí- la além ou aquém do 
que está expresso no texto constitucional. 

Julgo que as razões aduzidas por S . Excia . são, 
de -certo modo, procedentes, mas, acredito que de
fenderemos melhor o regime defendendo a Consti
tuição do que fugindo a ela. 

Nestas condições, não dou meu voto à Emenda 
Mozart Lago, discordando, porém, também, da douta 
Comissão de Constituição e Just iça. (Muito bem). 

• . O S R . P R E S I D E N T E — Sobre a mesa requeri
mento do nobre Senador Mozart Lago, aue vai ser 
lido. . 

É lido e sem debate aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 245, D E 1954 
Requeiro que na redação de minha Emenda nú

mero 13, ao art. 32 do Projeto, seja destacado, para 
rejeição, o item II que diz — os que não saibam 
exprimir-se na língua nacional. 

Sala das Sessões, em 25 de maio de 1954. — 
Mozart Lago. 

O S R . P R E S I D E N T E — Com a aprovação do 
requerimento, a Emenda n.° 13 será submetida à 
votação apenas com 7 itens, devendo a Comissão 
de Redação, caso a emenda seja aprovada, pro-
tfíder à necessánria correção. A Emenda n.° 13 tem. 
parecer contrário da Comissão de Constituição e 
Just iça . 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam a Emenda 

n.° 13, queiram permanecer sentados. (Pausa). 
Está rejeitada. 
O S R . M O Z A R T L A G O (Pela orãem) — Sr. 

Presidente, requeiro verificação da votação. 
O S R . P R E S I D E N T E — Vai-se proceder ã ve

rificação da votação. 
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Queiram levantar-se os senhores Senadores que 
votam a favor da emenda. (Pausa) . 

Queiram sentar-se 03 senhores Senadores que 
'votaram a favor de. emenda e levantar-se os que 
veriam contra. (Pouso). 

Votaram a favor 4 Srs. Senadores e contra 22. 
Não h á número para a votação. 
Vai-se preceder à chamada. 

Prccede-se ã chamada, a que respondem os Srs. 
Senadores 

Waldemar Pedrosa. — Victorino Freire. — Joa
quim. Pires. — Onofre Gomes. — Kerginaldo Ca
valcanti. — Georgino Avelino. — Ferreira de Souza. 
— Djair Brindeiro. — Ezechias da Rocha. — Cí
cero de Vasconcelos. •— Júlio Leite. — Durval Cruz. 
— Aloysio de Carvalho. — Carlos Lindemlerg. — 
Luis Tinoco. — Alfredo Neves. — Nestor Masseni.. 
— Levindo Coelho. — Marcondes Filho. — Euclydes 
Vieira. — Dário Cardoso. — Costa Pereira. — Othon 
Mããer. — Gomes de Oliveira. — Francisco Gállotti. 
— Alberto Pasqualini. (28) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Responderam à cha-
métãa ,26 senhores Senadores. 

E s t á confirma :"a a falta de número . 
.Fica adisida a votação da Emenda n.° 13. 
Passa-se à matér ia em discussão. 
(DC.N. — Seção II — 2S-5-54) . 

SESSÃO BE 25-5-54 

Continuação da votação, em primeira, 
discussão, ão Projeto ãe Lei do Senado número 
.15-54, que altera dispositivos ão Código Elei
toral e dá outras providências (em regime de 
urgência, nos termos do art. 155, § 3.°, tio 
Regimento Interno, em virtude do Requeri
mento ,n.° 202, de 1954, do Sr. Dário Cardoso 
e outros Srs. Senadores, aprovado com emindc 
na sessão de 17-5-54), tenâo parecer favorável, 
com emenda (n.° 1-C), da Comissão de Cons
tituição e Justiça e parecer oral, proferido na 
sessão de 24-5-54, sobre as emendas de Plenário 
(favorável às de ns. 17 — 18 — 23 c 34; 
contrário às de ns. 2 — 3 — 6 — 8 — 10 — 11 
— 12 — 13 — 14 — 15 — 19 — 20 — 22 — 
24 — 25 — 26 — 27 — 28 — 29 — 30 — 31 
— 32 e 33; e oferecendo subemendas às de-
ns. 4 — 5 — 7 — 9 — 16 — 21) . 

O S R . P R E S I D E N T E — Quundo era votada, 
ontem, a Emenda n.° 13 ao projeto, foi requerida 
a verificação da votação, que evidenciou falta de 
número , razão por que é ela agora renovada. 

•Em votação a Emenda n.° .13 de plenário, subs
ti tutiva, com parecer contrário da Comissão de Cons
t i tu ição e Jus t iça . 

O S R . M O Z A R T L A G O ' (Pela ordem). (Não 
foi revisto pelo orador) — Sr. Presidente, a votação 
desta emenda foi ontem interrompida pelo reque
rimento de verificação da votação de minfria auteria, 
por não me conformar cem a sua rejeição. No en- % 
tanto, no decorrer do debate, senti que a opinião ^ 
da maioria da Casa, embora um tanto infensa à 
Emenda h. 32, substitutiva, era no sentido de que 
uma emenda que suprimisse o airt. 32 petíeria ser 
aseita. 

Como, na segunda discussão, me assiste o d i 
reito -de formular emenda supressiva, pergunto a 
"V. Excia . se posso apresentar requerimento de re
tirada da minha emenda, que recebeu, aliás, parecer 
con t r á r io . 

O S R . P R E S I D E N T E — V . Excia. poderá enviar 
{• Requerimento à Mesa. 

É lido e sem debate aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 248, D E 1E-54 
Nos têm-os do crt. 15ã, letra "k", do K.2gi-

mento Interrjo, requeira a retirada da Emenda nú

mero 13, de minha autoria, do PreVto ce Le i do 
Senado . 15. de 1954. 

Saia das Sessões, em 26 de maio de 1954. — 
Mozart Lago. 

t. retirada a seguinte 

EMENDA N.° 13 

Substitua-se a redação do art. 32 do Projeto 
pela seguinte: 

Ar t . 32. 'São inelegíveis: 
I — os analfabetos; 

I I —os que não saibam exprimir-se na l íngua 
nacional; 

T H — os absolutamente incapazes nos termos 
do srt . 5.° do Código C i v i l ; 

I V —' os condenados, criminalmente, por sen
tença irrecarrível, transitada em julgado, enquanto 
durarem os efeitos da condenação; 

V — as praças de pré, salvo os aspirantes a 
oficial, os suúoficiais, subtenentes, os sargentos e os 
alunos das escolas militares de ensino superior; 

V I — os que hajam perdido a nacionalidade 
brasileira, nos casos estabelecidos no art. 130 da 
Constituição Federal; 

VII — os que, por motivo de consciência, se 
recusarem a prestar serviço militar ou outro que 
a lei estabelecer em substituição a êle. 

VI I I — os que aceitarem título nobílitário ou 
condecoração estrangeira que importe, restrição .de 
direito ou dever perante o Estado. 

Parágrafo único. São também inelegíveis os 
mencionados nos arts. 1-39 e .140 da Constituição 
Federal pana os cargos neles previstos. 

O S R . P R E S I D E N T E — Em votação a Emenda 
n.° 14, de plenário, aditiva, com parecer contrár io 
da Comissão de Constituição e Jus t iça . 

Está assim redigida: 
"Asrescente-se onde convier: 

"Art . É assegurado aos partidos nacionais, 
mediante petição documentada aos tribunais regio
nais e seb controle do Tribunal Superior Eleitoral, 
em caso de falta ou de especulação nos preços do 
papel destinado às cédulas para as eleições e aos 
cartazes e volantes de propaganda dos candidatos, 
o direito de o importarem ou adquirirem nas quan
tidades necessárias, previamente comprovadas, nas 
condições mesmas e mesmas franquias concedidas, 
por lei, aos jornais e revistas, -.para a importação 
e aquisição do papel de imprensa. 

Parágrafo único. E m caso de necessidade ur
gente, o Tribunal Superior Eleitoral, por intermédio 
da Comissão Federal de Abastecimento e Preços 
( C . O . F . A . P . ) , ou como julgar mais conveniente, 
pofderà importar, adquirir ou requisitar o papel i n 
dispensável, para ser fornecido aos partidos, me
diante indenização prévia, em dinheiro". 

O S R . M O Z A R T L A G O (Para encaminhar a 
votação) . (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, por esta emenda procurei amparar os par
tidos nacionais nas eleições próximas, quando, por 
certo, o preço do papel para cédulas e volantes des
tinados à propaganda eleitoral subirá a preços as
tronômicos. 

As cédulas para eleição j á estão, neste momento, 
á quarenta cruzeiros o rndlheiro — vale dizer que, 
se continuarem esses preços, os candidatos pobres 
estarão impossibilitados de concorrer às eleições, por
que não poderão pagar nem mesmo a impressão das 
cédulas. 

Formulei a emenda permitirdo que os partidos 
possam importar papel para cédulas, com isenções 
iguais às concedidas aos jornais para aquisição de 
papel de imprensa. 

Ao contrário do que aconteceu na Comissão de 
Finanças, na de Constituição e Just iça o parecer 
do relator foi favorável, vencido apenas pelo voto 
de desempate. 

Venho, £or isso, à tribuna a f im de reforçar o 
apelo que dirijo ao relator e demais membros da 
Comissão no sentido de que aprovem a emenda que 
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ofereci, para o que, vou enviar à Mesa requeri
mento de destaque, escoimando minha emenda de 
todo o parágrafo único e de uma expressão cons
tante do artigo único da emenda, que diz: 

"Ou em. caso de especulação". 
Dizia eu, Sr . Presidente que, quando houvesse 

falta de papel ou em caso de especulação nos preços, 
o Tribunal Eleitoral poderia permitir a sua impor
tação . Suprima-se o vocábulo "especulação" f i 
cando, pantanto, somente a expressão: "ou em 
caso de falta". 

Sr . Presidente, substituo também todo o § 1.° 
que determinava a intromissão da C O F A P no caso 
de exploração do papel. 

Assim-, espero que o nobre relator e a Comissão 
concordem em aprovar a emenda, que é justa e ne
cessária. (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — Va i ser lido um re
querimento enviado à mesa. 

É lido o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 249, D E 1954 

Requeiro que, na Emenda n.° 14, de minha au
toria, apresentada ao Projeto de Lei do Senado nú
mero 15, de 1954, sejam destacadas, para rejeição, 
no ariugo, a expressão "ou de especulação nos pre
ços" e todo o parágrafo único do artigo único da 
emenda. 

Saia das Sessões, em 26 de maio de 1954. — 
Mozart Lago. 

O S R . W A L D E M A R P E D R O S A (Para enca
minhar a votação) . (Não foi revisto pelo orador) 
— Sr. Presidente, venho confirmar a comunicação 
que fêz ao Senado o eminente Senador Mozart 
'Lago sobre a atitude ida Comissão de Constituição 
e Justiça no apreciar a Emenda n.° 14, de sua au
toria. 

Relator do projeto, o 'humilde orador que ocupa 
a tribuna deu parecer favorável ao texto do artigo, 
mandando excluir a palavra "especulação", e con-, 
t rár io ao parágrafo da emenda que transformava, 
por assim dizer, o Tribunal Superior Eleitoral em 
agente importe! ior de papei para os diversos Par
tidos, por entender que a importação incumbe às 
agremiações par t idár ias ou a seus candidatos, sob 
controle daquele Tribunal . 

Este o meu pareicer, sobre o qual se pronunciou 
contrariamente a Comissão, por julgar a matér ia 
não consentânea com a Lei Eleitoral de Emergência. 

Entretanto, aquele órgão técnico reconsidera a 
sua decisão, para concordar cem a aprovação da 
emenda, nos termos em que colocou o seu. nobre 
autor, Senador Mozart Lago. (Muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação o reque
rimento de destaque. (Pausa). 

Os Srs. Senadores que o aprovam-, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. Ficam excluflios o parágrafo úr.ico 
e as expressões destacadas do artigo. 

E m votação a emenda. (Pausa) . 
Os Srs. que a aprovam, queiram conservar-se 

sentados. (Pausa). 
É aprovada, excluído o destaque, a seguinte 

EMENDA N.° 14 

Acrescente-se onde convier: 
Ar t . É assegurado aos partidos nacionais, 

mediante petição documentada aos tribunais regio
nais e sob controle do Tribunal Superior Eleitoral, 
em caso de falta ou de especulação nos preços 'do 
papel destinado às cédulas para as eleições e aos 
cartazes e- volantes de propaganda dos candidatos, 
o direito de o importarem ou adquirirem nas quan
tidades necessárias, previamente comprovadas, nas 
condições mesmas e mesmas franquias concedidas, 
por lei, aos jornais e revistas, para a importação 
e aquisição do papel de imprensa. 

Parágrafo único. E m caso de necessidade ur
gente, o Tribunal Superior Eleitoral, por in te rmédio 
da Comissão Federal de Abastecimento e Preços 
( C O F A P ) , ou como julgar mais conveniente, poderá 
importar, adquirir ou requisitar o papel indispen
sável, para ser fornecido aos partidos, mediante 
indenização prévia, em dinheiro. 

O' S R . P R E S I D E N T E — Em- votação a Emenda 
Adit iva n.° 33, de plenário, com parecer contrár io 
Ida Comissão de Constituição e Justiça, concebida, 
nos seguintes termos: 

N.° 33 

Acrescente-se onde couber: 
A r t . As nulidades previstas no art. 123, n ú 

meros 1, 2, 4, 7 e 8, do Código Eleitoral, t e rão 
de ser argüidas durante a apuração da urna, para 
constarem da respectiva ata. 

As demais nulidades poderão ser alegadas: 
I — em petição de recurso (art. 153), as dos 

l is . 3, 5, 6 e 7 a coação (art. 124); 
I I — em petição de diplomação (art. 17C0 a 

do n.° 9 e os casos de fraude Oart. 124). 
Parágrafo único. Só será decretada a n u l i -

Idade de votação, em recurso de diplomação, se a l 
terar quociente par t idár io ou prejudicar a eleição 
de qualquer candidato. 

O S R . O T H O N M A D E R (Para encaminhar a 
votação). (Não foi revisto pelo orador) — Sr . Pre
sidente, como bem disse V . Excia . , a Emenda n ú 
mero 33 é aditiva. Ao examinaria, a Comissão de 
Constituição e Justiça, de início, deu-lhe parecer 
favorável, modificanido-o posteriormente, em virtude 
dos argumentos apresentados pelo nobre Senador Fer
reira de Souza de que a matér ia afetava o Cóüip.o 
Eleitoral e não a Le i Eleitoral de Emergência. 

Bem depressa, porém, S. Excia . se convenceu 
do equívoco em que laborava, pois, estamos votando 
lei eleitoral e a emenda trata de matér ia a ela 
pertinente. 

Nestas condições, o ilustre Senador Ferreira de 
Souza reconheceu que a emenda poderia perfeita
mente ser aprovada , por essa razão, a Comissão 
de Constituição e Just iça não mais se reuniu para 
deliberar sobre a mesma. 

Ao que estou informado, aquela douta .Comissão, 
a t ravés do seu relator o nobre Senador Waldemar 
Pedrosa, já havia emitido parecer favorável à Emenda. 

Assim, Sr. Presidente, entendo que a Ccmissão 
n ã o t e r á dúvida em modificar seu parecer; e, mo-
dificando-o, p ra t icará ato de justiça, pois que a 
emenda visa, principalmente, a coibir a fraude nas 
eleições. 

Este projeto de lei de emergência foi apresen
tado justamente cem essa finalidade, em vista do 
alarme geral, dado o número de fraudes que se ve
rifica durante o pleito e a apuração das eleições. 

Ora, Sr. Presidente, se tal é a finalidade da 
lei, nada mais justo que se estendam o.s recursos 
contra a fraude a té mesmo à fase da diplomação 
dos candidatos, porque o retardamento — que alguns 
alegam verificar-se nesse período — será afastado. 

O parágrafo único da minha emenda diz -

"iSó será decretada a nulidade de votação 
em recurso de diplomação, se alterar quociente 
par t idár io ou prejudicar a eleição de qualquer 
candidato". 

Isto significa, Sr . Presidente, que nos casos' 
comuns não haverá tais recursos e não poderá, 
ser decretada a nulidade a não ser quando afetar 
a si tuação de um dos candidatos ou se houver 
a l teração do quociente eleitoral. 

Vou ler um pequeno trecho da justificação para 
que o plenário fique inteirado das finalidades da 
emenda: 

"No combate à fraude a nova legislação 
precisa ser a mais rigorosa possível, visto tra
tar-se do problema mais alarmante com que 
•se defronta hoje, a Just iça Eleitoral. Daí a 
oportunidade para ser a matér ia argüida em 
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qualquer fase, inclusive no recurso de diplc-
miação. 

"'Com a apuração iniciada no dia imediato ao 
pleito e sem verificações e confrontos de folhas de 
votação e outros documentos, por parte dos fiscais, 
mesmo depois da apuração das urnas da zona, nunca 
se rão constatadas as maiores fraudes, como as de
correntes de votos de eleitores tíe outras zonas ou 
ido fato de votarem mais de uma vez, eleitores da 
p róp r i a zona. Só no recurso de diplomação es tarão 
reunidos os elementos de prova". 

S r . 'Presidente, entendo que a emenda é alta
mente moralitfcdora e só nos t r a r á vantagens. 
Nosso propósito é coibir as fraudes nas eleições. 
Muitas vezes, logo após a apuração, rios SO dias 
que se lhe seguem h á tempo suficiente para qual
quer pessoa obter a prova necessária da fraude e 
•(essa prova só se obtém freqüentemente, com prazo 
(dilatado. Tornando-se válida, por vezes, uma eleição 
fraudada em que o candidato não eleito vem a 
gozar dos benefícios inerentes ao mandato. 

E i s porque considero a emenda justa, proce
dente e, sobre ela, o pronunciamento favorável da 
Comissão de Consti tuição e Justiça, ou pelo menos, 
<de alguns de seus membros, inclusive o do seu re
lator. Manifestou-se também, favorável à mesma, o 
Senador Ferreira de Souza que se confessou equi
vocado, declarando-se de acordo com a mesma, 
•apenas com restr ição quanto ao item 2, isto e, ao 
recurso de diplomação. (Muito bem!) 

O S R . D A R I O C A R D O S O (Para encaminhar 
a votação) — Sr . Presidente, o nobre autor da 
Emenda n.° 23, fêz referência à m u d a n ç a de orien
tação por parte do Senador Ferreira cie Souza e 
t a m b é m do nobre relator da Comissão de Consti
tuição e Jus t iça . 

Vou encaminhar a votação, fazendo uma a n á 
lise da mesma, a f im de que o Senado fique .bem 
esclarecido a respeito. Aliás, estou em condições 
*de fazê-lo, porque, como Presidente da Comissão de 
Const i tuição e J-ustiça,. não tive oportunidade de 
emitir minha cpinião sobre o assunto, pois o ponto 
ide vista do presidente de qualquer órgão técnico da 
Casa só se torna conhecido em caso de empate na 
"votação. 

A emenda em questão está concebida nos se
guintes termos: 

"Acrescente, onde couber: 
Arlt. As nulidades previs-tas no art. 123, 

ns. .1, 2, 4, 7 e 8, do Código Eleitoral, te rão 
<de ser erguidas durante a apuração da urna, 
•para constarem da respectiva ata. 

As demais nulidades poderão ser alegadas: 
I — em petição de recurso (art. 153), as 

•dos ns. 3, 5, 6 e a coação (art. 124); 
n — em recurso de diplomação (art. 170) 

a do n.° 9 e os OJSOS de fraude (art. 124). 
Pa rág ra fo único. Só será decretada a nu

lidade de votação, em recurso de diplomação, 
se alterar quociente par t idár io ou prejudicar 
a eleição de qualquer candidato". 

A Comissão de Constituição e Just iça manifes
tou-se contra ela pelo motivo de considerar a ma
t é r i a sobre que versa j á regulada pelo Código Ele i 
tora l . A verdade, .porém, é que a emenda invoca o 
Código, e, se inova, deve ser admitida, mesmo por
que n ã o foi formulada com infr íngênt ia do Regi
mento Interno do Senado, -visto como acrescenltar 
onde couber o seu texto ou conteúdo. 

Houve emecldas rejeitadas pela referida Co
missão, porque visavam ao Código Eleitoral e não 
ao projeto em exame, sendo, assim, infringentes 
*do Regimento Interno do Senado. A em questão não 
incorre na falta, merecendo,"assim', ser apreciada. 
Examinemo-la, em face dos dispositivos do Código 
Elei tora l atinentes ao assunto de que cogita:" 

O art. 123 do Código Eleitoral dispõe: 
"É nula a votação da Seção Eleitoral: 
I — feita perante Mesa que não fôr no

meada pelo Juízo Eleitoral, const i tuída de 
•modo diferente do prescrito em lei, ou localizada 

com infração do art. 79, § 2.°". 

O dispositivo lido não determina a oportunidade 
em que a nulidade deverá nele prevista poderá ser 
arguida. Os Tribunais t êm decidido que essa argui-
ção deverá ser formulaldia antes da abertura da 
•urra, por ser ela anterior à fase da votação, uma 
vez que as Mesas Receptoras têm 1 que ser constituí
das dentro no prazo fixado pelo Código, cabendo 
do ato da nomeação de seus membros reclamação, 
no prazo de 48 horas. 

O Sr. João Villasbôas — Permite V . Excia. um 
aparte ? (Assentimento ão orador) — Não acha, V . 
Exfcia. que, justamente no caso do n.° I do artigo 
ili23, a arguição poderia ser feita em qualquer tempo? 
Tratando-se de Mesa não organizada de acordo-
com a lei, não nomeada pelo Juiz competente, ou 
de indivíduos que se intitulam mesários, é nula a 
eleição. Quando da apuração, muitas vezes, um 
delegado de Partido ignora se os integrantes da 
Mesa foram realmente designados para a consti
tu í rem. Não se pede validar eleição nulamente pro
cessada. Assim, a emenda do nobre Senador' Othon 
Mfadér deveria 'consignar a arguição passível de ser 
apresentada em qualquer tempo. 

O S R . D A R I O O A R D O S O — Cotioordo. Aliás, 
V . Excia. sabe que era esta a primitiva jurispru
dência do Superior Tribunal Eleitoral. Trata-se de 
uma nulidade de pleno direito. A interpretação que 
conduziu a essa jurisprudência deu margem, entre
tanto, a tantos recursos e protelações, originando ba
talhas judiciárias intermináveis, que o legislador 
impressionado com tão anômala situação, resolveu 
acabar, no processo eleitoral, com as nulidades abso
lutas decretáveis de ofício, estabelecendo prazos com 
preclusivos para a arguição de qualquer delas, por 
mais grave que possa ser. 

A meu ver, rio entanto, desde que o órgão co
letor dos votos, isto é, a mesa receptora se constitua 
de medo diverso do prescrito no Código, a eleição 
deixará de realizar-se com as cautelas legais, com 
sacrifício, muita vez, da verdade eleitoral. 

A emenda do Senador Othon Mader não remete 
a arguição para o rdeurso de diplomação; determina 
apenas que ela se faça durante a apuração das 
umas, para constar da respectiva Ata . 

No regime vigente, não alcançaria a medida 
o objetivo colimaido pelo autor da emenda, uma vez 
da decisão apura tór ia só caberá recurso parcial, 
e deste, pelo Código, só conhecerá a instância su
perior, se fôr interposto o recurso de diplomação, 
uma vez que os recursos parciais devem aguardar 
nas secretarias dos tribunais, a interposição dos re
cursos de diplomação, a f im de, com estes, serem 
julgados, ficando prejudicados, se não houver o re
curso contra a diplomação. 

Se, porém', vingar o sistema de recursos pro
posto na lei que estamos votando, a emenda Othon 
Mader, produzirá bons efeitos, porquanto, por ta l 
sistema, os recursos parciais serão julgados à me
dida que forem dando entrada nas Secretarias dos 
Tribunais, só aguardando o julgamento dos de d i 
plomação os que chegarem a essais Secretarias s i 
multaneamente com estes, ou posteriormente. 

Assim deve ser, mesmo porque, multais vezes, 
o recurso parcial altera a posição de candidatos, não 
sendo assim justificável que fique o seu julgamento 
na dependência do exame de uma diplomação que 
êle modificará, se decidido antes do interposto contra 
ela. 

O Sr. João Villasbôas — Volta ao sistema an
tigo ? 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Exatamente. Acho 
que podemos adotar a emenda nesta parte, porque 
o recurso parcial t e rá o seu julgamento, indepen
dente da diplomiação. Se assim não fosse, tomar-
ise-ia ela, na maioria dds vezes, inoperante. 

Quanto ao n.° I, sou, pois, pela aprovação da 
emenda. O n.° H — pode-se dizer — está nas 
mesmas condições, porque estipula: 

"É nula a votação realizada em dia, h o m 
ou lugar diferente dos designados ou que seja 
encerrada antes das 17 'horas". 
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Tem sido considerada semipre pelo Tribunal Ele i 
toral nulidade absoluta a decorrente do encerra
mento de seção eleitoral antes da hora marcada 
pela lei, não vejo motivo para não se permitir o 
recurso na quadra da apuração, mesmo porque, /muita 
vez, o conhecimento desta nulidade só chega ao 
Interessado em tal fase do processo eleitoral. . . 

O Sr. Othon Mader — Exatamente. 
O S R . D A R I O C A R D O S O — . . . . isto é, quando 

as umas chegeim ao alcance dos' delegados de par
tidos e fiscais mais habilitados, ou mesmo dos can
didatos, nas sedes das juntas apuraidoras, que são 
as sedes das comarcas, pois as seções eleitorais po
dem funcionai- em Mcalidatíes onde não existam pes
soas com a necessária capacidade para arguir tais 
nulidades. 

Prevalecendo o que a respeito dispõe o Código 
Eleitoral, essa cportunifdalde não será aproveitada, 
porque, com fundamento em seus dispositivos, só 
t ê m sido eicolhiMas as arguições formuladas antes 
•da apuração . 

O Sr. João Villasbôas — Permite V . Excia . 
•um aparte ? 

O S R . D A R I O OARDOSO — Com prazer. 
O Sr. João Villasbôas — Considero os ns. 1 e 2, 

e alguns outros do art. ,1213', matér ia que a junta, 
lapuradora deve examinar, independente de recurso. 
Em- primeiro lugar, ela verificará se a urna veio 
acompanhada dos documentos legais; em segundo 
lugar, examinará se a mesa .foi regularmente cons
t i tu ída — aliás tem elementos para fazê-lo ex-
ofjicio; em terceiro lugar, examinará se as eleições 
se realizaram na hora e lugar estabelecidos na lei . 
A matér ia não depende de rebureo portanto nunca 
•poderia ser preclusa. 

O S R . D A R I O CARIDOSO — É matér ia a ser 
examinada ex-officio. 

O Sr. João Villasbôas — Antes da apuração. 
O S R . D A R I O C A R D O S O — V . Excia . tem 

razão . Não podemos afastar do processo eleitoral 
•as nulidades chamadas absolutas, decretáveis e.r-
officio. 

O Sr. João Villasbôas — A Junta de terminará 
se deverá haver recurso. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Perfeitamente. 
O Sr. João Villasbôas — Verificando que a elei

ção se realizou em dia, hora ou lugar diferente, 
de ixa rá de apurá- la , porque seria uma nulidade ab
soluta. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Decretável, por
tanto, ex-officio. 

O Sr. João Villasbôas — Devolverá o assunto 
ao Tribunal, ex-officio, ou mediante recurso das 
partes. 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Nas mesmas con
duções está o n.° 4, que declara nula a votação 
se a ata não estiver devidamente assinada. 

O' S R . P R E S I D E N T E (.Fazendo soar os Um-, 
panos) — Atenção! Está a terminar o tempo de 
que V . Excia . dispõe. 

O S R . D A R I O CARIDOSO — Pediria a V . Excia., 
S r . Presidente, um pouco de tolerância, por se 
tratar de emenda de grande importância . . 

O Sr. João Villasbôas — Efetivamente. 
O S R . D A R I O C A R D O S O — Desejo, portanto, 

.que o Senado fique bem esclarecido sobre" a ma
téria , que é das mais importantes no nosso sis
tema eleitoral. 

Quanto ao número 4, falta de assinatura da ata 
da eleição, nenhum prejuízo decorrerá da aprovação 
da emenda. 

Relativamente ao n.° 1, que diz respeito à re
cusa da fiscalização em qualquer fase do pleito, 
estou também de acordo com a aprovação da emenda. 
A restrição ao direito de fiscalizar é uma das mais 
graves irregularidades que podem afetar os pleitos 
eleitorais. 

O' número 8 está assim redigido: 

"quando forem infringidas as condições de 
resguardo do sigilo do voto". 

T a m b é m no tocante a este inciso merece aco
lhida a emenda. No sigilo do voto está, pode-se d i 
zer, a coroação do nosso sistema eleitoral. Desde 
que qualquer das condições indispensáveis à segu
r a n ç a desse - sigilo seja desprezada, é justo que o 
recurso contra o desrespeito seja o mais amplo pos
sível . 

O Sr. João Villasbôas — V . Excia . en tão aceita 
a primeira parte da emenda ? 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — Aceito, ccmo 
acabei de expor. 

O Sr. João Villasbôas — A primeira parte da 
emenda não tem razão de ser porque já o Código 
Eleitoral diz: à medida que vão sendo apuradas as 
urnas, serão interpostos os recursos. 

O S R . DÁRIO CARDOSO' — A emenda repete 
o Código, intrdduzindo, porém, inovações no to
cante à fase em que as nulidades poderão ser ar-
guidias. 

O Sr. João Villasbôas — No Código eistá mais 
perfeito. O dispositivo do Código atmal é mais 
claro e miais preciso. 

O S R . DÁR.IO C A R D O S O — Durante a apu
ração ou à medida que forem sendo apuradas, é a 
mesma coisa, uma vez que permite a contestação 
em qualquer memento da apuração, e, portanto, à 
medida que as umas forem sendo apuradas. 

O Sr. João Villasbôas — Durante a apuração 
é miais amplo. Abrange todo o período da apuração. 
Assim ficaria melhor. 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — Sem dúvida . O 
direito de recorrer ficaria melhor assegurado e por 
isso é que adoto a primeira parte da emenda. 

O Sr. João Villasbôas — O dispositivo do Có
digo declara: à medida que a junta respet iva re
solva apurar ou não, in terpor-se-á recurso, que será 
arrazoado dentro de 48 horas. 

O S R . DÁRIO .CARDOSO — Perfeitamente. E 
essa é a razão por que afirmo haver inovação. V . 
Exlcia. tem razão . O Código é preciso, mas restringe. 
Só admite recurso à medida que forem sendo apu
radas as urnas. A emenda entretanto, faculta o d i 
reito de impugnar a votação durante todo o pe-
ríddo da apuração . 

Quanto à segunda parte, t ambém não h á nada 
que contraindique a aprovação da emenda. 

O item 3 do art. 133 do Código Eleitoral de
clara : 

"feita em folha de cotação falsa ou que haja 
fraude". 

•Aqui se trata de questão dependente da prociu-
ção de provas .porquanto não se pode configurar a 
fraude ou falsidade através de uma simples troca 
de nomes ou rasura__ na folha de votação. Justo, 
portanto, que a arguição se faça em grau de re
curso que comporte a produção de tais provas. 

O Sr. João Villasbôas — Essa parte diz res
peito aos recursos . de diplomação ou recursos em 
qualquer oportunidade. 

É porque a parte muitas vezes não pode fazer 
a prova antes; não pode obter com antecipação as 
provas para juntar aos recursos. 

O S R . DÁRIO OARiDOSO — Trata-se, pela ino
vação do art. 153, de recurso comuen, em cujo pro
cessamento poderão ser produzidas as provas dos 
fatos arguildos na pet ição. 

O Sr. João Villasbôas — Perfeitamente. 
O S R . DÁRIO C A R D O S O — Assim, estou de 

pleno acordo com a aprovação da emenda. Também 
quanto à sua segunda parte, que deixo de analisar 
.mais minciosamente, por estar esgotado o tempo de 
que dispunha. Além disso, penso que. o Senado j á 
•se encontra suficientemente esclarecido para proferir 
sua decisão. 
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Visa a emenda, como esclareceu o seu ilustre 
autor, a coibir fraudes, ampliando os meios dè de
fesa contra as mesmas: e como esse foi o intuito 
com que elaborei o projeto em votação, isto é, dar 
combate às ' fraudes, não posso deixar de com ela 
concordar, embora, com algemas restrições no to
cante ao modo per que está formulada. 

O Sr. João Villasbôas — Pediria mais um es
clarecimento de V . Excia. quanto ao n.° I da 
emenlia, referente ao art. 1153: 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — O art. 153 diz: 

" O recurso independerá de termo e será 
interposto por petição devidamente funda
mental, dirigida ao Juiz Eleitoral e acompa
nhada, se o entender o recorrente, de novos 
documentos. 

Parágra fo único. Se o recorrente se re
portar à coação ou fraude dependente de 
prova a ser determinada pelo Tribunal, bas-
t a r - s e - á indicar os medos a ela conducentes"'. 

Como acaba V . Exdia. de ouvir, o art. 153, refe
rido no item I da emenda, diz respeito aos recursos 
em geral. E o prazo para a sua interposlção é 
o mesmo do art. 1512, que estabelece que o recurso 
deverá ser interposto no prazo de t rês dias da pu
blicação do ato, resolução ou despacho. 

O Sr-. João Villasbôas — O prazo n ã o será a 
contar do momento da apuração mais dentro tíe t rês 
Idiais, e 'termina com a apuração ? Este ponto não 
e s t á claro. Os três dias correm do ato da apuração 
das urnas ou como está concebido aqui ? 

O S R . D A R I O C A R D O S O — A contar do ter
ceiro dia . 

O Sr. João Villasbôas •— No primeiro caso, o 
prazo está miais amplo, porque diz: durante a apu
r a ç ã o . Essa apuração poderá levar 15 dias. 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — Dependerá isso 
tíe in te rpre tação . Seria talvez conveniente — já 
estamos em primeira discussão i a matér ia — a 
apresen tação de emenda esclarecedora desse ponto, 
que é importante. O autor da emenda deseja am
pliar o direito ao uso dos recursos. Para permitir 
essa ampliação, dever-se-á contar o prazo para a 
sua interiposição a partir do últ imo ato de apuração, 
permitindo-se, no curso dêsseis t rês dias, a recorri-
foilidade de qualquer ato praticado durante o pro
cesso dia apuração . 

O Sr. João Villasbôas — V . Excia . se refere 
ao n.° 9 ? Recurso de diplomação ? 

O S R . DÁRIO' C A R D O S O ' — Até aqui estou-me 
referindo aos ns. 3, 5 e 6 do art. 123 e ao art. 121 
do Código Eleitoral que constituem o n.° I da 
Emenda. 

O Sr. João Villasbôas — E quando votarem elei
tores de outras circumscrições ? 

• O S R . DÁRIO C A R D O S O — O n.° 9 do artigo 
123 do Código refere-se ao item II da emenda, bem 
como à' fraude, que devem constituir objeto de ar
guição em recurso de diplomação, por ss tratar 
de assunto dependente de provas mais difíceis de 
s erem produzida s. 

O Sr. Othon Mader — O caso aí é mais de
morado . 

O Sr. João Villasbôas — Há ainda um caso em 
que deveria ser apresentado em recurso de diplo
m a ç ã o : o da inelegibilidade. 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — A inelegibilidade 
j á constitue ma té r i a de recurso de diplomação pelo 
Oóidigo Eleitoral, art. 170, letra o. 

O Sr. João Villasbôas — O Superior Tribunal 
Elei toral tem considerado que a preclusão só pode 
ser posterior ao registro. É uma solução absurda 
contra a qual só h á vOto de um Juiz do Tribunal . 

O S R . D A R I O C A R D O S O — Essa jur isprudên
c ia não encontra assento nas princípios do Direito 
Processual. A inelegibilidade é maté r i a de precei-
tuação constitucional. A eleição de pessoa inele

gível é visceralmente nula, não podendo essa nu l i 
dade prevalescer em hipótese alguma. A preclusão 
é instituto de direito processual e não de direito 
substantivo. Estabelece apenas limite ao exercício 
de determinadas faculdades processuais: trancando 
o seu uso fora desses limites. Impede ela o' apelo 
aos recursos processuais uma vez escoadas as opor
tunidades que a lei estabelece para o uso dos mes
mos. A preclusão não tem a virtude de atingir qual
quer direito na SUFI essência. É esse o conceito que 
lhe atribuiu o seu próprio criador, o insígne pro-
cessualista italiano Chiovenda. 

Estou, pois, dè acordo com V . Excia. O mo
mento é oportuno para se esclarecer a questão e 
bem assim de permitir o recurso de diplomação mo
tivado pela inelegibilidade dos candidatos, qualquer 
que seja a época em que fôr apurada, mesmo por
que a lei não faz distinções a respeito. 

D iz o art. 170 do Código Eleitoral: 

"O recurso contra expedição de diploma 
caberá semente nos seguintes casos: 

a) inelegibilidade do candidato; 
b) e r rônea interpretação da lei quanto à ap l i 
cação do sistema de representação propor
cional; 

c) 1 erro de direito ou de fato na apuração 
final, quanto à determinação do quociente 
eleitoral ou part idário, contagem de votos e 
classificação de candidato, ou a sua contem
plação sob determinada legenda; 

d) pentíêndia de recurso anterior, cuja 
decisão possa influir na determinação do quo
ciente eleitoral ou part idár io, inelegibilidade 
ou classificação de candidato". 

O Sr. João, Villasbôas — V . Excia . vê que e s t á 
incluído na parte do recurso de diplimação. O T r i 
bunal Superior Eleitoral tem entendido, entretanto, 
que não tendo havido recurso de registro do ••an-
'ididato, a mataria está preclusa, não pede ser ar-
guida em recurso de diplomação. 

O SR. DÁRIO C A R D O S O — O nobre colega 
•tem toda razão.- Justamente para evitar permaneça, 
essa jurisprudência, que não me parece acertada, 
é que julgo oportuno o esclarecimento da questão 
na lei que estamos votando. 

O Sr. João Villasbôas — Tornar elegivel quem 
n ã o o é. 

O S R . DÁRIO C A R D O S O — De pleno acordo 
cem V . Excia . Entendo, como afirmei, que o as
sunto deve ser esclarecido, na segunda discussão-, 
a t ravés de emenda, uma vez que .é de palpitante 
interesse em matér ia eleitoral. 

Com estas considerações, opino favoravelmente 
à Emenda n.° 33, da autoria do Senador Othon 
Mader. (Muito bem; muito bem). 

O S R . P R E S I D E N T E — E m votação a Emenda 
n.° 33. 

O Senhores Senadores que a aprovam, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
Es tá foncluídà a votação das emendas. 
Sobre a Mesa um requerimento que vai ser 

lido. 

•É lido e sem debates aprovado o seguinte 

R E Q U E R I M E N T O N.° 250, D E 1954 

Requeiro, nos termos do art. 125, " h " , do R e 
gimento Interno, se proceda à votação em globo do 
Projeto de Le i do Senado n.° 15, de 1954. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1954. •— 
Nestor Massena. 

O S R . PRESEOENTÉ — De acordo com o R e 
querimento aprovado, vai-se proceder à votação do 
projeto em globo. 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto as
sim emendado, queiram permanecer sentados. (Pausa).. 
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É aprovado o seguinte 

PROJETO DE LEI Do SENADO 

. N.° 15, de 1954 

/Mera dispositivos do Código Eleitoral, e 
ãã outras providências. 

A r t . l .° Quando o documento que instruir o 
requerimento de inscrição eleitoral' não fôr o refe
rido na letra " d " do art. 33 do Código Eleitoral, 
e surgir qualquer dúvida sobre a identidade do alis
tando, poderá o juiz exigir a apresentação de do
cumento que. comprove essa identidade. 

Parágrafo único. O juiz fará publicar, quinze-
malmente, a lista dos pedidos de inscrição, mencio
nando os deferidos e os indeferidos. 

Ar t . 2.° IO título, que somente será assinado 
pelo juiz, sob pena de suspensão disciplinar, depois 
ide o ter feito o eleitor, a este será entregue pessoal
mente pelo próprio juiz leitora!, pelo juiz prepara
dor, ou pelo escrivão especialmente designado para 
esse f im. 

Parágrafo único. Triatanldo-se de eleitor resi
dente na zona rural, a entrega do título poderá 
ser feita por intermédio de procurador munido de 
poderes especiais ou de delegado de partido devida
mente credenciado perante o juízo da zona eleitoral. 

Ar t . 3.° É vedada a expedição de 2. a via de 
t í tulo, por motivo de perda ou extravio, dentro dos 
sessenta (60) dies anteriores à data fixada para 
a eleição no Estado ou município em que fôr eleitor 
o pretendente. 

§ I O Os pedidos de 2. a via, em qualquer caso, 
serão apresentados em cartório pessoalmente pelo 
«leitor, instruído o requerimento, no caso tíe estrago 
ou inutilização, com a .1.° via do t í tu lo . 

§ 2° No caso de perda ou extravio do título, 
recebido o requerimento de 2. a via, fará o juiz pu
blicar pela imprensa, onde houver, ou por editais, 
pelo prazo de cinco (5) dias, a notícia do extravio, 
ou perda e do requerimento de 2. a via, deferindo, 
findo esse prazo, o podido se não houver impug
nação . 

Ar t . 4.° A transferência do domicílio eleitoral 
somente será permitida depois de dois (2) anos 
d a inscrição primitiva e de três (3) meses de re
sidência no novo domicílio, salvo em relação aos 
servidores públicos civis ou militares, removidos por 
motivo de interesse do serviço e ás pessoas das res
pectivas famílias. 

§ 1.° É proibida a t ransferência de zona, mu
nicípio ou circunscrição dentro de prazo inferior 
a 90 dias da realização de qualquer pleito na zona, 
•município ou circunscrição da nova residência do 
eleitor. 

§ 2.° Os pedidos de transferências do domi
cílio eleitoral serão publicados durante dez (10) 
dias e o despacho que os deferir durante cinco (5), 
só podendo ser expedido o novo título após decor
ridos, sem impugnação, os referidos prazos.' 

Ar t . 5.° A distribuição dos eleitores pelas se
ções, feitas para uma eleição, não poderá ser alte
rada pelo juiz, se não a requerimento de eleitor 
interessado em votar em outra seção do mesmo 
distrito, ou para efetuar a exclusão dos eleitores fa
lecidos, transferidos ou que tenham sido excluídos 
do alistamento por sentença transitada em julgado. 

A r t . 6.° As mesas receptoras serão constituídas 
de um presidente, um primeiro e um segundo me
sários, de t rês (3) suplentes e de dois (2) secre
tá r ios . 

§ 1.° Os mesários e seus suplentes serão esco
lhidos e nomeados pelo Juiz dentre os nomes ind i 
cados em lista tríplice pelos partidos políticos ou 
al iança, de maneira a que sejam atendidos, sempre 
que possível, todos os partidos que fizerem indi -
tcação. 

§ 2.° Não poderão servir na mesma mesa recep
tora mesários e suplentes pertencentes a um só par
tido, cabendo ao Juiz, caso apenas um (1) faça a 
indicação de nomes, nomear para completá-la pessoas 

que gozem de boa reputação, mas que não estejam 
filiadas ao partido j á contemplado com a nomeação.. 

§ 3.° Se nenhum dos partidos fizer, no prazo 
fixado, a indicação cos ncmes a que se refere § l . u , 
f a r á o Juiz a nomeação de todos os mesários e su
plentes com obediência do disposto no parágrafo «an
terior . 

§ 4.° A indicação dos mesários e seus suplentes 
deverá ser feita a té cinco (5) dias antes do prazo a 
que se refere o art. 69 do Código Eleitoral. 

§ 5.° Os secretários serão nomeados pelo pre
sidente da mesa receptora, não podendo a nomeação 
recair em pessoas filiadas a um só pamtido ou a 
partidos que mantenham aliança entre si, ou tenham 
candidatos comuns. 

§ 6.° Os suplentes, substituirão os mesários na 
ordem em que forem nomeados. 

§ 7.° Os secretários serão substituídos pelos 
eleitores designados no ato da instl&ção da mesa, 
não podendo a designação recair em eleitores de 
um só partidto ou do a que pertencer o secretário 
que comparecer. 

§ 8.° O presidente, mcsário ou secretário que 
•.comparecer depois de feita a sua substituição, não 
poderá tomar parte nos trabalhos da mesa. 

Ar t . 7.° As pessoas nomeadas para consti tuírem 
as mesas receptoras que, sem justa teausa, apresen
tada nas 48 horas seguintes à falta, deixarem, de 
comparecer no dia e hora designados para a sua 
reunião, ou abandonarem os trabalhos no decurso 
da votação, incorrerão na multa de Cr$ 400,00 a 
Cr$ 2.000,00, cobrada mediante executivo fiscal. 

5 1.° ISe o faltoso fcr funcionário público ou 
autárquico, a pena de multa será substituida pela 
de suspensão de 15 a 30 dias. 

§ 2.° As penais previstas no parágrafo anterior 
serão aplicadas em dobro aos faltosos, se a mesa. 
pelo motivo do seu não comparecimento, deixar de 
reunir-'se. 

A r t . 8.° Perante as mesas receptoras *erão 
admitidos a fiscalizar as votações, fazer impugna-
ções e formular protestos, os candidatos registrados,' 
os delegados de partidos ou aliança par t idár ias cre
denciados perante o juiz eleitoral da zona e os 
fiscais nomeados pana as respectivas seções. 

Parágrafo único. Cs partidos ou alianças de 
partidos, que tenham registrado candidates, poderão 
nomear a té t rês (3) fiscais para servirem perante 
cada mesa receptora, os quais se revezarão na fis
calização, de moldo que não permaneça no recinto 
mais de um do mesmo partido ou aliança. 

A r t . 9.° Somente serão admitidos a votar, em 
qualquer eleição, os eleitores pertencentes à seção, 
excetuando-se apenas os candidatos, os membros da 
mesa, os fiscais que perante ela servirem, çis d e l 
gados de partido, os juizes eleitorais, os eleitores 
cujos nomes hajam sido omitidos na lista ou nela 
figurem erradamente e aqueles cuja identidade tenha 
sido impugnada. 

§ 1.° Os membros da mesa, os candidatos, os 
fiscais, delegíSdos de partido, os juizes eleitorais e 
os eleitores, referidos na úl t ima parte deste artigo 
votarão mediante as cautelas enumeradas no § 4.° 
|do art. 87 do Código Eleitoral, não sendo, porém, 
os seus votos recolhidos à urna, e sim, a um i n 
vólucro especial de pano ou papel forte, o qual 
após a contagem dos votos, será lacrados e rubri-
dado pelos membros da mesa e fiscais presentes 
e encaminhado à junta eleitoral cem a urna e os 
demais documentos da eleição. 

§ 2.° Para cumprimento do disposto no p a r á 
grafo anterior, os juizes eleitorais enviarão aos pre
sidentes das cneeas receptoras, com o material refe
rido no art. 77 do Código Eleitoral, um invólucro 
especial de peno ou papel forte com as dimensões 
tíe 30 x 20 cms. 

Ar t . 10. Nas cidades, vilas, bairros e subúrbios, 
onde funcionarem mais de três (3) seções eleitorais, 
pederá o juiz fazer instalar uma seção especial para 
nela vetarem os eleitores cujos nomes não figurarem 
na l i s ta ' da seção a que pertencerem, ou nela f i 
gurarem erradamente, bem assim, aqueles cuja iden
tidade fôr impugnada, sendo os votos tomados com 
as cautela: c.o § 4.° do art. 87 do Código Eleitoral. 
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Ar t . 11. (Não se reunindo, por qualquer motivo, 
a mesa receptora, poderão os eleitores a ela perten
centes votar na seção mais próxima, sob a juris
dição do mesmo juiz, recoihendo-se os seus votes 
à urna da seção em que deveriam votar, a qual 
será transportada para a em que tiverem de votar. 

•§ 1.° As assinaturas dos eleitores serão co
lhidas nas folhas de votação da seção a que per
tencerem, as quais, com as sobrecartas oficiais e 
restante material, acompanharão a urna. 

§ 2.° O transporte da urna e dos documentos 
d a seção será providenciado pelo membro da mesa 
ou secretário que comparecer, acompanhando-os os 
fiscais que o desejarem fazer. 

A r t . 12. Deverão ser organizadas mesas recep
toras nas vilas, quando forem sede de distrito admi
nistrativo e nos povoados, quando sedes de distrito 
policial, assim como nos estabelecimentos de inter
nação coletiva, inclusive leprosários, onde haja pelo 
menos 50 eleitores. 

A r t . .13. Não poderá ser usada a propriedade ou 
hab i tação de candidato, de membro de diretório ou 
de delegado permanente de partido político, nem 
de parente de qualquer deles, a té o terceiro (3.°) 
grau inclusive, para nela funcionar mesa receptora. 

A r t . 14. No ato da votação, poderão impug
nar a identidade do eleitor desde que o façam, 
mesmo verbalmente, antes de ser êle admitido a 
votar,' os membros da mesa reoeptora, os candidatos, 
os fiscais ou delegados de partido, bem como qual
quer eleitor da seção. 

A r t . 1'5. ÍEncerrados os trabalhos da votação, 
com a assinatura da respectiva ata, o presidente da 
•mesa receptora anunteiará, em voz alta, que irá dar 
início à contagem dos votos da urna e dos tomados 
em separado. 

§ .1.° Feito isto, procederá à abertura da urna, 
verificando se o número de sobrecartas dela cons
tantes coincide com o de votantes. 

§ 2.° Se houver incoincidência, fa rá anotar na 
ata da contagem, especificando se foi para mais ou 
para menos e qual o excesso ou falta. 

A r t . 16. A incointeiüência entre o número de 
votantes e o de sobrecartas encontradas na urna não 
const i tuirá motivo de nulidade da votação. 

•§ 1.° Se houver excesso de sobrecartas o pre
sidente da mesa receptora escreverá em ciada uma 
das excedentes, em caracteres bem visíveis e le
gíveis, a palavra "inutilizada", rubricanido-a abaixo 
dessa' palavra, e procedendo, a seguir, à- contagem 
das demais. 

§ 2.° A medida que forem sendo abertas as 
sobrecartas, as cédulas delas constantes serão lidas 
em Voz alta por um dos membros da mesa e ano
tados os votos pelos secretários e pelo" outro me-
sár io . 

§ 3.° U m a vez lidos e anotados os votos, serão 
as cédulas recolhidas novamente às respectivas so
brecartas . 

§ 4.° F inda a contagem dos votos serão as 
sobrecartas, inclusive as excedentes, recolhidas no
vamente à urna, que será trancada, vedando-se a 
fenda de introdução das sobrecartas com duas tuas 
cruzadas de papel ou pano forte de maneira a co-
br í - la inteiramente. 

'§ 5.° As tiras referidas no parágrafo anterior 
t e rão dimensões suficientes para que excedam a face 
superior da urna de cinco (5) centímetros, psyra 
cada face lateral, e serão rubricadas pelo presidente 
e membros da meea e, facultativamente, pelos fiscais 
e candidatos. 

§ 6.° Lacrada a urna, proceder-se-á à conta
gem dos votos tomados em separado, sendo as cé
dulas novamente recolhidas às respectivas sobrecar
tas e estas ao invólucro especial, que será lacrado 
e rubricado no fecho pelos membros da mesa e fiscais 
e candidatos que o desejarem fazer. 

•§ 7.° Terminada a contagem dos votos fará o 
presidente lavrar ata circunstanciada dos trabalhos 
d a qual constará o número de sobrecartas existentes 
na urna e no invólucro dos votos em separado, o de 
cédulas contadas, discriminando-as legenda por le
genda e nome por neme, as eleições a que se 
referirem, bem como as impugnações e protestos 

apresentados pelos fiscais, delegados de partidos e 
candidatos. 

§ 8.° F a r á elaborar boletins dos quais cons
ta rão os resultados ca contagem dos votos, os quais 
serão afixados à porta principal do edifício em 
que funcionar a seção eleitoral, e remetidos dentro 
tíe 12 horas, no máximo, ao juiz da zona eleitoral 
à junta apuradora e ao Tribunal Regional E le i 
toral, deles fornecendo-se cópias aos fiscais e can
didatos que o desejarem. 

§ 9 ° Os resultados da contagem serão trans
mitidos pelo telégrafo, ou pela via de comunicação 
mais rápida existente na localidade, imediatamente 
após a terminação dos trabalhos da contagem, à s 
autoridiades mencionadas no parágrafo anterior, de
vendo os Tribunais Regionais fazer incontinente a 
retransmissão desses resultados, no tocante às elei
ções estaduais e federais, ao Tribunal Superior E l e i 
toral . 

Ar t . 17. Tomadas as providências mencionadas 
no artigo anterior, serão os documentos da eleição, 
inclusive os protestos e impugnações remetidos, jun
tamente com a urna em invólucros fechados, l a 
crados e rubricados petos membros da mesa e f is
cais, à junta eleitoral, pela forma e com as cautelas 
enumeradas na letra "í" e seguintes do art. 89 
do Código Eleitoral. 

A r t . 18. Não tendo havido protestos no ato da 
contagem dos votos, nem qualquer impugnação, a 
junta eleitoral l imi tar-se-á a proceder à reconta-
gem dos votos, ratificando a contagem feita pela 
mesa reoeptora ou ratificando-a, caso verifique qual
quer erro ar i tmét ico. 

•Art. 19. Havendo protestos e impugnações, pro
cederá a junta n a forma prevista no Título V da 
Parte Quarta do Código Eleitoral, com as modifi
cações constantes casta le i . 

A r t . 20. É anulável a votação quando se apurar 
coação ou fraude na votação ou na apuração . 

A r t . 21. N a eleição que obedecer ao sistema 
proporcional, os lugares não preenchidos com a 
aplicação dos quocientes part idários serão atribuídos 
ao partido que tiver alcançado o maior número de 
votos, respeitando a ordem* de votação nominal dos 
seus candidatos. 

Ar t . 22. Não serão registrados ^diretórios ce 
partidos políticos, cu.íos pedidos de registro sejam 
apresentados à justiça eleitoral em prazo inferior a 
sessenta (60) dias de qualquer eleição, ccmo n ã o 
se admit i rão nesse prazo, quaisquer alterações nos 
j á registrados. 

Ar t . 23. Os Tribunais Regionais poderão, me
diante aprovação do Tribunal Superior Eleitoral, 
determinar o cancelamento global do alistamento de 
qualquer zona eleitoral, a f im de se proceder a novo, 
quando nele se apurarem irregularidades que, pela 
sua extensão e gravidade, acarretem a suspeita fun
dada de sua ilegitimtldade e dificultem ou retardem 
a revisão parcial. 

Parágrafo único. A providência deste artigo 
n ã o poderá, porém ser posta em prá t ica dentro dos 
noventa (80) .dias anteriores ao encerramento do 
alistamento para qualquer eleição a ser realizada 
na zona. 

A r t . 24. Nenhum eleitor será admitido a votar 
sem a apresentação do respectivo t í tu lo . 

A r t . 25. As sobrecartas oficiais para a votação, 
a lém de rubricadas pelo presidente da mesa e um 
dos mesários, serão numeradas de um (1) a nove 
(9) sucessivamente à medida que forem sendo en
tregues aos eleitores. 

A r t . 26 O eleiotr que deixar de votar sem 
causa justificada perante o juiz eleitoral, dentro do 
prazo de oito (8)" dias da data da eleição incorrerá 
na multa de CrS 100,00 a CrS 1.000,00, imposta pelo 
mesmo juiz e cobrável mediante executivo fiscal. 

•Art. 27. A nulidade de qualquer ato, não ar-
guida quando de sua prát ica , ou na primeira opor
tunidade que para tanto se apresente, não mais 
poderá ser alegada, salvo se a arguição basear-se 
em motivo superveniente ou de ordem constitu
cional. 
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Art-. 28. Não se admit i rão recursos contra a 
votação ou a apuração sem que tenha havido pro
testos contra as irregularidades ou nulidades ar-
guidas, perante as mesas receptoras, no ato da vo
tação ou da contagem dos votos, e perante as juntas 
eleitorais, no da apuração . 

•Art. 29. Os recursos parciais, no caso de elei
ções municipais, serão julgados pelos Tribunais Re
gionais à medida que derem entrada nas respectivas 
•secretarias, observando-se quanto ao seu processo, 
o disposto nos arts. 162 e seguintes do Código Ele i 
toral. 

§ 1.° O disposto neste artigo aplica-se io T r i 
bunal Superior Eleitoral, em. se tratando de elei
ções estaduais e federais. 

§ 2.° Eòmente se aplicará o disposto no artigo 
fl'69 do Código Eleitoral aos recursos parciais , ainda 
não distribuídos, quando derem entrada nos Tribu
nais os referentes às diplomações. 

§ 3.° Ao julgar os recursos de diplomação, os 
Tribunais Regionais e o Tribunal Superior conhe
cerão dos recursos parciais referidos no parágrafo 
anterior, interpostos pelos diplomados que não hou
verem recorrido da própria diplomação, como ma
tér ia de defesa. 

§ 4.° O Tribunal Superior somente tomará co
nhecimento de recursos contra eleições municipais 
quando versarem sobre matér ia constitucional. 

Ar t . 30. Nas eleições que obedecem ao pr in
cipio majoritário as cédulas poderão conter nomes 
de candidatos registrados por partidos diferentes. 

Ar t . 31. Passam à competência dos juizes elei
torais as decisões sobre exclusão de eleitores, com 
recurso voluntário, no prazo de dez 010) dias, pa ia 
o Tribunal Regional. 

Ar t . 32. Será negado o registro a candidatos 
que, pública ou ostensivamente, façam parte ou se
jam adeptos de partido político cujo registro tenha 
sido cassado cem fundamento no art. 141, § 13, 
da Constituição Federal assim como aos que estejam 
•filiados a partido político diverso daquele que re
querer o registro. 

Ar t . 33. Competirá aos Tribunais Regionais 
aplicar as penas disciplinares de advertência e de 
suspensão, a té trinta (DO) dias, aos juizes eleitorais, 
e julgar, em grau de recurso, as que forem por 
estes aplicadas aos serventuários do juízo eleitoral. 

Parágrafo único. iDas penas impostas pelos T r i 
bunais Regionais caberá recurso, sem efeito suspen-
sivo, para o Tribunal Superior. 

Ar t . 34. 'Havendo deficiência de meios de trans
portes para localidade onde deva funcionar seção 
eleitoral e pertencerem os veículos existentes a par
ticulares, deverão ser estes requisitados pelo juiz 
eleitoral da zona, que os porá à disposição dos par
tidos políticos, em absoluta igualdade de condições, 
para o transporte de eleitores. 

Parágrafo único. As despesas serão pagas pelos 
interessados pelos preços usuais, vedado qualquer 
aumento ou diminuição destes em razão das pessoas 
transportadas. 

A r t . 35. As juntas eleitorais decidirão por 
maioria de votos, cabendo recurso de suas decisões, 
na forma prescrita pelo Código Eleitoral. 

A r t . 3S. IO Tribunal Superior Eleitoral, ao 
baixar as instruções para as primeiras eleições que 
se realizarem após a vigência desta lei, tomara as 
medidas necessárias para a sua completa execução, 
inclusive estabelecendo os modelos para o novo 
material que passa a ser exigido. 

A r t . 37. Esta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-

(D.C.N. — Seção H — 27-5-54) . 

Projeto n.° 19, de 1954 

Dispõe sobre o abandono ãe Partido pelos 
representantes do povo. 

('Discurso do Senador Nestor Massena 

O S R . N E S T O R MAiSSENA — Sr . President'3, 
venho à tribuna, na sessão de hoje, para aduzir a l 

gumas considerações em justificativa do proje:o 
que apresentei h á dias ao Senado, com o objetivo 
de manter a representação proporcional estabelecida 
pela Constituição nos • órgãos eletivos do nosso re
gime democrático. 

Pertnitir-me-ei ler alguns trechos desse discurso 
na parte em que faço algumas citações, não só de 
textos legais, como de ma té r i a de doutrina. 

Devo assinalar, em primeiro lugar, que h á u m 
trabalho do professor da Universidade de H a m 
burgo, Rudolf Laun, sobre a democracia, que me 
não parece tenha sido até agora superado, n ã o 
obstante não ser um livro por assim dizer, dos dias-
atuais. 

É de Rudolf Laun, em A, Democracia, o ensi
namento de que "juridicamente a idéia de repre
sentação significa que a dependência sociológica 
corresponde à obrigação do representante de agir de 
conformidade com a vontade expressa ou presumida 
dos que representa, e a um direito ou competência 
destes de o demitirem do seu posto, caso não cumpra 
o seu dever" (A idéia da representação na demo
cracia) . E, miais adiante, adverte o Professor da 
Universidade de Hamburgo, que "não se tem base 
para estabelecer correlação necessária entre a de
mocracia e o individualismo, portanto para iden
tificá-los. Quando se admite o individualismo como 
princípio ético supremo, não se chega à democracia, 
mas ao anarquismo de Max Stirner, que se cristaliza 
•na preposição final da Introdução à sua obra Der 
Einzige und sein Eigentum: "Para mim nada é 
mais do que o meu E u " . (Individualismo e coleti-
vismo na democracia). 

"Na luta pelo peder no Estado, — essa luta que 
chamamos "polít ica" na parte sociológica da nossa 
obra, — não se nos apresentam unicamente juízos-
tíe valores éticos e convicções morais mas também' 
antes de tudo interesses egoísticos dos indivíduos 
e interesses coletivos de grupos sociais. A manifes
tação desses interesses justifica o uso da palavra, 
"polít ica" no seu sentido sociológico ordinário, no 
qual quer dizer luta/ pelo poder, portanto um fato 
real e não o conteúdo de juízo de valores. Todavia 
interesses e juízos de valores estão misturados de 
medo inextricável. Os partidos "políticos" e as 
opiniões "polít icas" dos indivíduos não t êm so
mente por objeto interesses egoísticos na repar t ição 
do poder do Estado, mas também juízos dte valores 
acerca da questão: que repart ição de poder é "boa" 
ou "justa" ou "devia" ser realizada ? Sim, esses 
juízos de valores representam um papel muito mais 

- importante do que parece à primeira vista. N i n 
guém concederá que é somente por' interesse egoís-
tico que deseja ou repele a transformação do Es
tado. Todos afirmam ordinariamente que o que que
rem é em verdade o que há de melhor para o 
conjunto. Pode ser que as vezes isso não .passe de 
uma mentira, mas é todavia certo que em milhõws 
\ie castos, h á aí uma convicção e será proveniente da 
consciência au tônoma e do sentimento de justiça. 
Cada um se esforça, pois, âiante do tribunal ãe 
sua consciência e ão seu sentimento ãe justiça, em 
"justificar" os próprios interesses e fazer passar por 
"injustos" os de seus adversários" (A democracia 
na problemática ãe filosofia política). 

" J á Platão demonstrara, no capítulo .14 do livro 
VTTI da sua Politeia, é verdade que sob forma um 
pouco poética que uma liberdade individual des-
mesurada destrói a democracia. Em Platão, o E s 
tado, quando é decomposto por um individualismo 
exagerado, só escapa à anarquia se se torna uma 
tirania, e este caminho foi muitas vezes seguido na 
(História. 

Se se quer representar teoricamente a passagem 
de um. Estado à anarquia, isto não se pode conceber 
por uma democratização cada vez mais radical, mas 
sim, pela extensão do domínio, dá liberdade i n d i 
vidual" (Liberdade, igualdade e fraternidade) . 

Ainda nesse capítulo, Laun conclui que "reduzir 
a democracia à liberdade e justificar o princípio ma
joritário pela liberdade significa, pois, confunâir a 
liberdade jurídica do indivíduo com a competência de 
soberania do povo como conjunto e preferir a anar
quia ao Estado". -
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Fo i inspirado nesses ensinamentos que me ani
mei a apresentar ao Senado projeto de lei em que, 
visando servir à democracia, aos interesses coletivos 
e à vida dos partidos políticos, procuro atender ao 
.alto pensamento de não sobrepor aos referidos inte
resses as aspirações individuais, que lhes devem 
ceder lugar, por mais explicáveis que possam ser. 

Não pratica, pois, constitucionalmente, a de
mocracia representativa o eleito pelo povo para de
fender as idéias, o programa de um partido — se 
•o abandona, e trai, assim a finalidade do man
dato que lhe foi conferido pelos ̂ sufrágios populares 

-com objetivo determinado, claro e certo, e do qual 
se desvia, deserta e diverge, e passa a té a hosti-
lisar, a ccmíbater. Esse egocentrismo contraria a 
essência da demdcraJcia representativa, governo da 
maior ia com a fiscalização da minoria, uma e outra 
-organizadas coletivamente, pa r t idà r iamenie . Esse i n 
dividualismo à outrance não se coaduna nem com 
a sã moral. 

Se assim- é, na doutrina e sob o ponto de vista 
constitucional, não é menos pelo que deve a legis-
.lação ordinária sobre maté r ia eleitoral. 

O atual Código Eleitoral (Lei n.° 1.1164, de 24 
de julho de 1950) dispõe, na Parte Quarta. Das 
•eleições, c ap í tu lo I, Do Registro dos Candidatos: 

A r t . 47. (Somente podem concorrer às eleições 
-candidatos registrados por partidos ou aliança ãs 
partidos. 

A r t . 43. O registro dos candidatos far-se-á até 
15 cias antes da eleição. 

§ 1.° O registro pede ser promovido por dele
gado ãe partido, autorizado em documento autênt ico, 
inclusive telegrama de quem. responda pela direção 
tabel ião . 
partidária e sempre com assinatura reconhtbida por 

'§ 4.° Toda lista de candidatos será encimada, 
-pelo nome do partido, que é a legenda partidária. 

A r t . 43. (Pede qualquer candidato, a té 10 dias 
antes .do pleito, requerer, em petição corri firma 
reconhecida, o cancelamento de seu nome do re
gistro . 

§ 1.° Desse fato o presidente do Tribunal ou 
o juiz, conforme o caso, d a r á ciência imediata ao 
partido ou à aliança ãe partidos, que, tenha feito a 
i n s c r i ç ã o . . . " 

No seguinte Capítulo I1T, o mesmo Código Elei
toral prescreve : 

" A r t . 55. F a r á a representação na Câmara 
•dos Deputados, nas assembléias legislativas e nas 
camas municipais fa r - se -á a votação em uma cé-

•(dula só com, a legenda partidária e qualquer dos 
nomes da respectiva lista registrada. 

'§ 1.° Se aparecer cédula sem legenda, o voto 
será contado para o partido a que pertencer o can
didato mencionado em primeiro lugar na-cédula. . 

§ 2.° Se aparecer na cédula sem legenda nome 
de mais de um candidato, Oonsiderar-se-á escrito/ o 
do primeiro se pertencerem toãos à mesma legenda 
ou partido, em caso contrário aol icar-se-á a regra 
do § 3.°. 

§ 3.° Se a cédula contiver legenda e nome de 
candidato de outro partido, apura r - se -á o voto so
mente para o partido cuja legenda consta da cé
dula . 

§ 4.° Se a cédula contiver somente a legenda 
partidária, a p u r a r - s e - á o voto para o partido". 

Pelo transcrito § 3.° ido art. 35 do Código, vê-se 
-que o partido tem preferência sobre o candidato. 

A inda pelo Código Eleitoral (lei n.° 1.164, de 
24 de julho de 1950) pelo seu tí tulo V, Da anula
ção, Capítulo II, Da contagem dos votos, a conta
gem das cédulas, pelo art. 102, § 1.°, far -se-á — 
"b) se forem diferentes, mas do mesmo partido, apu
r a r - s e - á como ss contivesse apenas a respectiva le
genda; c) se forem diferentes e de diferentes par
tidos, não valerá nenhum"; pelo § 3.°, "não se contam 
os potos dados a partidos e candidatos não regis
trados. . . " 

Pelo art. 103, "excluídas as cédulas que • se in 
cidirem nas nulidades enumeradas pelo artigo an
terior, separar -se-ão as cédulas restantes conforme 

- a eleição a que se referem e depois segundo os par
tidos expressa ou presumidamente mencionados. 

Contar - se -ão as cédulas obtidas pelos partidos, e 
passar -se-á a apurar a votação nominal dos can
didatos". 

O art. 104 alude às "votações apuradas para 
cada legenda" e o art. 105 a "e) votação de cada 
legenda" e /) o quociente eleitoral e o quociente par
tidário" . 

Posteriormente, no Capítulo III, Da apuração 
nos tribunais e da promulgação dos eleitos, o Có
digo Eleitoral alude, no art. 106, n.° 3, a "o quo
ciente eleitoral e o partidário", no art. 107, a qual
quer quociente partidário"; no art. 108, § 3.°, deter
mina o Cóliigo se especifique, no relatório sobre a 
apuração geral da votação /) a votação de cada 
partido" e i) quais os quocientes partidários'' e, 
•no art. 110, alude, na letra / , a "o quociente elei
toral e o partidário" e "i os nomes dos supler.tes, 
na ordem em que devem substituir ou suceder". 

A seguir, no Capítulo IV, Dos diplomas, o Có
digo Eleitoral estabelece, no art. 118, "O extraio 
(da ata geral da apuração) constarão: a) para a 
eleição que obedeça ao sistema da representação 
proporcional, o total dos votos apurados e a vo
tação atribuída a cada legenda e a cada candidato 
sob a mesma registrado e, no "Ar t . 1.21. As vagas 
que se derem na representação ãe cada parindo serão 
preenchidas pelos suplentes ão mesmo partido". 

Quando se d á vaga na representação de um par
tido ? Evidentemente, quando" desfalcada, por qual
quer motivo a integralidade de sua representação, as
segurada pelos textos constitucionais e legais. 

O Sr. João Villasbôas — Permite V . Excia . um 
aparte ? 

•O S R . N E S T O R MAEISEN1A — Pois não ; com 
muito prazer. 

O Sr. João Villasbôas — Como interpreta V . 
Excia . o dispositivo segundo o qual, quando se abrir 
uma vaga, será chamado a preenchê-lo o suplente 
do mesmo partido, em relação ao Deputado que 
tenha mudado de partido ? Suponhamos que um 
Deputado do P . T . B . se transfere para o P . S . D . 
(Jena vez falecido, é convocado o suplente do partido 
a que pertence ? Como V . Excia. resolve a situação ? 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — Não resolvo; 
meu projeto visa, exatamente a evitar situações 
dessa natureza estabelecendo que somente poderão 
suceder como suplentes os que pertencerem ao mesmo 
•partido ou tenham pelo menos sido eleitos sob a 
mesma legenda. Inadmissível é que um represen
tante passe de uma legenda para outra, prejudicando 
seu partido e a t é seu suplente. 

O Sr. João Villasbôas — A Constituição não 
previu a transferência de legenda depois da eleição; 
|-;aí ter eu estabelecido, em meu projeto de Código 
Eleitoral, a perda de mandato nessas circunstâncias. 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — Também pre-
vejo, em meu projeto que perderá o mandato todo 
aquele que mudar de partido, durante o período para 
o qual foi eleito. Não fui tão radical quanto o nobre 
colega, determinando que todo aquele que deixa o 
partido perderá o mandato. Admito a hipótese de 
cisão part idária , quando o quociente de represen
tantes mereçam alguma consideração, dados ps mo
tivos que a provocaram. Haveria então, as alas par
tidárias, dentro do partido. 

O Sr. João Villasbôas — V . Excia . está per
feitamente dentro das linhas t raçadas pelo meu pro
jeto, que submete a processo político par t idár io para 
o Deputado ou Senador que deixar a legenda, a f im 
de provar as razões por que o fêz. 

O SR- N E S T O R M A S S E N A — A representação 
de cada partido, isto é, o seu quociente par t idár io , 
es tá prefixado no Código Eleitoral. A r t . 57. De
termina-se, para cada partido, quociente partidário, 
dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de 
votos válidos dados em cédulas sob a mesma le
genda, dresprezada a fração. Ar t . 58. Estarão eleitos 
tantos candidatos registrados por um partido quantos 
o respectivo quociente par t idár io indicar na ordem 
d a votação nominal que cada um tenha recebido. 
A r t . 59. Os lugares não preenchidos com a aplica
ção dos quocientes partidários serão distribuídos me
diante a observação das seguintes regras: 1. D i v i -
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dindo-se • o número de^ votos válidos atribuídos a 
cada partido pelo número de lugares por êle obti
dos, mais um, cabendo ao partido que apresentar 
maior média mais um dos lugares a preencher,. 2. 
Repet i r -se-á a operação para a distribuição' de 
cada um dos outros lugares. § .1.° O preenchimento 
dos lugares com que cada partido fôr contemplado 
í a r - se -á segundo a ordem de votação nominal dos 
seus candidatos. § 2.° Só poderão concorrer à dis
tribuição os partidos que tiverem obtido quociente 
eleitoral. Ar t . 60. E m caso de empate haver-se-á 
por eleito o candidato mais idoso. A r t . 61. Se 
nenhum partido a lcançar o quociente eleitoral, con-
siderar-se-ão eleitos, a té serem preenchidos todos 
os lugares, os candidatos mais votados. Ar t . 62. 
Consideiar-se-ão suplentes da representação parti
dária" a) os mais votados sob a mesma legenda e 
não eleitos efetivos das listas dos respectivos par
tidos; b) em caso de empate na votação, na ordem 
decrescente da idade. Ar t . 63. N a ocorrência de 
•vaga, n ã o ' havendo suplente para preenchê-la, far-
se-á eleição, salvo se faltarem menos de nove meses 
para findar o período do mandato. 

;Com se vê do texto do Código Eleitoral, na 
eleição pelo sistema proporcional nele consignado, 
a eleição é part idária , o partido prevalece sobre o 
candidato. Não pode haver candidato sem partido 
e, muito menos, contra o partido a que pertencer. 
A representação proporcionai assegura a cada par
tido, durante todo õ tempo do mandato conferido 
pela eleição, o número de representantes que lhe 
foi proclamado na apuração da eleição. Desde que 
esse número é desfalcado, por qualquer motivo, é, 
de pronto e fatalmente, restabelecido pela convo
cação dos seus suplentes, ou da eleição, no caso de 
falta de suplente. 

O Sr. João Villasbôas — Perfeitamente. 
O S R . N E S T O R M A S S E N A — O representante 

do partido pode abaradoná-lo; mas se seu manda
tário, como seu representante, .perde, faltamente. o 
mandato, para ceder, automaticamente, o lugar ao 
seu sucessor, suplente, ou eleito especialmente para 
a sucessão. 

O Sr. João Villasbôas — A argumentação de V . 
Excia. está perfeitamente de acordo, com- meu ponto 
de vista. 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — O projeto de lei 
por mim apresentado ao Senado, regrando a situação 
dos representantes do povo e dos partidos que re
nunciam à legenda sob a qual foram/ eleitos, não é, 
como impropriamente tem sido considerado, projeto 
de cassação de mandato. 

O que o projeto estabelece são os efeitos da 
renúncia, feita por aqueles representantes, desse 
mandato, com- o renunciar à legenda que lhe dava 
direito à representação política. 

Não usei, no projeto, uma só vez, a expressão 
cassação de mandato; porque, na verdade, não há 
cassação quando o detentor do mandato o renuncia. 

E a renúncia à legenda, ao partido, que deu 
direito a um mandato, é, necessária e fatalmente, 
a renúncia ao próprio mandato, que não pode sub
sistir sem a süa legenda, a legenda do partido a que 
coube e a que cabe o mandato. Se um cidadão 
abandona, renuncia, ao partido a que pertence, não 
pode alegar que esse partido lhe cassou os direitos 
que assistiam ao seu par t idár io . 

Os que consideram1 a cessação do direito aos 
efeitos de uma legenda cassação do mandato ar-
guem de inconstitucional o projeto. Mas não 'dis
tinguem, os que assim se manifestam, a cassação 
tíe mandato e renúncia de mandato. Ninguém pre
tenderá que seja inconstitucional a renúncia à 
mandato eletivo. E ninguém pode pretender que 
uma renúncia a legenda, a partido, a mandato, seja 
uma cassação de mandato, de partido, de legenda, 
ou seja ato de abrogaçã.o de anulação, de inuti l i-
zação, de extinção, do partido, da legenda, do man
dato, quando o é apenas de cessação dos seus efeitos 
em relação ao mandatár io que o perde • por ato de 
renúncia em virtude de não querer exercê-lo a 
contento do mandante, do outorgante. 

Quem recebe mandato para exercê-lo de deter
minada maneira, sobretudo se prevista em lei, não 

pode retê-lo para exercer de modo diverso, ou contra 
a vontade e os interesses do mandante. Caduca, 
nesta hipótese, o mandato, cessa, extingue-se, pelo 
inadimplementó das condições essenciais à sua exis
tência . A caducidade não pode deixar de ser de
clarada pelo poder competente para o fazer, logo 
que conheça das circunstâncias de que ela resulta. 
E os atos praticados em tais condições pelo manda
tár io são eivados de nulidade e acarretam a res
ponsabilidade do seu autor. No caso de caducidade 
de um mandato nem se faz mister a sua renúncia 
para que dele se exonere o manidatário, de vez que 
se não renuncia ao que n ã o existe. Muito menos, 
porém, poderá ter lugar a cassação de mandato 
caduco, extinto, inexistente. 

Deve-se, aliás, assinalar que o art. 48 da Cons
tituição, cuja infração determina, pelb seu § 1.°, 
perda de mandato, não é relação eniumerativa, mas 
exemplificativa, não de casos de perda de mandato, 
mas de incompatibilidade "Cf . o art. .19.7 da Cons
tituição) . E tanto assim, é que, logo no § 2.° se
guinte, estabelece novo caso de perda de mandato 
não enumerado no § 1.°. E, o art. 49 seguinte, esta
belecendo permissão prévia para o exercício- de 
missão diplomática ou para participar no estran
geiro de congressos, conferências e missões ' cu l 
turais, evidencia ainda outro caso de possível perda 
do mandato. 

A Constituição não veda, expressamente, que um 
cidadão seja, a um tempo, Senador e Deputado; 
•mas para aceitar um desses lugares, j á possuindo o 
outro, perde, fatalmente, o mandato por que não 
optou. 

O Sr. João Villasbôas — São casos patentes de 
renúncia . 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — O Deputado ou 
Senador que fôr investido das funções de cargo* de 
outro poder perde o mandato legislativo, n ã o por
que haja sido cassado, mas porque renunciou ao 
mesmo, ainda que o não faça expressamente, ao 
aceitar o cargo com êle incompatível. • 

IConvém, tamtoéím, assinalar que o art. 48 da 
Constituição veda ao congressista, no seu n.° ' I , 
letra "c", "exercer outro mandato legislativo, seja 
federal, estadual ou municipal", e quem pertence 
a um partido, a determinada legenda, não pode 
exercer outro mandato, com outra legenda, mas 
apenas aquele que recebeu do eleitorado part idário. 
Do contrário, estaria o manda tá r io acumulando le
gendas, de vez que não libera aquela pela qual foi 
eleito, não a restitui ao partido-, e, portanto, acumula 
legendas e mandatos, o que a Constituição veda. 

S cassação .do m&ndato legislativo a sua perda 
como conseqüência da suspensão ou da perda dos 
direitos políticos prevista nos arts. 135 e 136 da 
Constituição ? 

A cassação do mandato é penalidade, enquanto-
a renúncia é ato de vontade unilateral do renun-
teiante, que se torna completo, acabado, defintivo, 
desde que dele toma coheteimento o poder que dele 
deve conhecer. Se alguém' renuncia, expressamente, 
de modo direto, ou inldireto, um mandato, não se 
pode declarar cassado o mandato renunciado. Cas
sação é o ato de autoridade que declara alguém 
privado, contra a sua espontânea vontade, vontade, 
do direito cassado, renúncia é o ato de alguém 
que abdica de direito que lhe assiste. Renunciare, 
juri, vel favori, suo, quilibet potest. 

O pOder que toma conhecimento de renúncia 
de qualquer direito e verifica que ela é um* ato, 
ou um fato, não pode ser acoimatío de cassar esse 
direito só porque reconhece e proclama a existência 
da renúncia . A renúncia é ato que não prejudica 
direito próprio, ou alheio. A cassação de direito é 
decorrência do reconhecimento da extinção de d i 
reito exercido exclusivamente por quem o não pode 
fazer. As renúncias aos lugares de comissões da 
Câmara e do Senado são comuns e nunca se lem
brou alguém de classificá-las de cassação de d i 
reito, do direito de que os renunciantes, espontanea
mente abriram mão . 

N a Câmara dos Deputados pelo seu Regimento 
Interno, art. 59, § 1.°, "quando um' membro de Co
missão permanente, designado para outra, não optar 
por uma 'delas dentro em 48 horas, considera-se 
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ter preferido aquela em que j á figurava". Essa opção, 
essa renúncia ao lugar não preferido, é, por acaso, 
cassação de direito ? Evidentemente não é . 

Ainda pelo Regimento Interno da Câmara , ar
tigo 99, § 1.°, II, a, prevê-se, expressamente, a re
núnc ia de membro ida Mesa, que será discutida e 
votada pela maioria absoluta de Deputados. Se 
admitida, essa renúncia poderá ser classificada cas
sação de direito ? 

Não está, pois, eivado de inconstitucionalidade 
um projeto de lei que reconhece e proclama uma 
renúncia de mandato eletivo, de uma legenda elei
toral, e, apenas, estabelece normas para tal caso, 
quando verificado. A sua inconstitucionalidade é 
pura fantasia e a sua constitucionalidaide é de evi
dência que não comporta dúvidas. 

O projeto é, aliás, imperativo decorrente do ar
tigo 134 da Constituição, pelo qual "fica assegurada 
a representação proporcionai dos partidos políticos, 
na forma que a lei estabelece". 

A C â m a r a atende, assim, a determinada dispo
sição constitucional que poderia ter considera até 
em. lei regulamentar. Não é, portanto, inconstitu
cional como se argüi na imprensa. 

O projeto visa, pois, (ainda que reconheça a ve
rificação de perda do mandato) a assegurar, por 
lei, a representação proporcional dos partidos polí
ticos, sem nenhuma preocupação de contribuir para 
a didatuxa das direções par t idár ias e com o pro
pósito de não desertar aos ditames da Constituição 
da República, que não pode contrariar princípios 
de ética política e de decência par t idár ia . Assim, 
o projeto não é inconstitucional, mas é,' por assim 
dizer, lei complementar da Constituição, que a não 
agride, porque a defende. 

A perda de mandato legislativo é, pela nossa 
Consti tuição, gêneros de que h á mais de uma es
pécie: por morte, renúncia, decadência, ou cassação. 
A oração entre dois mandatos, ou entre o mandato 
e outro cargo, ou função, com êle imcompatíveis, é, 
no fundo, renúncia ao mandato, quando o manda
tár io a êle prefere o outro cargo, ou a outra função. 

A Constituição, que prevê vários casos de incom
patibilidade com o mandato legislativo, só estabelece 
um caso de cessação Individual do mandato legis
lativo, — o do § 2 ° do art. 48: "Perderá, igual
mente, o mandato o Deputado, ou Senador, cujo pro
cedimento seja reputado, pelo voto de dois terços 
dos membros de sua Câmara, incompatível com o 
decoro parlamentar". 

Aí, dá-se a cassação. A Câmara a que pertence 
é que vota a cassação do mandato. Não é renún
c ia . A C â m a r a se manifesta impedindo que o Depu
tado ou Senador continue a exercer o mandato'. 

O outro caso de cassação de mandato legisla
tivo, previsto na Constituição, não é de cassação 
individual, direta, singular, de mandato de Senador 
ou Deputado, mas o do art. 1119, pelo qual a lei re
gulará a competência dos juizes e Tribunais Elei
torais, acrescentando que '"entre as atribuições da 
Jus t iça Eleitoral, inclui-se: I — o registro e a cas
sação ãe registro dos partidos políticos". D a cassa
ção desse registro resulta, necessária, fatalmente, a 
cassação coletiva dos mandatos eletivos dos seus re
presentantes nas Câmaras ou Assembléias legisla
tivas. 

Que se não pudesse acrescer a cassação de man
datos eletivos, restringindo-os aos casos dos arti

gos 48, § 2.? e 1119, I, compreender-se-ia, desde, po
rém, que respeitado o disposto no art. 134, que 
defere à lei, lei especial, de legislação complementar 
do texto constitucional o estabelecimento das nor
mas imprescindíveis a assegurar, a manter, a ga
rantir a representação proporcional dos partidos po
líticos, nacionais, in verbis — "fica assegurada a 
representação proporcional dos partidos políticos na
cionais, na forma que a lei estabelecer". 

Sou levado a admitir que a lei poderia a té prever 
a cassação para esses casos, conforme dispõe a Cons
ti tuição. Ao Congresso competia legislar para regu
lamentar essa parte e não o fêz. 

O Sr. João Villasbôas — É a regulamentação 
do princípio da representação proporcional que não 
pode ser alterado no período para a qual j á foi 
eleito determinado número de representantes, sem 
pela transferência de um partido para outro. A lei 
regula justamente a representação permanente do 
partido. ' : -j ••! í-iliBl! 

O S R . N E S T O R M A S S E N A — Vossa Excelência 
tem toda razão. O projeto pretende a manutenção 
permanente da representação proporciona! parti
dária, que não deixa de ser proporcional se houver 
desfalcamento de membros par t idár ios . 

Se, porém, a lei estabelecer, para assegurar a 
representação proporcional dos partidos políticos na
cionais, os 'casos em que os representantes desses 
partidos pendem o mandato que a eles devem, que 
devem às suas legendas, regrando, em normas gerais, 
não sobre oasos concretos pretéritos, mas, de modo 
geral e para o futuro, os casos dessa perda, e atri
buindo à mesma o caráter, que incontestàvelniente 
têm, de renúncia à legenda, ao partido, ao mandato, 
não é possível inquinar, por isso, de inconstitucional 
a lei, que é determinação, que é imperativo de jrdem 
constitucional, expressamente previsto no citado ar
tigo 134 da nossa magna lei . A renúncia a unia 
•legenda, ao seu mandato, é a sua perda. E re-
nunciante juri suo non datur regressus. 

É o ponto de vista que elucidei h á pouco, expli
cando uma expressão da minha oração. 

Ainda, todavia, que se tratasse de caso de cas
sação de mandato legislativo, para atender a exi
gência constitucional, não se poderia considerá-la, 
a cassação, inconstitucional, pois segundo os doutos 
na matéria , só é possível considerar-se uma matér ia 
inconstitucional, quando o seja indubitavelmente, 
fora de qualquer dúvida inequívoca, de modo a não 
poder acomodar-se ao texto da Constituição. Só 
é, na verdade, inconstitucional o que se não pode 
harmonizar com o texto constitucional, o que o 
transgride flagrantemente; e não o é o que se 
pretende o seja com argumentos tendenciosos, fa
lhos, precários, insubsistentemente à boa lógica e 
à sã razão, e não muito menos, o que se não cs-
triba em quaisquer argumentos, por ser, apenas, 
afirmação dogmática, sem raciocínio que lhe sirva 
tíe alicerce. 

S r . Presidente, tenho assim, aduzidas as con
siderações que me pareceram convenientes pa i a 
justificar o projeto que apresentei ao Senado no 
sentido de que se não permita, da legislatura se
guinte em diante, a al teração do quociente de repre
sentação ce qualquer dos partidos políticos nacionais 
nas assembléias legislativas. 

E ra^o que tinha a dizer. (Muito tem! Muito 
bem .0 " • _ 

DOUTRINA E COMENTÁRIOS 
O E L E I T O R A D O NÃO T E M DONOS 

BARBOSA LIMA SOBRINHO. 

Não h á problema de maior dificuldade em po
lí t ica do'que o da exata avaliação das possibilidades 
eleitorais dos candidatos. O comum é o otimismo, 
jmaginanidç vçtaçõeç quç, ?ç çorniaid.as umas ás 

outras, dariam um eleitorado cem ou m i l vezes 
•maior que o existente. 

Nem sempre a culpa é dos próprios candidatos, 
mas de seus patronos, ou defensores. Nenhum cabo 
eleitoral se resigna a dizer que dispõe apenas de 
50 ou 100 votos. Para se dar importância, exagera 
seu prestígio de ecôrdo com o maior qu menor 
cinismo, ou com a maior ou menor boa fé de que 
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é dotado. A dúvida está na ordem de grandeza 
do multiplicador, que nunca falta. E como a nin
guém é dado analisar tão friamente o informante 
.para poder determinar qual é o multiplificador que 
adota, o jeito que h á é admitir porcentagens de 
redução, tão aleatórias e inexpressivas como a pró
pria afirmação do cabo eleitoral. 

Não creio que o cabo eleitoral seja sempre um 
imopstoT. O que acontece é que êle também se 
ilude. Precisa acreditar nas promessas cu nas de
clarações do eleitor, somando votos de t o d a a fa
mília, quando nem sempre a família acompanha seu 
chefe nas suas preferências políticas. A divisáo_ é 
quase fatal, nes cidades por espirito de emancipação, 
no interior pela conveniência de distribuir as forças 
de cada família entre diversas facções, para que o 
conjunto familiar fique de cima, qualquer que seja 
á solução vitoriosa. Não esqueço a lição de sabe
doria de um velho chefe político da zona do São 
Francisco, e que nunca se encontrava ao lado do 
genro nas lutas par t idár ias do Estado, e que justi
ficava sua atitude com o argumento de que assim 
eram removidos todos os riscos da luta política. 

Nas cidades, por menores que sejam, o eleitor 
alcança, hoje, uma independência política quase 
total. Se tem razões para não contrariar o chefe, 
simula atitude cóncordante, mas resguarda sua l i 
berdade, no momento da votação,, quando se en
contra sozinho com as suas preferências ín t imas 
dentro da cabina indevassável. Não h á violência, 
organização ou corrução que possa impedir o uso 
dessa liberdade decisiva. E m vários pleitos recentes 
houve grandes surpresas, derivadas todas elas da 
excessiva confiança nos vínculos par t idár ios . 

Pode-se dizer que o eleitorado está cada vez 
mais independente dos partidos, não porque odeie 
ou hostilize os partidos, mas por uma razão não 
menos poderosa: é que os partidos não procuram 
saber quais as tendências do próprio eleitorado. Sur
gem os candidatos, não de consultas prévias ao pró
prio eleitorado, mas de conciliábulos entre os dir i
gentes dos partidos. Depois é que se pensa no elei
torado e se manda vir o representante dos dire
tórios locais para falar a respeito de uma escolha 
que todos sabem que é definitiva. Que se pode es
perar do representante desses diretórios locais ? Que 
êle se indisponha ou se atrite com o chefe do, par
tido ? Ou que pareça menos entusiasta que os outros 
numa solução já adotada ? 

É claro que o representante do diretório é con
vidado para concordar, não para opinar. E o con
vite é transmitido por êle aos seus correligionários 
nesses mesmos termos, isto é, como imposição ou 
decisão, que deve ser aceita ou rejeitada, e não dis
cutida nem modificada. 

.Corno se vê, nesse panorama não h á lugar para 
o livre pronunciamento senão do chefe do partido. 
Tudo o mais é obrigação e intimação, por mais dis
farçadas ou amáveis que sejam as expressões ut i 
lizadas. Mas quando chega o momento de votar, 
cada um pode tomar sua própria orientação e nem 
todos t ê m o mesmo interesse e m acompanhar o 
ardor do partido. Ás vezes, convém a té votar de 
uma forma e deixar a impressão de que se cornou 
atitude diferente, pois que assim podem ser pre
tendidos e pleiteiodos todos os proveitos. 

Não conheço exemplo mais expresivo dessas rea
lidades que os dois episódios dos últimos pleitos bra
sileiros: o de Cristiano Machado e o de Francisco 
Cardoso. Dois excelentes candidatos, sem dúvida, e 
contando com o apoio de tantos chefes políticos, que 
só se poderia esperar a vitória fácil e estrondosa 
dos dois. Mas na hora de votar, o chefe se encon
trou sozinho diante das urnas, pois que o povo 
retomou sua liberdade, tanto mais quando, em ambas 
as escolhas, não chegara a haver nem consulta 
ao eleitorado, nem mesmo a preocupação de pro
curar sentir as tendências das correntes populares. 

A meu ver, h á que tirar de todos esses fatos 
uma conclusão, a de que o eleitorado não tem donos 
e que precisamos saber o que pensa o eleitorado, 
e não o que desejam .chefes políticos, quando de
fendem sua própria sobrevivência nos quadros par
tidários do País . E que a época é cada vez menos 
favorável aos candidatos da direita. Há um ins
tinto no povo, no sentido tíe procurar uma comu
nhão com os candidatos que sejam mais sensíveis 
aos seus interesses e problemas. Partidos e candi
datos, quando se apartam dessas verdades elemen
tares, aumentam os seus riscos de derrota, por 
maiores que sejam as coortes aparentes com que vão 
disputar o pleito. 

U m bom candidato — quero dizer, um candi
dato no sentido do povo — vale mais do que com
promissos eleitorais a apurar, com pessoas que não 
firmaram esses compromissos dentro das cabinas 
indevassáveis e através da uniformidade das sobre
cartas. 

(Transcrito do "Jornal do Brasi l" , de 30-5-54). 

NOTICIÁRIO 
Eleições de 1954 

Do Dr . Crystalino de Abreu Castro, Juiz de D i 
reito da Cccnarca da Barra de São Francisco, re
cebeu o Exmo. Sr . Ministro Edgard Costa o seguinte 
ofício: 

"Senhor Ministro: Permita-nos V . Excia. que 
o cumprimentemos pelo magistral discurso profe
rido por ocasião do reinicio das atividades do Egrégio 
Superior Tribunal. 

As palavras proferidas por V . Excia . sobre se
rem sábias são um grito oportuníssimo de alerta 
contra as atividades soturnas dos fraudadOres da 
lei-

JÊste é o nosso pensamento, j á expresso, aliás, 
na portaria que temos a honra de anexar a este. 

Queira V . Excia . , Eminente Ministro Presidente, 
receber, nesta oportunidade, os nossos votos respei
tosos de saúde, paz e t ranqüil idade. 

Respeitosas saudações" . 

PORTARIA N .° 7-64 

O Doutor Crystalino de Abreu Castro, Juiz de 
Direito da Comarca de Barra de São Francisco, 

Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma 
•legal, e tc . . . 

Faz saber, a fim de evitar comentários explo
rações políticas, que possam envolver o nome deste 
Juízo, a todos os juriSdicionados, de todos os dis
tritos desta Comarca, que o Juiz de Direito não 
pode ter e não tem côr part idária, não hostiliza e 
nem protege nenhum político, desejando, apenas, 
que na sua Comarca os partidos e seus membros 
saibam se manter com elevação e dignidade, l u 
tando, honestamente, pela ordem e progresso do 
Município, sem envolver a Justiça, que paira acima 
de quaisquer paixões ou entusiasmos políticos. 

Recomenda, outrossim, a todos os serventuários 
e funcionários da Just iça que se afostenham, nas 
funções, de quaisquer manifestações políticos-par
t idárias, sob pena de serem responsabilizados na 
forma da le i . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de 

Barra de São Francisco aos dezesseis dias do mês 
tíe janeiro do ano de mi l novecentos e cinqüenta e 
quatro. Eu Francisco F . Silva, Secretário do Juízo, 
a dactilografei e subscrevi. — Crystalino de Ibreu 
Castro, Jiuiz de Direi to". 
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E m resposta o Sr. Ministro Presidente, enviou 
ao Dr . Crystalino de Abreu Castro o ofício que 
transcrevemos a seguir: 

" l imo . Sr. D r . Crystalino de Abreu Castro — 
Juiz de Direito da Comarca 'de Barra de S. Fran
cisco . 

Acuso o recebimento do Ofício n.° 64, de 4 do 
Corrente mês, e agredeço as exipressões elogiosas 
com que se referiu às minhas .palavras pronunciadas 
por ocasião do reinicio dos trabalhos deste T r i 
bunal, em 1 de abr i l úl t imo. 

A Portaria n.° 7, cuja cópia acomipanihou aquele 
ofício, definindo a sua atitude face à campanha 
polít ica que se aproxima, e, por outro lado, reco
mendando aos serventuários dessa comarca que sc 
abstenham de quaisquer manifestações político-par-
itidárias, é digna de louvor, como o é o firme pro
pósito que alimenta de não poupar esforços no sen
tido de evitar e punir fraudes no transcurso dos 
próximos pleitos eleitorais. 

A s medidas adotadas e constantes da referida 
Circular n.° 7, estão justamente de acordo com as 
providências que venho tomando .para resguardar 
o 'bom nome e o prestígio da Just iça Eleitoral. 

Cordiais saudações" . 

. Calendário Eleitoral 

PRAZOS 

3 DE JULHO 

Início da campanha eleitoral por partidos po
líticos. - Ar t . 151, § 6.° do" Código Eleitoral. 
4 DE AGOSTO 

Encerramento dos pedidos ãe alistamento elei
toral. — A r t . 64 do Código Eleitoral. 
4 DE SETEMBRO 

Conclusão da inscrição dos pedidos ãe alista
mento apresentados dentro no prazo anterior • — 
(atié 30 dias após o encerramento do alistamento). 
— Ar t . 64 do Código Eleitoral. 

Comunicação por parte dos juizes eleitorais, aos 
Tribunais Regionais, do número ãe eleitores inscritos 
na zona sob sua jurisãição. — Ar t . 64, § 1° do Có
digo Eleitoral . 

Distribuição dos eleitores pelas diversas seções. 
— Resolução do Tribunal Superior, n.° 3.532. 

Constituição das mesas receptoras. — (30 'dias 
antes das eleições) . — Art . 69 do Código Elei toral . 

Designação dos locais ãe votação — (39 dias 
antes das eleições). — Art . 20, n, do Código Elei
toral . 

Constituição das mesas receptoras — (30 dias 
antes das eleições). — Ar t . 69 do Código Elei
toral . 

Designação dos locais ãe votação — (30 dias 
antes das eleições). — A r t . 20, n, do Código Elei
toral . 

Constituição das Juntas Apuraãoras — . (até 30 
dias antes das eleições). — Resolução do Tribunal 
Superior, n.° 3.564 
'8 DE SETEMBRO 

Apresentação aos órgãos da Justiça Eleitoral do? 
requerimentos' de canliidatos aos diversos cargos ele
tivos. — Resolução do Tribunal Superior, n . 0 3.515. 
'18 DE SETEMBRO 

Realização de registro ãe candidatos aos diversos 
cargos eletivos •— (até 15 dias antes das eleições). 
— Ar t . 48 do Código Eleitoral. 

Publicação da lista de eleitores, aptos a votar, 
no jornal oficial dos Estados, Capital Federal, Ter
ritórios e Municípios. — Ar t . 38 do Código Elei
toral . 

Início ido prazo para que as estações 'de rádio ds 
propriedade da União e dos Estados, Distrito Fe
deral, Territórios, Municípios e Autarquias e. socie
dades de economia mista, proporcionem meia hora 

diária de irradiação aos órgãos da Just iça Eleitoral 
.para a divulgação de esclarecimenitos relativos ao 
processo eleitoral. — (Desde 15 dias antes da elei
ção) . — Ar t . 129 n.° 8 do Código Eleitoral. 
23 DE SETEMBRO 

• Comunicação aos Chefes de Repartições Pú 
blicas e aos proprietários, arrendatár ios ou admi
nistradores de propriedades particulares, da escolha 
do respectivo edifício para ser utilizado no pleito - -
(até 10 dias antes da eleição). — Art . 79, § 3 o do 
Código Eleitora.!. 

Apresentação de recusa de mesários — (ate 10 
dias antes das eleições). — Ar t . 23 dó Código Ele i 
toral . 

Pedido de cancelamento de nome de candidato 
já registrado — (a té 10 dias antes da eleição). — 
Ar t . 49 do Código Eleitoral. 
NOTA : 

A substituição do candidato quando houver caiv 
celamento do registro far -se-á a té 48 horas depois 
de recebida a comunicação. — Ar t . 49, § 1.° do Có
digo Eleitoral. 

Requerimento de qualquer partido, nas eleições 
que obedeçam ao princípio majoritário para regis
trar, na mesma circunscrição, candidato j á regis
trado para o mesmo cargo eletivo, por outro partido, 
desde que esse e aquele o consintam. — Art . 50 
do Código Eleitoral. 

Publicação de nomes de candidatos registrados 
— (até 10 dias antes da eleição). — Ar t . 65 do Có
digo Eleitoral. 

Requerimento de segunda via de tí tulo eleitoral. 
— Art . 37, § 3'.° do Código Eleitoral. 
26 DE SETEMBRO 

Data a partir da qual e a té 48 horas após a 
eleição é vedada a prisão ou detenção de qualquer 
eleitor, salvo em flagrante delito ou em virtude de. 
sentença criminal condenatória por crime inafian
çável. — Art . 128 do Código Eleitoral, 
29 DE SETEMBRO 

Designação dos secretários, pelos presidentes das 
mestas — (72 horas antes). — Ar t . 69 do Código 
Eleitoral. 

Distribuição do material para votação — (até 
7,2 horas antes da eleição). — Ar t . 77 do Código 
Eleitoral. 
1 DE OUTUBRO 

Entrega de título eleitorais, que será feita a té 
a hora de encerrar-se o expediente, ou a té às 24 
horas, onde houver distribuição noturna de tí tulos. 
— Resolução do Tribunal Superior n.° 3.5151. 

Apresentação de motivo relevante que impeça o 
Secretário da mesa receptora de funcionar. — Ar 
tigo 74, § 4 ° do Código Eleitoral. 

Término, às 7 horas, da propaganda eleitoral — 
(43 horas antes da eleição). — Art . 129, n.° 3. 
3 DE OUTUBRO 

Eleições gerais: Dois terços do Senado, Depu
tai :'os Federais, Assembléias Legislativas, Governador 
e Vice-Governador, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Ve
readores nos municípios criados ou estabelecidos pela 
Lei n.° 2.456, de 30-110-53. 

Boletim Eleitoral 

Juizes de Direito dos Estados, enviam1 à Pre
sidência do T . S . E . as suas. impressões sobre o "Bo
letim Eieitoral": 

PrAUÍ — CANTO DO BURITÍ 3'6.a ZONA 

Dr. Milton Nunes Cliaves 

"Valho-me do ensejo para declarar que, r:a 
qualidade de primeiro suplente do Juiz, em pleno 
exercício, vinha recebendo regularmente o "Boletim 
Eleitoral", esse magistral imensário de jurisprudência 
eleitora! que tem trazido aos juizes Ido interior opor-
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tunos e úiteis ensinamentos, preenchendo, assim, a 
falta, que se vinha sentindo, de uma orientação 
eficiente em matér ia eleitoral. Apresento a V . Excia 
meus aplausos por essa feliz iniciat iva". 

PIAUÍ — FRONTEIRAS — 4 0 a ZONA 

Dr. Carlos Rego Ferraz 

•"Apraz-me comunicar a V . Excia . , ter chegado 
às minhas mãos, com pontualidade, es publicações 
mensais do "Boletim Eleitoral", de inestimável valor, 
especialmente em se tratando de nós, Juizes do In 
terior, sempre afastados de melhores informações 
acerca de matér ia eleitoral". 

MINAS GERAIS — SECRJAMENTO — 129a ZONA 

Dr. Sylvio Rodrigues Valle 

"Tenho colecionado em volumes todos os nú 
meros do Boletim Eleitoral, constituindo isso para 
mim valioso repositório de lei, resoluções, instruções 
e dados úteis ao serviço eleitoral". 

ESPÍRITO SANTO — SÃO MATEUS — 21 . a ZONA 

Dr. Vicente Vasconcelos 

"Se esse Boletim é precioso e indispensável a 
quem reside nas grandes cidades, servidas por l i 
vrarias e bibliotecas, imagine V . Excia . , o que não 
será êle para quem mora nesta cidade, onde tudo 
é difícil, sobretudo para um Juiz que, pela primeira 
vez, vái presidir uma eleição e o deseja fazer com 
o maior acerto possível, n ã o só por sua índole e 
formação moral, como também para corresponder 
ao esforço. dessa Excelsa Presidência em prol da l i 
sura e aperfeiçoamento eleitoral do País . 

Revisão do Alistamento Eleitoral 

A propósito da decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral, determinando a revisão do alistamento em 
diversos Estados, o Ministro Edgard Costa, presi
dente daquela Corte, recebeu do Sr . Américo Torres, 

Juiz Eleitoral de Vicência, em Pernambuco, se
guinte telegrama: 

'•'Congratulo-me com V . Excia. pela patr iót ica 
e normalizatíora iniciativa, determinando a revisão 
do alistamento eleitoral de várias zonas deste e de 
outros Estados. Estou no firme propósito de cola
borar cem esse egrégio Tribunal e com V . Excia . 
na execução de t ão acertado ato". . 

Ministro Edgard Costa 

O Exmo. S r . Ministro Edgard Costa, Presi
dente do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, iniciou 
em maio do corrente ano, uma série de visitas aos 
Tribunais Regionais Eleitorais do País, visando coor
denação de medidas e troca de sugestões, para a 
melhor realização do próximo pleito de 3 de ou
tubro. S. Excia . visitou o Tribunal Regional do 
(Estado do Rio, e a 21 de maio viajou para Porto 
Alegre (Rio Grande do Sul) , donde, a seguir se 
transportou para Morianópolis (Santa Catarina) e 
Curit iba (Estado do P a r a n á ) , regressando ao Rio em 
2 de- junho, colhendo a melhor impressão sobre os 
trabalhos eleitorais dessas circunscrições. 

Visitas 

Durante o mês de maio, estiveram em visita ao 
Exmo. Sr. Ministro Edgard Costa, no Tribunal Su
perior Eleitoral, os Deputados Federais S á Caval
canti, Virgílio Távora, Paulo Sarazate, Menezes P i -
mentel e R u i Santos. 

Os referidos parlamentares palestararm demora-
damente com o Presidente e demais Juizes do T.S.E. 
a respeito das eleições de 3 de outubro vindouro. 

Ainda no mês de maio, estiveram no T . S . E . 
em visita de cortesia os Srs. Desembargador Enock 
Santiago, Vice Presidente do Tribunal Regional E le i 
toral de Sergipe; Desembargador Álvaro Clemente 
tíe Oliveira, do Tribunal de Jus t iça da Bahia e membro 
substituto do T . R . E . do mesmo Estado, Hélio A l -
bernaz Alves, Juiz de Direito em Itaguaí , no Estado 
do Rio, e o Dr . Fernando Euler Bueno, Juiz do 
T . R . E . de São Paulo. 




